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1- ATA DA 171' SESSÃO, EM 8 DE SETEMBRO 
DE 1992 

1.1 -ABERTURA 

1.2 -EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagens do Senhor Presidente da República 
N• 293 e 294, de 1992 (n~ 546 e 547/92, na origem), 

restituindo autógrafos de projetos de lei sancionados. 
N' 295/92 (n' 548/92, na origem), referente a escolha 

do Senador Odacir Soares para exercer a função de Líder 
do Goyerno. 

Submetendo à deliberação do Sen_ado a escolha de 
nome indicado para função cujo provimento depende de 
sua prévia aquiescéncia: _ 

- N• 296/92 (n' 567/92, na origem), referente a escolha 
do nome do Sr. Ruy_ Antônio Neves Pinheir() d~_ VaScon~ 
cellos, Ministro de Primeira Classe, da Carreira cte Diplo­
mata, para, cumulativamente com o cargo de Embaixador 
do Brasil junto à República Popular de Angola, exercer 
o cargo de Embaixador do Brasil junto à República Demo­
crática de São Tomé_e Príncipe. 

1.2.2 - Ofício do Sr. J9 Secretário da Câmara dos 
Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos 
seguintes projetos: _____ _ _ 

-Projeto de Lei da Câmara n' 75192 (n' 144/91, na 
Casa de origem), que dá nova redação aos §§ 2~' e_-5° do 
art. 164 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 77/92 (n' 161/91, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo 
sobre Cooperação nos campos da Ciência e Tecnologia, 
celebrado entre a República Federativa do Brasil_ e o Go­
verno da República da Coréia, em Seul, em 8 de agosto 
de 1991. 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 78/92 (n• 164/92, 
na Câmara dos Deputados), que aprova os textos da Consti­
tuição e da Convenção da União Internacional de Teleco-

municações, adotados na Conferência de Plenipotenciá­
'rios, em Nice, em 1989. 

-Projeto de Decreto Legislativo n'' 79/92 (n' 169/89, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o textO do AjUSte 
Complementar ao Ac~rdo de Cooperação Econômica, 
Científica e Técnica na Arca de Pesquisa Agrícola e Exten­
são Rural, entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República Popular de Angola, firma­
do em Luanda,_ em 28 de janeiro de 1989. 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 80/92 (n' 176/92, 
n_a Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo 
entre o Governo da República Federativa do Brasil c o 
Governo da República Popular da China destinado a evitar 
a dupla tr.ibuta~ão_e -~evenir a evasão fiscal.' em matéria 
do Imposto de Rerrna-;~elcbrado eTJI Pequ1m, em 5 de 
agosto de 1991. 

1.2.3- Comunicações 
-Do Senador Raimundo Lira, que estará auSente 

dos trabalhos da Casa no perfodo de 7 a 20 de setembro 
do corrente ano. 

-Do Senador Beni V eras, que esteve;:_ qusente dos 
trabalhos da Casa no dia 3 do corrente mês. 

1.2.4- Leitura de Projeto 
Projeto de Lei do Senad~Ln\' 137/92 1 de autoria do 

Senador Almir Gabriel, que fixa normas de formação de 
recursos humanos na área de saúde, regulamentando o 
inciso III do artigo 200 da C<:?n_stituição Federal. -

-1.2.5 - ComunicaÇÕes- da- Présidência 
-Prazo para apresentação de emend~s aos Projetos 

de Decreto Legislativo noS 77 a 80/92, lidos anteriormente. 
-RecebimentO- de manifestaçõ~s de solidariedade, 

em _face da crise- política_e moral que se instalou no -País, 
da Assembléia Legislativa do Estado <Je Minas Gerais; 
Pensamento Nacional das Bases"'I?"illpresariais; Associação 
Brasileira de Imprensa; Central Unica dos Trabalhadores; 
Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura; 
Confederação das Mulheres do Brasil; Federação Nac~onal 
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EXPEDIENTE 
CBNI'RO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

MANOEL VILELA DE MAGALHÃES 
Diretor.Ocral do Senado Federal 
AGAC!EL DA SILVA MAIA 
Diretor Bu:cutivo 
CARLOS HOMERO VIEIRA NINA 
Diretor AdmiaiJtrativo 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Impreu:o sob responsabilidade da Meu do Senado Federal 

ASSINATURAS 

LUIZ CARLOS BASTOS Semestral ·········································-·······~························-·-····················- Cr$ 70.000.00 
Diretor Industrial 
FWRIAN AUGUSI'O COU11NHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

dos Policiais Federais; Associação dos Servidores do Gei­
pot; Universidade de São Paulo; Conselho Regional de 
Engenharia e Arquitetura; Frente Nacional de Prefeitos; 
Associação Brasileira de Oficiais da Reserva do Exército; 
Associação Brasiliense dos Militares do Exército; Asso­
ciação Santamariense dos Militares das Forças Armadas; 
e Associação Democrática dos Militares das Forças Arma~ 
das. 

1.2.6 - Discursos do Expediente 
SENADOR ALMIR GABRIEL- Considerações a 

respeito dos dados apresentados pelo Relatório- Epidemo­
lógico do SUS referente aos anos_de~ l't8Q_a 1991. 

SENADOR FRANCISCO ROLLEMBERG -Edu-
cação brasileira e o crédito educativo. - -

SENADOR JOSÉ PAULO BISOL ~Err6_nea aplica­
bilidade de dispositivos da Lei n~ 1.079, de 1950, nos atos 
pré-processórios do impedimento do Presidente da Repú­
blica, pela Câmara dos Deputados. 

O SR- PRESIDENTE- Entendimentos com o Presi­
dente da Câmara -dos Deputados, Deputados Ibsen Pinhei­
ro, sobre o arrazoado do Sr. José. Paulo Bisol sobre rito 
do impeachment. 

1.2. 7 - Requerimento 
N9 672/92, de autoria do Senador Espeiidião Amin, 

solicitando a inclusão em Ordem do Dia da Mensagem 
n' 280, de 1992. 

1.2.8- Comunicações da Presidência 
-Recebimento do Ofício n' S/31/92, da Prefeitura 

Municipal de Barros Cassai, Estado do Rio Grande do 
Sul, solicitando autorização para contratar operação de 
crédito no valor de vinte milhões de cruzeiros, -para os 
fins que especifica. 

-Recebimento de expediente do Presidente do Su~ 
premo Tribunal Federal. comunicando que aquela Corte, 
ao julgar a Ação Direta de Inconstitucionalidade n9 

771-8/600, e por vOtação unânime, deferiu medida cautelar 
para suspender a eficácia do art. 39 da Lei n"' 8.432, de 
11 de junho de 1992. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

Tiragem 1.200 exemplares 

Projeto de Decreto Legislativo n9 72, de 1992 (n9 

136/92, na Cãmara dos Deputados), que aprova o ato que 
()utorga perf!lissão à Sociedade de Comunicação Manguei­
rinha Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, de âmbito local, na Cidade de Manguei­
rinha, Estado do Paraná. Discussão encerrada, após pare­
cer de Plenário, ficando a Votação adiada por falta de 
quorum. 

Projeto de Lei da Câmara n' 63, de 1992 (n' 2.965/92; 
na Casa de origem). de iniciativa do_ Ministério Público 
da União, que cria a Procuradoria Regional do Trabalho 
da 24~ Regfão da Justiça do Trabalho e dá outras providên­
cias. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Resolução n9 59, de 1992, que autóriza 
a Prefeíturã. Municipal do Rio de Janeiro a emitir e colocar 
no mercado, através de ofertas públicas, Letras Financeiras 
do Tesouro Municipal - LFT- Rio, vencíveis no 29 se­
mestre de 1992. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Lei da Câmara n' 34, de 1992 (n' 2.475/92, 
na Casa de origem), de iniciativa do Superior Tribunal 
de Justiça, que dispõé sobre a reestruturação da Justiça 
Federal de Primeiro Grau das~ Região, e dá outras provi­
dências. Discussão encerrada, após parecer de Plenário, 
ficando a votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Lei da Cãmara n' 56, de 1992 (n' 2.529/92, 
na Casa de origem), de inicialivã--do Tribunal Superior 
Eleitoral, que dispõe sobre a criação de cargos do_Grupo­
Direção e Assessoramento Superiores- DAS-100, na Se­
cretaria do Tribunal Superior Eleitoral. Discussão encer­
rada, após parecer de Plenário, ficando a votação adiada 
por falta de quorum. 

Projeto de Lei da Cãmara n' 64, de 1992 (n' 2.966/92, 
na Casa de origem), de iniciativa do Ministério Público 
da União, que cria a Procuradoria Regional do Trabalho 
da 23~ Região da Justiça do Trabalho, e dá outras providên­
cias. Discussão encerrada, após parecer de Plenário, fican­
do a votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Lei da Câmara n' 74, de 1992 (n' 3.133/92, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente da Repú­
blica, que altera o art. 2~ da Lei n9 8.352, de 28 de dezembro 
de 1991, que dispõe sobre aS disponibilidades financeiras 
do Fundo de Amparo ao Trabalhador - F ATe dá outras 
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providências. Discussão encerrada, após parecer de Plená­
rio, ficando a votação adiada por falta de quorum. 

Requerimento n~ 642, de 1992, de autoria do Senador 
Jarbas Passarinho, solicitando, nos termos regimentais, a 
transcrição, nos anais do Senado, da matéria "A História 
que não foi contada'', publicada no Noticiário do Exército, 
do dia 27 de julho de 1992. Votação adiada por falta de 
quorum. 

1.3.1 - Discursos após a Ordem do Dia 
SENADOR JOSÉ FOGAÇA- Aplausos à decisão 

do Deputado Ibsen Pinheiro, Presidente da Câmara dos 
Deputados, a respeito--do rito procedimenta' do im)leacb-
ment do Presidente Fernando Collor._ _ __ 

SENADOR MAURO BENEVIDES- Manifestação­
de pesar pelo falecimento dos s.rs·. Itamar Espíildóla e Dur:-
val Aires. ---~-

SENADOR NELSON WEDEKIN - Conclusões do 
II Encontro de Trabalhadores Papeleiros e Químic.os do 
Mercosul. 

SENADOR ALBANO FRANCO - 5• Reunião de 
Presidentes de Organizações Empresariais lbero~ãmeriCa~ 
nas e 2~ Reunião da Cúpula Ibero~americana Qe Chefes 
de Estado e de Governo 

1.3.2 - Designação da Ordem do Dia da próxima ses-
são 

1.4- ENCERRAMENTO 
2- ATOS DO PRESIDENTE 
N' 311/92 (Republicação), 350 e 351192 
3-ATADECOMISSÃO 
4- MESA DIRETORA 
5- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
6 - COMPOSIÇÃO DE COMISSÕES PERMANEN­

TES 

r- - SUMÁRIO DA ATA DA 165• SESSÃO, - -
REALIZADA EM 2 DE SETEMBRO DE 1992 

RETIFICAÇÃO 

No Item 1.3- ORDEM DO DIA, no resultado 
da apreciação do Projeto de Lei da Câmara n9 92/91 
(n' 1.714/89, na Casa de origem), 

Onde se Lê: 
Votação adiada para o dia 19-10-92, nos termos 

do Requerimento n9 658/92, tendo_em vista a prejudi­
cialidade da matéria, após usarem da palavra ... 

Leia-se: 
Votação adiada para o dia 19-10-92, nos termos 

do Requerimento n9 658/92, tendo em vista a rejeição 
da prejudicialidade da matéria, após usarem da pala­
vra ... 

Ata da 171 a Sessão, em 8 de setembro de 1992 

28 Sessão Legislativa Ordinária, da 498 Legislatura 

Presidência dos Srs. Mauro Benevides e 
Francisco· Rollemberg 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM .SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Albano Franco - Alexandre Costa - Coutinho Jorge 
- Esperidiao Amin - Henrique Almeida - Humberto Luce­
na - Joao França - J oao Rocha - J osê Paulo Bisol - Man­
sueto de Lavor - Marco Maciel - Mauro Benevides - Moi-
005 Abr!io - Nelson carneiro - Nelson Wedekin - bdacir 
Soares- Raimundo Lira - Ronaldo Arag!io 

O SR. PRESIDENTE(Mauro Benevides) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 18 Srs. Senadore$. 

Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 
Sob _a proteção de _Deus, iniCiamos ilossÇ)s trabalhos. 
O Sr. 1' Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MENSAGEM N• 295, DE 1992 

(n' 548/92, na origem) 
Senhor Presidente do Senado Federal, 

Nos termos do artigo 66-A do Regimento Interno dessa 
Casa do Congresso Nacional, indico o Senhor Senador ODA­
CIR SOARES para exercer a função de Líder do Governo. 

Brasilia, 3 de setembro de 1992. -F. CoUor. 
Submetendo à deliberação do Senado a escolha de nome 

indicado para função cujo provimento depende de sua prévia 
aquiescência: 
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MENSAGEM N• 296, DE 1992 
(o• 567/92, na origem) 

Senhores Membros do_ Senado Federal, 
De conformidade com o-art. 52, inciso IV, da Constituição 

Federal, e de acordo com o disposto no art. 56, §-1•, do 
Regulamento aprovado pelo Decreto n• 93.325, de 1• de outu­
bro de 1986, no art. 39, inciso 11, alínea a, e no art. 40 do 
Anexo I ao Decreto n9 99.578, de 10 de outubro de 1990, 
submeto à apreciação de Vossas Excelências a escolha, que 
desejo fazer, do Senhor RUY ANTÔNIO NEVE~ PINHE\­
RO DE VASCONCELLOS, Ministro de Segun~ Classe, 
da Carreira de Diplomata, para, cumul~tivamente com o._ cargo 
de Embaixador do Brasil junto à República Popular de Ango­
la, exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto à República 
Democrática de São Tomé e Príncipe. 

Os méritos do Embaixador RUY ANTÔNIO NEVES 
PINHEIRO DE VASCONCELLOS, que me induziram a es­
colhê-lo para o desempenho dessa elevada função, constam 
da anexa informação do Ministério das Relações Exteriores. 

Brasília, 3 de setembro de 1992. -F. Collor·. 

INFORMAÇÁO 

Curriculum~ Vitae: 
Ministro RUY ANTÔNIO NEVES PINHEIRO DE 

VASCONCELLOS 
Broadway/Reino Unido (brasileiro, -de acordo_çom_o arti­

go 129, inciso ll, da Constituição de 1946), de 26 de outubro 
de 1940. 

Filho de Henrique Pinheiro de Vasco-ncellos e Leonor 
Neves Pinheiro de Vasconcellos. 

Bacharel em Direito, FD-UERJ. 
Curso de Preparação à Carreira de Diplomata, IRBr. 
Conselho de Navegação Exterior, 1966/67. 
Comissão de Estudos Relativos à Navegação Aérea Inter-

nacional, 1967/69. . 
III Curso de Treinamento e Aperfeiçoamento de C.hefe 

de Setores de Promoção -comercial, 1975. 
Conselho Nacional de Turismo, 1976n9. 
Professor de Promoção Comercial e Exportações, 

1979/81, e de Modernização Administrativa, 1986787. 
Diretor do Curso de Treinamento -de Especialistas em 

Promoção Comercial, 1980/81. 
Curso de Altos Estudos, 1983. 
Comissão de Coordenação -dO Piano de Reforma Admi-

nistrativa, 1985. -
TerCeiro Secretário, 17 de fevereiro de 196_~. _ _ _ 
Segundo SecretáriO, 3rifígífidàde·; 10· de outubro .d~ 1968. 
Primeiro Secretário; merecimento, i9 de abril de 1975. 
Conselheiro, ·merecimento, 21 de junho de 1979. 
Ministro de Segunda Classe, merecimento, 19 de junho 

de 1985. 
Assistente do Chefe da Divisão de Transportes e Com uni~ 

cações, 1966/69. . .. ... . .. . _ 
Chefe, substituto, da Divisão de Transportes e Comunt­

cações, 1969. 
Encarregado da instalação da Divisão de Operações de 

Promoção Comercial, 1976. 
Assistente do Chefe da Divisão de Feiras e Turismo, 

1976/79. 
Chefe, substituto, da Divis-ão de Feiras e Turism·o, 

1978n9. 

Chefe da Divisão de Program(lS de Promoção Comercial, 
1979/81. 

Assessor do Departamento de Promoção Comercial, 
.. 1983/84. 

Assessor da Subsecretaria Geral de Assuntos Econômicos 
e Comerciais, 1984/85. 

Chefe da Divisão de Programas Econômicos e Comer-
ciais, 1985. . 

Chefe da Secretaria Especial de Modernização e Informá-
tica, 1985/87. 

Washington, Segundo Secretário, 1970n2. 
Santiago, Cônsul-Adjunto, 1973n4 ... _ 
Santiago, Encarregado do Consulado-Geral, 1973. 
Santiago, Segundo Secretário, 1974/76. 
Genebra, Delegação Permanente, Conselheiro, 1981/83. 
Paris, Cônsul-Geral, 1987/91. 
Luanda, Embaixador, 1991/92. 
III Reunião da Cecla, México (membro). 
II Sessão Ordinária do Comitê de Transportes Marítimos, 

Unctad, Genebra, 1967 (membro). 
Reunião da Organização Consultiva M':lr.ítim_~_ Interna-

cional (lMCO), 1961 (membro). · 
Conferência dos 77, Argel, 1967 (assessor). 
11 Unctad, Nova Delhi, 1968 (assessor). 
Reunião de Consulta Aeronáutica Brasil-Argentina, 1968 

(delegado). 
Reunião de Consulta Aeronáutica Brasil-Países Escandi­

navos, 1968 (delegado), 
Reunião de Consulta Aeronáutica Brasil-Estados Uni­

dos, 1969 (delegado). 
Reunião de Consulta Aeronáutica Brasil-Argentina, 1969 

(delegado). 
Reunião de Peritos em Trarlsportes Marítimos, CIES, 

Washington, 1970 (representante). 
~ III Reunião do Grupo de Trabalho Intersessional do In-
telsat, Washington, 1970 (delegado). 

Conferência Plenipotenciária dos Acordos Definitivos do 
Intelsat, Washington, 1971 (delegado). . 

· -· Reunião da Comissão Internacional da Baleia, Washing-
ton, 1971 (observador). _ . 

III Reunião da Comissão Especial de Coordenaçao Chtle­
no-Brasileira, Santiago, 1974 (delegado). 

Missão Empresarial Brasileira ao Chile, Santiago. 1972 
(membro da representação do Governo brasileiro).~ . 

- " Reunião dos Díretores de Promoção ComerCial, Ctpe, 
Miami, 1978 (representante). 

Reunião do- Centro Internacíonal do Comércio GA TI/ 
Unctad, Genebra, 1980 (representante). . 

-- ··- Reunião de Coordenação dos Chefes de Promoção Co­
Inercial na Europa e-·nos Estados Unidos, Roma, Paris, e 
Nova Iorque, 1980 (coordenador). . 

_M""ISsão _Especial à América Central, Guél:temala, Kíngs­
ton, Manágua, Nassau e São José, 1980 (delegado). . 

Grupo de Coordenação_ do Encontro Empresa na!, du­
rante a visita presidencial à Argentina, Buenos Aires. 1980. 

Grupo de Coordenação do Enc~:mtro E~_Presarial, du-
rante a visita presidencial ao _Paraguru, ASS':Jnçao, 19~0._ _ 

XXXVII- e XXXVIII Sessões das Partes Contratantes 
do-GÃiT, Genebra, 1981182 (delegado). . 

Comitês de Subsídios de "Antidumping", de Valoração 
e de Balanço de 
Pagamentos do GA TI, Genebra, 1981183 (representante). 
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Comitê de Subsídios do GATI,Genebra, 1982/83 (vice­
presidente). 

Reunião dos Países Doadores da Bacia do Niger? Concra-
cri, 1982 (observador). • · • -

Reunião do Centro das Nações Unidas para os Direitos 
do Homem, Genebra, 1983 (observador). 

Conferência Internacional sobre a Questão da Palestina, 
Genebra, 1983 (delegado). 

Grupo de Coordenação do Encontro Empresarial, du­
rante a visita presidencial à Argélia, Argel, 1983. 

Grupo de Coordenação do Encontro Empresarial, du­
rante a visita presidencial ao Japão, Tóquio, 1984. 

Grupo de Coordenação do Encontro Empresarial, du­
rante a visita presidencial à China, Pequim, 1984. 

Á disposição do Ministro das Relações Exteriores daRe­
pública Popular da China, por ocasião de sua visita <;>ficial 
ao Brasil, Brasília, 1984. 

XIX Congresso Nacional de Informática, Rio de Janeiro, 
1986 (representante). · 

Ordem do Rio Branco, Grande Oficial, Brasil. 
Ordem do Mérito Aeronáutico, Comendador, Brasil. 
Medalha do Mérito Tamandaré, Brasil. 
Ordem de Mayo ai Mérito, Comendador, Argentina. 
O Ministro RUY ANTÓNIO NEVES PINHEIRO DE 

VASCONCELLOS se encontra nesta data no exercício de 
suas funções de Embaixador do Brasifjunto à República Popu­
lar de Angola. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, em 3 de 
setembro de 1992. -Gilda Maria Ramos Guimarães- Chefe 
do Departamento do Serviço Exterior. -

(À Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na­
cional.) 

OFÍCIO 

Do Sr. 1' Secretário da Câmara dos Deputados, encami­
nhando à revisão do Senado autógrafos dos Seguintes pi-ojetoS: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 75, DE 1992 
(N• 144/91, na c.Sa de origem) 

Dá nova redação aos §§ 2' e 5• do art. 164 da 
Consotidação das Leis do Trabalho. 

O COngresso Nacional decreta: 
Art. 1• Os§§ 2• e 5• do art._164 da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto,Lei n• 5.452, de 
1" de maio de 1943, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 164. 

§ 29 As Comissões Internas--de Preve:riç-ão de 
Acidentes - CIPA, serão compostas por represen­
tantes dos empregadores e dos empregados, estes indi­
cados através de eleição direta realizada no respectivo 
local de trabalho. 
... ~~·. ··~· ... - ....... , ___ ................... ··-··~., .. ---·-··· ·-·-·· ~· .. 

§ 59 O presidente e o vice-presidente da Cipa 
serão eleitos por seus membros, com mandatos de 1 
(um) ano." 

Art. 2<:> Esta lei entra em vigor na data d~ _sua publi­
cação. 

Art. 3~ R~vogmn;.se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO,LEI N• 5.452, DE f• DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

------------------------------·-·-riTül.o·ii-----------------···--·-·---·---
Das Normas Gerais de Tutela do Trabalho 

·······------·----------------c-A"rii-ur:.c;·v·······--·······--··········--· 
Da Segurança e da Medicina do Trabalho 

······-------------------········sEÇlõ'iii"·--······---------------------
Dos órliãos de Segurança e de 

Medicina do Trabalho nas Empresas 

. ................... -~--· .................... -...... , , -· ... ·~·;-;-.--:·. --~·-:-:;-:--~·-·-
ArL 164. Cada Cipa será compoSta de- representantes 

da empresa e dos empregados, de acordo com os_ critérios 
que vierem a ser adotados na regulamentação de que trata 
o parágrafo único, do artigo anterior. 
•• • • •••n •~•••••••• • ••• •u o ••-••••• o •••• • • o •••• •• • • o o-,• • • • • • •• ~-~·-•_••••••••,• •••·•~ 

§ 29 Os rep-resentantes dos empregadoS, "titúlafes- e "·su~ 
plentes, serão eleitos em escrutínio seqreto, do qual partici­
pem, independentemente de filiação sindical, exclusivamente, 
os empregados interessados. 
-·· ••••..••• ·····-· •••••••••••••• ' •••••••• ••.•• •••••• ·.~ ••• ~ •• •.•? • .., •• ...,=.,__.,. ___ •• 

§ 59 O empregador -designará, anualmente, dentre Os 
seus representantes, o presidente da Cipa e os empregados 
elegerão, dentre eles, o vice-presidente. 

••••••••••••••••••• _._._~ ...... ··-· ••-·h~ •••••• _.,..---· •• _. • ·-· •••••••••• .,.. ~~ ••• ·-· ••• ~-~· 

(À Comissão de Assuntos Sociais.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 77, DE 1992 
(N• 161/91, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo sobre Cooperação nos 
campos da Ciência e Tecnologia, celebrado entre a Re­
pública Federativa do Brasil e o Governo da República 
da Coréia, em Seul, em 8 de agosto de 1991. 

O Congresso Nacional decreta: _ 
Art. 19 Fica aprovado o texto do Acordo sobre Coope­

ração nos campos da Ciência e Tecnologia, celebra.do entre 
o· Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República da Coréia, em Seul, em 8 de agosto de 1991. 

---Parágrafo único~ Ficam sujeitos ã aprovação do COn­
gresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão 
ou modificaÇão do presente Acordo, bem_ c_omo quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do art. 49, inciso 
I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou compro­
missos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

MENSAGEM N' 572, DE 1991 

Exceléntíssimos Senhores Membros do Congresso Nacio­
nal, 

De conformidade com o disposto no artigo 49, inciso 
I, da Constituição Federal, tenho a honra de submeter à eleva-
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da consideração de Vossas Excelências~ acompanhado de Ex­
posição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Rela­
ções Exteriores, o texto do Acordo sobre Coope'ração nos 
Campos da Ciência e Tecnologia, celebrado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
da Coréia, em Seul, em 8 de agosto de 1991. 

Brasilia, 23 de outubro de 1991. -F. Collor-

EXPOSIÇÃO bE MOTIVOS N' DECTEC/DAI"DAOC-II! 
491/ETEC-LOO N' 5, DE 18 DE OUTUBRO DE 1991, 
DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS RELA-
ÇÕES EXTERIORES. . . 

A Sua Excelência o Senhor 
Doutor Fernando Collor 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de submeter à alta consideração de Vossa 

Excelência o apenso Acordo entre o Governo d3. República 
Federativa do Brasil e o Governo d~ República da Coréia 
sobre Cooperação nos Campos da Ciência e Tecnologia, assí~ 
nalado por mim e pelo Chanceler coreano, em Seul, no último 
dia 8 de agosto. 

2. Constitui o- ·referido instrumento sinal conCreto do 
interesse dos dois países em explorar as amplas possibilidades 
que a cooperação mútua lhes abre em campo cujo desenvol­
vimento se afigura cada vez ma~ essencial para a inserção 
competitiva das suas economias na nova ordem econômica 
global. . .. . . 

3. Sabe bem Vossa Excelência da celeridade do avanço 
tecnológico registra-do na República da Coréia e do impacto 
que o mesmo teve não só para a projeÇão econômiCa desse 
país no mundo como, também, para a organização de seu 
setor produtivo, com benefícios para empresas e empregados 
na forma de maior lucratividade e de elevagão continuada 
de salários reais. 

4. No momento em que o Governo de Vossa Excelência 
implementa política industrial comprOmetida com a modemi~ 
dade, este Acordo firmado com o Governo da República da 
Coréia posSibilita uma parceria cujas potêilêlãlidade caberá 
aos setores científico-tecnológiCO e· empresarial brasileiros ma­
pear em toda sua extensão. 

5. Submeto, portanto, à alta consideração de Vossa Ex­
celência o anexo projeto de Mensagem ao Congresso Nacional 
encaminhando à apreciação do Poder Legislativo o -Acordo 
em pauta. 

Aproveito a oporturiidade para renovar a Vossa Exce­
lência, Senhor Presidente, a garantia do meu mais profundO 
respeito. ---

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERA TlV A DO BRASIL E 0 GOVERNO 

DA REPÚBLICA DA CORÉIA SOBRE COOPERAÇÁÕ 
NOS TERMOS DA CI~NCIA E TECNOLOGIA 

O Governo da República Federativa do Brasil 
O Governo da República da Coréia ·- -
(doravante denominados '4Partes Contratantesn). 
Reconh:cendo a crescente importância, nos últimos anos, 

da cooperaçao nos campos da ciência e tecnologia entre os 
dois países; 

Acreditan?o que t~l cooperação contribuirá para o pro­
gresso econômtco e social de seus respectivos países; 

Acordam o seguinte: 

Artigo I 

1. As Partes Contratantes promoverão, Com- base na 
igualdade e benefício mútuo, a cooperação nos campos da 
ciência e tecnologia. 

2. Tal cooperação será empreendida entre os dois Go~ 
vemos nas áreas mutuamente acordadas. 

Artigo 11 

No âmbito do presente A co ido, a cooperação científica 
e tecnológica incluirá: 

a) intercâmbio de infonnações científiCas e tecnolOgicas; 
b) organização de seminários, worksbops e simpósios 

conjuntos sobre assuntos científicos e tecnológicos de interesse 
mútuo; 

c) intercâmbio de cientistas, peritos técnicos e pessoal 
técnico; 

d) implementação de projetos, conjuntos ou coordena~ 
dos, de pesquisa cieritíficá e desenvolvimento tecnológico; 

e) o-utras formas de cooperação científica e tecnológica 
sobre as quais concordam as Partes Contratantes. 

Artigo III 

1. Ajustes específicos, doravante denominado "Ajustes 
Complementares", poderão ser concluídos entre as Partes 
Contratantes ou entre agências dos dois Governos, conforme 
o caso, visando à execução de programas, projetos e atividades 
especificados nó Plano de Cooperação Científica e Tecno­
lógica a que faz menção o parágrafo 2 do Artigo IV do presente 
Acordo. Os referidos Ajustes Complementares serão nego­
ciados por via diplomática. 

2. Para execução dos programas, projetos e atividades, 
os métodos de execução, a organização e o princípio da repar­
tição de custos deverão ser determinados pelos referidos Ajus­
tes Complementares. 

3. As_ Partes Contratantes poderão promóvera partici­
pação de instituições -e empresas de peSquisa científica e tecno­
lógica de seus respectivos países na formulação do_ referido 
Plano e na conclusão e execução de Aju_stes Complemen"tares. 

Artigo IV 

1. As Partes Contratantes concordam em_ estabelecer 
uma Comissão Mista Brasil - Coréia sobre Ciência e Tecno­
logia, de modo a facilitar a implementação do presente Acor­
do_ 

~- As funções da C~mrissão Mista são as seguintes: 
a) formular, rever e aprovar o Plano de Cooperação 

Científica e Tecnológica; -
b) identificar, selecionar e determinar as prioridades nos 

campos da cooperação, programas, projetos e atividades; 
c) avaliare coordenar os programas, projetos e atividades 

- executado no âmbito do presente AcOrdo, do Plano de Coope­
ração Científica e Tecnológica e dos Ajustes Co:ffiplementares. 

3. A Comissão Mista deverá reunir-se a cada dois anos, 
alternadamente em cada um dos dois pafses. 

4. A Comissão Mista poderá estabelecer grupos de tra­
balho para promover a cooperação científica é tectiológica 
em áreas específicas sobre as quais concordam as Partes Con­
tratantes. 

Artigo V 

1. O conhecimento adquirido no decorrer da implemen­
tação do presente Acordo e seus Ajustes Complementares 
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deverá ser considerado propriedade conjunta dos_ dois paí~es 
e deverá ser protegido por ambas as Partes Contratantes de 
acordo com as leis sobre propriedade intelectual em vigor 
em cada país. 

2. Cada Parte Contratante se compromete a não transw 
mitir a terceiros países· informações sobre·· os resultados çla 
cooperação no âmbito do presente Acordo e seus A;justes 
Complementares~ sem anuência prévia da outra Parte Contra­
tante .. 

Artigo VI 

1. As Partes Contratantes, eni conformidade com as 
Suas respectivas legislações nacionais e levandO em conside­
ração a reciprocidade necessária, deverão facilitar a entrada 
e saída de seus territórios de cientistas e técnicos visitantes 
e de suas famílias imediatas. 

2. Os bens pessoais de tais cientistas e técnicos· visitan­
tes, assim como de suas famílias imediatas, e Os equipamentos 
e materiais importados e/ou exportados para utilização nos 
projetos no âmbito do presente Acordo ou de seus Ajustes 
Complementares deverão ser isentos de pagamento de direitos 
de importação e/ou exportação, de acordo com as respectivas 
legislações nacionais e levando em consideração a recipro-
cidade necessária. · 

3. A Parte que recebe deverá conceder aos cientistas 
e técnicos visitantes as facilidadeS necessárias para a execução 
dos programas, projetos e atividades aprovados no âmbito 
do presente Acordo e de seus Ajustes Complementares. 

Artigo VII 

1. Cada Parte Contratante deverá notificar a outra do 
cumprimento das formalidades ConStitucionais respeCtiv~s pa­
ra a aprovação, do presente Acordo, o qual entrará em vigor 
na data do recebimento da últi1_11a notificação. 

2. Este Acordo permanecerá em vigor por um período 
de cinco _(5) anos e sua validade ~erá automaticamente prorro­
gada por sucessivos períodos de 5 anos, a menos que sej~ 
denunciado mediante notificaÇão escrita por qualquer uma 
das Partes Contratantes, por via diplomática. Neste caso, a 
denúncia surtirá efeitO" seis meses após a data da referida 
notificação. 

3. A denúncia do presente Acordo não afet~t:~ á execu­
ção de qualquer programa, projeto ou atividade em implemen­
tação no âmbito deste Acordo e de seus Ajustes COmple­
mentares ainda não concluídos n_a época da denúnCia. 

Feito em Seul aos oito dias çlo _mês de agosto de 1991, 
em dois exemplares o_riginais, nas línguas portUguesa, COreana 
e inglesa, sendo amb_ps os teJ~:tQ$o igualmente autênticos. E:ril 
caso de divergência de interpretação, prevalecerá a versão 
inglesa. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil. 
Pelo Governo da República da Coréia. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDE­
NAÇÃO 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 
CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA FEDERA TJV A DO BRASIL 
1988 

TÍTULO IV 
Da Organiza_ção dos Poderes 

CAPITULO I 
Do Poder Legislativo 

SEÇÁO li 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

Art. 49. É de competência exclusiva do Congresso Na­
cional: 

I- resolver definitiVaiiieilte sobre tratados,. acordos ou 
atos internacionais que aCarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao património riaCiOnal. 
••••••• _,., ~--···· ••••••••••••••••• ·-· ···.:···. ·:··~·· ··~--~~··-·· -~·· •••• ·-~··-···. ··"o•• 

. ............................. ······················· ··························· .. . - - --

(À Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na~ 
cional.) · 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 78, DE 1992 
(N• 164/92, na_ Câmara dos Deputados) 

Aprova os textos da Constituição e da Convenção 
da União Internacional de Telecomunicações, adotados 
na Conferência de Plenipotenciários, em Níce, em 1989. 

O Congresso Nacional clecreta: 
Art. 1 ~ Ficam aprovados os textos da_ Constituição_ e 

da Convenção da União Internacionar de Telecomunicações, 
ádotados na Coiiferéricia de PlenipotenciáriOs;- em Nice, em 
1989. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à apreciação do COn­
gresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão 
do referido Acordo, bem como quaisqUer ·ajustes comple­
mentares que, nos termos do art.49, inciSO I, da Constit~ição 
Federal, acarretem encargos ou compromissos ·gravosos ao 
património nacional. 

-Art. 2~ Este decreto legishitívo entra __ em Vigo< na d<ita 
de sua publicação. · · -

MENSAGEM N• 538, DE 1991 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacio-
naL · 

De conformidade com o disposto no artigo 49, inciso 
I, da ConStituição Federal, tenho a honra de submeter à eleva­
da consideração de VoSsãs -Ei,i::el~nc~à.s, aComJ?anhado"s de 
Exposição de Motivos dO Senhor Ministro de Estado das Rela­
ções Exteriores, os textos da .Constituição __ ~_ d_<.!_Convenção 
aa-_UUiãõTntertiacion_al de Telecomunic_ações (UIT)~ adotados 
na Conferência de Plenipotenciários, em Nice, em 1989·. · 

2. Os referidos atos substituem a Convenção Interna­
cional de Tel~comunicaçóes, firmada em Nairobi, em 1982, 
da qual o Brasil é Parte Contratante. 

Brasília, 8 de outubro de 1991. """:":"f. Collor. 

EXPOSIÇÁO DE MOTIVOS DTC/DAJ/SRC/475/E­
TEUUIT, DE 03 DE OUTUBRO DE 1991 DO SENHOR 

MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTE­
RIORES 

A Sua Exelência o Senhor 
Doutor Fernando Collor, 
Presidente de República. 
Senhor Presidente. 
Tenho a honra de subméter ã aHa considet-ãçãó-de VosSa 

Excdência os anexos textos da Constituição e da Convenção 
<ia U~ião Internacional de Telecomunicações (UIT), concluí­
-dos na COnfàêncta de PlenipotenciáriOs em-Nite, em1989. 
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2. Os_ referidos atos sÜbstituem a COnvenção Interna~ 
cional de Telecomunicações, firmada crn Nairobi, em 1982, 
da qual o Brasil é Parte Contratante. Dada a rápida evolução 
tecnológica do setor, a UIT costümava promover periódica~ 
mente atualizações estatutárias, que substituíam, na íntegra, 
o instrum!!nto fundamental da Organização. Essa orientação 
foi mudada por ocasião de última Conferência- ae Plenipo­
tenciários (Nice, 1989), ficando estabelecido que a UIT reger­
se-ia por uma ConstítUiç-ão, uma Convenção e dois Regula­
mentos Administrativos, atos esses que poderão ser objeto 
de emendas, no futuro, e não mais substituídos integralmente. 

3. A Constituição da União caberá desempenhar opa· 
pel de documento básico permanente do organismo, compon­
do-se de dispositivos sobre seus aspectos fundamentais, tais 
como: 

a) objetivos, composição e estrutura da União; 
b) definições básicas; 
c) finanÇas; 
d) sede e capacidade j urfdica da União; 
e) Regimento Interno das ConferênCias e OUtras reu­

niões; 
O disposições geiais relativas às telecomunicações e às 

radiocomunicações; -- - - ________ _ 
g) relações com a Organização das Nações Unidas, outras 

organizações internacionais especializadas e Estados não 
Membros. 

4. a Convenção complementa as dispoSiçõeS-da Consti­
tuição, em seu caráter operativo. Ademais, a ConstitUição 
é c_omplementada por dois Regulamentos Administrativos (o 
Regulamento das Telecomunicações Internacionais e o Regu­
lamento de Radiocomunicaç6es), que disciplinam o uso das 
telecomunicações em escala mundial e dos quais o Brasil é 
parte. 

5. O Brasil tem procurado, por intermédio de sua atua­
ção na UIT, marcar com destaque o papel vital que o setor 
de telecomunicações representa hoje em dia no contexto na­
cional, assim como preservar os interesses nacionais naquele 
foro, de excepcional relevância para a harmonia e a compati-
bilidade operacional das telecomunicações. ~ 

6. Em aviso que me dirigiu em 12 de junho de 1991, 
o Senhor Ministro da Infra-Estrutura considerou que ambos 
os textos acima mencionados atendem aos interesses nacioriais 
no setor, tendo solicitado providências para sua __ ratificação 
pelo Governo brasileiro. Salientou que, conforme especificado 
no artigo 47 da ConstítU:íÇão>da UIT, que prevê sua entrada 
em vigor trinta dias após o depósito da 55~ ratificãçãõ, o Brasil, 
caso ainda não haja ratificado os referidos atos na época, 
perderá o direito de voto em todas as_ conferências e reuniões 
daquele organismo. 

7. Nessas condições, submeto à elevada consideração 
de Vossa Excelência o anexo projetO- de Mensagem ao Conw 
gresso Nacional para o encaminhamento dos textos à apreciaw 
ção do Poder Legislativo. - -

Aproveito a oportunidade para renovar a VosSa Exce­
lência, Senhor Presidente, a garantia de meu mais profundo 
respeito. 

CONSTITUIÇÃO DA UNIÃO 
INTERNACIONAL DE TELECOMUNICAÇÓES 

NICE -1989 

Preãmbulo 

Reconhecemos em toda sua plenitude o direito soberano 
de cada Estado para regulamentar suas telecomunicações_ e 

tendo em conta a importância cresCente das telecomunicações 
para a preservação da paz e o desenvolvimento social e econô­
mico de todos os Estados, os Estados·Partes a esta Consti­
tuição, como o instrumento fundamental da União Interna­
cional de Telecomunicações, e_a Convenção da União Interna­
cional de Telecomunicações (dorav_a_nte refe_rida apenas como 
Convenção) que a complementa, com objetivo de facilitar 
as relações pacíficas, cooperação internacional e o desenvol­
vimento econômico e social entre os povos por meio do bom 
funcionamento das telecomunicações, acordaram como segue: 

CAPÍTULO I 
Disposições Básicas 

ARTIGO 1 
Objetivos da União 

1. Os objetivos da União são: 
a) manter e ampliar a cooperação internacional entre 

todos os Membros da União, para o aperfeiçoamento e o 
uso racional de todos os tipos de telecomuniCações, bem como 
prOmover e OfereCer assistência téCnica· aos- paíseS em desen· 
volvimento no campo das telecomunicações; 

b) promover o desenvolvimento dos meios técnicos e sua 
operação mais eficiente, com vistas a aumentar o rendimento 
dOS- ServiçOs de telecomunicações, incrementar seu uso e gene­
ralizar tanto quanto possível sua utilização pelo público; 

c} promover a- utilização dos serviços de telecomunica­
ções com o objetivo de facilitar as relações pacíficas; 

d) harmonizar os esforços dos Membros na consecução 
destes fins. -

2. Com esta finalidade, em particular, a União deverá: 
a) efetuar a atribuição de freqüência do espectro radioe­

létrico, a distribuição de freqüências radioelétricas e registros 
das consignações de freqüências e as posições orbitais "aSSOCia~ 
das na órbita dos satélites geoestacionários, a fim de evitar 
toda interferência prejudicial entre as estações de radiocomu­
fiitaÇão dos diferentes pãíses;-

b) coordenar os esforços para eliminar as interferências 
prejudiciais entre as estações de radiocomunicações dos dire­
rentes países e de aperfeiçoar a utilização do espectro de 
freqüências radioelétricas e da órbita dos satélites geoesta­
cionários para os serviços de radiocomunicação; --

c) facilitar a normatização mundial de telecomunicações, 
com uma qualidade de serviços satisfatória~ 

d) incentivar a-COoperação internaciorial através do for­
necimento de assistência técnica aos palses -em desenvolvi­
mento bem corno a criação e o desenvolvimento de redes 
e equipamentos de telecomunicações, por todos os meios de 
que disponha e, em particular, por meio de_sua participação 
nos programas pertinentes das Nações Unidas, e empregando 
seus próprios recursos, quando cabíveis; 

e) coordenar esforços para harmonizar o desenvolvimen­
to dos meios de telecomunicações, especialmente aqueles que 
utilizam técnicas espaciais, com vista a aproveitar ao máximo 
suas possibilidades; 

O fomentar a colaboração entre os Membros com vistas 
ao estabelecimento de tarifas em um nível mínimo compatível 
com um serviço eficiente e tomando em conta a necessidade 
de manter uma administração fína·nceíra das telecomunicações 
sólida e independente; 

g) promover a adoção de medidas destinadas a garantir 
a segurança da vida pela cooperação dos serviços de telecomu­
nicações; 
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b) realizar estudos, estabelecer regulamentos. adotar re­
soluções, formular recomendações e opiniões, e reunir e publi­
car informaç-ão sobre as telecomunicações; 

i) promover, com organizações fihanceiras i'nterhadó­
nais, o estabelecimento de linhas de créditos preferenciais 
e favoráveis a serem usadas para o desenvolvimento de proje­
tos sociais objetivando estender os seMços de telecomuni· 
cações às áreas mais isoladas dos países. · 

ARTIG02 
Composição da União 

Levando_ em_ conta o princípio da universalidade, que 
torna desejável a participaç-ão universal na União, a União 
Internacional de Telecomunicações será constituída por: 

a) todo Estado que seja Membro da União por ter sido 
Paite em uma Convenção Internacional de Telecomunicações 
antes da entrada em vigor desta Constituição e- CoQvertÇão; 

b) qualquer outro Estado, Membro das Nações Unidas, 
que adira a esta Constituição e Convenção conforme o ártigo 
42 desta Contituição; 

c) qualquer outro Estado que, não sendo Membro das 
Nações Unidas, solicite sUa admissão como Membro da União 
e que, ·após ter assegurado ~provaç-ão de tal solicitação por 
dois terçoS dos Membros da União, adira a esta Cdnstittiição 
e Convenção conforme o artigo 42 desta ConstituiÇão. Se 
tal solicitação for feita nO ·período entre duas ConferênCias 
de Plenipotenciários, ·o secrefário-Geral deverá consultar os 
Membros da Urlião, será considerado como abstenção o fato 
de um Membro não responder no prazo de quatro irteS:es, 
a partir da data em que tenha sido consultado. 

ARTIG0.3 
Direitos e Obrigações dos Membros 

1. Os Membros da União ·terão os direitos e estarão 
suj~ítos- às -óbtigações preVistas nestã ConstitUição_ e Cohven­
ção .. 

2. Os direitos dos Membros no que ~ retere a sua parti­
cipação nas conferências, reun;iões e consultas da U niã:o- são: 

a) todos os ·Membros_ terão direito ·de participar nas cOn­
ferências da União, ser elegível para·o Conselho de Adminis­
tração, e terão direito a apresentar candidatos para os cargos 
eletivos dos órgão permanentes da Uniao; 

b) cada Membro, considerando--se as r_essalvas previstas 
nos números 148 e 1S9 desta Constituição, terá -direito à um 
voto em todas a_s Conferências· de Plen~potenciários, ênftOOas 
as conferências administrativas mundiaiS, em todas as reuriiOes 
dos Comitês Consultivos Internaciomlis e, se este for um ·Mem­
bro do Conselho d~ Administração, em todas as sessões deste 
Conselho. Nas conferências administrativàs r'egiuhàfs, sôiüéri-
te.,._t~;rão direito de voto os Membros da região; . 

c:) cada Membro, considerando as cláusulas previStas nos 
nllmeros 148 e 189 desta Constituição, terão igualmente direito 
a um voto nas consultas efetuadas por correspondência. No 
caso de consultas referentes a conferências ãdminístrativas 
regionais somente terão direito-de voto os Mer.Phros da região 
interessada. 

ARTIG04 
Instrumentos da União 

1. Os instnirilerttos da "União são: 
-a presente C<Jilstituição ·da União Internacional de Te­

lecomunicações, 

-a cOnvenção da União Internacional de Telecomu~ 
nicações e 

-os Regulamentos Administrativos. 
2. A presente Constituição, cU.Jàs-disposíções -são COm­

plementadas pelas da Convenção, é o inStrwhento fUndamen­
tal da União. 

3. As disposições da presente Constitu~ção ~da .C.o,n:veJJ.­
ção sãO, ademais, complementadas por aquelas com Regula­
mentos Administrativos a seguir enumeradas, que regulam 
o uso das telecomunicações e obrigam todos os Membros: 

---'o Regulamento das TelecomuniCações Internacionais, 
-'-O Regulamento de RadiocomunicàçõêS. 
4. Em caso de divergência entre urila disposiçãb da pre.; ' 

sente COnstituição e uma disPosiÇão da Conven'ção ·ou dQs 
Regulamentos Administrativos·, préV:lléCe"rá ·a- CohStituiçaO. · 
Em caso de divergência eritte Uma -disposíção da ConVeOção 
e uma disposição dos Regul3.meht0s AdministrativOs, preva-
lecerá a Convenção. · · 

ARTIGOS 
Definições 

Desde que o contexto não imponha um outro significado:. 
a) os termos ·usados nest:;l Constit~iç<\o. ~ _Qe;finidos e;m 

·seu Anexo, o qual faz parte integrante desta_ Constituição, 
teião o ·significado a eles atribuído nesse_ Anexo; 

'b) os tennos- que não São aqueles definidos no Anexo 
à presente Constituição- utilizados na Convenção~ definidos 
em seu Anexo, o qual forma parte integrante da mesma, 
terão o significado a eles atribuído nesse An~xo; 

c) outros termos definidos nos Regulamentos Admiriis­
·trativos terão o significado a eles atribuído nos mesmos. 

ARTIG06 
Execução dos Instrumentos da UniãO- ' 

1. Os Membros estão obrigados a aceitar as dispo-sições 
desta Constituição, da Convertçao·e-dosRe-gUlamentOS Adirii­
nistrativos em todos os postos e estações de telecomunicações 
estabelecidas ou operadas por eles, e que prestem serviços 
internacionais ou que possam causar interferências ·prejUdi­
ciais ·aos-serviços de radiocomunic'ações·de outros 'p-aíses,· e·xce-· 
to no ·que se refere aos serviço·s isentOS 'deStas 'Obrig'a.Çôés 

·em virtude das disposições db'Artigo 37 desta COnStltuíçào. · 
2. Os Membros são obiigádos também a adotar as medi­

·das ne·cessárias para impor a observância das disposiÇ~ões 
desta Constituição, da Convenção· e dos Regulamentos Adml- · 
nistrativos às empresas privadas ·de operação autotiZádas por 
elas a estabelecer e operar telecomunicações, e que prestem 
serviços internaciOnais ou que operem estações que possam 
causar interferênCias prejudidàis aos serviços.de radiocomu­
hic'aÇões de outros países. 

ARTIGO? 
Estrutura da União 

A União coinpreenderá os seguintes órgãos~ 
1. A Conferência de Plenipotenciários, órgão supremo 

da União; 
2. as conferências administrativas; 
3. o Conselho de Adminístração; 
4. os órgãOs permanentes da Uniào·, que São: 
a) a Secretaria Gerai; 
b) a Junta Internacional de Registro de Freqüência 

(JFRB); 
c) o Comité Internaiconal de Radiocomunicações 

(CCJR); 
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d) o Comitê Consultivo Internacional de Telegrafia e Te-
lefonia (CCITI'); · 

e) o Departamento de Desenvolvimento das Telecomu-
nicações (BDT). · · 

ARTIGOS 
Conferência de Plenipotenciários 

1. \'\ Conferéncia de Plenipotenciários será constituída 
por delegações que representam os Membros. Ela será convo­
cada normalmente a cada cinco anos e, de qualquer modo, 
o in,tervalo entre duas Conferências de Plenipotenciários su­
cessivas não deverá exceder seis anos, 

2. A Conferéncia de Plenlpotenciãriôs: 
a) determinará os princípios gerais que a União deverá 

seguir na consecução dos objetivos enunciãâos_ no Artigo 1 
da. presente COiistítUição; · · 

b) examinará" o-Relatório do Conselho de AdminiStração 
sobre as atividades de todos os órgãos da União desde _a última 
Conferência de Plenipotenciários; 
. c) estabelecerá as bases do orçamento da União e o teto 

de suas despesas para o período até a próxima Conferência 
ele Plenipotenciáríos.--ai)6s o" ex3ine de todos os aspectos_ perti­
nentes das atividades da UniãO nesse período, irlclusive_ o 
programa das conferências e reuniões e qualquer outro-plano 
de médio prázo apresentado pelo Conselho de Admiilistrã.ção; 

d) dará as instruções gerais relativas ao efetivo da União 
e ftxará, Se necessáriO, os sàlários básicos, a.s escalas salariais 
e o sistema de indenizações e pensões .de todos os funcionário~ 
da União; 

e) examinará as contas da União e, se for o cii.So, as 
aprovará; · · 

I) elegerá os membros da União que constituírãil o. Con· 
SfflhO de.AdminiStraçãO; ' ' ' -

g) elegerá o Secretário. Geral e o Viée--Secretárío Getal 
e fixará a data em que tomarão posse; 

h) elegerá os membros da Junta Internacional de Regis­
tro de Freqüências e fixará a data em que tomarão posse; 

I) elegerá os diretores dos Comités Consultivos Interna­
cionais e fixará a data em que tomarão posse; 

i) examinará e, se for o caso. adotará as propostas de 
emenda à presente ConstitUição e CorivCnÇâo, confor,me, res­
pectivamente, os dispositivos do Artigo 44 da presente Consti-
tuição e ·do Artigo 35 da CorivellÇão; · · · 

j) elegerá o diretor do departamento de desenvolvimento 
das telecomunicações e ftxará_ a data em que tomará posse; 

k) examinará e. se-- for o caso, -adotará as propostas de 
emenda à presente Constituíçâo e ConveDÇ~d. confõrine, res­
pectiVamente, os dispositivos do Artigo 44 d~ presente Consti-
tuição e do Artigo 35 da Convenção; _ : . -

I) concluirá e· revisará·,-se necessário-, -acordOS entre ·a 
União e outros-OrgariiSnioS in'temacionais, eXaminará os acor-­
dos provisórios celebrados pelo Conselho de Administraç_ão, 
em nome da União, com esses organismos~_e tomará a:s medi­
das apropriadas em cada caso; 

m) tratará de qualquer outro assunto de teleco_munica~ 
ções que julgue necessário. · - -

ARTIG09 

Conferências Administrativas 

1. As conferências administrativas da União compreen­
derão: 

-a) as conferências administrativas mun.diaís; 
b) as conferências administrativas regionais. 

2. As conferências adininistrafivas serão normalmente 
coDVocadaS para considerar questões específicas de telecomu­
nicações. Apenas· itens incluídO$ em sua agenda podem ser 
discutidos em tais conferências. As decisões dessas conferên­
cias terãu que estar, eni t~os os ca~os, em conformidade 
com as disposições desta Coostituição e da Convenção. Ao 
adotar .resoluções e re_comendaçóes, as conferências adminis­
trativas devem levar em conta suas repercussões financeiras 
previsíveis- e buscarão evitar a adoção daqUelas ql!e_ possam 
significar gastos acima dos limites de crédito fixados pela Cón­
feréncia de Plenipotenciários. 
-- " .. 3 __ (1) A agenda de_ uma conferência_administratiya 
mundial poderá incluir: · · 

a) a revisão parcial dos Regulamentos Administrativos; 
b) excepcionalmente, a revisão_completa de um ou vários 

·deSs-es reiulamentos; · _ _ "_:_- -- - · __ · _ -·- _ 
c) qualquer outra questão de caráter mundial que s_eja 

d:a _competêl!_~a ela co~erência. _ 
(2) A agenda de uma conferência administrativa regional 

somente poderá conter pontos relati~os a questões específicas 
de telecomunicações de caráter tegional, incluindo inst_ruçóes 
à Junta Internacional de Registro de Freqüência no queres-

. peite a suas atividades relativas à-região _considerada, desde 
que essas ins~çõeS nãó co~flitem_Cóm dsoi.Q_ter~es de outras 
regiões. Além disso, as decisões de -till conferência terâu' que 
estar, em qualquer caso, em conformidade com as dispOsiÇões 
dos Regulamentos Administrativos. 

ARTIGQ10 
Conselho de Administração 

1. (1) O Conselho de Administração.o;erá constitnído 
JX>r· quarenta e três Membros d~ União eJe:itQs pela _G,?n,fe-

- . rência de· Plenipotenciários 1ev-ando em conta a peceSSid~de 
de uma distribuição equitativa dos assentos no Conselho entre 
todas_ as regiões do mundo. Exc-e.tQ n.o~ c.asos de vacânci_a 
ocorridos nas condições __ especificadas na Convençã(), tais 
Membros desempenharão seus mandatos at.é.a eleição ,d,~.wn 
novo Conselho de Administração. Os. Membros do Cop~ll;lo 
serão reelegíveis. _ · , 

(2) cada um dos Membros do Conselho designará uma 
pesso·a:para atuar no mesmo, a qual poderá ser assitid!l por 
tini ou ·mais assessores. . _ , ', . 

2. ·o ·conselho de Administração estabelecerá seq pró-
prio Regimento Interno. · __ . 

3. No intervalo entre Conferências de Plenipotenci~­
rios o Conselho de Administração atuará como mandatário 
da Conferência de Plenipotenciários ·dentro- dos limites de 
poderes por esta delegados. _ _ · . 

· _4, · (1) O Corisetlio de AdministraÇão adotará as medi­
~S neceSsárias para ~acilitar a aplicação~ JZC:l~s-~embros, das 

· disposiçõeS· desta Constituição; da Conven_ção~ dos Regul~­
men_tos Administrativos, das decisões da Conferência de Piem- · 
potenciários e, conforme o caso, das decisões de outras confe­
rências e reuniões da União. Realizará, ademais, as tarefas 
que a Coníeréncia de Plenipotenciários lhe atribua. 

_ (2) D_eterminará a cada ano a política de assistência_ técni-
ca, de conformidade com os objetivos da União. . , , . 

(3) Fará a coordenação eficaz das atividades da' União 
e exercerá um controle_ financeirO efetivq ;sobre seus. ó~g~os 
permanentes. - _ . · · · 

(4) Promoverá a cooperação internacional com vista~ a 
assegurar por todos os meios. à sua disposição, inclusive através 
da participação nos programas apropriados das Nações. Uni-
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qa.S, a cooperação técnica coxp. õs países em desenvolvimento, 
conforme p objetiVo da União de favorecer, por todos os 
meios' possíveis, o desenvolvimento das telecomunicações. 

ARTIGO H'. 
Secretaria Geral 

1. (1) A Secretaria Geral será dirigida por um Secretá­
rio-Geral assistido por um vice-Secretário. Geral. 

(2) · O Secretário Geral atuará como representante legal 
da União. 

(3) O Secretário Geral e o Vice,Se.cretário Geral tomarão 
posse de seus ~gos nas datas determinadas no momento 
de sua eleição. Permilnecerão normalmente em suas funções 
até a data determinada pela Conferência de Plenipotenciários 
seguinte, e só serão reelegívei.S uma vez-.. 

( 4) O Secretário Geral tomará todas as mediqas neces­
sárias para garanti! a uitlização econômica dos recursos da 
União e será responsável perante o Conselho de Adminis- . 
ttaç;io por todos os aspectos administrativos e financeiros das 
atividades da União. O Vice-Presidente Geral s_erá ~spon­
sável perante o Secretário Geral. 

2. (1) Se ficar vago o cargo de Secretário Geral, sucedê­
lo-á no cargo o Vice-Secretário, até a data determinada pela 
Confe_rência de Plen.ipotenciários segrilnté, põdemo ser eleito 
para este cargo, a reserva do disposto no nú_mero 80 ~sta 
Constituição. Quando nestas condições o Vice-Presid~nt~ _Ge­
ral suceder ao Secretário Geral em suas funções, o cargo 
de Vice-Presidente considerar~se-á vago na mesma data e apli­
car-se-ão as dispoisções do número 83 da presente Consti­
tuição. 

(2) Se ficat vagó o cargo· de Vice-Secretário Geral mais 
de 180 dias antes da data fixada para a próxima Conferência 
de Plenipotenciários, o Conselho de Administração nOmeará 
um sucessor para o restante do mandato. 

(3) Se os 'cargos de Secretário Geral e Vice-Secretário 
Geral tomarem-se vagos simultaneamente, o funcionário de 
caígo eletivo que estiver há :nais tempo no- cargo assumirá 
âs fuitções de Secrétário Geral durante um período que não 
exceda a 90 dias. O Conselho de Administração nomeará 
um Secretário- Geral e, se os cargos tomarem:.se vago_s mais 
de '180 dias antes da data fixada para a próxima Conferência 
de Plenipotenciários, um Vice-Secretário GeraL Os_ funcio­
nários assim nomeados pelo Conselho de Administração per­
manecerão no cargo durante o restante do mandato de seus 
predecessores. Tais funcionários poderão apresentar sua can­
didatura nas eleições para os cargos de Secretário Geral e/ou 
Vice-Secretário Geral na Conferência de Plepipotenciários 
citada. 

.. 3. O Vice-Se,cretário Geral auxiliará o Secretário G.eral 
no çlesempenho d!! suas funções e assumirá as tarefas especifi­
can;tente a ele confiadas pelo Secretário Geral. Desempenhará 
as funções do Secretário Geral Õa ausência de_ste_. . .. 

ARTIGO 12 
Junta Internacional de Registro de Freqüências 

1. A Junta Internacional de RegiStro- de Freqüência 
(IFRB) estará composta por cinco Membros independentes 
eleitos pela Conferência de Plenipotenciários. Estes Membros 
sei-ão eleitos entre os ·candidatos propostos pelos Membros 
da União de maneira a assegurar uma distribuição equitatiVa 
entre as regiões do mundo. Cada Membro s6 poderá propor 
Uiii candidato que será de sua nacionalidade. 

, 2. Os Membros da Junta Internacional de Registro de 
Freqüências tomarão posse de seus cargos nas datas determi-

nadas no momento de sua eleição e permanecerão em suas 
funções até a data determinada pela Conferência de Plenipo­
tenciátlos· ·seguinte e serão elegíveis" para reeleição somente 
uma vez. · • 

3. S~ no intervalo entre duas Conferências de Plenipo­
tenciários que elejam membros da Junta, um membro el~ito 
da Junta renunciar ou abandonar suas funções ou morrer, 
o Presidente da Junta pedirá ao Secretário Geral que solicite 
aos Membros da União da região considerada que proponham 
candidatos para a eleição de um substituto na próxima reUnião 
anual do Conselho de Administração. Entretanto, se a vacân­
cia ocorrer mais de 9(f dias antes da reunião anual do Conselho 
de AdministraçãO ou dep.ois da reunião anual do Conselho 
de AcJministração que jue~-~~ a próxima Conferência de Ple­
nipotenciários, o Membro da União interesSado design-ará, 
tanto quanto possível e dentro de 90 dias, outro de sua naciona­
lidade como substituto, o _qual permanecerá em suas funções 
a!é a posse do novo membro deito pelo Conselho.de Adminis­
tração ou, se for o caso, até à posse dos novos membros 
da Junta eleitos pela próxima Conferência de_ Plenipotenciá­
rios; em ambos os casos-, os gastos de viagenS do me~bro 
·substituto correrá a cargo de ·sua administração. O substituto 
será elegível pelo Coriselho de Administração ou pela Confe-
rênciá de PlenipotenciáriOs. - -

4. Os Membros da Junta Intemacioilal de Registro de 
Fn~qüências atuarão, não com:o·represenantes de seus ·respec­
tivos Estados Membros nem de uma regíão: Mas como deposi­
tários da fé. pública internãcional. 

5. As funções essenciais da .Junta Internacional de Re­
gistro de FreqU.encia são: 

a) efetuar a inscrição e_ o_ registro_ metódicos das ConSig­
nações de freqüência feitas pelos diferentes ·Membios de a.cor­
do com o procedimento estabelecido no ReguJamel!tO de Ra­
di6comunicações e de aco~do~ c_o_~ gl:J.alquer decisão que possa 
ser tomada por conferências competenteS da União; com' a 
finalidade de assegurar reconhecimento internacional oficial 
dos mesmos; 

b) efetuar, nas mesmas condições e com o mesmo obje­
tivo, a inscrição metódica das freqüências e posições oi"biláis 
a~soda~as consignadas pelos Membros aos satélites geoesta-
cionários; - - -

c) assessorar oS-MembrOS"ni operação do mai~~-~úm~~o 
possível de canai_s .radioelétricos n~ partes_ do espectro de 
freqüências onde possam produzir interferênciaS ·prejuâiciais 
e na utilização equitativa, eficaz e econômica da órbita dos 
satélites geoestacionários, tendo em conta as necessidades dos 
Membros que r"equeiram assistência, as necessidades especí­
ficas- dos países em desenvolvimento, assim como a situaçã:o 
geográfica especial de determinados países; 

d) executar quaisquer futições_ adicionai~ relacipnad~s 
com a consignação e utilização c;]e freqüências e com .a.qtiJi.za­
ção equitativa da órbita dos satélitf!s_ geoes~acionários, confor­
me os procedimentos previstos no Regulamento de Radíoco­
municações, prescritas por uma conferência competente da 
União ou pelo Conselho de Administração com o consenti~ 
mento da maioria dos Membros da União, para a preparação 
de conferêl).cia_s ou -em cumprimento das decisões das m.esmas; 

e) prestar assistência técnica na preparação das confe­
rências de radiocomunicações cons_u]t_a_ndo-se, caso proceden­
te, outros órgãos permanentes da União, considerando as 
diretrizes do Conselho de Administração para realizar essas 
preparações; a Junta prestará também assistência aos países 
em desenvolvimento na preparação dessas conferências; 
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f) manter os registros indispensáveis relacionados com 
o desempenho de suas funções; 
· · g) intercambiar, conforme o ·caso, ·com os Membros da 

União os dados da IFRB em forma legível por computador 
e outras formas. 

ARTIGO 13 
Comitê Consultivo Intenacional 

1 (1) O Comitê Consultivo IntemacionaJ de Radioco­
municações (CCIR) estudará as questões técnicas e opera­
. cionais relativas especificamente àS- i'adiocomunicações, sem 
limitação quanto à gama de freqüências e formulará recomen~. 
daÇões com vista à normalização das teleComunicações em 
escala mundial; em geral, estes estudos não versarão sobre 
questões econôm1cas, mas, Onde se envolvam comparações 
de alternativas técnicas-, fatores econômiCos podem ser tomaM 
dos em consideração. 

(2) O Comitê Consultivo Internacional Telegráfico e Te­
lefônico (CCITT) estudará as questões técnicas, de operação 
e de tarifação relacionadas com as telecomunicações e formu­
lará recomendaçóe~ a respeito para a normalização das teleco­
municações a esCala-mundial" salvo as questões técniCas e de 
operação· que se refiram espeCifiCamente às- i'adiocomuníca­
çóes que, COnfbi'IÍlé O númerO 98, competem ao CCIR: . -
· (3)' No ciimprimeiito de suas tarefas, cada Comitê Con­
sultivo Iritein"aCiOD.31 prestará :a devida atenção ao estudo de 
questões e à elaboração das reComendações diretamente rela­
cionadas ao estabelecimento, ao desenvolvimento e ~ao aper­
feiçoamento das telecomunicações nos países em desenvol­
vimento, nos campos regiOnal-e internaciOnal. Cada_ COinitê" 
Consultivo Intema:cicinal conduzirá seus trabalhos com devida 
consideração aos trabalhos dos órgãos naCiOnais e interna­
ci6D.ais de normatização e te~ do presente a necessidade, ·para 
~ UIT, de manter sua posição proeminent~ no campO da nor-
matização mundial das telecomunicações. · · 

2. Os Membros dos Coinitês ConsultiVos InternaciOnais 
serão: .. ' 

a) de direito, as administrações de todos os Membro-s 
da União; · 

b) qualquer empresa privada de operação reconh,ecida 
e 'organiia:çãó científica -ou~ in'dustrial que, com a aprovação 
do Membro correspondente, expresse um desejo de participar 
nos trabalhos destes ComitêS.' · · · · 

3. Cada Comitê ConSultivo InternaciOnal cumpiiiá s-uas 
tarefas mediante: 

a) a Assembléia Plenária; 
b) as comissões de estudo por ela constituída; 
c) um Diretor eleito pela Conferência ·de Plenipotenciá­

rios- ·para o período entre duas ConferênéíaS de Plenipoten­
ciáriOs, o qual será reeleg{vel uma única vez: 

4. Se o cargo de diretor tornar-se vagó por causas impre­
vistas, o Conselho de AdnúD.istração, erit -sua reuniãO- 3ilu3J 
seguinte, designará uõ:fllovo Diietor de acordo com o disposto 
no Artigo 3 da Converição; - - - - ~o- • -- --

5. Haverá uma Ç~:niiisSãO Mundial dO ~P_fano, ã~í~-Coriio 
as Comissões Regiona.IS do Plano que as Assembléias Plenárias 
dos Comitês Consultivos Internacionais cóífjuntamenú:-dCci~ 
dam criar. Estas ComiSSões desenvolverão-- um Plano Geral 
para a rede internacional de telecomunicàÇões para facilitar 
o desenvolvimento coordenado dos serviçbs-iilternadonais de 
telecomunicações. Elas confiarão aos Couúfés ConSUltivos In­
ternacionais o estudO- aas·-questões que Se}am de P3rticular 
interesse para os países em desenvolviménto e que estejam 
na esfera de competência destas Comitês. -

6. As Comissões Regionais do Plano poderão associar 
estreitamente a seus tr~os- as organizações regionais que 
assim o desejare111. _ 

7. Os métodos de trabalho dos Comitês Consultivos In­
ternacibnais serão definidos na Convenção. 

ARTIGq 14 
_Departamento de Desenvolviinento das TelecomUI).i_cações 

- 1. As funções d~- Departamento de Desenvolvimento 
das Telecomunicações- (DDT) se constituirão em cumprir os 
objetivos da União consu.bstanciados no Artigo 1 desta Consti­
tuição e desempenhar, dentro de sua esfera de competência 
específica, a dupla responsabilido~.de da União como organismo 
especializado das Nações Unidãs e como organismo executor 
para a implementação de projetos de desenvolvimento do 
sistema da Nações Unidas ou de outras iniciativas-de fmru;tcia­
mento com o objetiVo de facilitar e intensificar o desenvol~ol­
vimento das telecomunicações oferecendo, organizando e 
coordenando atividades de cooperação e assistência técnica. 

2. Dentro da esttv.tura anteriOr_, o Departamento de 
Desenvolvimento das Telecomunicações terá as seguiilteS fun­
ções específicas: 

·a) criar uma maiór conSciência: ácerda do iniportante pa­
pel das telecomunicações nos programas nadOn-ais- de deSen­
volvimento sócio-econômico nos responsáveis pefas declSõés~ 
e faCilitar inforniaçãO e aSsessora-mento sobre possíveis Opções 
polítieas; 

b) promover o desenvolvimento, a _exparl.são e a Opetação 
das redes e serviços de telecoml,lnicações, particulannente nos 
países em desenvolvimento, tendo em conta as atividades de 
outros órgãoS pertirierltes, e·refOrÇãndo a capacidade de desen­
volvimento de recursos humanos, planificação, administração, 
mobilização de recursos, e einvestigação e desenvolvimento; 

~c) -iilten:Sificir o crescimento das telecomunicaçcies rile-­
dian'te a cooperação com orgariizfições tegioriais de telecomu­
nicação e com instituições financeiras rniúndiã.ís e 'regioil'aís; 

_d} incentivar a participação da indUstrià no deseD.Volvi­
-mento-das telecOmuilicações'nos pafses em desenvolvimerito 

e oferecer assessoramento ria escolha e transferência da têêno­
logia apropriada; 

e) oferecer asseSsOramentO, ·realizai- oU patrocinar os es­
tudos necessários sobre questões téci:liCãS, eCo-nôlriiCas, fináõ­
ceirás~, ·administrativas; regulamentares e políticas, incluindo 
os estudoS -de projetos espeéÍficos no Campo- das telecomu-
nicaçõeS; - - -

O colaborar com os Comitês ConsUltiv-oS lntemadOD.3iS 
e outros órgãos in~eressados no desenvqlvimento d~ um_ Plano 
ger~l ~e. r~~~ in_t«?maçioi13.i_s _e- regionaiS de telecomuniçaçãp, 
de ID';lneifa ;;t f~cil~ta~ ~ co9~c!enação de seu desenvolvimento 
com ·vista a ~oferecer serviços de telecoffiiriticação; · r · j 

g) proporcionar apoio para a preparação e organi?:ãç~O 
de coriferências de desenvolvimento. . 

3. b DeJ>an:ariü:nto de Desenvolvimento d3s TelecOftlu­
. nicações cumprirá suas tarefas mediante: 

a) cõnferências mundiais de desenVolvimento e confe­
rências regionaiS de desenvolvimento; o projeto da agepda 
dás ·conferências de desenvolvimento será elaborado. pelo 

-BDT para aprovação posterior pelo Conselho de Adrríinis-
tração; _ · 

b) um diretor, eleito pela Conferência de Plenipoten­
ciários para o período compreendidO entre-dUas COnferências 
de Plenipotenciários, será reelegível somente uma vez. 



Setembro de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quarta-feira 9 7183 

4. Se o cargo de dire~or ficar vago por causas impre­
vistas, o Conselho de Administração, em sua próxima reUnião 
anual, designará um novo diretor conforme as disposições 
pertinentes ao Artigo 3 da Conveil~o.' · 1 

' ' 

ARTIGO 15 
Comitê de Coordenação 

1. O Comitê de~ Coordenação !•rá constituído pelo Se­
cretário Geral, o Vice-Secretário Geral, os :DiretOre-s dos Co­
mitês Consultivos Internacionais, o Diretor do Departamento 
de Desenvolvimento das Telecomunicações e do Presidente 
e Vice-Presidente da Junta Internacional de Registro de Fre­
qüências. Será presidido pelo Secretário Geral e, em sUa au­
sência, pelo Vice-Secretário Geral. 

2. o- Cõihitê de Coordenação assessorará o Secretário 
Gêral prestando-lhe auxílio prático em todos os_as_suntos admi­
nistrativos, financeiros e de cooperação técnica que afetam 
mais de um órgão pertinente, assim como no que diz respeito 
às relações exteriores e de informação pública. Em suas delibe­
rações, O- Comitê COnsiderará as disposições desta Constitui­
ção, da Convenção, as decisões do Conselho de Administração 
e os interesses globais da União. 

~. O Comitê de Coordenação examinará igualmente as 
demais questões que lhe são confiadas segundo a Conl:'enção,_ 
e todas .as questões que lhe são submetidas pelo Conselho_ 
de- AdministraÇão. Após examiná-las, o Comitê subJPeterá_ 
um relatório ao Conselho de Administração por intermédio 
do ,Secretário~ G~eral. 

ARTIG016 
Funcionários Eleitos e Pessoal da União 

1. · (1) No desempenho de suas funções os funcionários 
eleitos e o pessoal da União não devem solicitar ne~ aceitar 
instruções de governo algum, nem de nenhuma autoridade 
ext;ema da União. Abster-se_-ão de qualquer ato incompatível 
com. sua condição _de funcionários internacionais. 

,(2) Cada Membro respeitará o caráter exclusivamente 
internacional das funções dos (up.cion~rios eleitos e d9 pessoal 
da União, e não tentará iriflue_nciá-los na execução õ.e suas 
tarefas. 

. (3) Fora de suas Junções, os funcionários eleitos ou pes­
soal da União, não terão participação ou interesses firtancejros 
de espécie alguma, em qualquer empresa de telecomunica­
ções. A expressão ''interesses financeiros", no entanto, não 
inclui a continuação de pagamentos destinados a pensão de 
aposentadoria derjv_açla 4e um emprego ou serviços anteriores. 

, (4) A fim de assegurar o funcionamento efiCiente da 
União, todo Membro, de quení um riadon3i tenha sido eleito 
SeCretário Geral, Vice-Secretário Geral, _meJllbrq _d_a .l_un_ta 
lriterriacional de Registro de freqüências, Direto{ de Ufrf Co­
mi~ê Consultivo IJ;1te:rnacional _ou Diretor do Departamento 
de Desenvolvimento das TelecomunicaÇões se ·abSterá, na me­
dida do possível, de chamá-lo de volta entre duas Coitferências 
de PlenipotenCiários: 

2. O SecretáriO Geral, o Vice-Secretário Geral, os Dire­
tores dos Comitês_ Consultivos internacionais, o Diretor do 
Departamento de Desenvolvimento das Telecomunicações as­
sim como ·os membros da Junta Internacional de Registro 
de Freqüências deverão ser todos nacionai$ de Membros dife­
rentes. Na sua eleição, deverão ser levados em consideração 
os princípios expoStos no número 133 desta Constituição e 
uma distribuçião geográfica equitativa entre as regiões do 

, mundo. 

3. A consideração predominante para a contratçãó de 
pessoal e na determinação das condições de serviços será a 
necessidade de garantir à União os serviços de pessoas da 
maior eficiência, competência e integridade. Dar-se~á a devida 
importância à contratação de pessoal em uma base geográfi~ 
a mais ampla possível. 

ARTIGO 17 
Finanças da União 

1. Os gastos da União compreenderão os custos ocasio­
nados por: 

- a) Conselho de Administração e os órgãos permanentes 
da União; 

b) Conferências de Plenipotenciãrios e as c<mf~r.ênci.as 
administrativas mundiais; 

c) cooperação e assiStência técnica prestadas aos países 
em desenvolvimento. -

2. Os gastos da União serão cobertos pelas contribui­
ções de seus Membros, ca~a Membro pagando uma soma 
proporiconal ao número de unidad~s da C~asse Qe contribuição 
que ~e.n_h~ esçolhido da escala.do Artigo 26 da Convenção.·. 

. 3, c {1) Os Membros seráolivrespara escolhefsua classe 
de contribuiçãO para o pagamentO dos gaStos da Uniã9. 

(2) Esta escolha s~rá feita dentro. de. seis. mes~s a partir 
do término da Conferência d~ Plet;~ipotencíários de. acordo_ 
com a escala das classes de cOntribuição contida no Artigo 
26 d<! Convenção. 

(3) Se a Conférência de Plenipotenciários adotar uma 
emenda à escala de classes de contribujção t:ta _Convenç~o, 
o Secretário Geral_informar~ ~ ~aAa Membro a datade.en~r.ada 
em vigor da emenda. Cada Mem.bt:o notificará ao Secretário, 

. dentrp. de: seis meses a partir da data desta. comuniCaçãO; 
a cJãsse de contribuição que tenha escolhido de acorçio Cpm' 
a nOVa escala. 

( 4) A classe de contribuição escolhida por cada Membro, 
de acordo com os números 140 ou 141 desta Constituição, 
~erá aplicável a partir de 19 de janeiro seguinte a u~ anO 
após o término do prazo de seis meses referido nos ~úmeros 
140 ou 141 desta Constituição. . 

- 4. Os Membros que não tenham dâdO conheciMento 
de sua decisão no prazo especificaQo respectivamente nos nú­
meros 140 e 141 desta Constituição conservarão a classe de 
contribuição escolhida previamente. 

5.- A classe de contribuição escolhida por um Membro 
somente poderá reduzir-se de acordo com Os núnieros 140, 
141 e 142 desta Çonstituição. En.tretanto, em circunstâncias 
exéepcionais, tais comoô catáStrofes naturais n·ecessit3ndo de 
ajuda de programas internacionais, o Conselho de Admini_s7 
tração poderá autorizar a redução no número . de ~midade~ 
contribu~rivas quando requerido por um Membro que -tenha 
estabelecido que cele não pode mais manter sua cont_(ibuição 
na classe originahnente escolhic;la. ~ 

6. Igualmente, os Membros poderão, com aprovação 
do Conselho de Administração, reduzir o nível da unidade 
coDtnõutiva escolhido conforme o número 140 desta Consti­
tuição, se suas posições relativas de contribuição, a partir 
da data fixada nó número 142 c;lesta Constituição para um 
novo período de:contribuição, são .. substancialmente piores 
que suas posiçõeS. anteriores. 

7. As despesas ocasionadas pelas confefências adminis­
trativas regionais-a_-que se refet-o nUmero 63 Qesta Constituição 
se:tão suportadas j>elos Membros da região em questão, de 
acordo com sua classe cpntributiva e, conforme o caso, na 
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mesma base pelos Membros de outras regiões que tenham 
participado em tais conferências. . - -- . . _ 

8. Os Membros pagarã-o adiantado sua contnbutçao 
anual calculada com base no orçamento aprovado pelo Conse­
lho de Administração. 

9. Os Membros que estejam em atraso nos_ seus paga­
mentos à União perderão o direito de voto, como definido 
nos números 24 e 25 desta Constituição, quando a quantia 
de seus atrasos for igual ou superior ao de suas contribuições 
correspondentes aos 'dois anos precedentes. 

10. As disposições que se aplicam às contribuições fi­
nanceiras das empresas privadas de operação reconhecidas, 
às organizações científicas ou industriãis e às _orgãrii~ações 
internaciOnais eStão na COnvenção. 

ARTIGO 18 
Idiomas 

1. ( 1) Os idiomas oficiais e de trabalho da União serão 
o árabe, o chinês, o inglês, o francês, o russo e os espanhol. 

(2) Estes idiomas serão usados, de acordo com as cieci~ 
sões pertinentes da Conferência de PlenipotendáriOs, ·para 
redação e publicação dos d_ocumentos e textos da União, em 
versões equivalentes em sua forma e conteúdo, bem como 
para interpretação recíproca durante as conferências, AssemM 
bléias Plenárias e reuniõeS -da União. 

(3) Em caso de divergêricüi:-oti controvérsia, p-revalecerá 
o texto em francês. 

2. Quando todos os participantes em uma- coriferência 
ou reunião assim concordarem, poderá. utHizar-se nos debates 
um número _de idiomas menor que o mencio-nado acima. 

ARTIGO 19 
Sede da União 

A sede da União será em Genebra. 

ARTIG020 
Capacidade Jurídica da União 

A União gozará, em terriróriO de cada um de seus Mem­
bros, da capacidade jurídica necessária ao exercício de suas 
funções e à r~lização d~ seus objetivos. 

ARTIGO 21 
Regimento Interno das Conferências e Outras ReuniõeS 

1. Para a organização de seus trabalhos e a .condução 
de seus debates, as conferências e as Assembléias Plenárias 
e reuniões dos Comitês Consultivos Internacionais aplícarão 
as regras de procedimento da ConvençãO. 

2. As conferências, o Conselho de Administração, as 
Assembléias Plenárias e as reuniões dos Comitês. Consultivos 
Internacionais poderão adotar as regras ·que considerarem in­
dispensáveis em complementação àquelas do Regulamento 
Interno. Entretanto, estas regras complementares devem ser 
compatíveis com as disposições desta Constituição e Conven­
ção, aquelas adotadas pelas AssembléiaS Plenárias e comissões 
de estudo, serão publicadas sob a forma de resolução nos 
documentos das Assembléias Plenárias .. 

CAPÍTULO 11 
Disposições Gerais Relativas-àS TeíeCOmuniCã.ç"Oes 

ARTIG022 
O Direito do Público de Utilizar o Serviço 

Internacional de Telecomunicações 

Os Membros reconhecem ao público' o direito de comUni­
car-se por meio do serviço iilternac'ioD.al de correspondência 

pública. Os serviços, as tarifas e ·as garantias serãO oS mesmOs, 
para todos os usuários_, em cada categoria de correspondência, 
sem qualquer prioridade ou preferência. 

ARTIG023. 
Interrupção das Telecomunicações 

. 1. Os Membros se reservam o direito de interromper 
a transmissão de qualquer telegrama privado que possa pare­
cer perigoso -à segura·nça do Estado ou contrário às suas leis, 
à ordem pública ou aos bons costumes, devendo notificar 
imediatamente ao posto_de origem a interrupção do telegrama 
ou parte do mesmo, exceto quando tal notific3Çâo possa pare-
.cer perigosa para a seguran·ça do Estado. ' 

2~ OS Membros se reservam ·o direito de interromper 
quaisquer outras telecomunicações privadas que possam pare­
cer perigosas para a segurança do Estado ou contrárias às 
suas leis, à ordem pública ou aos bons costumes~-

ARTIG024 
. Suspensão do Serviço 

Cáda Membro se reserva o direito de suspender o serviço 
internacional de telecomunicaÇões,· em sua totalidade ou so­
mente para certas relações e/ou para determinados tipos de 
correspondência saiote, entrante ou em trânsito, devendo co­
nlunicaf iri1ediatarDente tal ação a cada urit dos demais Mem­
bros, por intermédio do Secretário-Geral. 

ARTIG025 
Responsabilidade 

Os Membros não aceitam reSponsabilidade alguma com 
relação aos usuários dos s~rviços internaiconais de telecomu­
nicações, particularmente no que se refere a reclamações por 
da~o~ e pr~jufzos. 

ART!G026. 
Sigilo das Telecomunicações 

1. Os Membros comprometem-se a adotar todas_as me­
didas possíveis, compatíveis com o sistema de telecomuni­
cações empregado, para assegurar o sigilo da correspondência 
internacionaL 

2.---Não obstante, reservam-se o direito de comunicar 
tal correspondência às autoridades competentes, a fim de ga­
rantir a aplicação de sua legislação interna ou a execução 
t;las convenções internacionais das quais são parte. 

ARTIG027 
Estabelecimento, Operação e Proteção dos Canais 

e Instalações de Telecomunicações 

1. Os Membros _adotarão as medidas procedentes para 
o estabelecimento, sob as melhores condições téncicas, dos 
canais e instalações necessários a assegurar o intercfimbio rápi­
do e ininterrupto das telecomunicações iriternacio-nais. 

- 2. Na medida do possível, estes canais e instalações de­
verão ser operados de acordo com os métodos e procedimentOs 
que a experiência prática de operação reVelou como melhores, 
e mantidos em bom estado ___ de funcionamento à altura dos 
progressos científicos_e técnicos. 

3. Os Membros garantirão a proteção desses _canais e 
instalações dentro de suas respectivas jurisdições. 

4. Salvo acordos particulares que fixem outras condi­
ções, cada Membro adotará as medidas necessárias à manu­
tenção" das seções dos circuitos intern<\cionais de telecomu­
nicações dentro dos limites de seu controle. 
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ARTIG028 
Notificações da Infrações 

A fim de facilitar a aplicação das disposições do Artigo 
6 desta Constituição, os Membros se comprometem a infor~ 
mar-se mutuamente das infrações às disposições desta Consti­
tuição, da Convenção e dos Regulamentos Administrativos. 

ARTIG029. 
Prioridade das Telecomunicações 

Relativas à Segurauça da Vida 

Os serviços internacionais· de telecomunicações deverão . 
dar prioridade absoluta a todas a~ telecomunic;açõeS relativas 
à segurança da vida no mar, na terra, Do ·ar- Ou no espaÇo 
exterior, bem como às telecomunicações epidemo_l~gi~s de 
urgência excepcional da Organização _Mundial de Saúde. -

ARTIG030 
Prioridade das Telecomunicações de Estado 

Sujeito às disposições dos Artigos 29 e 35 desta Consti­
tuição, as telecomunicações de estado (ver Anexo a esta Cons­
tituição, n' 1.015) gozarão de prioridade sobre as demais tele­
comunicações na medida do possível e por solicitação expressa 
do interessado. 

ARTIG031 
Acordos Especiais 

Os Membros reservam a si mesmos, para as empresas 
privadas de operação reconhecidas por eles -e pãra outras em~ 
presas devidamente autori~das, o direito_ de fazer acordos 
especiais sobre questões relativas a tele_comu!J.iCações que não 
interessam aos Memb.J,"os _em geral. Entretanto, tais acordos 
não poderão estar em contradição CO!ll~ as_ disposições desta 
Constituição, ~Convenção ou dos_ RegulamentOs Admjnisw 
trativos no que se refere às in~erf~rê_ncias prejUdidaiS que 
sua operação possa causar aos serviços __ d~ _r~~gçom~l)j~ções 
de outros Membros, e, em geral, no que se refere a Prejuízo 
técnicô que sua operação possa causar à operação de outros 
serviços de telecomu_niç_ações. 

ARTIG032 
Conferências, Acordos e Orga~zações Regionais 

Os Membros se .reserva_m o c;lireito de:_ realizar confe~ 
rênciaS regionais, de concluir acotdos Iegionais·e ·de -êti~r 
organizações regionais com o objetivo de resolv~r questões 
relativas às telecomu_nicações que são susce~Jveis de.- serem 
tratadas em um plano regiOnal. Os acordos regionaiS não deVe­
rão entrar em contradição corri. a. presente C.o_nstitulção ·ou 
a Convenção. 

CAPÍTULO lll 
Disposições Especiais Relativas 

às Radiocomunicações 

ARTIGO 33 .. . .. ·-· , -·· 
Utilização do Espectro de Freqüências Radioelétricas 

e da órbita dos Satélites Geoestacionários 

1. Os Membros deverão esforçar-se para limitar o nú­
mero de freqüências e o espectro utilizado ao mínimo indispen­
sável para assegurar, de maneira satisfatória, o funcionamento 
dos serviços necessárioS. Para este fim, tentarão ãplicar, no 
menor prazo possível, os mais recentes avanços técnicos. 

2~ Na utilização das faixas de freqüência para s-erviços 
de radiocomunicações, os Membros deverão considerar que 
as freqüências e a órbita dos satélites geoestacionári?-S __ são 

recursos naturais limitados e que devem ser utilizados de forma 
eficaz e ·econômica, conforme as disposições do Regulamento 

· de Radiocomunicações, para permitir o acesso eqüitativo a 
essa órbita e a essas freqüências aos diferentes países ou grupos 
de países, tendo em conta as necessid3:de~ espeCiais dos países 
em desenvolvimento e a situação geográfica de determinados 

· paísés. 

ARTIG034 
Interferências Prejudlcinis 

1. Todas as estações, qualquer que seja o seu objetivo, 
deverão ser instaladas e operadas de tal maneira que não 
poSsain Causar interferências prejudiciais aos serviços de radio­
comunicaçóes ou comunicações de outros Membros, das em­
pfeSaS priVadas de operação reconhecidas ou de outras devida­
mente autorizadas para realizar um serviço de radiocomu­
nicação, e que funcionem de acordo com as disposições do 
Regulamento de Radiocomunicações. 
:-- ___ 2. _. Cada Membro se compromete a exigir das empresas 
privadas de operação pOr ele reconhecida e de outras empresas 
devi9-amente autorizadas para esse fim, a observaçãO de que 
de_ter_ntina O número 176 desta Constituição. 

- 3.-. Alé.ID disso, os Membros_ reconheCem_ a necessidade 
de ãdot3r as medidas possíVeis para impedir que O funciOna­

-mento de aparelhos e instalações elétricas de todos os tipos 
cause interferências prejudiciais aos serivços de __ r~diooomu­
niçações ou à~ comunicações mencionados no núm~ro 176 
desta Constituição. -

ARTIG035 
Chamadas e Mensag~ns de Socorro 

As estações de radiocomunicações serão obrigadas a acei­
tar, com prioridade absoluta, as chamadas e mensagens de 
_socorr.Q, qualquer que seja sua origem, e a responder da mes­
-m-a fornia :f esS'âs :riiéhSagens, adotando iroediã.tamente as me­
_dida!_ J!ecessárías. 

ARTIG036 
Si,n.ais de Socorro, Urgência, Segurança 
ou Identificação Falsos ou Eng&Dosos 

__ _ Os Membros se comprometem a adotar as medidas neces­
~Sáiiã.s paia impedir a transmissãO ou circulação de sinais de 

s9coiro, emergência, ~egurança ou identificação falsos ou en­
. ganoso_s, e a colabora_r na localização e identificação das esta~ 
çóes sob _sua jurfsdição que estiyere~ transmiti~ do tais sinais. 

ARTIG037 
Instalações de Serviços de Defesa NaciOnal 

=- --1. Os -Membros conservarão sua total liberdade com 
relação às instalações radioelétricas militares. 

2. Entretanto, estas instalações devem, tanto quanto 
·-possível, observar as disposições estatutárias relativas à assis­

tência em caso de socorro e às medidas a serem tomadas 
para evitar interferência prejudicial, e as disposições dos Regu- · 
lamentos Administrativos referentes aos tipos de emissão e 
freqüências a serem usados, de acordo com a natureza do 
serViço realizado por tais instalações. 

3. Além disso, quando tais· instalações tomarem parte 
nõs serviços de correspondência pública ou outros serviços 

_goVernadOs pelos Regulamentos Administrativos, elas devem, 
em- geral, conformar~se com as disposições regulamentares 
pa_ra tais serviços. 
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CAPfrUL() IV , .. :· .· ,., 
Relações com as Nações Unldu, u Orlallbações 

Internacionais e os E$doo aio Melllb.Í'oo · ~ 

ARTÍG038 . . 
Relações com us Nações Unldu 

As relações ~ntre as Nações Unidás_e a.Oniá'Q)Í\~­
cional de Telecomunicações estão definidas no AC()rdo con, 
clufdo entre essas duas organizações. . . ·· · :.r 

ARUGO 39. . . . . ·'" .,. 
Relações com Orgaqlzações In~aclouals ', . 

A fim de contribuir para uma completa coorde1111ç~ in· 
temaéiohál em n:íàtéria de telecómuoica:ções, a União coOpe­
rará coiri as organizaçõeS iàtêinàcionWs qUe ténbairfj~ieSses' 
e atividades afins·.· ''~ ·· ~ ·· --- • ·.r • -.~ ·~:, , .. --. 

ARTIG040 
Relações com os Estados não Membros 

Cada Membro reserva para si mesmo e para às empresas 
privadas de operação reconhecidas a faculdade de fixar as 
condições nas quais admitem as teleco~unicaçóc;s trocadas 
com up1 Estado que não é Membro da União. Se lllll~ le,l~co·, 
muni<Oação originada ,n() t~IJitôiio de tal E~~ado é.a"Pita por 
um Membro~ deverá ser. tp~.nsfnitid~ e, .na ~ediclt". em gué 
utilizar as vias de comunlçaÇõ~s pe 11m Membro, as .disposições 
desta Constituição-; desta Coi:lvênÇãO e- dos ttegulamentos_Ad~· 
miníStrativos, bem como as tarifas_ no~a1~, ser-I~C~iq -~pu .. 
cadas. · .. ' . - -.. ~.' '--' ~. ~ 

CAPÍTULO V . '' 
Disposições Fluais ·. ' ·. 

ARTiGO 41 . ·~ 
Ratificaçio, AceltiaÇlo ou Apr./vaÇio · 

L Esta Constiiuição. é· a CônveiiÇiid serão ratificadas, 
aceitas ou aprovadas, simultaneamente, em um únicO -institi· 
mento, por cada Membro sigriatário, d{\!qnformldaile col!l 
suas normas_ c'?nstitucion~i~:·, Este . inst~~ç~to ~rf 4Cposi~ 
tad_o, no_ D_lai~ .b~~':e -~sp~~1ie1 te.miK!. ~s-~~1, junt~:ao. Secre:· 
tário-Geral. O Secteiáno'G'eral notificar.á os Memorol Sóbre 
o depósito de cada instrumento. _ _ _ · .' - •-•.-"' ' . 

2. (1) Durante um·perfodo de doi~Aanos ,;·Çont'ar da 
data ·de entrada· e'n:í vigor ·da presente CtinsÍituiçãô e' ila'Côn­
venção, todo Membro signátii'rio, ainda'<i,y'e não baja·deposi· 
tado um instrumento_ de ratificaçã.ó, acei~o ou aprbvaçáo, 
conforme o número 187 desta ConStituiçãO, ~Ozará dos dire;~to.s. 
conferidos aos Membros da únião nos nülíier'os 22. à .zs:da 
presente ConstituiÇão. ·' -~ · ·· ~~- - · lo.·. :; .-

(2) Ao fim de um perfodo.de dois anos il contar d~'d~ta 
de entrada em vigor da pre;/e\tte Constituiç\l<:i e da CdnvenÇio, 
um Membro .signatário cj~é rião haja ~é,WSitado .ÚÍÓ Uíst"!­
mento de ratificação, aceitação ou aprovação, d~ ~JJ,fornu~ 
dade com o número 187 da presente Côn&íituição, não. terá 
direito de voto em nenhu~a ~n~e~ênc.~ ~ l:JDi'ato,. enl_rienh~.: 
ma sessão do Conselho de Admimstraçãó'/eQJ nel!huma reu­
nião de qualquer órgão permanente da únià:o oÚ êl:tt coôSJi,I~s 
por correspondência feitas confOrme, as disposições dá pre~ 
sente Constituição e da CoOv,enção, e issQ: .. até que ·o .::e.ferido 
instrumento haja sido 9epositado. Salv,<>.!l-9- direi_tp d~ _voto, 
nenhum dos demais direitos do Membro,:~rãO ~etados. 

3. ~ Após a entrada em vigor da 'pr,eseitte Cônstituição 
e Convenção de acordo com o Artigo 47 ·<'ta presen!~ Consti­
tuição, o instrume-nto de ratificação~ aeefiáção ou apróv~o . 

~~r6 ~~eito ir partir da data de seu depósito junto ao Secretário 
Gerai. · · , · ~ • · · , · · ~ ~ 

'.... ~, ~·';'>'.r~· j. 

·.~· 1;:-'"si'>:):.,:,,. • 
.. , , ,. ;,, •. ARUG042 

· Adesio 

·t. · Qualquer· Membro que não seja signatário da pre­
SCirte Cónstituição, qualquer Estado referido nesse Artigo, 
pode aderir à presente Constituição é Convenção a qualquer 
tempó, Tal ad~SâO'será formalizada simultaneamente em um 
iíriicQ ~nstlun;tento cobrindo tanto a presente Constituição co­
mO a Convenção. 

2. O instrumentO áe·adeSão será depositado junto ao 
Seqetãrio-Geral,que notificará os Membros sobre cada depó­
$itQ_ç.cr.ç:ni~(~rá ~cada u~ ~pia autenticada do mesmo. 
-.:~.· . .-:~~. Após,·entrada.em vigor da presente Constituição e 

O;>ítv<mção de acordo com o Artigo 47 da presente Consti' 
tuiçio um instrumento de adesão terá efeito a partir da data 
~ÇJieu .depó~jto )l!nto ao Secretário-Geral, salvo disposição 
em contrá~o nQ. me;smo. . . . . - . , . - . 
._ .. _, ~ ·~: "-·' ·' _\·" '•"1_._ 

ARTIG043 
Replam~ntos Administrativos 

·, ' · 1.· Os RegulameD.tos AdministrâtivoS, como especifica­
® ltd Artigo 4 desta Constitúiçfo, são instiumentos íriteina­
ciOnais Obrigatórios_ e estarão' sujeitos--às disposições desta 
ConstitUição e da Convençâo. · - -

_____ 2. __ AJatific!lção, acei~çáo ou aprovação desta Consti­
tui~o--, e ·conYeriÇáó~- ou adesão às niesínaS, de aco~do com 
MA,rtigos41 e'42 desta Con~tituição implicarã também no 
éô'nse.lt1nli:àtci em obrigár-se pelos Regulamentos Adminis­
iràii.ios ádotáilos pôr Conferências administrativas mundiais 
competentes antes dà data da assinatura (30 de junho de 1989) 
d!lsta·cdnsiítuição cfda Convenção. Tal consentimento estará 
Sujeito~ • tÓçfa: re~rva feita nh momento -da assinatUra dos 
~(:'gulit~e.ntos ~dminjstri:ttivoSOti revi.S'õ~s--destas, na medida 
é'nl ·que ·a ·reserva' é- mailtida no momento do depósito do 
instrum~nto de 'rat1ficáção~ âêeitá.Çãó, aprovação ou adesão. 
<,,. .~·_3:~-:·- ·ÃS'rtiivísOéS·do$ ttegUJainentos Administrativos, par­
dA~-ou'.tdtiís·, ado~adOs dêpOis ·da data· acima menci9nàda, 
Se' áplical-áo plcivisoriainênte,_ na médida permitida por sua 
legislai;ãô ítàéiônal, eoin respeito a todos os Membros que 
te~~tn .assit:~ado tais revisões. Esta aplicaçãb provisória ~erá 
Cfetiva á partir 'da data ou datas especificadas nas mesmas, 
~-_eSiáiá Sujeità às r~ervas que possam ter sido feitas Ílo mo-
~ep~o.· .d~. as~ül~~-l.lra de tais revisões. · 

·'4·.- Esta áplicaÇão provisória continuará até: 
~ _~- ~. •:_ á) ·que'(): MenibiO- notifique aO_ Secretãrio;.Geral seu _con­
~JÍtiin~_nto ·em-obpgài-Se _{,Oi tal reviSãó e indique, se apro­
.l*iaàéi; ithíedida' em que· mantém qUalquer reserva feita a 
'tãl tevisio 'no 'momento- dà aSsinatura da mesma; ou · 
. · 't.); ~~.rità dfàsdepois do rece~imento, pelo Secretá~o 
.Geral, da notificação do Membro Informando de que nao 
cdilsenté ein obrigar-se por tal revisão.· 

· · 5 .. ·sê, -eril vírtud~:-de a·ou b do n11inero 197, o Secretário 
Geral náo tiver recebido nenhuma notificação de qualquer 
Membro' _quê tenha assinado esta revisão, antes do término 
~e ... ~~;Pe~odo d.e:, trintá e- Seis meses COntados a partir da 
dat:il OU_ datas ,especifiCadas na mesma para o começo da aplica­
ção prOvisória, se corislderará _que-o ~e'mbro consent~u em 
ser obrigado por esta revisão, sujeito ·a-qualquer reserva que 
ele· poSsa· ter feito _com :r:elação a esta revisão no mÔIÍlento 
da aSsinatura da mesma. 
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6. Qualquer MembrÇ> da União ,que não tenha assin.ado 
qualquer revisão dos RegulamentoS Administrativos, parcial 
ou total, adotada depois da data estipulada no número l9S, 
esforçar-se-á em notificar ao Se_cretário·Geral seu consenti­
mento em obrigar-se pela mesma. Se tal itotifieaçáo de um 
Membro não tiver sido recebida pelo Secretário•Geral antes 
do término do período estipulado no número 198, se conside­
rará que esse membro consentiu em obrigar~ por tal revisão: 

7. O Secretário-Geral informará; pr_ontamen~e; aos 
Membros, de toda notificação recebida elll .Yirtuile .deste_Ar' 
tigo. · ~-.,-.: 

.•.• . ! . 

ARTIGO 44 -. . _ 
Disposições para Emendas a esra Constlttdçio · 

da Carta das Nações Unidas. O número 219 desta Constituição· 
!IC aplica~á. tambêm a todo instrumento de emenda. 

-ARTIG045 
SoluçAo de Cootrovérslas 

1. , Os Membros podem solucionar suas controvérsias 
sobre questões ~!ativas à interpretação ou aplieação desta 
ConstituiçãO, da Convenção ou 'dos Regulamentos Adminis­
trativos por'negociação, por via diplomática, ou pelos procedi­
Jllentos estabelecidos nos tratados bilaterais ou multilaterais 
coqcl~ídos ~ntre eles para a solução de controvérsias interna· 
cionais ou por qulilquer outro método que decidam de comum 
aÇOrd(). . . . . . .•.· ,- c . . . , . . . 
· · ;.2 ... se nenhum <)esses métodos for aqqtado, todo Mem­

bro parte de uma controv~rsiapo!b:~á sub!lle.tê-lq a m;bitragem 
1. Todo Membro da Unill9podeproponj_úaisqúé:r de acordo com o procedimento definido na Convenção. 

emenda a esta ConStituição: COm ·vistas à su,a ~ns~issão 3 •. _Q Protocolo Facultativo desta Constituição e da Con-
oportuna aos Membros da União e suá consideração· JlCloS venção sobre a Solução Obrigatória de Controvérsias será 
mesmos, as proposas de emenda deverão chegar. às máo.ri do aplictvel entre os -Membros partes a esse Protocolo. 
Secretário-Geral não mais do que oito meses ·.ntes 'da datá 
fixada para a abertura da Conferência de PleniporeriêiáriO!i: · · .: ·; .,, .-• ARTIGO 46 
O Secretário-Geral deverá enviar, tanto quanto possível, não ·.·• { ... :··.! ·De.ittndll da Coostltuiçio e da Convenção 
mais do que seis meses antes desta ~ta, qualquer prpposta ~~--~·~.1.::-'J::$lda r,.t~Ot~iOq~e·.~~a: i~tificado, aCeito, aprovado 
de emenda a todos os Membros da UniãO. ,.. · · '!u·Jid~Jill\' .a estlfl:;Qnstituiçãb" e ConvenÇão" térá o âiréiló 

2.. Toda. proposta de mQdjpçaÇão. a qualquer emenda de denunéiá-las. Em ia! caso, esta'CPristiniiÇâó e à Convenção 
proposta de acorP,o co~ o nún;ler~ .201 ~erá, eD,tretantQ, :kirAo1 'detluttciadaS ~Siníultaneaírlénte em' forit:ia de um· únicO 
ser submetida em qualquer momento por um. _Membro. da_ instruttiento inedíãri.ie notificáção -endereçada ao· Secretário: 
União ou suas delegações na Conferência de Plenij>Otenciá- Geral . .' Recebida tal notificação, o Secretário-Geral informará 
rios. · _ --'-"- .--- t\QS'ôutr'cis"MerD.bfOS: · · .. · 

3. O quoi-úm ·exigidO à"íQ(là SesSão Plen#í.a da. C~nf~- 2. Tal denúncia surtirá efeito ao fmal de um período 
rência de Plenipotenciários para consideração _de .l!>dl\ j>r~: de um ano a partir da data do ,recebimento da notificàÇão 
posta para emenda desta ÇOI)s(\tui~ç .~u, d!IS !DCJ!lt1"fl!'"-~~ pelo Secretário-Geral.. · .; . ~-. 
das mesmas, consistirá d~_majs_~a)ne!adç_Ld~L<\~e.&aç\!"is . · .. ARTI .. ".· ~-4'7 . 
acredi~adas à Conf~rênqa, de: piep}po,te_Qciáriqs, __ . ~ -~-· _ .· .. · .,, n .. 

4. Para ser a.dotada, toda 100djficação eroposfa á.úma Entrad!'.tm Vigor.e. ntos Conexos 
emenda, assim como a proposta, como· uni todo; modifi~~dll _.L . (1) Es)!l Çonstituição e.a Convenção entrarão em 
ou não, deverá ser aprovada em Sessão Plenária por pelo vigor ·entre ·as pllJies no 3• di~ depois do depósito do 55• 
menos dois terços das delegações acr~ditàd~. ~- C<!nfcÓ~êbc;i~ instrúmento 'de r~ti(icação, de aceitação, de aprovação ou 
de Plenipotenciários que tél)i)a'l'direit.ode_votp-, .. , . ; .. , •. de.aqesiÍo por um. 'Membro da Uni~o. . 

5.. . As disposições gerais rélativas às COI)fertl)CÍAA e· àó . ,· .. :X~)__ p SecretWío-Ge~ not)~cfl!"á a t~>.d<:s os Membros 
Regulamento In~emo ~a~-~onf~f~ncias_e_à~ .. -ou,~~-r~.~~ .. ~~~ da data de entrada em vtgor desta COnstltwção e.da Con-
contidas na Convenção serão apj~da~, à m~!'\>S 1'1\"i 9~ pará; ií.Oiição:" ' · ' · · · ... , . . . · . 
grafo~ precedentes.d~ presente ArtigÇJ~_que pt;e'Y'~\~~p .. P49 1 -,.. ~t 1_,Na data. d~.~ntrada em vigor especificada no númúo 
disponham em contrário • . ·. · '.. :i~~~<['!!~. esta Corij;tiiuição e á C9nvenção reviJ;&arãoe substi· 

,6 .. Todas as éJP.eJ.ldas' desta· Çonstit~i~;i~~d~(~d~'~(~ t1;1:1r~_, e:n~e as ~~~s, a Conve~~o Internacional de Teleco-
Conferências de Plenipotenciários entrarão i:mYígói; i:m._súa murucaÇóes (Natró;ln, 1982). . 
totalidade e na forma de um só in.strumento de.emenda, nQ .. 3.: Deaçorc{n<;<>m as disposições do Artigo 102da Carta 
30•diadepoisdodepósitojuntoà0 $ecr~t(río.:Ge!a!dosiíisifú: das Nações Unida~,. o Secretário-Gerai da União registrará 
me~to~.de ratificflçã?, aceitaç:ãp_ou :,.ptpY!lÇáO ou dQ _ipstru- C:St3' ConStituição 'e a Convenção na Secretaria das Nações 
mepto de adesão pelas,três quartas partes dosMelJ\brgs, D~- Unid!IS. 
pois disso, tais emendas obrigarao a tódo os _:Menibros_ ·.;~a . ::: ~~.: ·(}'orig~f(4esta Cons#~iÇ~o e 4a Convc:nção e~ 
União. Estão excluídas a ratif!caçã~~ ~ ~~~~aÇ~o,;:a .â.Pf0%ió W;Sbe.,: clúnês, esp_~l;tol, francês, m_gles e russo ficará depoSI­
ou adesão a uma úni~ parte deste in~trum~ntõ, 4e. qm~J?da. ta,~- #~s~ ·~r9uivo~t~'-U~ião .. <? _ ~~tário-Geral enviará, nos 

7.. O Secretário:Geral notificatà todos os M~mbr9s de idtomas "\'ltdtado$,~ma cópta certificada a cada um dos Mero-
depósito de cada instrumento de ratific.ação, aceitaÇão, ápro- bros Signatários. ; ·t , . . __ , 
vaçãq ou adesão e da data de entrada ein vigor de todo instru- ' . 5. Em caso cl~, divergência entre as várias versões desta 
menta de emenda. . · ._ _, _ ' - _ · Consti_tu.içãÔ e dâ.c,ôovenção, prevalecerá o texto- francês. 

8. Depois da entrada em vigor de todo insírumel!!O .dç · '· · · · <~ ARTIGO 48 
emenda, a ratificaç_ão, aceitaçãO, a~fovaçiO -ou 'à<iesãó; ~ DisposJçõeS "'--iais para a Conferência de 
acordp_com os Artigos 41 e 42 desta Constituiçáo,'se aplicáráo ....,.... 

· · , d · · · · · · . Ple~potefteiários Seguinte à Conferência 
à Constituição modtfica a. . . ,_ . • ·. , •. :; · .. . . de Plenl ten<iárlos (Ni<e 1989) 

,9.. Depots da entrada em V!gor de todo tnstrumento;> !i• . . . . , .• , po . . ' 
emenda, o Secretário,Geral o registrará ná Se.ct~à das Na·. . 1.. A Coiífer(n_cia de Plenipotenciários seguinte à Confe-
çóes Unidas, de acordo. com as. ~·ilo ~'Wi..::J~ários (Nice, 1989) estudará os resultados 
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da revisão da estrutura e funcionameritó 'da União contidos 
no informe final do Comitê de alto nível estã.belecido pelo 
Conselho de AdministraçãQ. Tal est~do se baseará nas pro~ 
postas submetidas a ~~a ConJ:e_rência pelos membros da União 
com relação a este informe. 

2. Efetuado tal estudo, a Conferê1,1d~ de -Piellipoten­
ciários poderá adotar proposta de emenda aos Art'igcis desta 
ConstitUição e da Convenção relativas a estrutura e funcioria­
mento da União, que julgue necessáriaS ou aprópri:i.das·, e 
poderá adotar as medidas conseqüentes ~ ta_!s emendas. 

3. Toda proposta de emenda submetida de acordo com 
o número 221 será adotada de conformidade com o regula­
mento interno das conferências e reuniões con~id_o n'!_ Artigo 

. 25 da Convenção (ver em particular os números 312 a 315) . 
e não em aplicação das disposições pertinentes dos Artigos 
44 desta Constituição (número 204) e 35 da Convenção (núme­
ro 420), as outras disposições destes dois Artigos permane-
cerão aplicáveis. · 

4. Se a Conferência de PlenipotenciãiíõS- feierida no 
número 221 acima ocorrer antes de uma normalmente convo­
cada de acordo com o número 46 desta Constituçião, sua 
ordem do dia será limitada, em virtude de uma derrogação 
excepcional aos números 48 e 60 do Ar;igo 8 desta Consti­
tuição e para esta única ocasião, às questões referidas nos 
números 221 e 222 desta Constituição. Ademais,__-elegerá o 
Diretor do BDT e poderá realizar as outras eleições que sejam 
necessárias cofuo corisecfüência das medidas adotadas em vir­
tude do número 222. 

Em testemunho do qual os plenipotenciáfiOS r~spectí'vós­
firmam o original desta COnStituiÇão da União Internacional 
de Telecomunicações e o-origirial da Convenção da União 
Internacional de Teleeomunicações. 

Feito em Nice, em 30 de junho de 1989. 

ANEXO 

Dennição de Certos Termos Usados nesta Constituição, 
na Convenção e nos Regulamentos Administrativos 

da União Internacional de Telecomunicações 

Para os fins dos instrumentos da União acima:; oS termos 
seguintes terão o significado definido abaixo: 

Administração: Todo departamento ou serviço ·governa­
mental responsável pelo cumprimento das obrigações assu­
midas na Constituição da União Internacional de Telecomu­
nicações, na Convenção da União Internacional de Telecomu-
nicações e nos Regulamentos AdministratiVos. · · 

Interferência Prejudicial: Interferência que corrl.proffiete 
o funcionamento de um serviço de radionavegação ou de ou­
tros serviços de segurança, ou que degrada seriamente, inter­
rompa ou impede o funcionamento de um serviço de radioco­
municação utilizado conforme o Regulamento de Radioco­
municações. 

Correspondência Pública: Toda telecomunicação que os 
postos e estações, por estarem à disposição do público, devem 
aceitar para fins de transmissão. 

Delegação: Conjunto de delegados e, eventualmente, de 
representantes, conselheiros, adidos ou intérpretes- enVfãdos 
por um mesmo Membro. 

Ca:<:fa Membro terá a liberdade de constituir ~uª_ delegação 
conforme sua conveniência. Em particular, podefálncluir na 
sua delegação, na qualidade de delegados, conselheiros ou 
adidos, pessoas pertencentes a empresas privadas de operação 
por ele reconhecidas ou pessoas pertencentes a outras empre­
sas privadas li~adas às telecomunicações. 

DelegadÕ: Uma pessoa enviada pelo governo de um 
Membro da União a uma Conferência de Plenipotenciários, 
01,1 uma pessoa representando o governo ou uma administração 
de um Membro da União em uma Conferência Administrativa 
ou em uma reunião de um Comitê Consultivo Internacional. 

Empresa Privada de Operação: Todo indivíduo ou com­
panhia ou corporação que, sem ser instituição ou agência 
governamental, opera uma es_tação de telecomunicações desti­
nadas a prestar um serviço de telecomunicação iJ;Iternacional 
ou que p.ossa causar interferências prejudiciais a um tal serviço. -

Empresa Privada de Operação Reconhecida: Toda em­
presa privada de operação que corresponda à definição prece­
dente e que opere um serviço de correspondência pública 
ou de radiodifusão, e à qual as obrigações previstas no Artigo 
6 desta Çonstituição são impostas pelo Membro em cujo terri­
tório esteja iilstalada a-Sede social deste operadora, ou pelo 
Membro que a tenha autorizado a estabelecer e operar um 
serviço de telecomunicações em seu território. 

()rganiiaÇ3:o Científica .oU Industrial:_ Toda orga~iz~ção, 
distinta de U_!ll organismo ou entidade governamental, que 
se dedique ao esi~Qo dos problemas das telecomunicações 
oú-de projeto ou fabricação de equipamentos destinados aos 
serviçOs de telecomunicações. -· 

RadiocomunicaÇãó: Telecomunicação transÍnltlda por 
meios de ondas radioelétricaS~ 

Nota 1: As ondas radioelétricas são ondas eletromag­
néticas cuja freqüênCía_ç:~·por- convenção, inferior ã-30000Hz 
prOpagando-se no espaço sem guia artificial. 

Nota 2: Para efeito do número 98 desta Constituição, 
o termo radiocomunicação compreende também as telecomu­
niCações _realizadas por meio ·ae oridas eletromagnéticas cuja 
freqüência seja superior a 3000GHz propagando-se no espaço 
selii guia artificial. -

_ ----~e_rviço de Radiod_ifusão: Serviço de radiocomunicações 
cujaS transmisSóéS deStinam-se à rec:epÇão direta pelo público 
em geral. Este serviço pode compreender emissões sonoras, 
de televisão ou o1,1trO$ gêneros de transmissão. 

Serviço Internacional de Telecomunicações: Oferecimen_-_ 
to de uma telecomunicaçãO entre postos ou estações de teleco­
municação de qualquer natureza, situadas em diferentes países 
ou pertencentes a países diferentes. _ __ ____ __-

Telecomunieã.Ção: Toda transmissão,_ emissão ou- t~ce:P­
ção de súnbolos, sinais, textos, imagens, sons ou informaÇões 
de qualquer natureza, por fio, radioeletríddade,_óticp ou· ou.:-
tros si~temas eletromagnéticos. . ____ ., _ __ _ _ 

Telegrama: Texto destinado a ser transmitido por tele-g-ra­
fiã para sua enfrega ao destinatário. Este termo compreende 
tambéJ.ll o radiotelegrama, salvo especificaÇãO contrária:­

relecomunícações de Estado~ Telecomunicações pi'óce-
de_ptes de: 

--'Chefe de Estado; 
--::;:_Chefe de governo ou membros de um governo; 
-Comandante em chefe das forças militares, terrestres, 

navais ou aéreas; 
~ Agerites diplomátiCos -ou consulares; 
-SecretáriO-Geral das Nações Unidas; Chefes dos ói"gãOS 

principais das Nações Unidas; 
:::..__ Cóhe Internacional de Justiça, ou respostas às telecomu­

nicações de Estado mencionada~ _ac_::ima. 

Telegramas Privados: ':felegramas outros que não os tele­
gramas de Estado ou de se:rv_iço. 

Telegrafia: Forma de telecomunicação em que as infor­
mações transmitidas estão destinadas a serem registradas na 
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chegada em forma de documento gráfico estas .iQ{Qrmações 
podem representar-se em certos casos de outra forma ou regis­
tradas para uso posterior. 

Nota: Um documen_to gráfico registra 'unia informação 
sob forma permanente e pode ser arquiVado e consultado, 
pode ter a forma de matéria escrita ou impressa, ou de imagem 
fixa. 

Telefonia: Forma de Telecomunicação destinada princi­
palmente ao intercâmbio de informação por meio de- pãlavra. 

Convenção 
Da União_ _ ·-

Internacional de TelecomuJ?,icaçt?es 

CAPÍTULO! 
Funcionamento da União 

ARTIGO 1 
Conferência de Plenipotenciários 

1. (1) A Conferência de Plenipotenciários se reunirá 
de acordo com as disposições pertinentes ao artigo 8 da Çon~ti­
tuição da União Internacional de Telecomunicações, (dora~ 
vante denominada "Constituição"). 

(2) Se possível, o lugar e a da(a da Conferência serão 
fixados pela Conferência de Plenipotenciários, pfeceâenie; 
caso contrário, serão determinados pelo Conselho "de Admí­
nistração com a aprovação da maioria dos Membros da União. 

2. (1) O lugar e a data da próxima Conferência de Pleni­
potenciárioS, ou apenas um deles, poderão ser modificados: 

a) por solicitação de pelo menos um quarto dos Membros 
da União, dirigida individualmente ao-Secretário-Geral; 

b) por proposição do Conselho de Administração. 
(2) Nos dois casos, para fixar o novo lugar e a nova 

data da COnferência será necessária a aprovação da niaioria 
dos Membros da União. 

ARTIG02 
Confeti!ncias Administrativas 

1. (1)0 Conselho de Admi?istraçã~, com a apiovaç~o 
da maioria dos Membros da Umão, fixarâ a ordem do d1a 
de uma conferência administrativa ·quando se· tràtat de uma . 
conferência administrativa mõridial, ou com aprovação-da­
maioria dos Membros da região considerada, quando se tratar 
de uma conferência administrativa regional, sujeitO às dispo-
sições do número 29 da presente Convenção. _ _ _ 

(2)Na ordem do dia figurará questão Cuja inclusão tenha 
sido decidida por uma Conferência de Plenivotenciários. 

(3)Toda conferência administrativa mundial que trata de 
radiocomunicação poderá incluir também em sua ordem do 
dia um ponto relativo à -instruções à- Junta Internacional de 
Registros de Freqüência no que diz respeito às suas ati~.ldad~s 
e ao exame destas últimas. Nas suas decisões_ poderá mclmr, 
instruções ou solicitaçõe-s~ conforme o caso~ aos órgãos perma­
nentes. 

2. (1) Uma conferência administrativa mundial será 
convocada: 

a) por decisão de uma Confeiên-cia de Plenipotenciários, 
que poderá fixar a data e o lugar dessa reuniãp: . . r 

b) por recomendação de uma conferência ãdministrativa 
mundial precedente, sujeito à aprovação do Conselho de Ad­
ministração; 

c) por solicitação de pelo menos um quarto dos_ Membros 
da Uníão encaminhada individualmente ao Secretário-Ge_ral; 

d) por proposição do Conselho de Administração. 
(2) Nos casos a que se referem- os n»" 12, 13 e 14 e, 

eventualmente, o n9 11 da presente Convenção, a data _e o 
lugar da reunião serão_fixados pelo Conselhq de Adminis­
tração com a aprovação da maioria dos Membros da União, 
sujeito às disposições do nt? 29 da presente Convenção. 

3~ (1) Uma conferência administrativa regional será 
convocada:· 

a) por decisão de uma Conferência de Plenipotenciários; 
b) por recomendação de uma conferência administrativa 

mundial ou regional precedente, sujeito à aprovação do Con­
selho de Administração; 

c) por solicitação de pelo menos, um quarto dos Me_mbro_s 
, da União pertencentes a região interessada, encaminhada indi­

vidualmente ao Secretário-Geral; 
d) por proposição do Conselho de Administração. 
(2) Nos casos a que se referem os n9518, 19 e 20 e, eventual­

mente, o n9 17 da presente Convenção, a data e o lugar da 
reunião serão fixados pelo Conselho de AdmjnistraçãC? com 
a aprovação da maioria dos Membros da União pertencentes 
à r!!gião interessada, sujeito às dispOsições do n9 29 da presente 
Conyell,_ção. 

.. 4 .. (1) A ordem do dia, a data e o lugar de uma confe­
rência administrativa poderão ser _modificadoS: 

a) por solicitação de pelo_ menos um quarto dos Membros 
da União no caso de uma conferência administrativa mundial, 
ou d.e pelo menos um quarto dos Membros da União Perten·­
centes à região interessada no caso de uma conferência admi­
nistrativa regional. As solicitações deverão ser encaminhadaS 
individualmente ao SecretáriO-Geral, o qual as remeterá ao 
Conaelho de Ad!llinistraçã~ para ·sua-aprovação. 

b) por proposta do Conselho .de Administração. 
(2) Nos casos a que se referem os n.P 23.e. 24 da presente 

Con_yenção, as mo_dificações propostas apenas serão definitiva­
mente adotadas com a aprovação âa maioria dos _Membros 
da União, caso se. trate de__ uma_ conferência administrativa 
mundial, ou da maioria dos Menlbros- da União pertencentes­
à região interessada quando se tratarde_uma confetêllcia admi­
nistrativa regional, sujeito às disposições do n!' 29tJa pfesente 
Convenção. 

S. (1) Uma Conferência de Plenipotenciários ou.o Con­
selho de Administração podem julgar conv.eniente qu_e a ses-__ 
são principal de uma conferência administrativa-seja precedida 
de uma sessão preparatória que estabeleça e apresente um 
relatório sobre as bases técnicas dos trabalhos da Conferência_. 

(2) A convocação desta sessão preparatória e sua ordem 
do dia deverão ser aprovadas pela maioria dos Membros da 
União, caso se trate de uma conferência administrativa mun­
dial, ou pela maioria dos Membros da União pe-rtencentes 
à região iriteressada, caso se trate de uma conferência adminis­
trativa regional, sujeíto às disposições do n9 29 da pres.ente 
Convenção. 

(3) A menos que a sessão preparatória de uma conferência 
administrativa decida em sessão plenária, o contrário, os textos 
por ela finalmente aprovados serão reunidos na forma de 
um relatório que será aprovado pela sessão plenária e assinado 
por seu presidente. 

6. Nas consultas previstas nos n»" 7, 15, 21, 25 e 27 
da presente Convenção, se considerará que _os Membros da 
União que não houverem respondido dentro do prazo fixado 
pelo Conselho de A~.minislração não participaram destas con­
sult~s e, em conseqüência, não serão levados em consideração 
no cômpUto da maioria. Se o número de respostas recebidas 
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não exceder a metade do número de Membros consultados, 
será realizada outra consulta, cujo resultado será decisivo inde­
pendentemente do número de votos emitidos. 

7. Se uma Conferência de Plenipotenciários ou Ci Conse­
lho de Administração ou uma conferência administrativa pre­
cedente convidar um Comitê Consultivo Internacional a esta­
belecer e apresentar as bases técnicas para uma conferência 
administrativa ultrior sob a condição de que o Conselho de 
Administração conceda créditos orçamentários necessários. 
O Comitê Consultivo Internacional em questão poderá convo­
car uma reunião preparatória à conferência administrativa. 
O relatório dessa reunião preparatória da conferência se_rá 
apresentado pelo Diretor dO Comitê Consultivo Internacional 
em questão, através do Secretário-Gerai, como documento 
da referida conferência administrativa. 

ARTIG03 
Conselho de Administração 

1. (!) O Conselho de Administr.ição-será constituído 
por Membros da União eleitos pela Conferência de Plenipo­
tenciários. 

(2) Se entre duas Conferências de PleDipotenci~os um 
lugar tomar-se vago no Conselho de Administração, este será 
ocupado por direito, pelo Membro da União que no último 
escrutínio tenha obtido o maior número de votos entre os 
Membros pertencentes à mesma região e que nãO foi eleito. 

(3) Um lugar no Conselho de Administração será conside- _ 
rado vago: 

a) quando um Membro do Conselho não se faça repre­
sentar em duas sessões anuais consecutivas; 

b) quando um Membro da União demitir-se de suas fun­
ções de Membro do Conselho. 

2. Na medida do possível, a pessoa desipada por um 
Membro do Conselho de Administração pãra atual" neste, 
será um funcionário de sua própria administração de telecomu­
nicação ou será diretamente responsável perante essa adminis­
tração, ou em seu nonié, e deverá estar qualificada __ por sua 
experiência em serviços de telecomunicações. 

3_ Ao início de cada reunião anual, o Conselho de Ad­
ministraÇão elegerá o presidente e o vice-presidente entre 
os representantes de seus Membros, para isto levará em conta 
o princípio de rotatividade entre as regiões. Os eleitos desem­
penharão suas funções até a_ próxima reunião anual e não 
serão reelegíveis. O vice-presidente substituirá o presidente 
na sua ausência. 

4. (1) O Conselho de Administração se reunirá em ses­
são anual na sede da União. 

(2) Durante essa sessão poderá decidir realizar, excepcio­
nalmente, uma sessão extraordinária. 

(3) No intervalo entre duas sessões extraordinárias, o 
Conselho, mediante solicitação da maioria de seus Membros, 
poderá ser convocado, em princípio na sede da União, por 
seu presidente por iniciativa deste nas condições previstas 
no n~" 67 da presente Convenção. _ 

5. o-secretário-Geral e o Vice-Secretário-Geral, o Pre­
sidente e Vice-Presidente da Junta Internacional de Registro 
de Freqüências, os Diretores dos Comitês Consultivos Interna­
cionais e o Diretor do Departamento de Desenvolvimento 
das Telecomunicações participarão, de pleno direito, das deli­
berações do Conselho de Administração, mas não tomarão 
parte nas votações. Não obstante, o Conselho poderá realizar 
sessões limitadas exclusivamente aos representantes. de seus 
Membros. · 

6. O Secretário~Geral exercerá as funções de Secretário 
do Conselho de Administração. 

7. O Conselhu-de Administração tomarã decisões so­
mente quando em reunião. Excepcionalmente, o Conselho 
pode decidir em uma de suas sessões que uma determinada 
questão seja resolvida por correspondência. 

8. O representante de cada um dos Membros do Conse­
lho de Administração tem o direito de assistir, como obser­
vador, a todas as reuniões dos órgãos pennanentes da União 
citados no artigo 71:1a Constituição. 

9. Correrão por conta da União apenas as despesas de 
viagem, de estadia e de seguros contraídas pelo represçntantes 
de cada um dos Membros do Conselho de Administração, 
para o exercício de suas funções nas sessões do Conselho: 

10. Para o cumprimento das atribuições previstas na 
Constituição o Conselho de Administração em particular: 

a) no intervalo que separa as Cónferênci3S-de Plenipoten­
ciários, efetuará a coordenação com todas as organizações 
internacionais a que se referem os artigos 38 e 39 da Consti­
tuição e, para tanto, concluirá um nome da União acordos 
provisórios entre as ·organizações internacionais citadas no 
artig029 da Constituição, e com as Nações Unidas na aplicação 
do acordo entre esta última e a União Internacional de Teleco­
municações: esses acordos provisóriOs serão submetidos à 
Conferência de Plenipotenciários seguirite, de conformidad_e 
com as disposições do artigo s· da Constituição. 

_ b) decidirá sobre a aplicação das decisões de conferências 
administrativas ou Assembléias Plenárias dos Comitês Consul­
tivos Internacionais, relativas às futuras conferências ou reu­
niões e que tenham repercussões financeira. Para tanto, o 
COnselho de Administração levará em conta o disposto no 
artigo 27 da presente Convenção: 

c) decidirá sobre as propostas de mudanças na organi­
zação dos órgãos permanentes da União, qtre lhes sejam sub­
metidas pelo Secretário-Geral; 

d) examinará e aprovará os planos plurianuais relativos 
aos postos e do quadro de pessoal da UniãO; 

e) determinará o quadro e a classificação do pessoal da 
Secretaria-Geral e das Secretarias especializadas dos órgãos 
permanentes da União e, considerando as diretrizes gerais 
estabelecidas pela Conferência de Plenipotenciários, aprOvã­
rá, levando em consideração o disposto no artigo 16 da Consti­
tuição, urna lista de postos das categorias profissionais e supe­
rior que, tendo em vista os constantes progressos alcançados 
nas técnicas e na operação das telecomunicações, serão-preen­
chidos por titulares de contratos de duração determinada, 
com possibilidade de prorrogação, COIJ?. a finalidade de admitir 
os especialistas mais competentes cujas candidaturas sejam 
apresentadas por intennédio dos Membros da União; incum­
birá ao Secretário-Geral, em consulta com o Comitê de Coor­
denação propor esta lista e mantê-la regularmente atualizada: 

I) estabelecerá todos os regulamentos necessários à~ ati­
vidades administrativas e financeiras da União, bem como 
os regulamentos administrativos pertinentes de acordo com 
a prática seguida pelas Organizações das Nações Unidas e 
dos organismos especializados que aplicam o sistema comum 
de pagamentos, indenizações e pensões. _ 

g) controlará o funcionamento administrativo da União 
e determínará as medidas adequadas para a sua racionalização 
eficaz; . 

h) examinará e aprovàrá o orçamento anual da União 
e o orçamento provisório para o ano seguinte, levando em 
consideração os limites fixados pela Conferência de Plenipo-
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tenciários, realizando a maior economia possível, porém tendo 
presente a obrigação da União de obter resultados satisfatórios 
o mais breve possível, poÍ' meio das conferências e dos progra­
mas de trabalho dos órgãos permanentes; assim precedendo, 
o Conselho levará e~ conta as opiniões do Comitê de Coorde­
nação, comunicadas pelo Secretário-Geral, no que diz respeito 
ao plano de trabalho mencionado no n~' 102 da presente Con­
venção e os resultados de todas as análises de custos mencio­
nadas nos n•' 101 e 104 da presente Convenção; 

i) tomará todas a providências neçessárias para a audi­
toria anual das contas da União apresentadas pelo Secretá­
rio-Geral e as aprovará, se for o caso, para submetê-las à 
Conferência de Plenipotenciários seguinte; 

j) reajustará, se necessário: 
1. as escalas de salário-base do pessoal das categorias 

profissional e superior, com excessão dos salários de postos 
preenchidos através de eleição, a fim de adaptá-las às escalas 
de salário base adotadas pelas Nações Unidas para as catego­
rias correspondentes do sistema comum; 

2. as escalas de salário-base do pessoal ligado_ à categoria 
de serviços gerais, a fim de adaptá-las, na sede da União, 
ãs escalas de salário adotadas pelas Nações Unidas e pelos 
organismos especializados; 

3. .os .ajustes por lugar de destino c_orrespondentes às 
categorias profissional e superior, inclusive os postos preechk 
dos através de e_leição, conforme as decisões das Nações Uni-_ 
das aplicáveis à sede da União; 

4. as indenizações destinadas a todo o pessoal da União, 
de acordo com 35 mudanças adotadas no siste~a comum das 
Nações Unidas; 

5. as contribuições, pagas pela União e por seu pessoal 
à Caixa Comum dç Pensõc;~_~o pessoal das Nações Unipas 
de acordo com ;lS decisões do Comitê misto _c;ies_sa_ Ç~ixa; 

6. as indenizações, ctevi~ru:; ao aumento de cuSto, de vida, 
pagas aos pensionistas da Caixa de Seguros do pessoal da 
União segundo a prática adotada pelas Nações Unidas; 

k) adotará as medidas necessá~as para convocar as Con­
ferências de Plenipotenciários- e -administrativas da UniãO, -de 
acordo com_ os artigos 1 e 2 da presente Convenção; 

. . I) enviará à_ Conferência de Plenipotenciários- as reco­
mendações que considere pertinentes; 

m) examinará e coordenará os programas de trabalho 
e sua execução, bem como as disposições relativ~ aos traba­
lhos dos órgãos permanentes da União, inclusive o calendário 
de suas reuniões e adotará, em particular, as medidas qu'~ 
considere adequadas para reduzir o número e a duração das 
conf~rências e_ reuniões, e diminuir os gaStos conseguintes; 

n) proporcionará, com a aprovação da maioria dos MeDI­
bras da U oião, quando se tratar de uma_ conferência adminis­
trativa mundial, ou da maioria dos ~embrps da Ullião perten­
centes à região interessada, quando se tratar de uma C.onfe­
réncia administrativa regional, as diretrizes adequadas aos 
órgãos permanentes da União referentes à sua assistÇncia téc­
nica e outras para a preparação e organização das conferências 
administrativas; 

o) nas situações previstas no artigo 11 da Constituição 
e conforme o disposto no artigo 16 da mesma, designará um 
titular ao cargo, que tenha se tornado vago, de Secretário­
Geral ou de Vice-Secretário-Geral durante uma reunião ordi­
náiia, se a vacância ocorrer no período de noventa dias que 
precede a reunião ou durante uma reunião convocada por 
seu presidente dentro dos períodos especificados nes_tas dispo­
sições da Constituição; 

p) designará um títular ao cargo que se tenha tornado 
vago do Diretor de qualquer dos Comitês Consultivos Interna­
cionais, na primeira reunião ordinária realizada após a- data 
em que ocorreu a vacância. O novo Diretor permanecerpa-­
em suas funções, como especificado no art. 13_da Constituição, 
até a data prevista para a Conferência de plenipotenCiários 
seguinte, n·a qual poderá ser eleito para o dito cargo; 

g) procederá ao preenchimento de vagas que se produ­
zam entre os membros da Junta Inte_macional de Registro 
de Freqüências, confoeme o procedimento previsto no art. 
17 da Constituição: 

r) desempenhará as demais funções previstas na Consti­
tuiÇãõ- crna presente Convenção, bem como as funções que, 
dentro dos limites d3 ConstituiçãO, da presente Convenção 
e dos Regulamentos_ Administrativos, se- Considerem neces­
sárias para a boa administração da União ou de cada um 
de seus órgãos permanentes; 

s) apís a aprovação da maioria dos Membros da União, 
adotará as medidas necessárias para resolver, a título provisó­
rio, os casos não previstos na ConstitUição, na presente Con­
venção, nos Regulamentos Administrativos e seu_s: anexos, 
para a solução dos quais não seja possível aguardar até a 
próxima conferência competente; 

t) remeterá à _Conferência _de Plenipotenciários Um rela­
tório sobre a atividades de todos os órgãos da_ tJ!liãO desde 
a última Conferêh_cia de PlenipotenciáriOs; -· · ·- - -

u) apóS catla reunião enviará, o _mais breve possível; 
aos Membros da União, relatt~rios _suscintos_ suscintos sobre 
suas atividades, bem como _o~u:lQcuriú~ntos-que_ jll_lg"~r co_~ve:­
nientes; 

v) tomará as decisões nec.~~sárias ·pata cOnseguir-uma 
distribuição geográfica equítatiyá ~? pessoai.datJiifãO e -físCãli­
zará seu cumpririt€mto. 

ARTIG04 
Secretária Geral 

1. O Secre,tário Geral: 
a) coordenará as atividades dos dl:fáentes ói-gâ.Os perina­

nentes da União, levando em_consid~ração_a opinião do Co':" 
mitê de Coordenação conforme. as disposiçõ_es do artigo 15 
da ConstituiÇão, a fim de utilizar com a máxima eficácia e 
economia o pessoal, os fundos. ~_os demais recursos d~ Uniã_o_~ 

b) oiganizará o trabalho da Secretaria Oeral e nomeará 
o pessoal desta, conforme às normas fixadas pela Conferência 
de Plenipotenciários e os regulamentos estabelecidos pelo 
Conselho da Administração~ 

c) adotará as medidas adminiStiã.tivas relativas à cõristi­
tuição das secretarias especializadas dos órgãos permanentes 
e nOmeará o pessoal dessas seCretarias, com base na seleção 
prévia e riaS propostas do chefe de cada órgãos permanente~ 
ficando a decisãó final sobre a nçuneação ou dispensa do pes-
soal a cargo do Secretário-Ge:i"al; , 

d) informará ao COnselho de Administração todas as de­
cisões tomadas pelas Nações Unidas e pelos organismos espe.:. 
cializados, que afetem as condições de serviço, indenizações 
e pensões do sistema comum; 

e) garantira aplicação dos regulamentos administrativos 
e financeiros aprt)vadós pelo Conselho de AdministraÇão; 

f) proporcionará assessoramento jurídico aos órgãos da 
União; · 

g) terá a seu--cargo a supervisâo administrativa do pessoal 
da sede da União, a fim de lograr_ a utilização ótima do 
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pessoal e a aplicação- das condições de emprego dos sistema 
comum ao pessoal da União. O pessoal nomeado para colabo~ 
rar diretamente com os DiretOres dos Comitês Constiltivos­
intemacionais, com o Diretor do Departamento de Desenvol­
vimento das telecomunicações e com a Junta Internacional 
de Registro de FreqüênCia. trabalhará sob as ordens diretas 
dos altos funcionários interessados, porem de f~:COrdo com 
as diretrizes administrativas gerais do Conselho de Adminis­
tração e do Secretário Geral; 

h) no interesse geral da União e em consulta com o Presi­
dente da Junta Internacional de: Registro de Freqüências, o 
Direlor do Comité ConSUltivo Internacional interessado ou 
o Diretor do Departamento de Desenvolvimento das Tc;:leco­
municações poderá transferir temporariamente, se necessário, 
os funcionários dos cargos para O'& quais haviam sido nomea­
dos, em razão das flutuações do trabalho na sede. O Secretá­
rio-Geral informará ao Conselho de Administração sobre es­
sas transferência temporárias de funções·e suas conseqiiências 
financeiras; - · 

proporcionará os serviços de secretaria que pr«ede e que 
sucede às conferências da União; 

j) preparará recomendações para a primeira reunião dos 
chefes de delegados mencionada no número da presente Con­
venção, levando em consideração os resultados de qualquer 
consulta regional; _ 

k) proporcionará, se adequado, em cooperação com o 
governo anfitrião, a -SeCretaria das conferências da União e, 
em colaboração com o chefe do órgão permanente, interes­
sado, proverá os serviços necessários para as teuniõe-s do órgão 
permanente de que se trata, recorrendo ao pessoal da União 
sempre que necessári-o, de acordo com q ·numero_ 83 da pre­
sente Convenção. Poderá também, mediante solicitação e por 
contrário, proporcionar a secretaria de outras reuniões relati­
vas às telecomunicações; 

I) atualizará as listas oficiais, exceto os registros básicos 
e demais documentos indispensáveis que tenham relação com 
as funções da Junta Internacional de B,.~gistro d~ __ freqüên~ia, 
utilizando os dados enviados para tal fim peloS -órgãos perma­
nentes da União ou pelas administiações; 

m) publicará os principais relatórios dos órgãos perma­
nentes da União, as recomendações e as instruç<?es de opera­
ção decorrentes de tais recomen~ações, para uso dos serviços 
internacionais de telecomunicações; 

n) publicará os acordeis ilú:efnacionais e regionais relati~ 
vos às telecomunicações lhe tenham comunicado~ pelas partes 
interessadas e atualizará a documentação relativa aos mesmos; 

o) publicará as normas técnicas da Junta Internacional 
de Registro de Freqüência:·s, bem como quaisquei-outros dados 
relativos à consignação e UtilizaÇãO das freqüênci~ e das posi­
ções orbitais dos satélites geoestacionários, preparadas pela 
Junta no exercício de suas funções; 

p) preparará, publicará e atualizará, com a colaboração, 
se for o caso, dos demais órgãos permanentes da União; 

1. a documentação relat!_'_'_a à composiçãO da União, na 
qual se incluirá a situação dos Membros com relação ao depó­
sito do instrumento de ratificação, aceitação,_ aprovação ou 
adesão à Constituição e a Convenção e suas ·emendas, bem 
como as revisões que se efetuem dos RegulameD.tos Adminis­
trativos; 

2. as estatísticas gerais e os documentoS oficiais de servi­
ços da União prescritos nos Regulamentos Administrativos; 

3. qualquer documento cuja creação for prescrita pelas 
conferências e pelo Conselho de Administração; 

g) reunirá e publicará, sob forma adequada, as infonna­
ções nacionais e internacionais referêntes às telecomunicações 
no mundo inteiro; 

r) reurtltá e publicará, em colaboração com os demais 
órgãos permanentes da União, as informaçqes de carater técni­
co ou administrativo que possam ser particularmente úteis 
aos pafses em desenvolvimento, a fim de ajudá-los a aperfei­
çoar suas redes de telecomunicações, chamará a atenção destes 
países para as possibilidades oferecidas pelos programas inter­
nacionais patrocinados pelas Nações Unidas; 

s) reunirá e publicará -todas as informações relativas à, 
apliCação de meios técnicos que possam· ser úteis aos Membros 
para alcançar o máximo rendimento-dos serviços de telecomu­
nicações e, em especial, o emprego mais conveniente das fre­
qüências radioelétricas viSando diminuir as interferências·; 

t) publicará periodicamente com o au-xílio de informações 
coletadas ou cOlocadas a sua disposição, inclusive aquelas obti­
das junto a outras organizações internacionais, uma revista 
de informações e de documentação geral, concernentes às 

_telecomunicaÇões; 
u) determinará, em consulta com o Diretor do Comitê 

Consultivo Internacional interessado, com o Diretor do De­
partamento de Desenvolvimento das Telecomunicaç6es ou, 
conforme o caso, com o Presidente da Junta- Internacional 
de Registro de Freqüências, a forma e a Opresentação de 
todaS as publicações da União, levando em conta a sua natu­
reza e conteúdo,. bem como os meios de publicação maiS apro­
priados e econômicos; 

v) adotará as medidas necessárias para que os documen- -
tos publicados sejam distribuídos em tempo hábil; 

w) após consulta ao Comitê de Coordenação e após reali-
. zat todas as economias possíveis, preparará e submeterá ao 

Conselho de Administra um projeto de orçamento anual e 
um orçamento provisória para o ano seguinte, abrangendo 
as despesas da União dentro dos limites fixados pela Confe­
rência de -Plenipoienciários e compreendendo duas versões. 
Uma versão correspondendo a um crescimento nulo para a 
unidade de contribuição e a outra a um crescil!lento _inferior 
ou igual a qualquer limite fixado pela Conferência de Plenipo­
tenciários, após eventual extração da conta de provisão. Uma 
vez aprovado pelo Conselho o projeto de orçamento e seu 
aneXo contendo uma ãnálise de custos, serão enviados a todos 
os Membros da União a título de informações; 

x) após consulta ao Comitê de Coordenação e conside­
rando seu parecer. preparará e submeterá ao Conselho de 
Administração planos de trabalhos para o ·futuro relativos 
as principais atividades da sede da união; seguindo as diretrizes 
do Conselho de Administração; 

y) preparará e submeterá ao Conselho de AdministraçãO 
planos plurianuais de reclassificação de cargos, de contração­
e de supressão de empregos; 

z) consederando as opiniões do Comitê de Coordenaçáõ;­
preparará e apresentará ao Conselho de Administração as 
análises de custos das principais atividades da sede da União 
durante o ano interior à sessão~ levando em conta sobretudo 
os efeitos obtidos com a racionalização; 

aa) com o auxílio do Comitê de Coordenação, preparará 
anualmente um relatório de questão financeira que submeterá 
ao Conselho de administração, e um levantamento recapitu­
lativo das contas antes de cada Conferência de Plenipoten-
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ciários; estes relatórios, após-verificação e aproVação do Con­
selho de Administração, serão encaminhados aos· membros 
e submetidos a Conferência de Plenipotenciários seguinte-para 
fins de exame e aprovação definitiva;-
. ab) com o auXI1io do Co_mitê de Coordenação, preparará 
um relatório anual sobre as a,tividades da União que, após 
ser aprovado pelo Conselho de AdmiÓ.istração, será -enviado 
a todos os Membros; 

ac) realizará as demais funções de s-ecretaria da União;-­
ad) cumprirá as fuiiÇões que-lhes sejam confiadas pelo 

Conselho de Administração. 
2. u Secretário-Geral ou o Vice-Secretário' Geral assis­

tirão, em caráter consultivo as Conferências ~e ~~~~ipOten- · 
ciários e as conferência~ administr:~._tivas da União, bem coinO 
as Assembléias Plenárias dos ComitêS Corisultivos Interna­
cionais; assistirão igualmente com ó mesmõ-cafátÚ ·aso-ÇOnfe- · 
rên~ias de desenvolvimento, sua participação n·as- Sessões do 
Conselho de Administração será regida pelas disposições dos 
números 41 e 42 da pres(Jnte Convenção. o·secretário-G_eral 
ou seu representante poderão participar, e"fn caráter- consul­
tivo; de todas as demais reuniões da União: 

ARTIGO 5 __ 
Junta Internacional de Registro de Freqüências 

1. (1) Os Membros da Junta Internacional de Registro· 
de Freqüências deverão estar pleliameilfe-capacitados pór sua 
competência técnica em radiocomunicaçõe~ e possuir expe­
riência prática etn matéria de consignação e utilização de fre-
qüências. _ _ __ _ 

(2) Ainda assim, para permitir uma--melhor compreen­
são dos problemas que a Junta terá que tratar em virtude 
das disposições pertinentes do art. 12 da Constitu~ção, _cada __ 
membro deverá conhecer as condições geográficas, econô­
micas e demográficas de uma determinada região do globo. 

2. A Conferência de Plenipotenciários estab~lecerá o 
procedimento de eleição nas condiç-ões especificadas no art. 
12 da Constituição. 

3. (1) Os métodos de trabalho da Junta são defiilidos 
no Regimento de Radiocomunicações~ _ _ ~· -,--___ _ _ · · · 

(2) Os membros da Junta elegerão dentre eles um Presi­
dente e um Vice-Presidente, que permanecerãO ilo_:exertício. 
de suas funções durante um ano._E~_~_eguida, o Vice-Pre­
sidente sucederá ao Presidente e um novó Vice-Presidente 
será eleito. 

(3) A Junta deverá dispor de uma secretaria especia­
lizada. 

4. Nenhum membro da Junta poderá~ no" exercício de 
suas funções, solicitar ou receber instruções de qualquer gov,er­
no, de qualquer funcionáriO de um gõverno, de qualquer orga­
nização ou pessoa pública ou privada. Além disso cada Mem­
bro_ deverá respeitar o caráter internacional da Junta e das 
funções de seus membros e não deverá sob qu~lquer hipótese 
procurar influenciar um desses membros no que díz re_speito 
ao exercício de suas funções. 

ARTIG06 
Comitês Consultivos Internacionais 

L Cada Comitê Cons~ltivo Internacional cumprirá suas 
tarefas mediante: 

a) a Assembléia Plenária que se reurtirá de preferência 
a cada outro anos. Quanqo uma cpnfer~n~ia administrativa 
mundial correspondente for convocada, a reunião da Assem-

bléia Plenária _·será realizada, se possível, peJo menos oito' 
meses antes desta Conferência; 

b) as Comissões_ de Estud_os estabelecidas pela Assem­
bléia Plenária para tratar das questões a serem exaniinadas; 

c) um Diretor assessorado por uma secretaria especia­
lizada. 

2 (1) C3.da COmhê ConsultiVO Internacional estudprá 
e formulará recomendações sobre as questões que lhe ·sOlici­
tem a Conferência de Plenipotenciários, umã cõilletência ad­
ministrativa, o Conselho de Administração, outro Comitê 
ConSõlUVo Internacional Ol]._a Junta Internacional de Registro 
de Freqü~~cia~. além daquelas cujo estudo haja sido decidido 
pelã Asseffibléia Plenária do próprio Comitê Consultivo Inter­
nacional ou silicitado ou aprovado por corresponência no in­
te~~lo de suas Assembléias- Plenári_a~ por pelo menos vinte 
Membros _da UniãO. 

(2) Mediante solicitação dos Membros interessados, Os 
Comitês Consultivos Internacionais poderão igualmente reali­
zar estudos e prestar assessoria sobre questões r~latívas às 
suas __ telecomunicações_nacio.n.ais. O estud9. de tais _questões 
devei:"á ser efetuado de acordo _com as çiisposições do número 
12ld~ presente Convenção e, quando estes estudos implica­
rem na comparação de variantes técnicas. os fatores econô­
micos poderão ser levados em copsideração. 

ARTIGO 7 
Comitê de Coorden_ação 

1. (1) O Comité de Coordenação assessorará e assistirá 
ao-SecretáriO Geral em todas as questões mencionadas no 
artigo 15 da Constituição, e àssistirá ao Sectélârio Geral no 
cumprimento das tarefas a este designadas em virtude dos 
números 76; 98, 101, 102, 105 e 106 da presente Convenção. 

(2) O Comitê será responsãvel pela coordenação com 
todâ.s as organizações internacionais mencionadas nos artigos 
38 e 39 da CQil~_tituição no que se refer~ à representação 
dos órgãos permamentes da União nâ.s cQnferêm::ias dessas 
organizações. 

(3) O Comitê examinará o progresso dos trabalhos da 
União em matéria de cooperação técniÇa. e, põr intetmédio­
do Secretário Geral, apresentará recomendações ao Conselho 
de AdministraçãO: 

2. O Comitê procurará adotar suas conclusões por una­
nimidade. Caso_ não seja apoiado pela maioria do Comitê~ 
o presidente. em circunstâncias excepcionais, poderá tomar 
decisões sob sua própria responsabilidade se julgar que a solu­
ção das questões tratadas for urgente e não puder aguardar 
a sessão seguinte do Conselho de AdministraÇão. Neste __ cir­
cunstâncias informará prontamente e por escrito aos Membros 
do Conselho de Administraç~o. indicando os motivos que 
o levaram a tomar tais decisões e comunicando qualquer pare­
cer apresentado por escrito por outros membros do Comi.tê. 
Se--ero taiS CaSos as questões não foram urgentes mas, por 
-oülro· lado, forem importantes, deverão ser submetidas ao 
exaJ!le do Conselho de Administração em sua sessão seguinte. 

3. O Cáinltê será convocado por seu presidente, pelo 
menos uma veZ por mês; se necessário, poderá também ser 
CÇ>_nvc;>cado por solicitação de dois de seus membros. 

4. Um relatório sobre os trabalhos do Comitê de Coor­
denação será elaborado e transmitido, mediante solicitação, 
aos Membros do ConselhO de Administração. 
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CAPÍTULO li 
Disposições Gerais referentes às conferências 

ARTIGOS 
Convite e admissão às Conferência de PlenipotenCiáriOs 

quando houver um governo anfitrião 

1. O governo anfitrião, de acOrdo com o Conselho de 
Administração, faixará a data definitiva e o local exato da 
conferência. 

2. (1) Um ano antes desta data, _9 _governo anfitrião 
enviará um convite ao goVerno de cada Membro da União. 

(2) (?) convites poderá ser enviados diretamente. ou por ' 
intermédio do Secretário Geral, ou ainda por intermédio de 
um outro governo. 

3. O Secretário-Geral convidará as Nações Unidas, con­
vidadará as Nações Unidas, conforme as disposições do art. 
38 da Constituição, bem como as organizações regionais de 
telecomunicações mencionadas no art. 32 da Constituição, 
quando estas e solicitem. 

4. O governo anfitrião, de acordo com o Conselho de 
Administração, ou proposta deste, poderá convidar os orga­
nísmos especializados das Nações Unidas e a Agência Intema­
c_ionai de Energia Atômica a enviarem observadores para par­
ticipar da conferência em caráter consultivo, com- base na 
reciplocidade. 

5. (1) As respostas dos Membros da União deverão 
chegar ao governo anfitrião pelo menos um mês antes da 
data da abertura da Conferência e, na medida do possível, 
conter todas as indicações sobre a composição da delegação. 

(2) Estas respostas poderão ser enviadas ao governo anfi­
trião diretamente, ou por intermédio do Secretário-Geral, 
ou ainda através de outro governo. _ 

6. Todos os órgãos permanentes da União estarão_ re­
presentados na Conferência em caráter consultivo. 

7. Serão admitidos nas Conferências de Plenipotenciá-
rios: 

a) as delegações; 
b) os observadores das Nações Unidas; 
c) ·os observadores das organizações regionais de teleco­

municações, conforme o número 132 da presente Convenção; 
d) os observadores dos organismos especializados e da 

Agência Internacional de Energia Atômica, conforme o núme­
ro 133 da presente Convenção. 

ARTIG09 
Convite e admisão às conferências administrativas 

quando houver um governo anfitrião 

1. (1) As disposições dos números 129 a 135 da presente 
ConvençãO serão aplicáveis às conferências administrativas. 

(2) Os Membros da União poderão comunicar o convite -
que lhes foi endereçado às empresas privadas reconhecidas 
por eles. 

2. (1) O governo anfitrião de acordo eç>m o Conselho 
de Administi3ção- ou segundo proposta deste último! poderá 
enviar uma notificação às organizações internacionais interes­
sadas em enviar seus observadores para participar da confe­
rência em caráter consultivo. 

(2) As organizaçõe-s internacionais intereSSadas encami­
nharão ao governo anfitrião um pedido de admissão no prazo 
de dois meses a partir da data de notificação. 

(3) O governo attfitrião reunirá os pedidOs e a decisão 
de admissão será tomada pela própria conferência. -

3. Serão admitidos iías cónferências administrativas: 
a) as delegações; 
b) os observadores das Nações Unidas; 
c) os observadores das organizações regionais de teleco­

municações mencionadas no Artigo 32 da Constituição; 
d) os observadores dos organismos especializados e da 

Agência Jntemacional de Energia Atômica, conforme o núme-
ro 133 da presente Convenção. . · 

e) os observadores das organizações internacionais que 
tenham sido admitidos, conforme as disposições dos números 
144 a 146 da presente Convenção; 

O os representantes das empresas privadas de operação 
reconhecidas, devidamente autorizadas pelos Membros aos 
quais pertençam; 

g) os órgãos permanentes da União, com caráter consul­
tivo, quando a conferência tratar de assuntos ligados à sua 
competência. Em caso de necessidade, a conferência poderá 
convidar um órgão permanente que não tenha julgado neces­
sário fazer-se representar. 

_ h) os observadores dos Membros da União que partici­
pem, sem direito a voto, na conferência administratiVa regio­
nal de uma região que não seja aquela à qual pertençam 
os referidos Membros. 

ARTIGO 10 
Procedimento para a convocação de conferências 

admlnlstratlvas mundiais por solicitação de 
Membros da União ou mediante proposta 

do Conselho de Administração 

1. Os Membros da União que desejarem que uma confe­
rência administrativa mundial seja convocada deverão infor­
mar ao Secretário-Geral de sua intenção,lndicando a ordem 
do dia, o local e a data propostas para a conferência. 

2. O Secretário-Geral, ao receber solicitações seme­
lhantes_ de pelo menos um quarto dos Membros da União, 
informará todos .os Membros a esse respeito através dos meios 
de telecomunicações mais adequados, solicitando-lhes que in­
diquem, no prazo de seis semanas, se aceitam ou não a propo­
sição fonnulada. 

3. Se a maioria dos Membros, determinada segundo 
as disposições do número 29 da presente Convenção, pronun­
ciar-se em favor da proposta como um todo, ou seja, aceitar, 
ao mesmo tempo, a ordem do dia, a data e o local da reunião 
propostos, o Secretário-Geral informará a todos os Membros 
da União através dos meios de telecomunicações maiS ade-
quados. . 

4. (1) Se a proposta aceita referir-se à reunião da confe~ 
rênQa fora da sede da União, o Secretário-Geral perguntará 
ao governo do Membro interessado se aceita tomar-se o gover­
no anfitrião. 

(2) Em caso afirmativO, o Secretário.:ueral, de acordo 
com esse governo, adotará as· medidas necessárias para a reu­
nião da conferência. 

(3) Em caso negativo, o Secretário Geral convidará os 
Membros que solicitaram a convocação da conferência para 
formularem novas propostas quanto ao local da reunião. 

5. Quando a proposta aceita consistir em reunião da 
conferéncia na sede da União, serão aplicadas as disposições 
do Artigo 12 da presente Convenção. 

6. (1) Se a totalidade da proposta (ordem do dia, local 
e data) não for aceita pela maioria dos Membros determinada 
segundo as disposições do número 29 da presente Conv_enção~ 
o Secretário-Geral comunicará as respostas recebidas aos 
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Membros da União, convidando-os a se pronunciarem de for­
ma definitiva, no prazO de seis semanas, sobre o ou os pontos 
de controvérsia. 

(2) Estes pontos serão conSide-r3dos adotados quando 
forem aproVados pela maioria- i:los Membros determinada se­
gundo as disposições do número 29 da presente CortV'eilÇãó. 

7. O procedimento acima descrito aplica-se igualmente 
quando a proposta de convocação de uma conferência admi­
nistrativa mundial for apresentada pelo Conselho de Admi­
nistração. 

ARTIGO 11 
Procedimento para a convocação de 

conferências administrativas regionais 
por solicitação de Membros da União ou 

mediante proposta do Conselho de Administração 
Em caso de conferências administrativas regióiiàis,_ o pro­

cedimento descrito no ArtigO 10 da presente Convenção apli­
ca-se apenas aos Membros da região interessada. Se a convo­
cação for feita por iniciativa doS Membros da região, bastará 
que o Secretário Getal receba solicitação semelhantes prove­
nientes de um quarto dos Membros dessa região. 

ARTIGO 12 
Disposições relativas a conferências que se 

reúnem sem um governo anfitrião 

Quando uma conferência deva ser realizada sem um go-· 
vemo anfitrião, serão aplicados as disposições dos Artigos 
8 e 9 da presente Convenção. O Secretário Geral, após enten­
dimento com o GoVerno da Confederação Suíça, adotará as 
medidas necessáriaS para convocar e- órganizat a conferência 
na sede da União. 

ARTIGO 13 
Disposições comuos a todas as conferências 

Mudança de data ou local de uma conferência 

1. As disposições dos Artigos. 10 e 11 da presente Cóli· 
venção aplicam-se, por analogia, quando houver uma: proposta 
de Membros da União ou do Conselho de Administração 
no sentido de modificar a data ou o· local de reuniãO de uma 
conferéncia. Entretanto, tais-rtn~;danças somente poderão ser 
realizadas se a maioria dos Membros interessados, deterttii.:. 
nada segundo as disposições do número 29 da presente con­
venção, pronunciar-se favoravelmente. -

2. Todo Membro que proponha a mudança de data ou 
local de uma conferência deverá obter o apoio do número· 
exigido de outros Membros. 

3. Surgido o caso, o Secretário .Geral iildicará, pela co­
municação citada no número 157 da presente Convenção, 
as prováveis conseqüências financeiras result31ites, da mu­
dança de local ou de data, por exemplo, quando já se tenham 
efetuadas despesas na preparação da reunião da conferência 
no local anteriormente previsto. 

ARTIGO 14 
Prazos e modalidades de apresentação de propostas 

e relatórios às conferências 

1. Imediatamente após o envio dos çanvites,_o Secretá­
rio-Geral solicitará aOs Membros que lhe remetam, em um 
prazo de quatro meses, suas propostas para os trabalhos da 
conferência. 

2. Todas as propostas cuja adoção envolva emenda do 
texto da Constituição ou Cl~ Convenção ou de reVi~ãO dos 

Regulamentos Administrativos devem conter referênCias aos. 
números das partes do texto que requerem emenda ou revisão. 
OS motivos da proposta devem ser indicados em cada caso, 
da fonna mais concisa possível. 

3. O Secretário-Geral inçlicará j':Jnto a ·cada proposta 
recebida de um 
Membro da União a origem da mesma mediante o símbolo 
de Membro da OIT. No caso da proposta ser patrocinada 
por mais de um Membro, irá acompanhada, na medida do 
possível, do ~ímbolo correspondente a cada Membro partro­
çinador. 

4. O Secretário.:.Geral transmitirá as propostas a todos 
os Membros, à medida em que as receber. 

5. O Secretário-Geral reunh:á e coordenará as propostas 
recebidas das administrações, das Assembléias Plenárias dos 
Comitês ConsultiVos Internacionais e das reuniões prepara­
tórias das conferências e as encamiriha"rá aos Merribros à medi­
da em que as receber, pelo menos quatro ineSes antes da 
datá de abertura da conferência em qualquer caso . .Os_funcio­
nários eleitos e demais funcionários da UniãO e os· observa­
dores e representantes que puderem assistir- ãs--éonfer'êndà.S · 
administrativas segUndo as disposições dos número.s.149 ~. 
155 não estarão habilitados a apresentar propostas. 

6. O Secretário-Geral reunirá, também, os relatórios 
recebidos dos Membros, do ConseJho de Administraçãq, dos 
Comitês-Consultivos internaciomiis, do DepartaMento _de De­
senvolvimento das Telecomunieaçõe~ e da IFRB os enviará 
aos Membros pelo menos quatro meses antes da data de aber~ : 
tura da conferência. 

7~ O Secretário-Geral eQ.~iará. a· todos oS Membros, o 
mais breve possível, as propostas recebidas depois do _prazo 
especificado no número 171. 

8. As disposições do presente aiiigo se aplicarão sem. 
prejuíZo daquelas que, em relação junto âs emendas, se encon·­
ttam no Artigo 44 da Constituição e no Artigo 35 da presente 
ConVenção. 

ARTIG015 
Credenciais das delegações para as conferências 

!. As delegações enviadas pelos Membros da União 
às conferências deverão estar devidamente creden'Ciadas,· se­
guntib as disposições dos números 180 a 186 da presente Con~ 
venção. -

2, (1) As credenciais das delegações enviadas às Confe­
rências de Plenipotenciários estãrãõ -credeiiciadas por instru­
mentos· assinados pelo Chefe de Estado, pelo Chefe de Go, 
vemo· Oti ainda pelo Ministro das Relações Exteriotes~ · · 

(2) As credenciais das delegações enviadas às cohferên-' 
cias administrativas estarão credenciadas por inStriui:tentos as­
sinados pelo Chefe de Estado, pelo Chefe de Governo, pelo 
Ministro das Relações Exteriores Ou ainda pelo Ministro com­
petente para as questões tratadas durante a conferência. 

(3) Dependendo de confirmação por parte de uma das 
autoridades mencionadas nos números 180 ou 181 da presente 
Convenção, e recebida antes da assinatura das Atas Finais, 
as delegações podetão ser provisoriamente acreditada,s. pelo 
Chefe da missão diplomática do Membro interessado. junto 
ao governo do país onde se- i'eaJ,iza a conferência. Caso a 
co:n:ferência seja re~lizada na Confederação Suíça, as delega­
ções poderão, também, ser provisoriamente acreditadas pelo 
Chefe da Delega~o Pennanente do Membro interessado jun­
to ao Escritório da~ Nações Unidas em Genebra. 
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3. As credenciais serão aceitas se estivei-em assinadas 
por uma das autoridades mencionadas nos números 180 a 
182 da presente CoDVerição e se correSp-Onderem a um dos 
seguintes critérios: -=- -=-· ·--~ 

-conferir plenos poderes à delegação; 
-autorizar a delegação a representar seu governo_sem 

restrições; --
-conceder à delegação ou a alguns de seus memb~os 

o direito de assinar as Atas Finais. 
4. (I) As delegações cujas credenciais forem Conside­

radas em ordem pela sessão plenária -estaião h3.bilitadas a 
exercer o direito de voto do Membro interessado~ a reserva 
do disposto nos números 148 e 189 da ConstitUi~c;>. e i-assinar 
as Atas Finais. - -- - o 

(2) As delegações cujas credenciais rião forem conside­
radas em ordem pela sessão plenária- não estarãO hãbilítadas 
a exercer- o direito de voto, nem- ·a assinar as Af~s Finais 
até que que a sUa situação_ seja regularizada. 

5. As credenciais deverão ser depositadas, amais breve 
possível, junto -a s-ecretaria da conferência. A comissão pre­
vista no -número 265 da presente Convenção verificiuá 3.s cre­
denciais de cada delegação e apresentará suas conclusões em 
sessão- plenária no prazo -fixado pela mesma. "Toda delegação 
terá direito a participar nos trabalhos e a exercer o direito 
de voto, enquanto a. sessão plenária da conferência não se 
pronunciar sobre a validade de suas credenciais. 

6. Em regra geral, os Membros da União deverão procu­
rar enviar às conferências da União suas próprias delegações. 
Entretanto' se por motivos excepcionais Um Membro não Pu­
der enviar sUa própria· delegação; poderá conceder à delegação 
de um outro Membro da União o poder de votar e de assinar 
em seu nome. Estas transferências de poderes deverão _ser 
objeto de um instrumentO assinado por uma das autoridades 
mencionadas nos números 180 ou 181 da: preSente ConvenÇão. 

7. Uma delegação, com direito de voto poderá outorgar 
mandato a uma outra delegação com o mesmo dire~~ pal'ã 
exercer seu direito de voto durante uma ou mais sessões às 
quais não puder estar presente. Neste caso, deverá- iriformãr 
o presidente da conferência em tempo hábil e por escrito. 

8. Uma delegação não pode exercer mais de um voto 
por procuração. _ _ _ _ _ 

9. As credenciaiS e-procurações exlviadas por_t_elegram_a 
não serão aceitas. Entietãnto, serão acCit3s as· respóstas tele­
gráficas às sol_icitaç9e~ de esdareciment<i do presidente ou 
da secretaria de conferência relativas a cÍedenciais. 

CAPÍTULO III 
Disposições gerais relativas aos 

Comitês Consultivos Intei'IHiciooais 

ARTIG016 
CondiÇões de participa~~o 

1. Os membros dos Comitês CortSultiVos Inte:ffiãcionais 
mencionados nas disposições pertinentes aO Artigo 13_ da 
Constituiçãq poderão participar de todas as atividades do Co-
mitê Consuttivo Internacional interessado._ - =-- _ 

2. (!) Toda solicitação de participação. nos trabalhos 
de um Co:lnitê Consultivo Internacional proveniente de uma 
empresa privada de .operação reconhecipa, ou de um orga­
nismo com fins científicos ou industriais-deverá ser aprovada 
pelo Membro que a reconhece. O pedido será encaminhado 
por esse Membro ao Secretárío..:Geral que o If:vàrá ao conhe_ci­
mento de todos_os Membros e do Diretor des_se Comitê.- Este 
comunicará à empresa privada de Operação reconhecida ou 

a9 organismo com_ fins científiCos oq industriais a deçisão qué 
tenha -sido tomdada com relação a sua solicitação.-

·. (2) Toda empresa privada de operação reconhecida po­
derá atuar em nome do Membro que a tenha reconhecido, 
sempre que esse Membro comunique em cada caso ªo Comitê 
Consultivo Internacional in~~r~sado ter_ con._c~dido tal autori-

-zaÇão· .. - · . . . . 

3 .. (l)_As_organizaçõC?s internacionais e as organizações 
regio~s de telecomunicações mencionadas no Artigo 32 da 
Constituição, que tenham atividades afins e coordenem seus 
trabalhos com os da União, poderão ser admitidas para partici­
parem, em caráte~ consultivo, 1,i6s trabalhos d_os ÇQmitês_Con­
Sultfvos Internaciqi:Iais. 

(2) A primeira solicitação de participação nos trabalhos 
de um Co~tê Consultivo Internacional, proveniente de uma 
organização internacional ou de ~~ organização _regional 

_ de telecomunicações mencionadas no Artigo 32 da Consti­
tuição, de'!:erá ser encaminhada ao Secretário-Geral, que a 
transmitirá através dos meiOs de telecomunicações mais ade­
quados a todos os Membros, e os convidará a pronunciar-se 
sobre a aceitação desse pedido. A solicitação será considerada 
aceita quando a maioriã das respostas dos Membros recebid~s 
no prazo de um mês for favorável. O Secretádo-Gerallevará 
o resultado dessa consulta a todos _os Membros e aos· membros 
do Comitê de Coordenaçã<;>. 

4.- Toda empresa privada de operação reconhecida, toda 
_organização internacional ou regional de telecomunicações 
e todo organismo com finS científiCoS-Ou industriais admitido 
a participai- nos trab3Ihos de um Comité Consultivo Interna­

__ çiçma~._terá o direitq de denunciar essa participação através 
9e notificação enviada ao Secretário-Gerar: Esta denúricia 
terá efeito trnascorrido um ano contado a partir do" dia do 
recebimento da QOtificaçãO pelo Secretário-Gerill. 

ARTIG017 
Atribuições da Assembléia Plenária 

A Assembléia Plenária: 
a) examinará os Relatóriores das Comissões de Estudos 

e aprovará, modificará ou rejeitará Os ProjetOs de recomen­
dações, constantes dos mesmos; e tomarã nota das recomen­

- dações novas ou modificadas que tenham sido aprovadas opor-
tunamente pelos procedimentos acordados pela Assembléia 
Plenária para a aprovação de recomendações novas-e_ reVisadas 
entre Assembléias Pte.n;íri;;ts; - ' · 

b) _exaJ?inará as questões existe'nies, a fim d_e' définir a 
continuação ou não de seus estudos, e estabelecerá uma lista 
de novas questões a serem estudadas conforme as disposições 
do número 121 da presente Convenção. Durante-a redação 
do texto de novas questões, é conveniente seja 'assêgllrado 
"Que, ein princípio, seu estUdo· déverá ser concluído- dentro 
de um período_ equivalente ao dobro do intervalo eD.ire duas 
Assembléias Plenárias; - -
. _c) aPrOvará o programa de- trá.ba,lho decorrente das dispo­

Sições do número"202 da presente Convenção e deterininará 
a ordem das questões a serem estudadas segundo sua impor­
tância, prioridade e urgência, considerando a necessidade de 
manter em bases mínimas as exigénci3s quanto aos recursos 
da União; .. 

d) decidirá, levando em consideração o programa de tra­
bal_h_o apr?vado_ em conformidade com o número ~3 da pr~ 
sente Convenção, se as Comissões de Estudos existentes de­
vem ser mantidas ou dissolvidas se novas comissões. de estudos 
devem. ser criadas; 
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e) atribuirá às diversas COmi$SÕe§o_, as questõe$. a serem 
estudadas; 

f) examinará e aprovará o Relatório do Diretor sobre 
os trabalhos do Comitê a partir da última reunião <la Assem­
bléia Plenária; 

g) aprovará, se for o Caso, pata ser submetido ao COnSe-­
lho de Administração. a estimativa apresentada pelo Diretor 
nos termos das disposições do n_úm_ero 234 da presente Con­
venção, das necessidades financeiras do Comitê alta proxima 
Assembléia Plenária; 

b) deveria levar em consideração, ao adotar Resoluções 
ou Decisões, suas repercussões financeiras prêVíSíveis e-evitar 
a adoção daquelas que possam ocasionar despesas a~cima dos 
limites máximos dos créditos fixados pela Confe_rênçia· d_e Ple-
nipotenciários; · ' · · · · · · 

i) considerará os Relatórios da Comissão Mundial do Pla­
no e todas as demais questões julgadas necesS'áfias· de acof-do 
com as diSposições do art. 13 da Constituição e dó presente 
capítulo. · 

ARTIGQ18 
Reuniões da Assembléia Plenária _ 

1. A Assembléia Plenária reunir-se-á normalmente em 
data e local fixados pela Assembléia -Plenária precedente~ . 

2. A data e local de uma reunião da Assembléia Plenária 
poderão ser modificados com a a:Pro.vação da maioria dos 
Membros da União que tenham respondido a uma consulta 
do Secretário-Geral. 

3_ Cada reunião da Assembléia Plenária será presidida 
pelo Chefe da delegação do Membro em cujo território se 
celebre-a reunião ou, quando esta reunião_se_realiz3_r na Sede 
da União, por uma pessoa eleita_ pela Assembléia. O Presi­
dente será.assistido por Vite-Presidentes_eleitos pela Assem­
bléia Plenária. 

4. Corresponderá ao Seci'étário-Geral adotar, _de acor­
do com o Diretor do· Coinitê Consultivo Internacional interes­
sado, as disposições administrativas e financeira~ necessárias 
à realização das reuniões da Assembléia Plenária e das Comis-
sões_ de, E$tJ..1dos. - · 

ARTIG019 
Diteito'de voto nas-Sessões das Assembléias Plenárias 

1.' ·- Ós Membros au_tór_iiados a:vo~~r.:qa.s_.sç~gpçs da_s A.s­
sembléiM Plenárias- ·aoS COmitês C6n:;;qltivós- lnternacióriais 
são os mencionados na, Qi!)posiçãO·-pertinente dO ArtigO 3 da 
Cons'tí~t,ti~~o. Entretanto, quando mil-Me~bro da União n!.\o 
se fizer rçpresentar pb'r ·sua administração, _os _rçpresentantes 
das empresas privadas de Operação reconhecidas pelo Membro 
em questão terão direito, en, conjunto e qualquer que seja 
seu ni1hiero, a um único voto, nas condições do Dúrheto 196 
da pré~ehte Convenção.. . · -~ . . .. 

2. As disposições dos números 190 e 193 da presente 
Cúnveução relativas a delegação de poderes, serão aplicáveis 
às Assembléias PlenáriaS. · 

ARTIG020 
Comissões de Fstudos 

1. A Assembléia Plenária criará e manterá, segundo 
as necessidades, Comissões de Estudos dedicadas às questões 
que forem colocadas pata exame coro vistas à preparação 
de Relatórios e Recomendações. As administrações,_ as em~ 
presas ·priVadas de operação reconhecidas, as organizações 
com finS -científicos ou industriais, as organizações interna­
cionais e as organizações regionais de telecomunicações, adnii-

Hd:;ts de acordo com as_ disposições dos n~meros 197 e 198 
da presente Convenção, que desejarem participar dos traba­
lhos das Comissões· de Estudos, indicarão seus nomes durante 
·a Assembléia Plenária ou, posteriortneiite, ab Dírétor do Co­
mitê Consultivo Internacional_ correspondente. 

- 2. A Assembléia Plenária nomeará normalmente um 
presidente e um vice-presidente para cada CõiniSsão de Estu­
dos. Se o volume de trabalho de uma ConiisSão de Estudos 
assim exigir, a Assembléia Plenária norileat.f,-paTa essa comis­
-são~ tanto"s vice-presidentes quantos forem necessários. Para 
a nomeação de presidentes e de .vice-presidentes, deverão 
ser levados em conta, particularmente, os critérios de com~­
tência pessoal e a exigência de um_a 4istribuição geográfiCa 
~qüitãtiva, bem como a necessidade de incentívar a partici­

·pação mais eficãz dós-países em desevolvímeri.tó-.- se nb-intet­
valo __ entre_ duas Assembléias Plenárias o presidente de uma 
Cónlissão de" Estudos vier a se"r "iinpeâido de exercer suas 
funções, e se a sua Comissão de Estudos possuir apenas um 
vice-presidente, este tomará o seU lugar. Quando se tratar 
de uma Comissão de Estudos para a qual a Assembléia Plemí­
riã tiver indicado vários vice-presidentes, essa Comissão du­
rante sua primeira reunião, elegerá dentre eles o seu novo 
presidente e, se necessário, um novo vice:..presidente entre 
-seus- membros. Essa Comissão de Estudos elegerá também 
um novo vice-presidente se durante o período entre duas reu­
niões da Assembléia Plenária um deles ficar impossibilitado 
de exercer suas funções. 

ARTIG021 
,:=:ondução dos Trabalhos das Comissões de Estudos 

As questões confiadas às Comissões de Estudos serão, 
na medida do possível, tratadas por correspondência.· · ·-· 

2. (1) a Assembléia Plenária, entretanto, poderá dar 
diretrizes sobre ãs' reunões das COmiSSões de Estrido.s. qiie 
parecerem necessárias na condição de importantes grupOs de 
questões. 

(2) Em regra ·geral, no intervalo entre duas Asseriibléias 
Plenárias, as Comissões de Estudos Dão realizarão mais de 
duas reuniões, inCluindo a reunião final do período de estudos. 

(3) Além disso; se o presidente de -uma Comissão jUlgar, 
após a Assembléia Plenária, que uma ou mais teuniões de 
sua CO~issão 'de. ES~udos não previstas pela Assembléia Plená­
ria serão necessárias para discutir- verbalmente ·questões que 
não puderam ser tratadas por correspondência, o mesmo po­
derá, com a autorização de sua administração e após consultar 
o Diretor do Coni.itê int~iessado e os membros de sua Comis­
são de Estudos, propor uma reunião em local conveniente, 
levando em conta a necessidade de reduzir as despesas ao 
núniino possível. 

3. As Coml,~sqes de Estudo,s poderão tomar medidas 
para· obter dos Membros a aprovação das Recomendações 
concluídas entre Assembleías Plenárias. Para oter tal apro­
vação serão aplicados os procedimentos aprovados pela As-

, sembléia Plenária correspondente. As Recomendações assim 
aprovadas terão a me-sma categoria "qUe as aptovadas pela 
Assembléia Plenária. 

4. A Assembléia Plenária, em caso de necessidade, po­
derá constituir grupos de trabalho mistos para o estudo de 
·questões que requéiram a participáção ·de especialistas de vá­
rias Comissões de Estudos. 

- 5. Após consUlta ao Secretário-Geral, o Diretor de um 
Conlitê Consultivo Internacional, de acordo com os presi­

·dentes das Comissões de Estudos ~nteressadas, estabelecerá 
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o plano geral das reuniões de um grupo de Comissões de 
Estudos que deverão reunir-se no mesmo local durante o mes­
mo período. 

6. O DiretOr enviará OS Relatórios finais das Comissôes 
de Estudos incluindo uma lista das Recomendações aprovãdas 
desde a Ultima Assembléia Plenária, às administrações partiCi­
pantes, às empresas privadas de operação reconhecidas_ e às 
organizações com fms científicos ou industriais de seu Comitê 
Consultivo Internacional e, eventualmente, às organizações 
internacionais e regionais de telecomu~icãÇões, que tenham 
participado. Esses Relatórios serão enviados tãO. logo seja 
possível e, de qualquer forma, a tempo de serem recebidos 
pelo menos um mês antes da data da próxima_ -Assembléia 
Plenária, a menos que se realize reuriióes de Comissões de 
Estudos imediatamente antes da reunião da Assembléia Plená­
ria. As questões que não se constituirem objeto de um Rela­
tório fornecido nessas condições não_ serão inscritas -na -ordem 
do dia da Assembléia Plenária. 

ARTIG022 
Funções do Diretor, secretaria especializada 

1. (1) O Diretor de cada Comitê Consultivo Iuterna­
cional coordenará os trabalho da Assembléia Plenária e das 
Comissões de Estudos e será responsável pela organização 
dos trabalhos do Comitê. · · · · · 

(2) O Diretor será responsável pelós documentos do Co­
mitê e organizará_, de acordo com o Secretário-Geral, sua 
publicação nos idiomaS de trabalho da União. 

(3) O Diretor seiá aSsiStido por uma Secretaria constituída 
por pessoal especializado que trabalhará sob sua autoridade 
direta na organização dos trabalhos do_ Comitê. · 

(4) O-pessoal das secretarias especialiZadas dOS Coniitês 
Consultivos InternacioD.áis estará sob a autoridade do Secietá­
rio-Geral, no que diz respeito ao aspecto administrativo, de 
acordo com as disposições do númei082~ da presente Con­
venção; 

2. O Diretor selecionará o pessoal técnico e adminis­
trativo de sua secretaria dentro da estrutura do orçamento 
aprovado pela Conferência de Plenipotenciários ou pelo Con­
selho de Administração. A nomeação---desse pessoal técnico 
e administrativo será efetuada pelo Secretário;.Geral, de acor­
do com o Diretor. A decisão definitiva sobre a nomeação 
ou destituição pertence ao Secretário Geral. 

3. __ O- Diretor participará de pleno dífeito, em caráter 
consultivo, das deliberações da Assembléia Plenária e das 
Comissões de Estudos e, sujeito as disposições do número 
213 da presente Convenção, adotará as medidas necessárias 
para a preparação das reuniões da Assembléia Plenária e das 
Comissões de Estudos. 

4. O Diretor prestará contaS, em Um relatório àpresen­
tado à Assembléia Plenária, das atividades do Comitê Consul­
tivo Internacional a partir da Ultima reunião da Asseml:Jléia 
Plenária. Este Relatório, uma vez aprovadO, será enviado 
ao Conselho de Administração através do.Secretário:Geral. 

5. O Diretor apresentará ao Conselho de Administra­
ção, em sua reunião anual, um relatório sobre as atividades 
do Comitê durante o ano precedente, para fins de informação 
do Conselho e dos Membros da União. 

6. O Diretor, após consUltar o Secretário-Geral, subine­
terá à aprovação da Assembléia Plenária uma estimativa das 
necessidades financeiras do seu comitê até a próxima Assem­
bléia Plenária. Esta estimativa, uma vez aprovada pela Assem-

bléia Plenária será enviada ao Conselho de Administração 
através do Secretário-Geral. 

-7. O DiretOr _estabelecerá, para que o SecretáriO-Geral 
as iócorpore às previsõeS orçamentárias ánúalS da União, as 
previsões de despesas do Comitê para o ano seguiitte, basean­
do-se na estimativa das necessidades financeiras do Comitê 
aprovada pela Assembléia Plenária. · . 

8. O Diretor pârticipará, sei:npre qUe necess'á_rio, das 
atividades _de cooperação e assistência técnica da üniào no 
contexto das disposiÇões da Constituição e da presente Con­
venção. 

ARTIG023 
Propostas para as conferências administrativas 

1. As Assembléias_ Plenárias dos Comitês CõilsUltivos 
Internacionais estão autoriZadas a Subrrietéi as- cOnferências 
administra-tivas propostas originárias dlret:Unerite ~de sUãS re­
comenda~ões- ou de conclusões dos estudos que se acham 
em andamento. 

2. As Assembléias Plenárias poderão formular propos­
tas de modificações dos Regulamen~os, ~Qministrativos. 

3. Estas propostaS s.erão encaminhadas em tempo hábil 
. ao S~cret,á.P~~Ger:aJ.. para serem agrupadas, coorde11-adas e 

transmitidas segundo as COJ?.dições previstas no número 175 
da presente Convenção. , -

ARTIG024 
Relações dos Comitês Consultivos Internacionais 

entre si e com as organizações internacionais 

L (1) As Assembléias Plenárias dos Comitês Consul­
tivos Internacionais poçlerão constitUir-comissões.niistas para 
efetuar estudos e fpnp.l)Iai' fçcotpind3:ções sobre qu~stões de 
Interesse c_oti:rUm. . . - - · - - ' · : ~ _' 
"· .. (2) Os Diretores do·s~éõ~itêS: poderão, em col~b'oração 
cpm os_ presidentes das comissões, org;1r-izar reunil)es_Iilistas 
de Comissões pertériceiltes aOs dóis -Comitês, com VISt3s a 
efetuar estudos e pfeparar projetOs de recomendações sobre 
questões de_ interesse copmm._ Estes_projetos de recomen­
dações serão apresentados na seguinte reunião da Assembléia 

Plenária de cada um dos Comi~. . · . -: . 
_ 2. , Quando ·um dos_ Comitês for convidado R: participar 

de_ uma reunião do outro Comitê ou de uma orgapjzação 
internacional, sua Assembléia Plenária ou seu Diretor. poderá 
adotar as medidas necessárias, considerando o número 124 

_ -~a presen~e_ Con_venção, para designar um represe:nt3.rite com 
caráter consultivo. . . _ · · : :- -

3~ _ .O Secretá!i_o-Gei-al, o Vice-Secretário-Ge_t~~ o Presi­
dente da Junta Internacional de Registro de Freqüências, o 
Diretor do outro _Comitê Consultivo Internacional e o Diretor 
_do Departamento de Desenvolvimento das Telecom~nicações 
. ou seus representantes poderão assistir, em caráter éollsultivo, 
às reuniõe~ de um Comitê Consultivo Internacionã.l. S~ neces­
sário, cada Comitê Consultivo Internacional poderá._oonvidar 
para suas reuniões, em caráter consultivo, representantes de 
qualquer órgão permanente da União que não tenha conside-
rado necessário fazer-_s~ representar. - -

CAPÍTULO IV 
Regulamento Interno 

ARTIG025 
Regulamento interno das conferências e de outras reuniões 

O Regulamento interno será aplicado sem pr~j~ízo das 
disposiç6es relativas às emendas contidas no ~i~o 44 da 
Constituíção e ·no ArtigO 35- da presente Convenç.ão.: 
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1. Ordem dos lugares 

Nas reuniões das conferências,_ as_ delegações serão dis­
postas por ordem alfabética dos nomes em francês dos Mem­
bros representados. 

2. Abertura da conferência 

1. (1) A sessão inaugural da conferência será precedida 
de uma reunião dos chefes das delegações_, no curso da qual 
será preparada a nrdem do dia da primeira sessão plenária 
e serão apresentadas as proposições referentes à organização 
e à designação do presidente e vice-presidentes da conferência 
e de suas comissões, considerando-se os princípiOs de rotativi­
dade, da distribuição geográfica, da competência neCessária 
e das disposições do número 250 da presente CótiVenção. 

(2) O presidente da reunião dos chefes das delegações 
será-designado em conformidade com as disposições do_s_nlí­
meros 248 e 249 da Presente Convenção. 

2. (1) A conferência será inãtigurada por uma persona-
lidade designada pelo GovernO anfitrião. -

(2) Se não houver um Governo anfitrião, a conferência 
será iri.ã.ugurá.da pelo chefe de delegação mais idosa. 

3~ (1) Na primeliá sessão plenária será realizada a elei­
ção do presidente que, em geral, será uma personalidade de­
signada pelo Governo ·anfitrião.' 

(2) Se não houver governo anfitrião·, ·o presidente será 
escolhido levando-se em consideração à prOposüCfeita pelos 
chefes das delegações durante a reuniãp -citada no- número 
246 da presente Convenção. 

4. A primeira sessão plenária efetuará ainda: 
a) ;:t_elelção dos vice-s.:-presidentes da conferência; 
b) a constituição- das CO"{lliS:sões da conferência e-a- e"leição 

dos presidentes e vices-pieSid!mú:S reSpeCtivOs; 
c). a çonstituiç4o da secr;e~~ria da conferência, fórmada 

pelo pessoal da S~çr~tarla Geral da União e, se necessário, 
do pessoal cedido pela administrãção do governo ~n:fitrião·. 

. 3.. Atribuições do presidente da conferência 

1. Além do exercício de todas as demais atribuições 
que lhe são conferidas pelo presente Regulamento, o presi­
dente abrirá e encerrará cada sessão plenária, dirigirá os deba­
tes e 'garantirá a aplicaçãO' do Regulamento interno, concederá 
a paíávfa, colocará as· questões em ·votação e proclamará as 
decisões adotadas. 

2. Assumirá a direção geral dos trabalhos da conferência 
e garantirá a manuntenÇão da ordem durante as sesSões plená­
rias. Resolverá as moções e questões de ordem e, em particu­
lar, terá o poder de propOr o adiamento ou o encerramento 
do debate, o levantamento ou a suspensão de uma sessão. 
Poderá também adiar a convocação de uma sessão plenária, 
se o jUlgar necessáriO.- - - - · · · 

3'.' Protegerá o direito de todas as.delegações de expres­
sare~ ~ivre e plenameilte sua opinião ·sobre o ãssunto em 
discussão-. 

4. Fará com qUe Os debates limitem-se aos· ãssU.ntos em 
discussão e poderá interromper qualquer orador ·que se afaste 
da questão tratada, para ressaltar a necessidade de que se 
atenha â matéria ein discussão. 

4. Constituição de comissõeS 

l. A sessão plenária poderá constituir coniissões para 
examinar as questões submetidas às deliberações da confe­
rência. Essas comissões poderão estabelecer sub-comissões. 
As coritisSões e sub-comisSões poderão igualmente constituir 
grupos de trabalho. 

2. Somente serão estabelecidas sub-comissões e _g1 upos 
de trabal~o quando absolutamente necessário. · 

3. A reserva das disposições dos números 260 e 261 
da _presente Convenção serão estabelecidas as seguintes comis­
sões: 

4.1- Comissão de direção 

a) Esta comissão será normalmente constituída pelo pre­
sidente da conferência ou da reunjão, que a presidirá, pelos 
vice-presidentes e presidentes e vice-presidentes das co~is­
sões. 

b) A comissão de direção cOordenará todas as atividades 
relativas ao bom andamento dos trabalhos e estabelecerá a 
orderi:J. e o número. de sessões, evitando, se possível, a simulta­
n.eidade, tendo em vista o pequeno número de delegados de 
algumas administrações". 

4~2 ComiSsões -de-credenciais 

Esta comissão verificará as credenciais das delegações 
nas conferências e apresentará su·as conclusões _n_a _sessão pie- -
nária, nos prazos por esta fixados. 

4.3 Comissão de redação 

a) Os textos- estabelecidos Pel~~ diversas comissões, que 
serão por elas elaborados na mec;li~ do possível ~m sua forma 
de(tni_iiva considerando as opiniões emitidas, serão Submetidos 
é comissão de re_dação, que será encarregada de aperfeiçoar 
a sua forma Sem ~Iterar-lhes o Sentido e, se oportUno, articu­
lá-los com os teXtos anteriõres não modificados. 

: bf EStes- teito_s ·serão subffiet(dPS pela comisSão de reda- -
, , ção à sessão plenária, que os aprovará ou -devOlverá, para 
_ fins de novo exame, à comissão Cómp~tente. 

4.4 Córitissão de controle orçamentário 

a) Ao ser aberta uma conferência ou uma reunião, a 
sessão plenária designará uma comissão de controle orçamen­
tário encarregada de apreciar a organização e os meios coloca­
dos à disposição dos delegados, de examinar e aprovar as 
contas das despesas realizadas durante toda a duração da con­
ferência ou reunião. Formarão esta comissão, além dos mem­
bros das delegaçõ.es que desejarem participar, um represen­
tante do Secretário-Geral e, h~ven4o um governo anfitrião, 
um representante do mesmo. 

_ _ b) A~tes_ de se esgotar o orçamento aprovado pelo Conse-
lho de Administração para ã conferência oil r~união, a co):Jlis­
são de controle orçamentário, em _colaboração com a secre­
taria da conferência ou reunião, apresentará à sessão plenária 
um estado provisório das despesas. ,A sessão plenária, com 
base no mesmo, decidirá se seus progressos· realizados justifi­
cam um prolongamento da conferência Qli reuniã-o .além da 
data em que se esgotarem os créditos. orçamentários.· 

c) Ao final de cada conferência ou reunião, a comissão 
de controle orçamentário apresentará à sessão plenária um 
relatório indicando, o mais exatamente possível, o valor esti­
mado das despesas da conferência ou reunião, bem como 
a estimativa dos custos prováveis decorrentes da execução 
das decisões tomadas pela conferência- ou reunião, 

d) Uma vez- examinado e aprovado, este relatório será 
transmitido ao Secretário-Geral pela sessão plenária, com suas 
observações, a fim de que seja apresentado ao Conselho de 
Administração em sua sessão anual subseqüente. 
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5. CoDtposiÇàO-das coDtissõeS--

5.1 Conferência de Plenipotenciários 

As comissões serão constituídas por delegados dos países 
Membros e por observadores prcvi:!>tos nos números 139, 140 
e 141 da presente Convenção, que assim o s_olicitaram ou 
que foram designados pela sessão plenária. 

5.2 Conferências administrativas 

As comissões serão constituídas por delegados dos países 
Membros, por observadores e representantes previstos nos 
números 149 a-153 da presente Convenção, que ·assim o solici­
taram ou foram designados pela sessão plenária. 

6. Presidentes e Vice-presidentes das sub-comissões 

O presidente de cada comissão proporá à mesma a escolha 
dos presidentes e vice-presidentes das sub-comissões que ins­
tituir. 

7. Convocação para sessões 

As sessões plenárias e as sessões das_ comissões, sub-co­
missões e grupos de trabalho serão anunciadas co:i:n antece-
dência sufiCiente, no local de reunião da conferência. -

8. Propostas apresentadas antes da abertura da conferência 

As propostas apresentadas antes da abertura da confe­
rência serão distribuídas pela sessão plenária entre· as comis­
sões competentes instíturdas conforme as disposições da seção 
4 do presente Regulamento interno. No entanto, a sessão 
plenária poderá tratar diretamente qualquer proposta. 

9. Propostas ou emendas apresentadas durante a conferência 

1. As propostas_ ou emendas apresentadas após a aber­
tura da conferência serão encaminhadas, conforme o caso, 
ao presidente da conferência ou ao preSidente da comissão 
competente, ou ainda à secretaria da conferência para fins 
de publicação e distribuição como documentos de conferência. 

2. Nenhuma proposta ou emenda escrita será aoresen­
tada se não estiver assinada pelo chefe da-delegação interes­
sada ou por seu suplente. 

3. O presidente- da conferência, de uma comissao; de 
uma subcomissão ou de um grupo de trabalho poderá apre­
sentar em qualquer tempo propostas para acelerar o curso 
dos debates. 

4. Qualquer proposta ou emenda deverá conter em ter­
mos concretos e precisos e texto a ser examinado. 

5. _ (1) O Presidente da conferência "Ou o presid"ente da 
comissão, da sub-comissão ou do grupo de trabalho compe­
tente decidirá, em cada caso, se uma proposta ou emenda 
apresentada durante a sessão poderá ser ~bjeto de uma comu­
nicação verbal ou se deverá ser apresentada por escrito para 
fins de publicação c- diStribuição nas condições previstas no 
número 277 da presente Convenção. -·: 

(2) Em geral, o texto de qualquer pi-oposta importante 
a ser colocada em votação deverá ser distribuído nos idiomas 
de trabalho da conferência- cOm aritt!cedê~cia suficie:Çtte p-ara 
permitir seu estudo antes da discussão. 

(3) Por outro iad_o_,_o presidente da conferência ao receber 
as propostas ou emendas citadas no número 277 da presente 
Convenção, as encaminhará, segundo o caso, às comissões 
competentes ou à sessão plenária. -

6. Qualquer pessoa autorizada poderá ler ou solicitar 
a leitura em sessão plenária de qualquer proposta ou emenda 
apresentada por ela durante a conferência; expondo os moti-
vos para tanto. ·-

10. Requisitos exigidos para discussão, decisão 
ou votação das propostas ou emendas 

1. Nenhuma proposta ou emenda apresentada poderá 
ser colocada em discussão se, no momento de seu exame, 
não contar com o apoio- de pelo menos uma outra delegação. 

2. · Toda proposta ou emenda devidamente apoiada de­
verá ser submetida a discussão e depois a decisão, caso necesM 
sário, mediante votação. 

11. Propostas ou emendas omitidas ou adiadas 

Quando uma pr'opÕstã ou urna errienda fOr omitida· ou 
quando seu exame for adiado, a delegação responsável por 
sua apresentação deverá fazer com que essa proposta ou emen­
da seja considerada posteriormente. 

12. Normas dos debates em sessão plenária 

12.1 Quorum 

Para que uma votação tenha validade de durante uma 
sessão plenária, é preciso que mais da metade das delegações 
acreditadas à conferência e com direito a voto estejam presen­
tes Ou tepresentadas na sessão. 

12.2 Ordem dos debates 

(1) As pessoas que o desejarem só poderão fazer uso 
da palavra após obter o consentimento do presidente. Em 
regra geral começarão por explicar a que título estão falando. 

- (2) Todo orador deverá exprimir-se lenta e distintamente, 
separando bem as palavras e marcando as pausas nece_ssárias, 
para que todos compreendam o que deseja dizer. 

12.3 Moções e questões de ordem 

(1) Durante os debates qualquer delegação poderá, no 
momento em que julgar oportuno, apresentar uma moção 
de ordem ou suscitar uma questão de ordem, que darão ime­
diatamente lugar a uma decisão tomada pelo presidente, con­
forme o presente Regulamento interno. Qualquer delegação 
poderá apelar da decisão do presidente, porém esta perma­
necerá válida em sua totalidade se a maioria- das delegações 
presentes e votantes não se opuser. 

(2) A delegação que apresentar uma moção de ordem 
não poderá, em sua intervenção, tratar da substância da ques­
tão em discussão. 

12.4 Ordem de prioridade das moções e questões de ordem 

A ordem de prioridade das moções e questões_de ordem 
de que trata o número 291 da presente Convenção será a 
seguinte: 

a) qualquer questão de ordem relativa à aplicação do 
presente Regulamento Interno, compreendidos os procedi­
mentos para a votação; 

b) suspensão da sessão; 
c) levantamento da sessão; 
d) adiamento do debate da questão em discussão; 
e) encerramento do debate sobre a questão em discussão; 
f) qualquer outra moção ou questão de ordem que possa 

ser apresentada e cuja prioridade relativa será estabelecida 
'pelo presidente. 

12.5 Moção de suspensão ou de levantamento das sessões 

Durante a discussão de uma questão, uma delegação po­
derá propor a suspensão ou o levantamento da sessão, indi­
cando os motivos de sua proposta. E a moção for apoiada, 
a palavra será dada a dois oradores contrários a moção e 
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unicamente para este fim, após o que a moção serâcolocada 
em votação. 

12-6 Moção de adiamento do debate 

Durante a discussão de qualquer questão, uma delegação 
poderá propor o adiamento do debate por determinado perío­
do. Uma vez apresentada tal moção, qualquer discussão a 
respeito será limitada a não mias do que três oradores, além 
do autor da moção, um a favor da moção e dois contra, após 
o que a moção será colocada em votação. 

12.7 Moção de encerramento do debate 

A qualquer momento, ·uma delegação poderá propor o 
encerramento do debate sobre a questão em discus~ão .. Neste 
caso, a palavra será dada apenas a dois oradores contrários 
ao encerramento, após o que a moção será colocada em vota­
ção. Se a moção for ~dotada, o presidente solicítará imf!diataw 
mente urna votação para a questão em discussão. 

12.8 Limitação das intervençô~s 

(1) A sessão plenária podetá eve-ntualmente limitar a 
duração e o número de intervenções de uma mesma delegação 
sobre determinado assunto. 

(2) Entretanto, sobre questões de procedirrit"mtOs o presi­
dente limitará a dura-!;;ãO de: cada intervenção a cinCo minutos 
no máximo. - - - - · ~ 

(3) Quando o orador ultrapassar o tempO qUe lhe- foi 
concedido para fazer uso da palavra, o presidente avisará 
à assembléia e solicitará que o orador encerre S\.!a exposição 
o mais breve possível. 

12.9 Fechamento da lista de oradores 

(1) Durante um debate, o presidente poderá determinar 
a leitura da lista dos oradores inscritOs; a esta serão acrescen­
tados os nomes dqs· delegados que manifestarem- Õ d€:sejo 
de usar a palavra e, com o assentimento da assembléia, poderá 
declarar a lista fechada. Entretanto, se julgar oportuno, o 
presidente poderá conceder_o direito de resposta, a título 
excepcional, a qualquer intervenção anterior, mesmo -após 
o fechamento da lista._ _ 

(2) Quando a lista de oradores sobre a questão e discus_são 
for esgotada, o presidente declarará o ençerrameiitõ ·cto de­
bate. 

12.10 Questões de competência 

As questões de _competência que por ventura surgirem 
deverão ser solucionadas antes da votação sobre o __ con_teúdo 
da questão em discussão. · 

12.11 Retirada e nova apresentação de uma moção 

O autor de uma moção poderá retirá-la antes de sua 
colocação em votação. Qualquer moção, cOm ou _sem emenw 
das, e que seja assim retirada, poderá ser novamente apresen­
tada, quer pela delegação autora da emenda, quer por qual­
quer o_utra delegação. 

13. Direito de voto 

1. Em todas as sessões da conferência, a delegação de 
um Membro da União, devidamente credenciada_ por este 
a participar da conferência, terá direito a um voto, conforme 
o disposto no artigo 2 da Convenção. 

2. A delegação de um Membro da Unjão exercerá seu 
direito de voto segundo as condições estabelecidas no artigo 
15 da presente Convenção'"--

14- Votação 

14.1 Definição de maioria 

(1) A maioria é constituída por mais da metade das dele-
gações presentes e votantes. _ 

(2) As abstenções não serão levadas em consideração . 
na contagem dos votos necessários a constituição de uma m_aio­
ria. 

(3) Em-caso de empate de votos, a proposta ou emenda 
será ·considerada rejeitada. 

(4) Para fins do presente Regulamento, será considerada 
como "delegação presente e votante", qualquer delegação 
que se pronunciar a favor ou contra uma proposta. 

14.2 _ Não-participaç~o na votação -

_ As delegações presentes que não participarem de uma 
determinada votação ou que declarem expressamente sua inw 
tenção de não participar da mesma, não serão consideradas 
como ausentes sob o ponto de vista da determinação do quo­

-n.un-conforme definição do núiifero 290 da presente Conven­
ção, nem constituirão abstenções do ponto de vísta da aplicit­
ção .das disposições do nú~_ero _ 320 da _presente ConVenção. 

14-3 Maioria especial 

No que se refere à admissão de novos Membros da União, 
a maioria necessária acha-se fixada no artigo 1 da Constituição. 

14.4 Mais de cinqüenta por cento de abstenções 

Quando o húmero de abstenções _ultrapassar a metade 
dos votos registrados (a favor, contra e abstenções), o exame 
da questão em discussão será adiado para uma sessão poste­
rior, durante a qual as abstenções não serão consideradas. 

14.5 Procedimento para a votação 

(1) Os procedimentos de votação são os seguintes: 
a) mão levantada, em regra geral, a menos que seja soliciK 

ta da votação por chamada nominal, segundo o procedimento 
previsto no item b, ou voto com escrutínio secreto, segundo 
o procedimento prevísto no item c; 

b) por chamada nominal, em ordem alfabética em frã.n­
. cês, dos nomes dos Membros presentes e habilitados a votar: 

1. se pelo menos duas delegações, presentes e habili­
tadas a votar, assim solicitarem antes que·se inicie a votação 
e se uma votação com escrutínio secreto segundo o procedi­
mento previsto no item c não tenha sido pedida, ou 

2. se o procedimento previsto no item a não resultar 
em inaioria evideÍl.te; 

c) por escrutínio secreto se pelo menos cincO das delega­
ções presentes e habilitadas a votar assim solicitarem antes 
do início da votaçãO. 

(2) Antes de dar início à. votação, o presidente examinará 
toda solicitação referente à maneira segundo a qual esta-se 
efetuará, e em seguida anunciará oficialmente o procedimen­
to, de votação que será ap1icado e a questão colocada em 
votação. Declarará, em seguida que a votação começou e, 
quando esta termiriar, proclamará seus resultados. 

(3) Em caso de votação com es~tfnio secreto, a secre­
taria adotará imediatamente as medidas necessáriaS para gaR 
rantir o sigilo do ~esmo. 

· (4) Havendo um sistema eletrônico adequado e se assim 
4ecidir a conferência, a votação poderá ser realizada através 
do mesmo. · 
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14.6 Proibição de interrupção da votação após seu início 

Após iniciada a votação, nenhuma delegação poçlerá in­
terrompê-la, salvo quando se tratar de questão de ordem rela­
tiva ao desenvolvimento da votação. Essa questão de ordem 
não poderá compreender uma modificação da votação em 
curso ou uma alteração do conteúdo da questão em votação. 
A votação começará com a declaração do presidente de que 
a votação começou e terminará com a proclamação dos resul­
tados pelo presidente. 

14.7 Justificativa dos votos 

O presidente dará a palavra às delegações_ que desejarem 
justificar seu voto, após este ter- sido-dado. 

14.8 Votação de uma proposta por partes 

(1) Quando o autor de uma proposta o solicitar, ou quan­
do o Plenário da reunião julgar oportUno ou quando o presi­
dente, com a aprovação do autor, assim propuser, a proposta 
será subdividida e suas diversas partes serão colocadas em 
votação separadamente. As partes da proposta que forem 
adotadas serão em segida colocadas em votação como um 
todo. 

(2) Se todas as partes de uma proposta forem rejeitadas, 
a própria proposta serâ con-siderada rejeitada. 

14.9 Ordem de votação de propostas relativas 
a uma única questão 

(1) Se a mesma questão for objeto de várias propostas, 
estas serão colocadas em votação pela ordem em que foram 
apresentadas, a menos que a reunião decida em contrário. 

(2) Após cada votação, a reunião decidirá _se a proposta 
seguinte deverá ser ou não colocada em vota-ção.-

14.10 Emendas 

(1) Qualquer proposta de modificação consisimdo apenas 
em uma supressão, um acréscimo a uma parte da proposta 
original ou a alteração de uma parte dessa proposta, é conside­
rada uma emenda. 

(2) Qualquer emenda aceita pela delegação que apre­
sentou a proposta- original será prontamente incorporada ao 
texto da proposta. _ 

(3) Nenhuma proposta de modificação será considerada 
uma emenda se a assembléia julgar que é incOmPã.ffVel -co-m 
a proposta origin3.1. 

14.11 Votação das emendas 

Se uma proposta for objeto de emenda, esta última será 
colocada em votação em primeiro lugar. _ 

(2) Se uma proposta for objeto de diversas emendas, 
a emenda que mais se afastar do texto original será colocada 
em votação em primeiro lugar. Se esta emenda não obtiver 
aprovação da maioria dos sufrágios, a einenda dentre as que 
restam que se afastar mais do texto original será em seguida 
colocada em votação, assim sucessivamente, ãte que uma das 
emendas tenha obtido a maioria dos sufrágios. Se todas as 
emendas propostas forem examinadas sem que nenhuma obte­
nha a maioria, a proposta <friginal sem emendã.s será colocada 
em votação. 

(3) Sendo adotadas uma ou váifas emendas, a proposta 
a ser modificada será colocada em seguida em votação. 

14.12 Repetição de uma votação 

(1) Nas comissóes, subcomissões e grupos de trabalho 
de uma conferência oU reunião, uma pioposta ou um aparte 

de uma proposta, ou uma emenda que já tenha sido objeto 
de decisão após uma votação, não poderá ser c010ciid3. nova­
mente em votação na mesma comissão, sub-comissão ou no 
mesmo grupo de trabalho. Esta disposição se aplicará seja 
qual for o procedimento de voto escolhido. 

(2) Tratando-se de sessões plenárias, uma proposta ou 
uma parte de uma proposta, ou uma emenda não serão recolo­
cadas em votação, a menos que as duas condições seguintes 
sejam satisfeitas: 

a) a maioria dos Membros habilitados a votar assim solici­
te, e 

b) o pedido de repetição da votação for feito pelo menos 
um dia após a realização da votação. - -

15. Normas para condução dos debates e procedimentos 
de votação nas comissões e subcomissões 

1. Os presidentes das comissões e subcomissões terão 
atribuições análogas às concedidas ao presidente da confe­
rência pela seção 3 do presente Regulamento interno. 

2. As disposições estabelecidas na seção 12 do presente 
Regulamento interno para a co~dução dos debates nas sessões 
plenárias s_erão aplicáveis aos debates_ das comissões e- subco­
missões, exceto em questão de quorum. 

3. As disposições estabelecidas na seção 14 do presentê 
Regulamento interno serão aplicáveis,fgualmente, às votações 
em comissões e subcomissões. 

16. Reservas 

1. Em regra geral, as delegações cujo ponto de vista 
não for compartilhado pelas demais delegações deverão fazer 
o possível para adequar-se à opinião da maioria. 

2. Entretanto;·quando uma delegação considere que 
uma determinada decisão for de tal natureza que inipeça que 
seu governo seja obrigado por uma emenda à Constituição 
ou a presente Convenção ou por uma revisão 'dos regulamentos 
administrativos, essa delegação poderá fazer reservas, a título 

- provisório ou definitivo;·com relação à referida decisão. Além 
disso, qualquer delegação poderá fazer taiS reservas em nome 
de um Membro que não participe da conferência e que, de 
conformidade com as disposições do art. 15 desta Convenção, 
lhe tenha outorgado poderes para assinar por ele. 

17. Atas das sessões plenárias 

1. As atas das sessões plenárias serão redigidas pela 
secretaria da conferência, que fará com que sejam distribuídas 
às delegações o quanto antes e, em qualquer caso, no máximo 
cinco dias úteis após cada sessão. - -

2. Após a distribuição-das atas, as delegações poderão 
apresentar por escrito à secretaria da conferência, no menor 
prazo possível, as correç.ões que considerem justificadas, o 
que não as impedirá de apresentar oralmente modificações 
durante as sessões em que as atas forem aprovadas. 

3. (1) Em regra geral, as atas conterão apenas as pro­
posta~ e as conclusões, com os seus respectivos fundamentos, -
em redação tão concisa quanto possível. 

(2) No entanto, qualquer delegaçãoterá o direito de soli­
citar a inclusão, resumida ou por extenso, em ata, de qualquer 
declaração por ela formulada durante os debates. ·Neste caso, 
deverá geralmente anunciá-la ao início de sua intervenção, 
a flm de facilitar a tarefa dos relatores. Deverá ainda, fornecer 
ela mesma o texto a secretaria da conferi!ncia nas dUas horas 
seguintes ao término- da sessão. -
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4.. O direito con_cedido no número 352 da presente Con- 23. Comunicados de imprensa 
venção com relação à inclusão de declarações nas atas_ deverá Comunicados oficiais sobre 05 trabalhos da conferência 
ser invocado com parcimônia. - ____ serão trànsmitidos ã imprensa somente com. a autorização 

18. Resumos dos debates e relatórios do presidente da conferência. 
das comissões e subcomissões - 24. Franquia 

1. (1) Os debates de cada sessão das comissões e subc~- Durante a Conferência os ine-mbros das- delegações-, os 
missões serão compilados em resumos preparados pela secre- representarites dos Membros do Conselho de Administração, 
taria da conferência e distribuídos às delegações cinco dias os altos funcionários dos Órgãos pennanentes da União 'que 
úteis no máximo após cada sessão. Os resumos Çarão destaque assistirem ã conferência e o pessoal da secretaria da UniãO 
aos pontos essenciais das discussõ~s_, as diversas opiillões dig- destácados para a conferência, terão direito à franquia postal, 
nas de nota, bem como as propostas e conclusões resultantes telegráfica, telefônica e telex, na medida em que o governo 
dos debates em geral. do p"aíS Cuide se realiza a conferência h~uVe't acordado com 

(2) No entanto, qualquer delegação terá igualmente o - os demaiS governos e as empresas priVadas de operação reco­
direito de usar a faculdade prevista no número 352 da presente nhecida interesSadas. 
Convenção. CAPÍTULO V 

(3) Este direito concedido no número 355 também deverá 
ser usado com parcimônia em todos os casos. . ...... _ 

2. As comissões e subcoroissões poderão preparar rela-
tórioS provisórios que julgarem necessários e, eventualmente, 
ao final de seus trabalhos, poderão apresentar um relatório 
final, recapitulando, de forma concisa as propostas e conclu­
sões resultantes dos estudos que realizare~. 

19. Aprovação de atas, resumos dos debates e relatórios 

I. (1) Em regra geral, no começo de cada sessão plená­
ria, ou reunião de co.mis.são ou de sUb-ComisSão~ o preSidente 
indagará se as delegações têm alguma 9fJ_sery~~~___!_ formu1ar 
quanto à ata ou ao resumo dos debates dasessão precedente, 
e estes documentos serão aprovados se nenhuma correÇão 
for comunicada à secretaria ou se não for feita qualquer Oposi- · 
ção verbal. Caso contrário as correções necessárias serão efe­
tuadas nas atas ou nos resumos. 

(2) Qualquer relatório provisório ou defmitivo deverá 
ser aprovado pela comissão ou sub-comissão interessada. , 

2. (1) As atas das últimas sessões plenárias serãO e·xariii- · 
nadas e aprovadas pelo presidente da conferência ou reunião. 

(2) Os resumos dos debates das últimas sessões de uma 
comissão ou sub-comissão serão examinados e aprovados pelo 
seu respectivo presidente. --

20. Numeração 

1. Os números dos capítulos, artigos e parágrafos do 
textos sujeitos à revisão serão conservados até a primeira 
leitura em sessão plenária. Os teXtos que forem acrescentados 
receberão provisoriamente o número do último parágrafo pre­
cedente do texto original, acrescidos de "A", "B" etc. 

2. A numeração definitiva ·aos capítul~, artigos e pará­
grafos será normalmente confiada à comissão de redação, 
após sua adoção em primeira leitura. mas poderá ser confiada 
ao Secretário Geral, _mediante decisão tomada em sessão ple­
nária. 

21. Aprovação definitiva 

Os textos das atas finais serão considerados definitivos 
após sua aprovação em segunda leitura pela sessão plenária. 

22. Assinatura 

Os textos definitivas aprovados pela conferEncia serã() 
submetidos à assinatura dos delegados munidos dos poderes 
definidos no art. 15 da presente ConyenÇão,_seguindo a ordem 
alfabética dos nomes em francês dos Membros. 

__ -Disposições Diversas 

ARTIG026 
Finanças 

L (1) Cada Membro escolherá sua-Classe de contribui­
ção, de acordo com o estipulado _no art. 17 da ConstftUição, 
dentro da seguinte tabela: 

Classe de 40 unidades Classe de 8 unidades . 

Classe de 35 unidades Classe de 5 unidades 

Classe de 30 unidades Classe de 4 unidades 

Classe de 28 unidades Classe de 3..unídades 

- Classe de 25 unidadeS Classe de 2 unidades 

Classe de 23 unidades Classe de 1112 unidades 

Ó;ss~ de 20 unidades Classe de I unidade 

Classe de 18 unidades Classe de 112 unidade 

Classe de 15 unidades Classe de 1/4 de unidade 

Classe de 13 unidades Classe de ll8 de unidades 

Classe de 10 unidades Classe de 1116 de unidades 

• Para o caso dos países menos desenvolvidos enumerados 
pelas Nações Unidas e outros Membros determinados pelo 
Conselho de Administração. 

(2) Além das classes de contribuição mencionadas no 
número 368 da presente Convenção, qualquer Membro pode­
rá escolher uma classe de contribuição superior a 40 unidades. 

(3) O Secretário Geral notificará a todos os Membros 
da União a decisão de cada Membro com relação à classe 
de unídades escolhida. 

( 4) Os Membros poderão a qualquer momento escolher 
uma classe de contribuição superior à que haviam adotado 
anteriormente. 

2. (1) Cada novo Mebro pagará, com relação ao ano 
de sua adesão, uma contribuição calculada a partir do primeiro 
dia do més de adesão. -- -

(2) Em casso de denúncia da Constituição ou da presente 
Convenção por um Membro, a contribuição deverá ser paga 
até o último dia do_ mês em que a denúncia passe a ter efeito. 
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3. As quantias devidaS renderão juros a partir do início 
de cada• ano fiscal da União. Estes juros serão fixados à taxa 
de 3% (três pOr CentO) ao ano durante os seis primeiros meses 
e à taxa de 6% (seis por cento) ao ano a partir do sétimo 
mês. 

4. As disposições seguintes serão aplicadas às contri~ 
buições das empresas privadas de operação reconhçcidas. qr­
ganismos com fins científicOs ou industriais e organfZãções 
internacionais: 

a) as empresas privadas de operação reconhecida e 9s 
organismos com fins científicos ou industriais contribuirão pa­
ra as despesas dos Comitês Consultivos Internacionais em 
cujos trabalhos tenham aceito participar. Da mesma forma~ 
as empresas privadas de operação reconhecidas contribuirão 
para as despesas das conferências administrativas de Qu-e te­
nham aceito participai-ou tenham participado segundo o dis­
posto nonúmero 153 da presente ConvençãO; 

b) as organizações internacionais contribuirão igualmente 
para as despesas das conferências ou reuniões para as quais 
foram autorizadas a participar. a menos que, sujeito à recipro­
cidade, tenham sido isentas pelo Conselho de Administração; 

c) as empresas privadas de operação rec~onhecidas, os 
organismos com fins científicos Ou indistriais e as organizações 
internacionais que contribuam para as despesas das confe­
rências ou reuniões segundo as disposições dos números 376 
e 377 da presente convenção, escolherão livremente, na tabela 
que figura no número 368_ da presente Convenção, a classe 
de contribuição segundo a qual participarão das despesas da 
União, exceto as classes de 1/4, de 1/8 e de 1116 de unidade 
reservadas aos Membros da União, e informarão ao Secretá­
rio-Geral a classe escolhida; 

d) as empresas privadas de operação reconheciQªs, os 
organismos com fins científicos ou industriaiS~ as Õrganizações 
internacionais que contrJ_buam para as despesas das confe­
rências ou reuniões poderão a qualquer momento escolher 
uma classe de contribuição _superior à que haviam adotado 
anteriormente; 

e) somente poderá ser concedida uma redução da classe 
de contribuição de acordo com os princípioS -estipulados nas 
disposições pertinentes do art. 17 da Constituição; 

O em caso de denúncia da participação nos trabalhos 
de um Comitê Consultivo Internacional, a çontribuição deverá 
ser paga até o último dia do mês em que a denúncia passe 
a ter efeito; 

g) o valor da unidade de contribuição das empresas priva­
das de operação reconhecidas, dos organismos com fins cientí­
ficos ou industrias e das organizações inte~nacionais para as 
despesas dos Comités Consultivos Internacio~_ais de cujos tra-. 
balhos tenham aceito participar, será fixado em 115 da unidade 
de contribuição dos Membros da União. Estas contribuições 
serão consideradas como receita da União _e _renderão juros 
conforme as disposições do número 374 da presente Con­
venção; 

h) o valor da unidade de contribuiçã~ para as despesas 
de uma conferência administrativa das empresas privadas de 
operação reconhecidas que dela participarem nOs -termos do__ 
número 153 da presente Convenção e o das q_rganizações inter­
nacionais que dela participarem, será calculado dividindo-se 
o valor total do orçamento da conferénci~ em questão pelo 
número total de unidades subscritas pelos Membros a título 
de contribuição para as despesas da União. As contribuições 
serão consideradas como uma receita da u_ nião e renderão 
juros a partir do 6(}1 dia após o envio das faturas co~espon-

dentes, às taxas fixadas no Iiúmero 374 da presen1e Con­
venção. 
, 5. O preço de venda das publicações vendidas às admi­

nistrações, empresas privadas de operação reconhecidas ou 
a particulares será determinado pelo Secretário-Geral, em 
colaboração com o Conselho de Administração, tendo em 
mente a cobertura em regra geral, das despesas de reprodução 
e distribuição. 

6. A União manterá um fundo de reserva para formar 
um capital de giro que permita cobrir os gãstos essenciais 
e manter reservas em espécie suficientes para evitar;na medi­
da do possível, ter de recorrer a empréstimo. O Conselho 
de Administração fixará anualmente o montante do fundo 
de reserva em fun_ção das necessidades previstas. Ao final 
de cada exercício financeiro, todos os créditos orçamentários 
que não foram gastos ou comprometidos serão colocados no 
fundo de reserva. Os demais detalhes relativos a esse fundo 
de reserva acham-se descritos detalhadamente no Regulamen­
to Financeiro. 

ARTIG027 

Responsabilidades financeiras das conferências 
administraitivas e das Assembléias Plenárias 

dos Comitês Consultivos Internacionais 

i. Antes de adotar as propostas com repercussões fman­
ceiras, as conferéncias adminiStratiVas e aS Assembléias Plená­
rias dos Comitês Consultivos Internacionais considerarão to­
das as previsões orçamentáriaS da União, para assegurar que 
tais propostas não resultem em despesas superiores aos crédi­
tos de que o Conselho de Administração está facultado a 
autorizar. 

2. Não seiá colOcada em prátíca qUalquer deCisão de 
uma conferência-administrativa ou de uma Assembléia :Plená­
ria de um Comité Con~ultivo Internacional que resulte em 
aumento.-~ direto ou indireto das despesas acima- dos créditos 
de que o Conselho de Administração está facultado a auto­
rizar. 

ARTIG028 
Idiomas 

1. (1) Nas conferéncias da União e ri-as reuniões_ dos 
Comitês Consultivos Internacionais e do Conselho de AdmiR 
nistração poderão ser empregados outros idiomas além_ dos 
indicados nas disposições-pertinentes do artigo 18 da Consti­
tuição: 

a) se for feito um pedido ao Secretário-Geral ou ao chefe 
dO órgão permanente interessado para a utilização de um 
ou mais idiomas suplementares, orais ou escrit0s, desde que 
as despesas adicionais decorrentes deste fato sejam assumidas 
pelos Membros que fizeram o pedido ou que o tenham apoia­
do; 

b) se uma delegação adotar as suas expensas, as Inedidas 
para assegurar a tradução oral de seu próprio idioma para 
um dos idiomas indicados na disposição pertinente do artigo 
!8da Constituição. · 

(2) No caso previsto no número 389 da presente Conven­
ção o Secretário-Geral ou o chefe do órgão permanente inte­
ressado agírá de acordo com este pedido na medida do possí­
vel, após obter dos Membros interessados o compromisso 
de que as despesas contraídas serão devidamente reembol­
sadas por eles à União. 

_ (3) .. No caso previsto no número 390 da presente Conven-
.çãa,· a delegação interessada poderá ainda, se assim desejar 
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providenciar por sua conta a tradução oral ao seu próprio 
idioma a partir de um dos idiomas ind1cados _-~a disposição 
pertinente do artigo 18 da Constituição. 

2.. Todos os documentos citados nas disJ)OsiÇões péiti­
nentes do artigo 18 da Constituição poderão ser publicados 
em um idioma além dos especificados. desde que os Membros 
que solicitarem a pUblicação se comprometam a arcar com 
todas as despesas de traduçã_o e. publicação decorrentes. 

CAPÍTULO VI 
Disposições Gerais Relativas à Exploração 

dos Serviços de Telecomunicações 

ARTIG020 
Taxas e Franquia 

As disposições relativas às taxas de telecomunicações e 
os diversos casos de concessão d~ franquia acham-Se fixadas 
nos Regulamentos Administrativos. 

ARTIGO 30 
Estabelecimento e Liquidação de Contas 

1. A liquidação de contas internacionais- será OOnside~ 
rada como uma transação corrente ,e será efetuada de acordo 
com as obrigações internacionaiS Ordiriárias-dos Membros inte­
ressados, quando os governos celebrarem acordOs -a_esse res­
peito. Na au,sência deste tipo de acordo, ou de acordos particu­
lares estabelecidos_ sob as con4ições previstas no art. 31 da 
Constituição, esta liquidação de contas _será efetuada segundo 
as disposições dos Regulamentos AdmiilistrativoS. 

2. As administrações dos Membros e as empresas priva­
das de operação reconhecidas que operem serviços -interna­
cionais de telecomunicações deverão coloc_ar-se de acordo so­
bre o custo de seus respectivos débitos e créditos._ 

3~ As contas correspondentes aos débitos e créditos a 
que se refere o número 196 da presente Convenção súão 
estabelecidas de acordo com as disposições dos Regulamentos 
Administrativos, salvo se algum aCordo particular tenha sido 
celebrado entre as partes interessadas. 

ARTIG031 

A menos que existam acordos particulares estabelecidos 
entre os Membros, a unidade mon_etária empregada para a 
composição dás taxas de repartição para Os serViÇoS iritêrna­
cionais de telecomunicações e no estabelecimento de contas 
internacionais, será:- ~ 

-a unidade monetária do Fundo Monetário Internacional. 
ou 

- o franco-ouro. 
conforme definidos nos Regulamentos Adminísti-a:tivos: AS 
modalidades de solicitaç;!o estão fi:x:adas no_ apêndice 1 ao 
Regulamento das Telecomunicações Internadonàis. 

ARTIG032 

1. As estações de radjocomuniÇ?ções do s~rviço nióvel 
deverão, dentro dos limites de seu empregO normal, realizar 
uma troca recíproca de radiocomunicações, sem distinção do 
sistema radioelétrico adotado por elas. 

2.- No entanto, para não impedir o progresso cieritífíco, 
as disposições do número 39~ da presente Convenção não 
obstarão o emprego de um sistema radio-elétrico iD.capaz de 
comunicar-se com outros sistemas, desde que esta incapa­
cidade se deva à natureza específica d'esSe $is.teri:J.a, e qUe 
ele não seja o resultado de dispositiVOS- adOtados unicamente 
com vistas a impedir a intercomunicação. 

3. Não obstante o disposto no Õúmero 399 da presente 
Convenção, a estação poderá ser designada para um serviço 
internacional restrito de tel~comunicações, determinado pelo 
propósító desse serviço ou por outras circunstâncias indepen~­
Qentes do sistema empregado. 

ARTIGO 33 
Linguagem Secreta 

1. Os telegramas de Estado, bem como os telegramas 
de serviço, poderão ser redigidos em linguagem secreta em 
todas as relações. 

2. Os telegramas privados em linguagem secreta pode­
rão ser admitidos entre todos os Membros, com excessão dos 
que notificarem ante.cipadamente, por intermédio do Secre­
tário G.eral, não admitirem esta linguagem para esta categoria 
de correspondência. 

3. Os Membros que n_ão adm~tireii_l telegramas privados 
em linguagem secreta provenientes ou destinados ao seu pró­
prio território, deverão aceitá-los em trânsito, salvo no caso 
de suspensão de serviço prevista-no art. 24 da Constituição. 

CAPÍTULO Vil 
Arbitragem e Emenda 

ARTIGO 34 
A.rbitragem; Procedimento 

(Ver art. 45 da Con§tituição) 

-1. A parte que recorrer à arbitragem iniciará o procedi­
mento enviando à outra parte uma notificação de pedido de 
arbitragem. 

2. As partes decidirão de comum acordo se a arbitragem 
deve ser confiada a pessoas, adminiStrações ou governos. Se 
no praia de um mês a contar do di3 -da notificaÇão do pedido 
de arbitragem, as partes não tivere.m chegado a um acordo 
quanto a este ponto, a arbitragem será confiada a govemo.s. -

3. Se a Arbitragem for confiãdã a pessoas os árbitros 
não deverão ser nacionais de um EsradO-enVolvido na contro­
vérsia, nem ter seu domicílio em um dos Estados interessados 
e nem estar a serviço de nenhum deles. 

4. Quando a arbitragem for confiada a governos ou ad­
ministrações desses governos, esteS deverão ser· escolhidos 
entre os Membros que não estejam envolvidos na contro­
vérsia, mas que sefam parte do acordo cuja aplicação a origi.:­
nou. 

_ 5. No prazo de três meses contados da data de recebi­
mento da notificação de pedido de arbitragem, cada uma das 
duas partes em controvérsia designará um árbitro. 

__ 6. Se mais·dei duas partes estiverem envolvidas na con­
trov-érsia, cada um dos dois grupOS -ae partes com interesses 
comuns na controvérsia designará -u-m árbitro conforme o pro­
cedimento previsto nos números 408 e 409 da presente Con­
vêfi'ção. 

7. Os dois áfbitros assim desigmidos escolherão um ter­
ceiro árbitro que, caso_os dois primeiros árbitros sejam pessoas 
e n-ão governos .õu; ádministrações, deverá satisfazer as cóhdi­
çõCs estabelecidas no número 407, da presente Convenção 
e ainda, ser de nacionalidade diversa dos demais. Não havendo 
acordo entre oS. dois árbitros quanto a escolha do terceiro 
árbitro, cada árbitro proporá um tertéit<Y sem qualquer inte­
resse na controvérslã.. O Secretário Geral da União procederá 
então a um sorteio para designar o terceiro árbitro. 

8. As partes em desacordo poderão entender-se para 
solucionar a-coiifr,Ovérsia através de um único árbitro desig­
nadO de comum -acordo, poderão ainda desi~nar cada uma 
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um árbitro a solicitar iio Secre-fário Geral (Jue faça um sorteio 
para designa~r, entre ele~, um único árbitro. 

9. O Arbitro ou Arbitres decidirão livremente o local 
e as normas de procedimentos que serão aplicadas à arbi­
tragem. 

10. A decisão do árbitro único será definitiva e cOmpro­
meterá as partes da controvérsia. Se a arbitragem for confiada 
a vários árbitros, a decisão atíngida pela maioria dos votos 
dos árbitros será definitiva e comprometerá_ as partes~ 

11. Cada uma das partes arcará com as despesas deco_r­
rentes de instrução e introdução de arbitragem. Os custOs 
de arbitragem, além daqueles efetuados pelas partes, serão 
divididos igualmente entre as partes em litígio. --

12. A União fornecerá todas as informaçõeS refe'fentes 
à controvérsia que o Ou -os· árbitros possam julgar necessárias. 
Se as partes em controvérsia assim decidirem, a decisão do 
árbitro ou árbitros será comunicada ao Secretário Geral para 
fins de referência no futuro. 

ARTIG035 
Disposições para Emendar a Presente Convenção 

1. Os Membros da União poderão propor emendas à 
presente Convenção.-As pi-õPOStas de emenda deverão chegar 
às mãos do Secretário Geral no mínimO Oito meses antes 
da data fixada para a abertura da Conferênçia de Plenipoten­
ciários, para que-ás Membros da União tenham tempo sufi­
ciente para recebê-las e examiná-las. O Secretário Geral envia­
rá tais propostas de emenda a todos os Membros da União 
o mais breve possível, e no mínimo seis meses antes da referida 
data. 

2. Entretanto, os Membros da União ou suas delegações 
na Conferência de Plenipotenciários poderão propor em qual­
quer momento modificações às propostas de emenda apresen­
tadas de acordo com o número 417. 

3. O quorum paTa o -exam-e·- das eme~das propostas à 
presente ConVenção ou 'das modificações das ~esmas ·em ses­
são plenária da Conferência de Plenipotenciários será constí­
tuído por mais da metade das delegações_ acreditadas entre 
a Conferência de Plenipotenciários. _ _ . 

4. Toda modificação proposta a uma emenda, bem co­
mo a proposta em seu conjunto~ modificãda ou não, para 
ser adotada deverá ser aprovada em sessão- plenária por mais 
da metade das delegações acreditadas ante a Conferência de 
Plenipotenciários e que tenham direito de voto._~ _ 

5. As disposições gerais relativas às conferências e aó 
regulamento interno das conferências e de outras reuniões 
contidas na presente Convenção são aplicáveis, a menos que 
os parágrafos precedentes do presente artigo, que prevalecem, 
não disponham em contrário. - -

6. As emendas à presente Convenção adotadas por uma 
Conferência de Plenipotenciários entrarão em Vigor - em 
sua totalidade e na forma de um único instrumento de emenda, 
trinta dias após a data de depósito junto ao Secretário -Geral 
por dois terços dos Membros, dos instrumentos de ratificação, 
aceitação, aprovação ou adesão, para os Membros que não 
hajam assinado esses instrumentos de emenda. A partir deste 
momento, tais emendas obrigarão todos os Membros da 
União. Fica excluída a ratificação, aceitação ou aprovação 
parcial de tal instrumento de emenda ou a adesão parcial 
do mesmo. 

7. A Conferência de Plenipotenciários, sem prejuízo 
do estabelecido no número 422, poderá decidir que para a 
correta aplicação de uma emenda â Constituição é necessário 

em~ndar a presente Convenção. Neste caso, a emenda â pre­
sente Convenção não entrará em vigor antes da entrada em 
vigor da emenda à Constituição. 

8. O Secretário Geral tiotificará a todos os Membros 
o depósito de cada instrumento de ratificação, aceitação-, apro­
vação ou adesão, e a data de entrada em vigor de tal instru­
mento de emenda. 

9. Depois da entrada em vigor de tal instrumento de 
emenda, a ratificação, aceitação, aprovação ou-adesão de 
acordo, com os arts .. 41 e 42 da Constituição serão aplicadas 
ao novo texto modificado da Convenção. 

10. Ao entrar em vigor tal instrumento de emenda, o 
Sec.retário-Geral o fegisti.a,rá na S.ecretaria das Nações Unidas, 
de acordo com o art. 102 da Carta da.s Nações Unidas. O 
número 219 da Constituição tarrlbém será aplicado a tal instru­
mento de emenda. 

ANEXO 

Definição de certos termos empregados na presente Convenção 
e nos Regulamentos Administrativos da 

União Internacional de Telecomunicações 

Para os fins dos instrumentos da União mencionadoS em 
epígrafe, os temias seguintes terão o significado das definições 
abaixo. 

Perito; PesSoa enviada: 
-a) Pelo Governo ou-pela Administração de seu país, 

b) por uma organização autorizada pelo Governo ou_ pela 
Administraçá,o do país interessado, ou 

c) por uma organização-_irifernacioria] 
para participar nas tarefas da União relacionados C()m sua 
especialidade profissional. 

Observador: Pessoa enviada: 
Pelas Nações Unidas. um organismo especializad9 das 

Nações Unidas, a Agência Internacional de Energia Atômica 
ou uma organização regional de telecomunicações para partici­
par, em caráter consultivo, da Conferência de Plenipoten­
ciários. de uma conferência administrativa ou de uma reunião 
de um Comitê Consultivo Internacional; por uma organiZã.ção 
internaciOnal para participar, em caráter consUltivo-; -ae Uma 
conferência administrativa ou de uma reunião de um Comitê 
Consultivo Internacional; 

Pelo governo de um Membro da União para partiCipar, 
sem direito a voto, de uma conferênCia administrativa regio­
nal, de acordo com as disposições pertinentes da presente 
Convenção. - -- -

Serviço móvel: Serviço de radiocomunicação entre __ esta­
ções móveis e estações terrestres, ou entre estações móveis. 

Telecomunicação de Serviço: Telecomunicação relativa 
às telecomunicações públicas internacionais e trocada e:Oti-e: 

-as administrações; - -
-as empresas privadas de operação reconhecidas; 
-o presidente do Conselho de ;\dministração, o- Secre-

tário Geral, o Vice-SecretáriO Geral. os diretores dos Cofnitês 
Consultivos Internacionais, o Difêtot do Departamento de 
Desenvolvimento das Telecomunicaçóes, os membros da Jun­
ta Internacional de Registro -de Freqüêricias e outros repreSen­
tantes ou funcionáriOs autorizados incluindo os que ~tratam 
de assuntos oficiais fora da sede da União. 

(A ComissáÕ de Rel~ç6es Exteriores e Defesa Nli-
cional.) - -

.. 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 79, DE 1992 
(N• 169/89, na Câmara dos Deputados) 

Aprovado o texto do Ajuste Complementar ao 
Acordo de Cooperação Econômica, Científica e Técnica 
na área de Pesquisa Agrícola e Extensão Rural, entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Gover­
no da República Popular de Angola, firmado em Luan­
da, em 28 de janeiro de 1989. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1"' Fica aprovado o texto-do AjuSte- éOriiplementar 

ao Acordo de Cooperação Econômica, Científica e_ Técnica 
na Área de Pesquisa Agrícola e Extensão Rural, entr_e ó Go­
verno da República Federativa do Brasil e. 9 Goyerno da 
República Popular de Angola, firmado em Luanda, em -28--
de janeiro de 1989. · · · · 

Art. 2~ Este decreto legislativo entra em: vigor na data 
de sua publicação. -

MENSAGEM No 454, DE 1989 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Na­
cional 

Elri conformidade com o disposto no Artigo 49, inciso 
I, da Constítuição Fed.eral, tenho a honra de submeter à eleva­
da consideração de Vossa Excelê-ilcias, acorrf_I)a:n,hado de Ex­
posição de MotiVoS do Senhor Minist'ró-de EStãdo da::dte_l"l- _ 
ções Exteriores, o texto do Ajuste CO"mplemerita! ao A-cordo 
de Cooperação Econômica, Científiaí" e !éCníca na Area de 
Pesquisa Agdcola e Extensão Rural, entre o Governo daRe­
pública Federativa do Brasil e o Governo da República Popu­
lar de Angola, firrilado em Luanda, a_-28 âe. j~il~ífO_âe 1989. 

2. O apenso iri.Strum,ento t_em a finalidade de orientai' 
e respaldar ações de cooperação levadas a efeito Com A~gola, 
contribuindo para dinamizar seu já elevado relacionamento 
com o Brasil. 

Brasllia, 30 de agosto de 1989. ---'José Sarney. 
Exposição de Motivos N' DAF- II/ABC/DAI/255/PAIN 
-LOOC02, 

De 16 de agosto de 1989, do Sr. Ministro de Estado 
das _Relações ExteriOres 
À Sua Excelência o Senhor 
José Sarney 
Presidente da Repi.íblicà­

Senbor Presidente, 
Como é do contiedxitento de Vossa Excelência, fqi assina­

do, durante sua visita a Angola no inído do_ corre_nte ano, 
o apenso Ajuste Complementar ao Aco_rdo de CQOperação 
Econômica, Científica e TéCnica na Área de Pesquisa Agrícola 
e Exte.nsão Rural~ entre os Governos do Brasil e da Ap.gola. 
Esse documento fa2:ia-se- necessáriO- para: dotar ó relaCiona­
mentQ bilateral de quadro institucional capaz de amparar o 
amplo aspecto de ações que se desenvolvem entre os dois 
países. 

2. Como bem sabe Vossa Excelêncl3.~-0Brasil vem pres­
tando, nos últimos ãnos, inestimável apoio aos programas 
de des_emvolvimento levados a _efeito em Angola, país-chave 
para a consecução dos objetivos da pOiítíCa externa brasileira 
no Continente africano.··oentre as inúriieras--iniciativas, ora 
em fase de execução, destacam-se a construção â~ hidfelétrica 
de Capanda, da qual participa a Construtora Noberto Ode­
brecht,_ e as atividades da l,»etrobrás no off-sh()r_e __ ang?lano. 
Ademais, as ações previstas no documentcr·é·m. apreço Vêm 
ao encontro dos objetivos estabeleci~os por Vossa Excelência 

. . 
e pelo Presidente José Eduã-fdo dos ·s-antos nO âmbito da 
"Comiss-ão de Emergência", destinada a reativar a economia 
angolana, principalmente a agricultura, tão prejudicada em 
todos esses anos de guerra. 

3. O apenso instrumento tem, por conseguinte, a finali­
dade de orientar e respaldar ações de cooperação levadas 
a efeito com Angola, contribuindo para dinamizar seu já eleva­
do relacionamento com o Brasil. 

4. Assim sendo, tenho a honra de levar à alta conside­
rãção de Vossa Excelência cópia do texto do Ajuste Comple­
mentar do Acordo de Cooperação Econômica, Científica a 
Técnica na Área de Pesquisa Agrícola e Extensão Rural; fir­
mado com a República Popular de Angola, bem como projeto 
de mensagem ao Congresso Nacional, para fins de aprovação 
nos termos da Constituição. 

AprOveito a oportunidade para renovar a VOssa EXce­
lência, Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo 
respeito. -Roberto de Abreu Sodré. 

III- PARECER DA COMISSÃO 
AJUSTE COMPLEMENTAR DO ACORDO DE 

COOPERAÇÁO ECONÓMICA, CIENTÍFICA E TÉÇNI­
CA 

ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO 

BRASIL, E O GOVERNO DA REPÚBLICA POPULAR 
DE ANGOLA NA ÁREA DE , , 

PESQUISA AGRÍCOLA E EXTENSÁO RURAL 

O Governo da República Federativa do BrasH e 
O Governo da República Popular, de Angola 

(doravante denominados "Partes Contratantes") 

Em conformidade com as disposições contidas nos Arti­
gos I e III do Acordo de Cooperação Econômica, Científica 
e· Técnica, concluído entre os dois Governos, em Luanda, 
a 11 de junho de 1980, e em desenvolvimento do mesmo, 

Reconhecendo a importância da cooperação entre oBra­
sil e Angola na área de pesquisa ·agrícola e e:iteO.são rural, 
e 

Desejosos em ihtensificar eSsâ _éólaboração e em aprimo­
rar o alcance e a eficácia do intercâmbio bilateral nesse setOr,­

Acordam o se"guhlte: 
ARTIGO I 

O GoVerno- d_a República Federativa do Brasil e o Go­
verno da RepúbliCa Popular de Angola designam, respectiva~ 
mente, como entidades executoras dos programas e projetos 
de cooperação técnica tecnológica no campo agropecuáriO, 
decorrentes do presente Ajuste Cõmplementar, o Ministério 
da Agricultura- do Brasil e o Ministério da Agricultura de 
Angola, · 

ARTIGO 11 

Entre outras atividades, os programas e projetos. mencio­
nados no Artigo I, Com O objetivo de fáeilitar a ímplementação 
de pesquisas conjuntas, compreenderão: 

a) disseminaÇão das ações de extensão rural, quer através 
da formação de. quadros angolanos na República Federativa 
do Brasil, quer através ao envio à República Popular de An­
gola de especialistas de instituições brasileiras naquele setor; 

b) apoio à pesquisa agropecuária e assessoria na experi­
mentação e seleção dos diversos equipamentos agrícolas, no 
sentido de garantir a sua adequação às condições objetivas 
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da República Popular de Angola, no âmbito das chamadas 
"Tecnologias Adaptadas", através de instituições brasileiraS; 

c) apoio à produção de sementes e à produção, em parti-
cular, nos domínios da mandioca, feijão e soja; · 

d) apoio e consultoria nos domínios da defesa e conser­
vação do solo. 

ARTIGO 111 

1. As entidades executor elaborarão,de comum acordo, 
por troca de missões ou correspondência, o programa das 
atividades a serem implementadas, o qual poderá ser periodi­
camente ampliado ou revisto. 

2. O programa das atividades a serem implementadas, 
uma vez elaborado, deverá ser_ submetido às aUtoridades go­
vernamentais responsáveis por programas de coopera-ção de 
cada um dos Governos signatários deste Ajuste Complemenw 
tar. 

ART!GOIV 

As entidades executor, em consonância com o Artigo 
III acima, acordam promover a permuta de informações sobre 
seus programas de pesquisa e atividades respectivas, para o 
que procederão ao intercâmbio 4e dados, publicações e docuw 
mentos científicowtecnológicos. 

ARTIGO V 

1. As entidades executoras acordam, __ e!ll CQnsonância 
com o Artigo 11, do presente Ajuste Complementar facilitar 
o intercâmbio de seus pesquisadores, cientístas, -técniCos e-­
especialistas. 

2. As responsabilidades de cada Parte, nomeaP~mente 
aquelas que correspondam a atos de assistência técniCa, cçn~ 
sulta e formação de pessoal por parte do Governo brasileiro, 
e aquelas que correspondern a remunerações, viagens, estadia 
e alojamento por parte do Governo angolano, serão acordadas 
em cada um dos programas que vierem a ser dese_nvolvidos 
em decorrência do presente Ajuste Complementar. 

ARTIGO VI 

1. No âmbito da implementação do programa de interw 
câmbio de pesquisadores, cientistas, técnicos e espe-cialistas, 
cada uma das entidades executora_s_r_ecebcrá, anualmente, misK 
sões especializadas da outra Parte. 

2. A realização dessa_s_m_issões ficará_ condiçiç>nada_ ao . 
interesse e à prévia aprovação das entidades executoras e 
dos Governo dos dois países. _ 

3. Sempre que ambas as Partes acordarem realizar essas 
missões, aplicarwse-á, também, o disposto no parágrafo 2" dó 
Artigo V acima, 

ARTIGO VII 

Cada uma das entidades executoras assegurará aos pesw 
quisadores, cientistas,_ técnicos e especialistas visitantes, aSsis­
tência médica em casos de emergência. A responsabilidade 
derivada de morte acidental ou invªliÇlez permanente correrá 
por conta da entidade a que p~rten~:::e o visitante. -

ARTIGO Vlll 

Nos_ casos em que os programas e projetos conjuntos 
de pesquisa ou de inteic:;âmbio previstos neste AjUste Cornplew 
mentar, ensejarem a importação de equipamentos, material 
ou veículos, aplicarwsewá o disposto no Artigo VII do Acordo 
de Cooperação Econômica, Científica e Técnica~ , 

ARTIGO IX 

Os resultados alcançaQos pelo desenvolvimento das ações 
integradas no presente Ajuste Complementar serão avaliados 
pela Coinissãõ Mista BrasileirawAngolaná. 

ARTIGO X 

As eventuais dúvidas e disputas que surgirem durante 
a execução dos trabalhos previstos no presente Ajuste Comw 
plementar e que não puderem ser resolvidos pelos represenw 
tantes das Partes, serão encarni.nhadas_à_ Çqrnis.são Mista Brasiw 
leirowAngolana para resolução. · 

ARTIGO XI 

O" presente Ajuste Complementar entrará em vigor-prOvi~ 
seriamente na data de sua assinatura ·e defínitivainente por 
troca de notas diplomáticas uma vez cuffi})iidos os requisitos 
legais para sua aprovação. Terá uma duração de 3 (três) anos 
e será- prorrogado autorrlaticamente por iguais períodos, a 
menos que uma das Partes manifeste por nota diplomática 
sua decisão de não renová-lo, com urna -antecedência de 3 
(três) meses da data de sua expiração: 

Feito em Luanda, aos 28 dias do mês de janeiro de l989L 
em dois exemplares originais nO idioma português, se-ndo am­
bos os téxtos igualmente autênticos.- pelo Governo da Repú­
blica Federativa do Brasil: Roberto de Alireti SQdré - Pelo 
Governo da República Popular de Angola: Pedro de Castro 
Van-Dúnen "Loy". 

(A Comissão de Licitações Exteripr~s -e Defesa Na· 
·· cio na!.) ---

PROJETO DE DEC,RETO_LEGISLATIVO N• 80, DE 1992 
(iio 176/92; ·na Câmara dós beputàdos) - - · 

Aprova o texto do Acordo entre o GovernO- da 
República Federativa do Brasil e o Governo da Repu~ 
blica Popular da China destinado a evitar a dupla tribu­
tação e prevenir a evasão fiScal, em matéria de Imposto 
de Renda, celebrado em Pequim, em 5 de agosto de 
1991. 

O C6ngtessõ Nacional decreta: 
Art. 1? Fica aprovado o texto do Acordo entre o O o~ 

verno da República Federativa do BraSil -e o Governo da 
República Popular dit China destinado a evitar a dupla tribuw 
tação e prevenir a evasão fiscal, em matéria de Imposto de 
Renda, celebrado em Pequim, em 5 de agosto de 1991. 

Pâráirafo únicO. -Ficanf suj'errós·--ã áprovação do Conw 
gresso Nacional quaisquer atos que possârTI resultar em reVisão 
do -referido Acordo, bem corno quaisquer ajustes comple­
mentares que,_nos termos do art. 49, incíso I, da ConstituiçãO 
Federal, _acarretem encargos ou compromissos gravosos aO­
patrimônio nacional. 

Art. 29 Cada um dos Acordos de empréstimos a serem 
fifinados entre os mutuários brasileiro~ e: o Fu_ndo de Coope­
ração Econômica Ultramarina é sujeito_ à aprovação do Sena­
do Federal, nos termos do inCiso V do art. 52 da Constitu_i_ç.;io 
FederaL 

Art. 3" Este decreto legisl:atiV-ó éitrã em vigor na data 
de sua publicação. 

MENSAGEM N• 543, DE 1991 

Excelentíssimos Senhores Membro:;;_ do Congresso ~aw 
cional 
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De conformidade com o disposto no art. 49, Inciso I, 
da Constituição Federal, tenho a honra de sUbniCter à elevada 
consideração de Vossas Excelências,- 3companh3do de Expo­
sição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações 
Exteriores, o texto da Convenção destinada a evitar a dupla 
tributação e prevenir a·evasão fiscal em matéria de impostos 
sobre a renda, celebrada entre o Governo da República Fede­
rativa do Brasil e o Governo da República Popular da China, 
assinada em Pequim, em 5 de agosto de 1991. 

Brasília, 9 de outubro de 1991. -O Fernando Collor. 

Exposição de motivos DPFIDAI/DACC/451/PHIN-DCC­
DEE de 7 de outubro de 1991 do Senhor Ministro de Estado 
das Relações Exteriores. 

A Sua Excelência o Senhor 
Doutor Fernando Collor, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de submeter à alta consideração de Vossa 

Excelência o texto da Convertção_Destin~da a Evítai"-â pupla 
Tributação e Prevenir a Evasão FiScal em Materíáde ImpOstos 
sobre a Renda, firmada em Pequim, em 5 de agosto de 1991, 
entre a República Federativa do Brasil e a República Popular 
da China. 

2. O texto obedece, em linha~ gerãis, à orientação ado­
tada em acordos semelhantes, e nele se estabelecem cláusulas 
que visam a estimular, mediante alívios fiscais, -ãs- transfe­
rências recíprocas de dividendos, juros, royalties e ganhos 
de capital, incentivando os fluxos de investimentos nos territó­
rios-de ambo_s os países. 

3. Em vista das razões acima- expostaS, Senhor Presi­
dente, considero que a Convenção em apreço deva merecer 
a aprovação do Poder Legislativo, e, para tal, submeto, .com 
a presente exposição de motivos, projeto de Mensagem, a 
fim de que Vossa E_xcelência, se assim houver por bem, se 
digne encaminhá-la ao Congresso-Nacional, nOS termos- do 
art. 49, Inciso I, da Constituição Federal. 

AproveitO a oportunidade para renovar a VoSSa Exce-­
lência, Senhor Presidente, a garantia do meu niais profundo 
respeito. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO. DA REPÚJlÍJ:ÇA FE­
DERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO 

DA REPÚBLICA POPULAR DA CHINA DESTINADO 
A EVITAR A DUPLA . 

TRIBUTAÇÃO E PREVENIR A EVASÃO FISCAL EM 
MATÉRIA .. 

DE IMPOSTOS SOBRE A RENDA 

O Governo da República Federativa do _Brasj_l_ 
e 
O Govemo da República Popular da China, 
Desejando celebrar um Acordo destinado~ _evitar a dupl':l 

tributação e prevenir a evasão fiscal em matéria de impostos 
sobre a renda, 

Acordaram o seguinte: 

ARTIGO I 
Aplicação 

Este acordo aplica-se às pessoas residentes e'!ll l!~ ou 
em ambos os Estados Contratantes. 

ARTIG02 

Impostos abrangidos 

1. _Q_s.i"mpostos existentes aos quais se aplica este Acor­
do-são: 

a) no caso da RepúbllCa Federativa do Brasil: 
-o imposto federal de renda, excluídos o imposto de 

renda suplementar e o imposto sobre atividades de menor 
relevância. 

(Doravante denominado "imposto brasileiro"); 
·b) no caso da República Popular da China: 
_i) o imposto de pessoas físicas; 
ii) -o imposto de renda concernente a associações de negc?­

cios com chineses _e o relativo a investimentos externos; 
iii) o ímposto de renda relativo'a empresas estrangeiras; 

e 
iV) o impost'o de renda local. 
(Doravante denominado ''impostos chineses''.) 
2. Este Acordo aplicar-se-á, também, a quaisquer im­

postos idênticos ou substancialmente semelhantes que venham 
a ser instituídos após à data de sua assinatura, qUer adicional­
mente, quer em substituição aos impostos existentes, acima 
mencionados. As autoridades competentes dos Estados Con­
tratantes notificar-se-ão mutuamente sobre quaisquer mudan­
ças signifiCativas que ocorram em suas respectivas legislações 
tributárias. 

ART!G03 

Definições Gerais 

1. Para os fins deste Acordo e a menos que o Sell con-
texto requeira entendimento diverso: · 

a) o termo "Brasil" designa a República Federativa do 
Brasil; 

b) o termo "China'" designa a República Popular da Chi­
na. -oua]1do utilizado na acepção geográfica, designa todo 
o território da República Popular da China, Inclusive seu mar 
territorial, no qual se aplica a legislação tributária chinesa, 
e ·qualquer área além do seu mar territorial sobre a qual a 
República Popular da China exerce direitos soberanos! de 
acordo com o Direito Internacional, para exploração e extra­
ção de recursos do leito do mar e do seu subsolo, e dos recursos 
hídricos superjacentes; 

c) as expressões "um Estado Contratante" e "outro Esta­
do Contratante" designam o Brasil ou a China, consoante 
o contexto; 

d) o termo "imposto" designa imposto brasileiro ou chi­
nês, consoante o contexto; 

e) o termo "pessoa" abrange uma pessoa física, uma: so­
ciedade ou qualquer outro grupo de pessoas; 

f) o termo "companhia" designa qualquer pessoa jurídica 
ou entidade considerada como tal, para fins tributários; 

g) as expressões "empresa de um Estado Contratante" 
e ''empresa do outro Estado Contratante'' designam, respecti­
vamente, urna empresa explorada por pessoa resídente em 
um Estado Contratante e empresa e:)Cplorada por pessoa resi­
dente no outro Estado Contratante; 

h) o termo '-'n_acionais" designa todas as pessoas físicas 
que pnssuarn a nacionalidade de um Estado Contratante e 
~odas as pesSoaS jurídicas criadas ou organizadas, segundo 
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as leis daquele Estado Contratante, e bem assim quaisquer 
organizações sem personalidade jurídica mas consideradas co~ 
mo tal para fins tributários; 

i) a expressão "tráfego internacional" designa qualquer 
operação de transporte, marítimo ou aéreo, reali~ado por 
empresa cuja sede administrativa (gàência efetiva) estéja si­
tuada em um Estado Contratante, exceto quando a embar­
cação ou aeronave seja operada apenas entre locais situados 
no outro Estado Contratante; 

j) a expressão "autoridade competente" designa: 
i) no Brasil, o Ministro da Economia, Fazenda e Planeja­

mento, o Diretor do Departamento da Receita Federal ou 
seus representantes autorizados; 

ii) na China, o Bureau de Administração Tributária Esta­
tal ou seu representante autorizado. 

2. Para a aplicação deste Acordo por um Estado Con~ra:­
tante, qualquer termo qu_e não esteja aí definido terá, a menos 
que seu contexto exija de forma diversa, o sentido d3:do pela 
respectiva legislação tributária, aplicável aos- impostos abran­
gidos por este Acordo. 

ARTIG04 
Residente 

1. Para os fiiis deste Acordo, a expressão ~'residente 
em um Estado Contratante" designa qualquer pessoa que, 
por força da legislação daquele Estado Contratante, --esteja, 
ali, sujeita a imposto em razão do seu domicilio, da sua resi­
dência, da -localização de sua sede administrativa (gerênCia 
efetiva) ou de qualquer outro critério semelhante. 

2. Quando, por força das disposições do parágrafo ante­
rior, uma pessoa física [or considerada residente em ambos 
os Estados Contratantes, sua situação será definida de acordo 
com as seguintes regras: -·· 

a) será considerada residente no Estado Contratante em 
que disponha de habitação em caráter permanente; se dispuser 
de habitação em caráter permanente em ambos os .Estados 
Contratantes, será considerada residente naquele em que fo­
rem mais estreitas as suas relações pessoais e econômicas ( cen-
tro de interesses vitais); · 

b) se não puder ser determinado o Estado Contratante 
onde tem o seu centro de interesses vitais ou se não- dispuser 
de habitação em caráter permanente, a pessoa física será consi­
derada residente no Estado Contratante em que permanecer 
habitualmente; 

c) se permanecer habituaJmente em ambos os Estados 
Contratantes ou se não permanecer habitualmente em ne­
nhum deles, a pessoa física será considerada residente no 
Estado Contratante de que for nacional; 

d) Se for nacional de ambos os Estados Contratantes 
ou se não o for de nenhum, as autoridades competentes dos 
Estados Contratantes decidirão a questão por mútuó acordo. 

3A_ Se, por força do disposto no § 1 "', uma pessoa, que 
não seja pessoa física, fOr residente em ambos_ os Estados 
Contratantes, será considerada residente naquele em que se 
localizar sua sede administrativa (i.e, gerência efetiva.) 

ARTIGOS 
Estabelecimento Permanente 

1. Para os efeitos deste Acordo, a expressão "estabele­
cimento permanente" significa uma instalação fixa onde a 
empresa exerça, no todo o,u em parte, suas atividades. 

2. A expressão "estabelecimento permanente" com-
preende, em especial: 

a) um local de direção; 
b) uma sucursal; 
c) um escritório; 
d) uma fábrica; 
e) uma oficina; 
f) uma mina, um poço de óleo ou gás, uma pedreira 

ou qualquer outro local de extração de recursos naturais. 

3. A expressão "estabelecimento permanente" com­
preende ainda: 

a) um canteiro de obras, uma edificação, montagem ou 
implantação de projeto ou atividades de supervisão dos mes­
mos, desde que tais atividades tenham continuidade por perío­
do superior a seis meses; 

b) a prestação de serviços, inclusive de consultoria, por 
empresas de um estado contratante, por intermédio de funcio­
nários ou de pessoal contratado no outro estado contratante, 
desde que tais atividades tenham seqüência, em um mesmo 
projeto, ou outro projeto a ele relacionado, por um período 
ou períodos perfazendo mais de seis meses dentro de qualquer 
período de 12 meses. 

4. Não obstante as disposições dos§§ 1. 2 e 3, a expres­
são "estabelecimento pennanente" não compreende: 

a) instalação destinada apenas à armazenagem, exposi­
ção ou entrega de bens ou mercadorias da empresa; 

b) depósito de bens ou mercadorias da empresa em arma­
zenagem, exibição ou para entrega; 

c) depósito de bens ou mercadorias da empresa com a 
mera finalidade de serem processados por outras empresas; 

d) instalação fixa destinada à compra de bens ou merca­
dorias ou à cc;>leta de informações para a empresa; 

e) iDstalaçãO fixa destinada a levar a cabo quaisquer ou­
tras tarefas .. acessórias à atividade da empresa". 

5. Não obstante o disposto nos §§ 1 e 2, se uma pessoa 
-que não seja um dos representantes independentes de que 
trata o § 6 - atuando num estado contratante em nome de 
empresa do outro estado contratante, tem e exerce habitual­
mente o poder de celebrar contratos em nome daquela empre­
sa, tal empresa será considerada estabelecimento permanente 
no eStado primeiramente mencionado, com respeito a quais­
quer atividades exercidas por aquela pessoa em nome da em­
presa. O disposto neste parágrafo não é aplicável se as ativida­
des, que a pessoa exerce em nome da empresa, se limitam 
àquelas mencionadas no § 4. 

6. Não se considera que uma empresa de um estado 
contratante tem estabelecimento permanente no outro Estado 
Contratante meramente por exercer ali suas atividades por 
intermédio de corretor, agente geral por comissão ou qualquer 
outro··age·nte independente, desde que essas pessoas atuem 
no âmbito normal de suas atividades. Entretanto, se um agente 
dedicou suas atividades, no todo ou em sua quase totalidade, 
ao interesse de uma empresa, ele não será considerado agente 
independente para os fins deste parágrafo. · · 

7. O fato de uma empresa residente em um estado con­
tratante controlar ou ser· CõritfOlada por empresa residente 
em outro estado contratante ou ali exercer sua atividade, man­
tendo ou não um estabelecimento permanente, não é, por 
si, bastante para fazer de qualquer dessas empresas estabele­
cimento permanente da outra. 

=~ 
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ARTIG06 
Renda de Propriedade Imóvel 

1. A renda auferida por pessoa residente em um estado . 
contratante, proveniente da exploração de propriedade imóvel 
(inclusive renda de atividade agrícola ou floresta_l) sitUada 
no outro estado contratante, está sujeita ao_ imposto do estado 
contratante onde se_ localizar o imóvel. -

2. ---A expressão "propriedade imobili_ári.a" é definida 
conforme a legislação do estado contratante em que o bem 
estiver situado e abrange, em qualquer hip6tese, a proprie­
dade dos bens açes~rios ao imQvçl, gado.e equipamento, utili­
zado na exploração agrícola e. florestal, direitQs~ am~prã.dos 
pela legislação ordinária sobre__a_ propriedade territorial, usu- _ 
fruto de propriedade imóvel e dfteitos a pagamentosc fixps 
ou variáveis pela exploração ou con~sãç da e~plora'ção de· 
depósitos minerais, fontes _ou outros re.curSO$. na~ura_is.,· .A~_ 
embarcações e as aeronaves .não são .cQp,sideqH::las propriedade 
imóvel. 

3. O _disposto ·no § 1 apÜCã-~se ao ·reUdirite"ntq prove~ 
niente do uso direto, do arrendamento_ou de_ qualquer outra 
forma de utilização da propriedade imóvel. . 

4. O disposto nos §§ 1 e 3 aplica-se igualmente ao rendi­
mento da propriedade imobiliária de empresa e aó- rendimento 
de propriedade imóvel utilizada para o exercício de profisSãO 
liberal. 

ARTIGO? 
Lucros das Empresas 

1. Os lucros de uma empresa de um estado contratante 
são tributáveis so;men_te neste estado contratante, a menos 
que a empresa exerça sua atividade no outro Estado Contra­
tante por meio de um estab.elecimento permanente aí Situado. 
Se a empresa exercer sua atividade nas cond~ções ªcima men­
cionadas, seus lucros serão tributáveis no outro estado contra­
tante, mas unicamente na medida em que correspondererri. _ 
a esse estabelecimento permanente. -. · _ 

2.- Observado o_que dispõe o§ 3,_ quando uin·a-empresã. 
de um Estado Contratante exercer sua atividade no outro 
Estado Contratante POr inierm.édio de! um es't3beíeéjm~'nt0 
permanente ali situado, serão atribuídos, eril-ca:da Estado Con­
tratante, a esse estabeleciineJlto permanente os luc·ro~-- Quê-· 
auferiria se fosse urfiã. empresa distintã. e Independente, exer­
cendo atividades idênticas ou similar~ em condições idênticas 
ou ·similares, e transacionando com absoluta lndepel:tdêilCíà' 
com a empresa de que é um estabelecimento perm:anente. 

3. Na apuração_do lucro de um estabelecimento perm~­
nente, serão deduzidas as despesas incorridas para a conse­
cução dos objetivos desse estabelecimento, inClusive aS despe­
sas de administração e os encargos gerais de direÇão realizados 
no Estado Contratante em que se localiza o_ eStabelecimento 
permanente. 

4. Na medida em que se adote, em um estado contra­
tante, a prática de ratear o lucro total de uma empresa entre 
seus diversos estabele_cimentos, o disposto no § 2 não obstará 
a continuidade de tal prática naquele estado contratante. O_ 
método de rateio, no entanto, nãó poderá contrariar os princf..; 
pios deste artigo. 

5~-- Nenhum lucro será atribuído, a um_ e&tibelecimerito · 
permanente pelo simples fato de comprar bens ou merCadorias , 
para a empresa. 

6. Para os fins dos §§ 1 a 5, a atribuição de luc_ro_ .~o. 
estabelecimento permanente será feita~ ario a ano, observan­
do-se o mesmo método, a menos que haja motivo suficiente 
para se adotar prática diversa. 

7. Quando os lucros compreenderem parcelas de rendi­
mentos tratados separadamente em outros artigos deste Acor­
do, o disposto neste artigo não prejudicará ·a aplicação dos 
outros dispositivos. · 

ARTIGO 8 
NaVegação Marítima e Aérea 

r'. · Os lucros provenientes da exploração, no tráfego in­
ternacional, de embarcações ou aeronaves são tributáveis ape­
nas no estado contrâtante em_que estiver situada a sua sede_ 
administrativa (gerência efetiva·.) 

2. _Se a sede ~Qministrativ_a de U:_ma empresa de navegação 
for _a bordo de uma embarcação. _considerar-se-á situada a 
se.de _no país de matrícula da embarcação ou, na falta deste, 
no Estado Contratante no qual reside a pessoa que explora 
o navio. 

3. As disposições do parágrafo 1 também se aplicam aos 
lucros provenientes da participação em um "pool", uma asso­
ciação ou uma agência de operaÇão internacionaL 

1. Quando:: 

ARTIG09 
Empresas Associadas 

,-._a) uma einj,resa de um Estado_Contratante participar 
direta ou indiretâmente da direção, controle ou capital de 
empresa do ouuo E$tado Contr_at<;mte, ou 

. , b) as mesmas pessoas participarem direta ou indireta­
mente· da direção, controle ou capital de empresa do outro 
Estado. Contratante, 

, _e, em ambos.Qs casos, as duas empresas estiveram ligadas, 
_ e.a:Lsuas relaçõ~ _comerciais ou financeiras, por condições 
aceitas ou impostas que difiram das que seriam estabelecidas 
entt:e empresas independentes, os lucros que, sem essas_condi­
ções, teriam sido obtidos por uma dessas empresas mas não 
o ~oram por causa destas condições, podem ser incluídos ao 
lucro Q.essa emRre~~ ~ tributados como tal. 

.ARTIGO 10 
Dividendos 

1. Os dividendos pagos por uma companhia residente 
em· 'unl Estado contratante a pessoa reSidente no outro Estado 
Contratante sãó:'fíl.butáveis nesse outro EStado. . 

2. Esses diVidendos, coD.tildo-. -podem se·r tributã.dos no­
Estado COntratan1e e_ni que tem sede a empresa que os distri­
bui, de acordo cOm a legislação aí vigénte; mas,- ·se-a pessoa 
que os receber fOr o beneficiário efetivo dos dividendOs, o 
imposto assim estabelecido não excederá a 15 por cento do 
mo_ntante bruto·oos dividendos. O disposto neste parágrafo 
não pú:judica a 'ltlliut3.ção dos lucros da sociedade, que antece­
dem a distribuiÇ~Õ-dos dividendos. 

3. O termo ".dividendos", empreg~do no presente Arti­
go, designa os rendimentos provenientes de ações, ações Ou 
direitos de fruiçãgi ações de empresas mineradoras, partes 
de fundador ou outros direitos de participação nos lucros, 
eXCluídos os créçiifoS contra a empresa e ainda os rendimentos 
de outras partiéi~Ções no capital, que, para efeitos tributá­
rios, seja.rp. trat3daS, pela legislação do país onde reside a 
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empresa que efetua ã distribuição, como rendimentos de 
ações. 

4. O disposto nos parágrafos 1 e 2 não se aplica se o 
beneficiário dos dividendos, residente em um Estado Contra­
tante, mantiver negócios ou prestar serviços no outro Estado 
Contratante, em que reside a sociedade que distribui os divi­
dendos, por meio de estabelecimento permanente ou escri­
tório fixo ali situados e com relação aos quais se estabelece 
o vínculo em virtude do qual os dividendos lhe são atribuídos. 
Nessas condições, aplica-se o disposto no Artigo 7 ou o dispos­
to no Artigo 14, conforme o caso. 

5. Quando um resídente em um Estado tiVer estabele­
cimento permanente no outro Estado contratante, este estabe­
lecimento permanente pode estar aí sujeito à retensão do 
imposto na fonte, de acordo com a legislação deste outro 
Estado Contratante. Todavia, esse imposto náo poderá exce­
der a 15 por cento do lucro bruto do estabelecimento perma: 
nente, após o pagamento do imposto de renda da pessoa 
jurídica, reJativo a esses mesmos lucros. 

6. Quando uma sociedade residente em um Estado Con­
tratante receber lucros ou rendimentos do outro Estado Con­
tratante, esse outro Estado contratante não- poderá cobrar 
qualquer imposto sobre os dividendos pagos pela sociedade, 
exceto na medida em que esses dividendos forem pagos a 
pessoa r-esidente naquele outro Estado Contratante ou na me­
dida em que a relação, em virtude da qual os dividendos 
são pagos, se vincular a um estabelecimento permanente ou 
a uma instalação fixa, situados naquele outro Estado Contra­
tante, nem tão pouco sujeitar os lucros não distribuídos da 
sociedade a imposto sobre lucros não distribuídos; mesmo 
se os dividendos pagos ou os lucros não distribuídos consis­
tirem, no todo ou em partes, de lucros ou de rendimentos 
provenientes desse outro-Estado. 

ARTIGO 11 
Juros 

1. Os juros provenientes de um Estado Contratante e -
pagos a residentes no outro Estado Contratante são tributáveis 
nesse outro Estado. 

2. Esses juros podem, contudo, ser tributados no Estad_o_ 
Contratante de que provém, de acordo com a legislação desse 
Estado Contratante. Mas, se a pessoa que os receber for o 
beneficiário efetivo dos juios, o imposto assim estabelecido 
não excederá a 15 por cento do montante bruto dos juros. 

3. Não obstante o disposto nos parágrafos 1 e 2, os juros 
provenientes de um Estado Contratante e pagos ao Governo 
do outro Estado Contratante; a uma de suas subdivisões políti­
cas, a uma autoridade local, ao seu Banco Cent.fal ou- a qual­
quer instituição financeifii de propriedade exclusiva daquele 
Governo, são isentos de impostos no primeiro Estado Contra­
tante, e bem assim os juros de títulos, bônus ou debêntures 
emitidos por aquele Governo. 

4. O temiO ·"juros" utilizado neste Artigo designa os 
rendimentos de créditos de qualquer natureza, garantidos ou 
não por hipoteca; dotados ou não de cláusula de participação 
nos lucros do devedor e, em particular, rendimentos de títulos 
da dívida pública e rendimentos de bônus ou debêntures, 
inclusive prêmios relativos a tais títulos, bônus ou debêntures·. 
Penas pecuniárias por atraso de pagamento não serão conside­
radas juros, para os fins deste Artigo. 

5. Não se aplica o~disposto nos parágrafos 1, 2 e 3 se 
o beneficiário efetivo dos Juros, residindo em um Estado Con-

tratante, mantiver negócios ou prestar serviços no outro Esta­
do Contratante de onde provém os juros, por meio de estabele­
cimento permanente ou instalação fixa ali situados e com rela­
ção aos quais se estabeleceu o crédito que produziu os juros. 
Nessas condições, aplica-se o disposto no Artigo 7 ou o dispos­
to nO Artigo 14, conforme o caso. 

6. Consideram-se os juros provenientes de um Estado 
Contratante quando pagos pelo respectivo Governo, por uma 
de suas subdivisões políticas, por uma autoridade local ou 
por residente naquele Estado. Todavia, se a pessoa que paga 
os juros, sendo ou não residente em um dos Estados Contra­
tantes, tiver, em um deles, estabelecimento permanente ou 
instalação fixa com os quais se vincule a relação de crédito 
que produziu os juros, e, esses juros são pagos por aquele 
estabelecimento permanente ou base fixa, consideram-se tais 
juros provenientes do Estado Contratante onde se localiza 
o estabelecimento permanente ou a instalação fixa. 

7. Se, em conseqüência de relações especiais entre o 
devedor e o efetivo bene~iciário ou entre ãmbos e tercei;ros, 
o montante dos juros, tendo em vista a dívida em razão da 
qual são pagos, excede ao que seria normalmente conven­
cionado entre as partes, na ausência daquelas relações, o dis­
posto neste artigo aplica-se apenas a este Ultimo montante. 
Neste caso, a parte excedente dos pagamentos será tributável 
conforme a legislação de cada Estado Contratante, observadas 
as demais disposições deste Acordo. 

8. A alíquota estabelecida no parágrafo 2 não se aplica 
aos juros provenientes de um Estado Contratante e pagos 
a um estabelecimento permanente de empresa do outro Esta­
do Contratante situado em um terceiro Estado. 

ARTIG012 
Royalties 

1. Os royalties provenientes de um Estado Contratante 
e pagos a residente no outro Estado Contratante são tributá­
veis nesse outro Estado. 

2. Tais Royalties, contudo, podem também ser tribu­
tados no Estado Contiatante de onde provém e de acordo 
com a legislação desse Estado; mas, se a pessoa que os receber 
for o beneficiário efetivo dos royalties, o impostO iD.cidente 
não poderá exceder a: 

a) 25 pór cento do montante bruto dos "royalties" prove­
nientes do uso ou do direito de uso ·de marcas de indústria 
ou comérciO; 

b) 15 por cento do montante bruto dos "royalties" em 
todos os demais casos. -

3. O termo roy~lties, empregado neste Artigo, designa 
pagamentos de qualquer natUreza, como contrapartida do uso 
ou do direito de uso de direitos autorais de trabalhos literários, 
científicos ou artísticos, ínclusive filmes cinematográficos e 
filmes ou fitas para emissão de rádio ou televisão, qualquer 
patente, técnica, marca de indústria ou comércio, desenho 
ou m-Odelo, planta, fórmula ou processo secreto, bem como 
pelo uso de T· equipamento industrial, comercial ou científico 
e por informações correspondentes a experiência industriais, 
comerciais ou científicas. 

4. Não se aplica o disposto nos parágrafos 1 e 2 se 
o beneficiário efetivo dos royaltles, residindo em um Estado 
Contratante, manténi. negócios ou presta serviços no outro 
Estado Contratante, mediante a utilização de estabelecimento 
permanente ou escritório -fixo ali situados e se o direito ou 
o bem, com relação ao qual os royalties são pagos, tem vincu­
lação Com o estabelecime!lto permanente ou a instalação fixa .. 
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Nesse caso, aplica~se o disposto no Artigo 14, dependendo 
das circunstâncias. -

5. Os royalties serão considerados provenientes de um 
Estado Contratante quando devedor for o próprio- Governo­
daquele Estado Contratante, uma sua subdivisão política, uma 
autoridade local ou urna pessoa residente naquele ESraao Cem--­
tratante. Todavia, qUando o devedor dos royalties", seja ou 
não residente em um dos Estados Contratantes, tiver num 
dos Estados Contratantes _um estabetecimeino· permanente 
ou uma base fixa com relação aos qüais-haja sido contraída 
a obrigação de pagar rOyalties, e caiba a tais eStabelecimentos 
a obrigação do pagamento, considerar-se-ão tais royalties pro­
venientes do Estado Contratante onde o estabelecimento perR 
manente ou escritóriô fixo estiVer situado. 

6. Se, em conseqüência de relações especiais ·entre ó 
devedor dos royalties e seu beneficiário- efetívo;tro entre am­
bos e terceiros, o montante dos royaltieS pa-gos, tendo em 
vista o uso, o direito ou a informação pelos quais são·pagos, 
exceder ao que seria acordado _entre devedor e beneficiário, 
na ausência de tais relações, o dispostO rieste artigo limita:.se 
a este último montante. Nesse caso, a parte excedente dos 
pagamentos será tributável conforme a legislação de cada Es­
tado Contratante, aplicandoRse-, no que ·couber-, o qlie dispõe 
este acordo. 

ARTIGO 13 
Ganhos de Capital 

1. Os ganhos obtidos por pessoa residente em um EstaR 
do Contratante com a alienação de bem imóvel de que trata 
o Artigo 6 situado no outro Estado Contratante pOdem ser 
tributados neste outro Estado Contratante. 

2. Os ganhos provenientes da alienação de bem móvel 
que faça parte do ativo de estabelecimento permanente, que 
uma empresa de um Estado Contratante poSsiifr no outro 
EstadO Contratante, ou de bem móvel que faça parte de instaR 
lação fixa, mantido por pessoa residente em um Estado ConR 
tratante no outro Estado Contratante, com a finalidade de 
ali exercer profissão liberal, inclusive os ganhos corri a aliem~.­
ção do estabelecimento permanente (isoladamente ou em con­
junto com o total da empresa) 01,1 da instalãçãõ fixa, podem 
ser tributados naquele outro Estado Contratante. -

3.. Os ganhos com a aiienação de embarcações ou de 
aeronaves, utilizadas no tráfego internacional, ou de-bens 
móveis relativos à operação desses veículos, serão tributados 
somente no Estado Contratante em que estiver situada a sede 
administrativa (i, e, gerência efetiva) da empresa. 

4. Os ganhos com a alienação de quaiSQüéf'Outros bens, 
excetuados os mencionados nos parágrafos 1, 2 e 3, serão 
tributados em ambos os Estados Contratantes. 

ARTIGO 14 
Trabalho sem Vínculo Empregatício 

1. Os rendimentos obtidos por pessoa residente em um 
Estado Contratante, com o exercício ·de ·profissão liberal ou 
de outra atividade independente, sefão tributáveis _somente 
nesse Estado, exceto nos seguintes casos, em que tais rendiR 
mentes podem ser tributados também no outro Estado Conti-aR 
tante: - · -- --- --

a) se a pessoa dispõe, no outro Estado Contratante, de 
uma instalação fixa, em caráter permanente, para o exercício 
de sua profissão, somente a parcela dos rendim_en_tos relacio­
nada àquela instalação será tributada no outro Estado CentraR 
tante; 

b) se a remuneração pelas atividades exercidas no oÚtro 
Estado Contratante é paga por pessoa residente naquele EstaR 
do Contratante o_u sustentada por estabelecimento permaR 
nente ou instalação fixa ali situados, somente a parcela da 
remuneração obtida naquele outro Estado Contratante será 
por ele tributada. · - -

2. A expressão "serviços profissiOnais" abrange, em esR 
pecial, atividades independentes de natureza científicoRlite­
rária. artística, educacional ou de ensino, bem como as profisR 
sõe.s liberais de médicos, advogados, engerihciros, arquitetos, 
dentistas e contadore·s. 

ARTIGO 15 
Trabalh~ com Vínculo Empregatício 

L Ressalvado o que dispõem os Artigos 16, 18, 19, 
20 e 21, os salários, oS ordenados e outras remunerações simi­
lares, obtidas por pessoa residente em um Estado Contratante, 
em razão de emprego, serão tributáveis apenas nesse Estado 
Contratante, exceto se o trabalho for efetuado no outro Estado 
Contratante. Se o trabalho é aí efétuado, as remunerações 
correspondentes são tributáveis nesse outro Est~do. 

2. Não obstante as disposições do parágrafo 1, a remu­
neração recebida por pessoa residente em um Estado Contra­
tante relativamente a emprego exercido no outro Estado Con~ 
tratante será trib_utável somente _no primeiro, se: 

a)_ o beneficiáriQ p~rm~necer_ no outro Estado Contra­
tante por um período ou períodos não superiores a 183 dias 
do ano civil em questão, e 

b) a remuneração é paga por um empregador ou em 
nome de um empregador que não seja residente no outro 
Estado Contratante, e 

c) o encargo da remuneração não couber a um estabele­
cimento permanente ou a um estabeleçimentoJixo que o em-
pregador mantenha no outro Estado Contratante. -

3. Não obstante o disposto nos parágrafos 1 e 2 deste­
artigo, as remunerações relativas a emprego exercido a bordo 
de embarcação ou de aeronave, operadas no tráfego interna­
Cional por empresas ~de um Estado Contratante, serão tribu- _ 
ta dos somente no Estado Contratante ~nl -que estiver sftuád~ 
a sede da empresa. · 

ARTIGO 16. 

Remuneração de Diretores 

As remunerações de diretores e_ outros pagamentOs simí"R 
laieS obtidos por pessoa residente em· um Estado Contratante, 
na condição de membro do conselho de administração 6\J.­
de outro conselhO semelhante de empresa residente no outro 

-Estado Contratante, são tributáveis nesse outro Estado. 
- . ··:'-~-

ARTIGO 17 
Artistas e Atletas 

1. Não obstante o disposto nos arts. 14 e 15, os rendi­
mentos obtidos por pessoa residente em um Estado CentraR 
tante pela participação profissional em espetáculos, tais como 
artistas de teatro, cinema, rádio ou televisão ou pelos músicos 
e atletas nas suas atividades pessoais~ exercidas no outro Estado 
Contratante, serã-o tributados nesse oiltto Estado Contratante. 

2. Quando- Os rendimentos relativos a atividades pes­
soais exercidas por profissional de espetáculos, ou por atleta, 
não são atribuídos a esses profíssionais mas a outra pessoa, 
tais rendimentos. não obstante o que dispõem os arts. 7, 14 
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e 15, poderão ser tributados no Estado Contratante em que 
as atividades do profissional de espetáculos ou do atleta forem 
exercidas. . _ _ _ 

3. Não obstante o disposto nos§§ 1 c 2, os rendimentos 
obtidos por profissionais de espetáculos ou por atletas residen­
tes em um Estado Contratante pelas atividades exercidas no 
outro Estado Contratante, dentro de intercâmbio cultural en­
tre \ s Governos de ambos os Estados Contratantes, estarão 
isentos de imposto naquele outro Estado Contratante. 

ARTIGO 18 
Pensões 

1. Observado o disposto no § 2 do art. 19, as pensões 
e outras remunerações similan; pagas a pessoa residente em 
um_ Est~do Contratante, relativamente a -emprego ãntêriõf, 
serao tnbutadas somente naquele E::;tado Cónfratante.-

2. Não obstante o· disposto no §, as pensões e outros 
pagamentos similares efetuados pelo Governo de um Estado 
Contratante ou por uma autoridade governamental local, den­
tro de um plano de saúde pública ou de um sistema de seguri­
d~de social instituídos por aquele Estado Contratante, serão 
tnbutados somente naquele Estado Contratali.Ú!. __ _ 

3. Todavia, tais pensões e OUtras rrifuu:herações sirriila­
res poderão também ser tributadas no outro Estado Contra­
tante, se tais· pagamentos forem efetuados por pessoa residente 
naquele Estado Contratante ou por estabelecimento perma­
nente ali situado. 

ARTIGO 19 
Serviços Públicos 

1. a) As remunerações, excluindo penSões, pagas por 
um Estado Contratante, por uma sua subdiviSão política ou 
por uma autoridade local a uma pessoa físiCa por serviços 
prestados a esse Governo, subdivisão Ou autOridade, são tribu-
táveis apenas nesse Estado. . __ 

b) Tais remuneraç6es, contudo, serão tributáveis apenas 
no outro Estado Contrata_nt~ se_ os serviços .fOrem prestados 
naquele outro Estado Contratant~ e se o ~beneficiáilõ~--re-si­
dente nesse outro Estado Contratante_, 

i) for nacional desse Estado, ou 
ii) não tenha se tornado residente nesse Estado unica­

mente para prestar os serviç6s. 
2. a) As pensões pagas por um Estado Contratante, 

por uma sua subdivisão política ou por uma autoridade local, 
quer diretamente, quer por intermédio de fundos por eles 
constituídos, a uma pessoa física, em cOnseqüência de serviços 
prestacl0s a ',;se Estado, subdivisão ou autoridade local, são 
tribLatáveis somente ncssc_Estado. 

b) No entanto, c~ ... ~"· :r>···:-.ue~ .,..to tribuJ-á,v_ets apenas no 
outro Estado Contratante se o beneficiár·iCi-tiVer a naciona· 
lidade desse outro Estado_ e nele residir. 

3. O disposto nos arts. 15, 16, 17 e 18- ~Pii~...: ~às remu 
nerações e às pensões pagas em conseqüência de servit;o:: 
prestados relativamente a negócios explorados pelo Governo 
de um Estado Contratante. por uma sua subdivisão política 
ou por uma autoridade local. 

ARTIG020 
Professores e Pesquisadores 

Uma pessoa física--residente em um Estado Contratante 
ou ali residente até se transferir para o outro Estado Contra­
tante e que, convidada por esse outro Estado Contratante 
universidade, faculdade, escola, museu ou outra instituiçã~ 

cultural ali situada, ou que, cumprindo programa oficial de 
intercâmbio Cultural, ·permaneça nes~e Estado Contratante 
por período não superior a dois anos com a fin"alidade exclusiva 
de lecionar, proferir conferências ou realizar pesquisas, será 
isenta do imposto nesse outro Estado, no que concerne à 
remuneração que receber relativamente a essas atividades, 
desde que seja tributada no seu próprio Estado Contratante. 

ARTIG021 
Estudantes e Estagiários 

1. Os pagamentos que um estudante estagiário, resi­
dente em um Estado Contratante, ou ali residente até se trans­
ferir para o outro Estado ContrÇttante com o· ún~co -~m de 
estudar ou realizar treinamento, receber para cobrir as despe­
sas de manutenção, educação ou treinamento, não serão-tríbu­
táve:ís--õ:essç_ oUtrO Estadç Contratante, desde que tais paga­
mentos provenham de fontes situadas fora deste Estado Con­
tratante. 

2. No que respeita a auxfii6, bolsa de estudos e remune­
ração, não contemplados no § 1, o estudante ou o estagiário 
de que trata este artigo ainda terá direito, enquanto durarem 
_seus estudos ou seu treinamento, às mesmas isenções e rc:::du­
ções tn'butárias a que fazem jus as pessoas residetltes rio ESta:. 
do Contratante em que permanecer. 

ARTIG022 

Outros Rendimentos 
Os rendimentos de pessoa residente em um Estado Con­

tratante, oriundos do outro Estado Contratante e não contem­
plados por este Acordo, serão tributáveis naquele outio Esta­
do Contratante. 

ARTIGO 23_ 
Método para Eliminar a Dupla Tributação 

1. No Brasil, a dupla tributação será eliminada da se­
guinte forma: 

Quando urna pessoa residente no Brasil receber rendi­
mentos da China, o montante do imposto incidente sobre 
tais rendimentos, devido na China nos termos deste Acordo. 
será -creditado contra o imposto brasileiro incidente Sobr•.:. 
aquela peSSOa. O montante do crédito, todavia, não excederá 
ao valor do impo.;o t, • hrasileiro sobre aqueles rendimentos, 
calculado nos t• rri1v .. da _legislação e das normas tributdrias 
do Brasil. -

2. Na r .hina, a dupla tributação será eliminada da: se­
guint..·· form<.: 

a) q_t•; 11do uma pessoa residente na China receber rendi­
mento~ do Brasil, o montante do imposto incidente sobre 
tais rendimentos, devido no Brasil, rios teimos deste Acordo, 
será crcdi .. ~0 ccntra o imposto chinês incidente sobre aquela 
pessoa. O montante do crédito, todavia, não excederá ao 
valor do imposto chinês sobre aqueles rendimentos, calculado 
nos te1 u~Os da legislação e das normas tributárias da Chü:1a; 

b) quando os rendimentos originários do Brasil forem 
dividendos distribuídos por empresa residente no Brasil a em­
presa residente na China_ e que possua no mínimo 10% das 
ações da einpresa que realiza a distribuição, o crédito levará. 
em conta o imposto de renda recolhido pela empresa no Brasil. 

ARTIG024 

Não Discriminação 

1. Os nacionais de um Estado Contratante não estarão, 
no óutro Estado Contratante, sujeitos a quaisquer impOstos 
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ou obrigações acessórias que sejam mais on.._ rosos ou diversos 
de tributação e obrigações acessórias aos qU~i:; estão ou pode­
rão estar sujeitos os· nacionais daquele outro Estado Contra-_ 
tante. 

2. A tributação de um eStabelecimento p'ermanente_, 
que uma empresa de um Estado Contr-3tãõ.tê rnatitiverno __ 
outro Estado Contratante, não será menos favQrável nesse 
outro Estado que a das empresas desse outf6 Estado Contra-· 
tante que exerçam as mesmas atividades. O disposto neste 
parágrafo não obriga um Estado Contratante a conceder às 
pessoas residentes no. o_y.t_ro Estado Contratante as deduções. 
pessoais, os abatimentos e as redÜções de imp~O:sto' ~-m "f~~çá() 
de estado_ civi.l o.u encargos familiares concedidos aa:s que -
residem nesse País_ .. _ . -

3. __ Salvo quando se aplicarem as -dispOSIÇões· ao- art. fi,­
do art. 11, § 7; ou art. 12, § 6, os juros, os royalti~ ~outros 
desembolsos feitos por empresa de um Estado Contratante 
em favor de pessoa residente no outro Estado Contratante 
-s-erao;ao se--ãpu-rar cnucrotríbutável daquela empresa, dedu­
tíveis nas mesmas condições que se observariam, se o paga­
mento houvesse sid_o feito à pesSoa residente no primeiro 
Estado Contratante. , _ 

4. As empresas de um Estado Con~atante ciijó _capital 
pertencer ou for, no todo ou em parte, controlado, direta 
ou indiretamente, por uma ou mais pessoas residentes no 
outro Estado Contrat-ª--nt~. não estarão sujeitas, no primeiro 
Estado Contratante, a qualque_rúibU.ta.Ção ou,_oQrfgação_aces­
sória diversa ou mais onerosa do que a qUe OUTraS empresas -
semelhantes, do primeiro_ Estado Contratante, ·estariam ·su­
jeitas. 

5. Neste artigo, o termo "tributação" designa os impos­
tos que são objeto do presente AcOrdo. 

ARTIG025. 
Procedimento Amigável 

1. Quando se considerar que os atos de 1,liD.o.u.de ambos 
os Estados Contratante~ resultam ou poderão resultar em tr.i­
butação divergente ~ás disposições deste ACordo, a pessoa 
prejudicada poderá, independentemente do que dispuserem 
as legislações interna_s elos _Est~dos Contrata;nt~s, su~m~te~ 
seu caso à apreciação da autqridade. competente d~ Estado 
Contratante em que reside. O caso de que trata este parágrafo 
deverá ser submetido _à apreciação da autoridade competente 
no prazo de três anos contados da primeira not~_?cação Sobre 
a tributação divergente do_s termos deste Acordo ... 

2. A autoridade competente, se a reclamação se lhe 
afigurar justificada e não estiver em cóhdições de lhe dar 
solução satisfatória, envidará esforços para resolver_ a questão 
amigavelmente com a autoridade competente do outro Estado 
Cortftatante, com vistas a evitar tributação divergente dos 
termOs deste Acordo. 

3:,- As autoridades competentes dos Estados Contratan­
tes enVidarão esfo_rços apra resolver amigavelffiente quaisquer 
dificuldades ou dú_vidas que surgirem da interpi-etaÇão õu da 
aplicaçãO deste Acordo. Poderão tarp.b~m _c~l!_suftar-se J!~Utua­
mente com vistas à eliminação da dupla tributação em casos 
não previstos neste Acordo. 

4. As autoridades compet~ntes dos Estados Contra~tan­
tes poderão comun,i~r-se diretamente __ a fiJ? -~~-chegarem a 
acordo nos termos dos§§ 2 e 3. . .... _ 

ARTIGO 26 
Intercâmbio de Informação 

1. As autoridades competentes dos Estados Contratan­
teS trOcarão entre si as inforffiãções necessárias à aplicação 
_d_Q__<:}i_sposto neste Acordo oi:i-do dispOsto nas r~spectivas legis­
lações tributárias que disciplinam o impos_to objeto deste Acor­
do, na medida em que a tributação ali disciplinada não contra­
riar as disposições deste Acordo, em particular para prevenir 
a evasão de tais tributos. O intercâmbio de informações não 
fica Hmitado pelo que dispõe o ait·. -1. Qualquer illforínação 
recebida por um Estado Contratante será considerada secreta 
e será facultada apenas às pessoas ou às autoridades (incluSive 
trll?~nais e colegíados administrativos) relacionadas com os 
tributos abrangl~<?S por este _ã.~rdo, conforme suas respect~vas 
competências para efetuar o lançamento e a cobrança, aphcar 
a .legislação ou_ decidir sobre controvérsias. !'ais pessoas ou 
autoridades UtilizarãO as infoimações somente para tais fina li­
dades, e poderão revelar as infofm.ações em_j~lgamentos pú­
bliCO~;-Oü -aeeisões-juôiciais. 

2. O disposto no§ 1 não_ pOderá, em caso algum, ser 
interpretado no sentido de impor a um dos Estados Contra­
tantes a obrigação: 

a) de adotar medidas administrativas contrárias à sua le­
gislação ou à sua prática administrativa ou às do outro Estado 
Contratante; 

· b) de prestar -informações que não podem ser obtidas 
com base na sua leg!slação ou no âmbito de sua prática admi­
nistrativa normal ou Cfas do outio Estado Contratante; 

c) de prestar informações qtie" revelem segredos comer­
ciais, industriais, profissionaiS ou de processos comerciais ou 
iãâustriais, ou infoirnações cuja ~o_ntunicação- seja contrária 
à ordem pública. 

ARTIG027 _ 
Funcionários Diplomáticos e Consulares 

Este Acordo em nada prejudicará os priVilégios fiscais 
de que gozam os funcionários diplomáticos e consulares! por 
força de regras gerais do Direito Internaçí9nal ou de dtspo­
sições de acordos especiais. 

ARTIG028 
Entrada em Vigor 

1. Cada Estado Contratant~ _comuni~rá ao qutro, por 
via -diplomática; O cumprimento dos respectivos procedimen­
tos legais internos necessários à entrada em vigor do_ Acordo. 
Este Acordo eritrará em vigor no trigéSimo dia após a data 
da segunda notificação. - · -

2. Os efeitos deste AcOrdo ocorrerão: 
a) com relação aos impostos retidos na fonte, decorrente 

de pagamentos realizados a partir de primeiro de janeiro do 
ano civil imediatamente posterior àquele em que entrou em 
vigor; 

b) com relação aos outros impostos abrangidos por este 
Acordo, em ane:S fiscais que se iniciàrem no primeiro dia, 
oU em dia subsequente, do mês de janeiro_ do ano civil imedia­
~amente posterior àquele em que o Acordo, entrar em vigor. 

ARTIG029 
Denúncia 

Este Acordo perma:rlece"'rá em vigOr iildefinid-am~mte". No 
entanto, qualqtié:f dos Estados Contratantes, até o trigésimo 
'dia do mês de jUnho de qualquer ano civil a começar depois 

- . ::; . 



7216 Quarta-feira 9 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Setembro de 1992 . 

de decorridos cinco anos ·cta entrada em vigor, poderá denun­
ciá-lo ao outro Estado Contratante por via diplomática. Nesse 
caso, o presente Acordo cessará seus efeitos: 

a) relativamente ao imposto ·retido na fonte; às irripor­
tâncias recebidas a partir do dia primeiro de janeiro do ano 
civíl -inlediãtanie-ntc posterior àquele em -que --se forinalfzar · 
a denúncia; - - -

b) relativamente a outros impostos contemplados neste 
Acordo, aos exercícios fiscais que se iniciarem a partir--do 
dia primeíiõ de janeirO dÕ ano civil imediitamente posterioi 
àquele em que se formalizar a denúncia. 

Feito em Pequim aos 5 dias do mês de agosto de 1991, 
em duas vias, em· português, chinês e inglês, sendo os três 
textos igualmente aut6nticos. Em caso de -divergência de fnter~ 
pretação, prevalecerá o texto em inglês. 

Pelo Governo da República Federativa CIO-Brasil. 
Pelo Governo da República Popular da China 

PROTOCOLO 
No momento da assinatura do Acordo entre a República 

Federativa-do Brasil e a República Popular da China destinado 
a evitar a dupla tributação e prevenir a evas3.0 fiscal em matéria 
de impostos sobre a renda (a seguir mencionado como "o 
Acordo"), os abaixo assinados acordaram as seguintes dispo­
sições que constituem parte integrante do Acordo. 

1. Com referência ao art. 8 
0- disposto neste Acordo_ não prejudicará a aplicação do 

art. 11 do Acordo sobre Transporte Marítimo firmado entre 
o GovernO da República Popular da Chína e o Governo da 
República Federativa do Brasil, em 23 de maio de 1979. 

2. Com referência .âõ árt: lO, §§ 2 e 5. 
Entende-se que os diVidendos ·a- que se referem os §"§ 

2e 5do art. 10, conforme registrados neste Acordo, em confor­
midade com a legislação interna do Brasil, abrangem inteira­
mente quaisquer lucros de negócios, bem como os lucr_os_obti­
dos por um estabelecimento permanente. 

3. Com referência ao art. 12, parág"rafo 3 
Entende-se que o disposto no § 3 do art. 12 aplicar-se-á 

a quaisquer pagamentos recebidos em contrapartida pela pres­
tação de assistência técnica ou de serviços técnicos. 

4. COm refeiência aO'àrL 24, § 2 · - -
Entende-se que o disposto no§ 5 do art. 10 não contraria 

o disposto no § 2 do art. 24. 
Feito em Pequim aos 5 dias do mês de agosto de 1991, 

em duas vias, em português, chinês e ínglêS-, sendo os três 
textos igualmente autênt!cos. Em caso de divergênCia de inter­
pretação; prevalecerá o texto em inglês. 

Pelo Governo da República Federativa -do -Brasil 
Pelo Governo da República Popular da China. 

LEGISLÁÇÃO CITADA'. 
CONSTlTUIÇÁO .. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO-BRASIL . 

··· ······· ·········.,~-·-···-·:ríTüiôiv:--~--~ 

Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 

Do Poder Legislativo 

SEÇÃO 11 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

·--· •• ·-· •••• •-•4•• •••••••••••••• O:•' ••••• -. ••••••••• --~-- ....... -......... ,,; •• ··--- ~ 

Art. 49. Ê da corrlpetência exclusiva do Congresso Na-­
cional: 

I- resolver definitivamente sobre trá ta dos, acordos ou 
atos internacionais que acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional. 

SEÇÃO IV 
Do Senado Federal 

Art. _52._ Compete privativamerite ao Senado Federal: 

v -autorizar operaÇões externas de natureza fínanceira, 
de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Territóhos_ e dos Municípios. 
'''' •••'' • ''' ••u'''"''''' ,,,;,;, .. , ••••' ,;,, ••••• ;, •••••' •• •' ,,,,,;,'' ,·,, '' ••• 

............. ~ ...................................... _ ........................... . 
(À Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na­

cional.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O Expe­
diente lido vai á publicação. 

Sobie ·a mesa, Comunicações que serão lidas pelo Sr. 
lo Secretário. - -

São lidas as seguintes 

Senhor Presidente, 
Comuniêo a V. Ex•, nos termos do art. 39, alínea a, 

do Regimento Interno do Senado Federal, que estarei au-sente 
dos trabalhos da Casa no período de 7 a 20 de setembro 
em curso. quando, no desempenho de missão com que me 
distingui o ·senado, participarei da cerimônia de assinatura 
de contratos junto aos bancos comerciais credores da dívida 
externa, em Toronto, Canadá. 

Sala das Sessões, 8 de setembro de 1992. - Senador 
Raimundo Lira, Presidente da Comissão de Assuntos Econô­
micos Senado Federal. 

Comunico a v: Ex~ no$ termos do § 1~. do art. 13 do 
Regimento Interno do Senado Federal, seja considerado como 
licença o dia 3 (três) do corrente, quando estive em Audiência 
Pública da Comissão Especial Mista do Congresso Nacional 
que estuda o "Pesequilíbrio Econômico Inter-Regional Brasi~ 
leiro". na cidade de Manaus, Amazonas. _ . 

Sala:_ das SessõeS, 8 de setembro de 1992. - Senador -
Beni V eras. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- As Comuni­
caÇões lidas vão à publicação. 

Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. }9 

- secretário. 
É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N•137, DE 1992 

Fixa normas de formação de recursos humanos na 
área de saúde, regulamentando o inciso 111 do art. 200 
da Constituição Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 A formação e atualização dos recursos humanos 

na área de saúde serão orientados para o atendimento das 

I 

~ 
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principais necessidades de saúde da população, identifiCadas 
pelos órgãos que constituem o Sistema Único de Saúde. 

Art. 2~ O ensino de terceiro grau dos profissionais da 
saúde, bem como o preparo de pessoal auxiliar, tanto de 
19 como de 2"' grau, incluirão atividades práticas, que serão 
realizadas, em sua maior, parte, em serviços públicos de saúde, 
integrados ao Sistema Unico d,e Saúde, nosníveis primário, 
secundário e terciário. 

Art. 3" Os profiS~ioháis- de saúde e o pessoal auxiliar 
vinculado ao Sistema Unico de Saúde participarão de um 
processo de atualização continua 4e conhecimentos científicos 
e de aperfeiçoamento de habilidades técnicaS: -

Parágrafo único. Os órgãos de direção do Sistema Único 
de Saúde, em cada esfera de governo, serão reSpOnsáveis 
pela promoção das atividades referidas no caput deste artigo, 
em articulação com os órgãos integrantes do sistema educa­
cional. 

Art. 4" A ordenação da formação e atualização dos re­
cursos humanos na área de saúde serão planejadas e coorde­
nadas por comissões interinstitudonais Vinculadas em cada 
esfera de governo aos Conselhos Nacional, Estaduais, do Dis­
trito Federal e Municipais de Saúde. 

Art. 5" Esta lei entram em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 6" Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O inciso III do art. 200 da Constituição Federal dá •o 
Sistema único da Saúde a competência de ordenar a formação 
de recursos humanos na ár~a de saúde. Os constituinte-s eD.teri­
deram, ao assim se definirem, que a formação do pessoal 
de sáude deve estar associada à sua f1,1tura prática profissional, 
procurando prevenir a preparação inadequada de acadêmicos 
ao atendimento dos principais problemas de saúde da popu-
lação brasileira. _ 

A influência estrangeira nessa área é muitO grande. A 
nossa Universidade muitas vezes pesquisa e ensina temas cujo 
maior interesse não está no Brasil, mas são trazidos Oo_e_xterior 
por revistas científicas, estimulando o estudo de problema -
pouco relevantes para a maioria da nossa população. 

Esta lei fornece subsídios ao Poder Executivo para equa­
cionar de fato o que ,a ConstitUiÇãO determinou, como compe­
tência -do Sistema Unico de Saúde, quanto à ordenação da 
forrilação do pessoal da área de saúde. 

Este Projeto dispõe sobre o objetivo da formação e atuali­
zação dos recursos humanos d~ área de saúde, qual seja, 
o de prepará-los para atuar nos principais problemas de saúde 
da população brasileira e mantê-los atualiza_dosquanto à reali­
dade nacional em termos clínicos, epidemiológicos e terapêu­
ticos. Por outro lado, dá competência ao Sistema Único de 
Saúde para definír quais são, de fato, as principais necessi­
dades de saúde da população. Atende assim a um dos compo­
nentes do preceito constitucional. 

O projetO defirie ainda, como_a m_elho_r forma de se chegar 
ao objetivo anteriormente referido, o ensino realizado na sua 
maior parte junto aos diferentes níveis de complexidade dos 
serviços que integram o Sistema Único de Saúde. É o caminho 
da integração trabalho-escola, ou integração docente-assis­
tencial. 

Participando do atendimento nos s~rviços d~ saúde, nos 
seus diferentes nfveis, desde Posto de Saúde __ alé Hospital, 
o forniando identifica o_s principais ·próblemas de. saúde que 
a população apresenta. Ao estimulá-lo a buscar suas soluções 

para uma situação real, o Sistema Unico de Saúde o induzirá 
a não se alienar, eStudando patologias que são muito raras 
ou até mesmo inexistentes na população brasileira. 

Este caminho foi proposto em vários documentos de ensi­
no médico e para-medico, porém, até agora, nunca efetiva­
mente implantado no País. 

Prevê, ainda, o Projeto, a forinação ou edu_cação conti­
nuada, ou atualização permanente dos conhecimentos cientí­
ficos e tecnológicos,_ ~tribuindo a sua promoção aos órgãos 
diretivos do Sistema Unico de Saúde, em cada esfera de Go­
ve~o, em harmonia com as instituições do sistema educa-
cional. _ 

Finalmente, cori.fere a comissõeS interinstitucionais, -vin­
cUladas aos conselhos de saúde de cada esfera de governo, 
previstas já de forma genérica na Lei n" 8~080, de 19 de setem­
bro de 1990, ~m seu art. 12, para o âmbito nacional, a compe­
tência de coordenar todos os aspectos referentes à formação 
e atualização dos recursos humanos na área de saúde, em 
articulação com outros setores erivolvidos na questão, coffio, 
particularmente, o setor educacional. 

Entendemos que a aprovação deste projeto de lei pelos 
distintos parlamentares contribuirá para a discussão e implan­
tação real de uma política de formação de recursos humanos 
da área de saúde, que venha a beneficiar o atendimento da 
nossa população, por parte-d(is 6i"gãOS competentes do Poder 
Ex:ecutivo. -

Sala das Sessões, 8 de setembro de 1992. -·senadOr 
Almir Gabriel. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988 

...... kt.:. 200.·: ·-·A~. Si;t~~~- ú~i~~- ·d~ "S'~ód~~ ~~~p~·;~~~ié;-
de outras atribuições, nos termos da lei: 

· · · · · · iii = ~;ct;~~~ -~· r~;;.;;~ç·ã~· ·d~ ·;~-~~;;~~~"h'~~-~~~·;·~·~· á;~~ 
de saúde; 
o•oo•••"•••~••••••••oooooOOO•o•••••••••••~····•••,•••••••H••ooo•••••oooooOo•• 

(A Comissão de Assuntos Sociais- decisão termi-
nativa.) - -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -O projeto 
lido será publicado e remetido à Comissão competente. (Pau­
sa.) 

Do expediente lido, constam os Projetos de Decreto L~­
gislativo n"s 77 a 80, de 1992, que por tratarem de matérias 
referentes à Atos Internacionais, em obediência ao art. 376, 
"C", do Regimento Interno, terão, perante a Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional, o prazo de cinco dias 
para recebimen_to de emendas, após o que a referida Comissão 
terá quinze dias, prorrogáveis por igual período, para opinar 
sobre as matérias. Findo esse prazo, sem parecer, as propo­
sições entrarão em Ordem do Dia, nos termos do art. 172, 
li "C"? do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência recebeu manifestação de solidariedade ao Congresso 
Nacional, em face da crise política e moral que se instalou 
no País, das seguintes entidades: Assembléia Legislativa do 
Estado de Minas Gerais, assinado pelos 77 Deputados que 
a compõem: Pensamento Nacional das Bast;s Empresariais; 
Associação Brasileira de Imprensa; Central Unica dos Traba-
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lhadores· Confederação Nacional dos Policiais Federais: Gei- A maior taxa de incidêncía foi em São Miguel de Itaipu, 
pot·, Uni~ersidade de São Paulo; Co_nselho Regiona_I de Enge- na Paraíba e em-Maceió, entre as capitais. 

d p f A É imp~rtante considerar-se que ho~~e mudança de cr~~é-
~~~~ ~r~~f~!~~t~r:; ~~~:~;esN:~~~~~~ci~; ~~s~~?:~ão ~~~ rio na notificação de casos entre a Reg1ao Norte e a Reg1ao 
mocrática dos Militares das Forças Armadas. Nordeste. Na primeira, s-6 foram notificados os casos·Iaborato­

rialmente comprovados; e -na segunda, OOni base em crítérios 
o SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo clínico-epidemiológicos. Em 1991 foram registrados 2.102, e 

a palavra ao nobre Senador Almir Gabriel_ até maio de 1992, 6.960 casos de cólera. As pen,pectivas são 
ai_nda graves, tomando-se em conta a carência de ~anea~ento 

O SR. ALMIR GABRIEL (PSDB - PA. Pronuncia o básico em grande número de municípios e o baiXo num<;_ro 
seguinte discurso. -Sem revisão do orador.) - Sr · Presiden_:e de educação sanitária prevalentes. E são agravadas pela ausen~ 
e Srs. Senadores, em junho de 1992, neste ano, a Fundaçao cia de coordenação entre os Ministérios da Saúde e da Ação 
Nacional de Saúde, do Ministério da Saúde, fez pub~icar o Social, no que respeita aos critérios de prioridade para ~mpla_?-
P:rimeiro número do infOrme epidemiológico do SUS, S1stema tação ou expansão de sistema de saneamento. A nohficaçao 
Único de Saúde. - . -- -- de dengue, desde sua reíntrodução no Brasil, em 1982, é 

Cumpre; em primeiro lugar, parabenizar a iniciativa pel~s sempre sub-registrada. Em Boa Vista, Roraima, tivemos, n_a-
seus múltiplos e significativos alcances. Em segundo, anah- quele ano, 12 mil casos do tipo 1 e. 4. ~e 1983_ a 1985 n.ao 
sá-lo, ainda que de forma breve, e, em terceiro, buscar algu- houve registro. Em 1986 rompeu a ep1dem1a do R10 de Janeuo 
mas conclusões. do tipo 1; e em 1990, dos tipos 1 e 2, chegan~o-se a 97.~28 

A publicação abrange dados de todas as unidades da casos registrados em 1991, nos Estados do R10 de Janetro, 
Federação, relativos aos anos de 1980 a 1991, e compreende Ceará, Mato Gr~sso do Sul, São Paulo, Tocantins, Alagoas 
a Aids - ou Síndrome da Imunodeficiência Adquirida -, e Minas Gerais. 
acidentes por aracnídeos - escorpiões e ofídios -, ~ól~ra, A febre amarela urbana não existe no Brasil desde 1942. 
coqueluche~ dengue, difiteria, febre amarela,. febre t!f61~e, Mas a forma silvestre nunca foi erradicada, pois sua trans-
hanseníase, leishmaniose, leptospirose, malána, menmgtte, missão depende de reservatórios e vetores _silves~res. A pre-
peste bubônica, poliomielite, raiva humana, sarampo, tétano sença do aedes egypti em áreas urbanas, mclustve onde há 
e tuberculose. endemia da febre amarela silvestre, como no Centro-Sul, Cen-

0 registro de dados sobre os acidentes inici_'!_-se a part~r tro-Oeste mantém o risco de sua reurbanização, especial-
de 1986; e os provocados por aracnídeos e escorptoes, a parttr mente no 'Norte, no Centro-Oeste e na pré-Amazônia roara-
de 1988. São séries recentes e, em 1990, não incluem os de nhense. 
Minas Gerais, maior notificador dos demais anos. Na década de 80, houve tendência decrescente do número 

Os acidentes por ofídios chegam a 20 mil; por aracníd~_?S, de casos registrados de febre tifóide. De um total de 4.986 
a 1.968; e, por escorpiõeS, a 3.016, prevalecendo nas Regtoes casos em 1980, chegou-se a 2.000 em 1990, 60% dos q~:;tis 
Sul e Sudeste. - - -- na _Babiª, Alagoas, Ceará e Pernambuco. _ 

Os casos de Aids têm crescido no País. Desde a sua A peste bubônica ainda incide em bolsões do Nordeste. 
descoberta, em 1980, chega-se a 1991, com 6.422 c:a~os novos De 1980 a 1991 somente Minas Gerais, fora do Nordeste, 
registrados, 60% dos quais só em São Pa~lo. Imctalment~, apresentou alguns casos. O pico do período foi de 151 casos 
predominava entre os chamados grul?o~ de n~co ho~ossexuats em 1982, no Ceará. Em 1991, registraram-se apenas sete casos 
masculinos e dependentes de drogas mjetávets. HoJe, também na Bahía. 
heterossexuais e mulheres, em níveis elevados, configurando A raiva humana decresceu de 168 casos registrados, em 
um perfil epidemiológico extremamente grave._ Estima-se, ho- 1980, para 69 em 1991, sendo 70% dos cas?~ no Nordeste. 
je, exiStirem 700 mil infectados, nada havendo 9-ue demonst:e Desde 1982, não bá registro de casos na Regtao Sul. 
perspectiva de declínio. Sabendo-se que cada mfectado hoJe As doenças preveníveis por imunização, como. Coqu~-
será um doente amanhã e que todos os doentes morrem, luche, difteria, poliomielite e tétano~ tive:am t;ndêncta decli-
pode-se depreender o quadro som~~ic~ que se avi~nha. nante em todo 0 País, no período. O mawr num.ero de casos 

A sétima pandemia do cólera miciOu-se na Ásia, na ?é~~ registrados de coqueluche, 54.766, foi ~m 1982~_e o 'Il!·enor, 
da de 60 e foi introduzida no Brasil em 1991 pelo Mumcíp10 7.145, em 1991. A difteria passou de 4.646 ~asas, em 1980, 
de Benja~in COnstant, na fronteira dO Amazonas com o Peru, para 518 em 1991. Há dois anos não se registram ·::asas de 
onde a epidemia tem grandes pr?porçõ:s: _ -___ -". · · · poliomielite. 

Seguindo inicialmente as VIas fluviaJ.S e postenormente o sarampo declinou-se de_100 mil casos para 41.506, 
pelas rodovias, expandiu-se para o Estado do Amazona_s, no período; e 0 tétano, de mais de 3.000, para 1.622, sendo 
Amapá e Pará· daí aos Estados do Maranhão, Paraíba, R10 0 maior número de casos registrados no Nordeste. . 
Grande do Norte Pernambuco, Alagoas, Ceará e Bahia. Ca- Lastimavelmente, o mesmo não aconteceu_ com .a hanse-
sos isolados for~ constatados em Sergipe, Espírito Santo, níase,leishmaniose, leptospirose, malária,-meningite e tuber-
Río de Janeiro e Mato Grosso. culose. 

A fase epidêmica da doença tem durado de 12 a 14 sema- No que respeita à hanseniase, de 15.515 cas~s ~ovo~ em 
nas. não se podendo afirmar ainda se a tendência será ~e 1980, passamos ao regist~o de 26.927 em 1991, n~o_t_nclwnd? 
manutenção de um nível epidêmico ou extinção da transmiS- neste último ano casos de Mato Grosso e Tocantm_s. O Bras~l 
são. registra mais de 80% dos casos de hansenía.se de toâ_? o conti-

Dos 346 municípios atingidos até o fiffi de maio de 1992, __ nente americano, e o Nordeste quadruphcou o numero de 
apenas 53 notificaram _35 _o_u mais casos de cólera; 00. muriicí--- casos novos em 11 anos. 
pios notificaram apenas·1 caso; 21 apresentaram mais de 1C?0 A leishmaniose tegumentar quintuplicou, e a visceral qua-
casos, entre eles Belém, Manaus, Recife, João Pessoa, Mace1ó se decuplicou entre 1980 e 1991. Na Região Nordeste, foi 
e São Luis. 
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onde mais cresceram ambas as formas da doença, seguida 
da Centro-Oeste, da Sudeste e da Região No_ r te. 

A leptospirose teve o s~u registro _ aUillentado em cerca 
de 50%, sendo mais afetados os Estados de São -PauJo, Rio 
de Janeiro, Permanbuco, Bahia e Santa Catarina, com metade 
de todos os casos notificadoS. A malária é uma endemia quase 
restrita aos Estados da Amazônia legal. De 169.871 casos 
registrados em 1980, chegou-se a 577-520, em 1989; e a 
533.360, em 1991. 

Em 1989 e 1990, o número de casos - 31.240 -de 
todas as formas de meningite, chegou ã quatro vezes QJ.ais 
do que a médi~ anual, caracterizando a epideinia que o País 
viveu, com maior íncidência, no Sudeste. 

Finalmente, a tuberculos~ registrou, erri i;>S:4, o -nl3.i0r 
número de casos novos, 88.366, nras sua íncid~ncia tem-se 
mantido em torno de setenta rilil, Oãõ se cóQ.st_at~do queda 
mais significativa, apesar da eficácia das novas terapêuticas. 

Sr. Presidente, Srs, Senadores, os dados antes referidos 
são de todo o Brasil. Sabe-se que os erros e os sub-registros 
de morbidade são maiores do que os de _móifalidade. De 
outro lado, apenas infere-se o grau de corr_elaç-ão entre essas 
doenças com o nível de pobreza, ou com _a_desnutrição, analfa­
betismo, ausência de saneamento- báSicO,_ habitação inade­
quada e a renda insuficiente. Ainda que sejà criticável, por 
incompleta, a visão dualística do Brasil-fndi_a e do -Brasil­
Bélgica, é impossível deixar de reconhecer que o maior tributo 
à dor e ao sofrinlento é pagc,- pelas classes e regiõeS--rifais 
pobres. O que releva notar é que os métodos, procedimentos, 
-aÇõeS e· tecnologia-s- sütt"püficadas- de prevenção e tratamento 
são hoje disponíveis em todo o mundo. Sign_ifica dizer-Se que 
a redução da miséria e da pobreza são indiSpensáveis para 
a redução das doenças, mas n~o a única e exclusiva forma. 
Enquanto se busca a elevação do nível de vida d3S populações, 
é possível um c--:-forço conjunto do governo e __ d_êl __ s<;pciedade 
para se conseguir 1 o:duzir grandemente essas doieS e esses 
sofrimentos. Para tanto, é indispens-áVel decisão política e 
ação governamental honest_a e interessada. _E, infelizmente, 
o registro, a constatação a fazer é de que "as elites domina~tes 
e os governantes a elas submissos só têm_ usado a doença 
como mercadoria e o sofrimento como um~ iDstrumento de 
opressão política menor. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Francisco Rollember~--

0 SR. FRANCISCO ROLLEMBERG (PFL - SE. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, em 1959, colávam_os grau em-Me-­
dicina pela Universidade da Bahia. Recordo-me bem, Sr._Pre­
sidente, Srs. Senadores que-, àquela época, o estudante pobre 
cont~va com o apoio- -da reitoria da universidade para viver 
na residência do universitário, pagando uma quantia simbó­
lica, tendo direito à ali_mentação farta, balanceada, perfeita 
para as exigências de um jovem em desenvolyimento, que 
precisava se esforçar para melhor estudar e aprender. Tinha 
direito a assistência médica, odontológica e psicológica~ enfim, 
todo tipo de respaldo para que o estudaÍlte tivesse a tranqüi­
lidade necessária para que pudesse exercer o seu mister, que 
era estudar. 

Os tempos passa, as universidades se ampliam, inúmeras 
outras são criadas, e, em vez de encontrarmos facilidades 
para que o jovem possa, em adentrando a universidade, conti­
nuar os seus estudos, o que encontramos é a Qu~se desativaç_ão 

dessas residências, a pouca participação da reitoria na vida 
do estudante, e a_ quase impossibilidade de o jovem- que, 
nao estudando na universidade pública, freqüenta a univer­
sidade privada por motivos os mais diversos, quase sempre 
o seu trabalho -arcar com a despesa do curso que pretende 
fazer. 

Daí por que, Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores, tenho 
sido procurado constantemente, no meu Estado, por jovenS 
universitários, que- vão à minha residência para solicitar a 
minha interferência junto ao Sr. Ministro da Educação -
houve época, }untO ã Caixa Econômica Federal --a fim de 
que se regularize o fluxo do crédito educativo. 

É sobre isso, Sr. Presidente, que quero me referir, nesta 
tarde, através deste pronundaniento, à questão da educação 
brasileira e do crédito educativo, de uma maneira sirigela, 
eo passant, mas coi:n o--propósito de a este assunto voltar, 
estudando-o em profundidade, se não encontrarmos, por parte 
das autoridades competentes, uma resposta para o problema 
que vem angustiando a juventude do nosso País, que, a todo 
instante e a toda hora, impOssibilitada no caminho da sua 
batalha, vê-se obrigada a abandonar os cursos para os quais 
se preparou com tanto cuidado ... 

_Ao longo da minha vida parlamentar, já ao curso de 
das décadas, tenho acompanhado com intereSse os problemas 
e as soluções educacionais e a sua importância para o desenvol­
vimento pleno do Brasil. Por isso ~esmo, quer por meio 

--de projetos de lei, que por meio de pronunciamentos, ou 
ainda nas atividades da comissão, reflete-se sempre o meu 
lnteresse no âmbitoºª educação_. _ _ _ _ --~----- _______ _ 

Permito-me recordá-los, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
que o art. 208 da nossa Carta Magna fixa a obrigatoriedade 
e a gratuidade do ensino fut:tdamental e médio. Tenho exter­
nado, em diferentes ocasiões,- que-essa gratuidade, embora 
muito justa, não é ·suficiente em si mesma na luta para a 
democratização do ensino. Conforme diz o inciso VI do refe­
rido artigo, é preciso garantir ao estudante outros apoios indis­
pensáveis tais como: material escolar, alimentação normal 
e preservação da saúde, sem as quais torna-se incoativa· a 
obrigatoriedade do estudo. 
- · Em rãzão disso, Sr. Presidente,_ tenho acompanhado com 

- o mais· vivaz interesse -a implementação de Programas, por 
mejo_d_e órgãoS específicos, para-a consecução desse objetivo, 
como por exemplO a ã.Çãõ da Fundação d~ Assistê_ncia ao 
Estudante (FAE) - Fundação que foi constantemente por 
mim assim tratada quando da minha luta, já nesta Casa, cOntra 
o livro descaitável, a fim de que os estudantes_ brasileiros 
pudessem díspar desses livros. Evidente que a fundação tem 
uma função muito interessante pelo material que distribui 
e pelos preços daquilo que vende. Mas, hoje, não está produ~ 
zindó como fazia outrora quando imprimia livros de melhor 
·categoria, inclusive, na área médica quando éramos estudantes 
de medicina; tínhamos oportunidade de lermos autores norte­
americanos, franceses e ingleses; est.ud~mos por Alípio Cor~ 
reia Neto, Ato Dias e outros tantos da nossa língua pátria, 
já que livros outros em português não encontrávamos para 
os estudantes. Isso de uma certa forma arrefec_eu, e tem sido 
de uma falta inlensa para o estudante brasileiro" podei" comple­
mentar seus conhecimentos, principalmente aqueles que, não 
dominando outros idiomas, não tém condições de fazê-lo, 
senão na língua pátria. 

Evidentemente, Srs. Senadores, a preocupação com a 
educação não se· cinge ao ensino fundamental. Também o 
ensino do 39 grau tem que estar no ceme dessas preocupaÇões. 
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Todos_sabemos como é importante a obtenção de um diploma 
do 39 grau para o estudante do nosso País. É um problema 
quase atávico. Reconhecemos, também, corno são limitadas 
as vagas em universidades, principalmente nas municipais, 
estaduais e federais. Em razão dessa limitação de vagas e 
da grande demanda que ocorre nas universidades governa­
mentais, não resta outra alternativa para os que buscam os 
bancos universitários, senão tentarem um ingresso nas facul­
dades particulares que sempre se afiguram muito caras.- Os 
próprios estudantes, conscientes dessa situação, já moldaram 
um título: muitas vezes é mais fácil ingressar na faculdade 
do que pagá-la. Com o objetivo de contornar essa situação 
tão crítica quanto polarizadora, o Governo estabelec_eu em 
1976 o Crédito Educativo administrado pela Caixa Econômica 
Federal a qual, desde então, já beneficiou cerca de oitocentos 
mil estudanes_ carentes em todo o Brasil_._ 

Lamentavelmente, como me _referi no início desse pro­
nunciamento, esse importarite frabalho que vinha sendo feito 
pelo Crédito Educativo modificou drasticamente as bases do 
contrato com os estudantes, Assim, em janeiro deste ano, 
os estudantes foram obrigados a assinar um novo contrato 
com cláusulas inexistentes no contrato anterior, o que suscitou 
uma série enorme de mandados de segurança, aos_ quais passa­
ram a exigir jui"ol" tririlesttais pela TRE, além de avaliação 
de escolaridade feita agora pelo MEC e nãO ri:t3is pelas faculda­
des. Esses novos tontratos passaram a cobrir apenas 66% 
dos débitos do semestre de 1991, repaSsando os restantes 34% 
ao estudantes. Há eshidantes do Crédito Educativo com o 
débito de oito milhões, pois a correção feita pela faculdade 
desde o semestre de 1991 até hoje é cobrado com juros de 
6% ao dia com a variação da TRE diária. ~ 

Ora, todos os estudantes que não puderam fazer acordo 
estão com seus documentos de escolaridade presos pelas facul-
dades, inclusive, os que já Se formaram. _ 

Por iSso, Sr. Presidente, não podemos concordar com 
esse tratamento que está sendo dado aos estudantes universi­
tários que simplesmente acreditaram no Crédito Educativo, 
lançaram mão dessa prerrogativa e vêem-se agora impossi­
bilitados de continuarem os seus estudos. 

O Sr. Almir Gabriel - Permite-me V._ Ex~ um aparte, 
nobre Senador Francisco Rollemberg'? 

O SR- FRANCISCO ROLLEMBERG~- Com m~uita hon­
ra, Senador Almir Gabriel. 

O Sr- Almir Gabriel - Senador Francisco Rollemberg, 
escutei com bastante atenção a colocação feita por V. EX~' 
no que diz respeito à residência médica e à educção em geral, 
no Brasil, particularmente a nível universitário. Gostariá de 
colocar alguns aspectos ·que me parecem importantes: o Brasil, 
hoje, gasta o equivalente a três bilhões de dólares para custear 
o ensino de trezentos mil universitários: Sigilifica dizer que 
o Brasil despende, por ano, cerca de dez mil dólares por 
universitário. Comparado com o gasto que filzem os Estados 
Unidos, a França, a Inglaterra e a Alemanha, verifica~se que 
apenas os Estados Unidos gastam mais do que o Brasil com 
os estudantes universitáiios. Se, ao invés 'de fazermos essa 
comparação apenas com um número de estudantes pelo volu­
me de recursos despendidos, também agregarmos o número 
de pessoas que saem, a cada ano, formadas pelas nossas 
universidades, vamos verificar, então, que esse número se 
tornará brutalmente gran~e e absolutamente inc9mpatíVel 
com o nível de pobreza existente no BrasiL Diria que essas 
reflexões não interferem sobre o eixo colocado por V. Ex~ 

a respeito do residente e da paga que lhe deva ser feita pelo 
fato de desempenhar uma atividade importante. 

O SR- FRANCISCO ROLLEMBERG- Permite-me V. 
E~~ um aparte ao aparte? 

O Sr. Almir Gabriel - Pois não. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG - Nas minhas re­
flexões iniciais, falava da residência universitária, que era onde 
os estudantes de todos os cursos tinham acesso, era uma pen­
são financiada pela universidade. Não falei especificamente 
na residência médica, na residência de especialização. 

O Sr. Almir Gabriel - Pois- não. Parece-me que é neces­
sário fazer uma reflexão sobre custeio dessas residências, tiran­
do alguns aspectos, que bem recentemente foram colocados, 
q-ue era de utilizar re_cursos da _seguridade social, especifi- -
Camente dos concursos de prognósticos. Pare_ce-me que esse 
recursO, que é destinado à assistência médica, prevenÇão de 
doenças, enfim destinado a todo âmbito de seguridade social, 
não ·deva ser utilizado para o pagamento ou para o custeio 
dessas bolsas. Embora, no meu entender, as bolsas_ sejam 
rigorosamente defensáveis, especialmente para grupos de es­
tudantes, que não têm condições de se auto-sustentar,_ espe­
cialmente nos cursos superiores brasileiros, onde as dificul­
dades de ensino são muito grandes, a possibilidade de compra 
de material didático é pratiCainente irilpossíVel, sObretudo em 
se tratando de tratados, ou de livros especializados em outras 
línguas, como o inglês, o francês, o espanhol, e assim por 
diante. Portanto, nesse sentido, estou inteiramente solidário 
à V. Ex\ com vistas a, realmente, dar apoio aos estudantes, 
sobretudo estudantes pobres, aqueles que realmente são ca­
rentes. Mas, considero que essa reflexão deva estar embutida 
na teflexão mais ampla dos gastos nacionais, com o ensino 
universitário. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG - V. Ex• !óí-ão 
cerne do meu pronunciamento. Não viria eu à tribuna. nesta 
tarde, para falar de crédito educativo, residência universitária, 
financiamentO de ensino universitário, ou qualquer outro tipo 
de ensino, com o propósito de tirar da Previdência Social, 
já tão sofrida e combalida, alguma fatia. Temos que encontrar 
uma saída para essa questão. Não sei lhe dizer exatamente 
como o Professor Edgard Santos fazia na Univers-idade da 
Bahia, mas, possivelmente, não era com uma fatia da Previ­
dência Social, era o Ministério da Educação, que tendo menos 
universidades e sendo um ministério mais rico, com universi­
dades mais enxutas, tendo um número necessário de profes­
sores, um número necessário de funcionários, investia com 
muita racionalidade. Não havia a política, no mau sentido, 
de se inchar as universidades, como se fora uma tradição 
- V. Ex~ talvez não conheça no Pará, mas eu conheço nas 
minhas regiões -, com assistentes e professores familiares 
ao término de seus cursos, sem a preocupação. não só da 
boa formação, mas, também, da real necessidade de coo.tra~ 
tação dessas pessoas. 

V. Ex~ disse muito bem, isso tem que ser analisado, tem 
que ser inserido no contexto dos gastos nacionais. Por conse­
guinte, apelo ao Governo para que, quando quiser racionalizar 
os gastos nacionais, e, ao mesmo tempo, ter uma boa assistên~ 
cia à saúde, uma previdência funcionando à altura, não se 
esqueça de levar em consideração, também, que o Brasil pre­
cisa de cientistas, de homens preparados com graduação supe­
rior, coni pós-graduação, que possam trazer para a nossa terra 
um melhor desenvolvimento em ciência e tecnología, hoje 
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pré-requisitos eSsenciais para se considerar um país como uma 
grande nação. 

Tempo houve, Senador Almir Gabri.~J,_ que se dizia que 
território, população e língua eram o suficiente para dar unida­
de nacional ou se fé:l~f!C um país. Hoje, todos nós sabemos 
que população é um pré-requisito ·que nãO Se discute- mais. 
A língua, sem dúv_ida, para a unidade nacional tem a sua 
importância; mas O tértit6rio tem uma rmportãücia relativa­
mente pequena, se comparado com a ciência e a tecnologia 
que aquele país desenvolve. Não fora assim, não estariam 
as Coréias, Taiwan, Japão, os pequenos países que se defron­
tam com o Continente Australiano, como o Brasil, que tem 
dimensão continental. a Índia e outros tantos, que estãO-_ 3:gora 
adentrando no Segundo Mundo, porque estão obtendo, con­
quistando esse pré-requisito básico do poder nacional, que 
é a ciência e a tecnologia. E essa c_iênçia, essa tecnologia 
só_ são conquistadas através de ensino sério, ptoficíen1e -nas 
nossas universidades, aproveitando dentro de uma ~leç4o 
natural --já que não ternos condições de fazê-la melhor­
os nossos melhores cérebros. 

Imaginava ser este um discurso desprovido de maiores 
pretensões e atenções, mas com o seu aparte, nobre Senador, 
ficou profundamente enriquecido. E_ porque ele está enrique­
cido, lhe sou muito grato. 

Sr. Presidente, era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) ~ Conceoo 
a palavra ao nobre Senàdor José Paulo BisOl. 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL (PSB - RS) -Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, pretendia fazer uma análise exaustiva 
sobre a questão dos atos pré-processuais que competem à 
Câmara dos Deputados na hipótese do processo de jmpeach­
ment. Mas, como é do conl)ecimento público, o digno Depu­
tado Ibsen Pinheiro, Presidente da Câmara Federal, está, nes­
te momento, ou dentro de alguns miiiU:tOS estar*, eXpli~itando, 
deixando claro, qual o procedimento que adotará. 

Mas se V. Ex~ quiser se divertir um pouco· com um·detalhe 
constitucional, gostaria de m,ostrar que V. Ex•, na sua compe~ 
têncía foi deixado de lado de uma forma errada. 

Veja V. Ex~, o art. 102 da nossa Constituiç-ãO diz: 
"Compete ao Supremo Tribunal Fedei--al, pieCi­

puamente, a guarda da Cqnstituição, .~!Jei!99~l!le~ 
I -processar e julgar, originartamente: . . 
a) a ação direta de_ inc_onstüucionalidade de . let 

ou ato normativo federal ou. estadual; _ _ 
b) nas infrações penais comuns·, o Piesidente da 

República, o ViceRPresidente, ... " 

Assim, quando o Presidente da República comete um 
delito comum, um crime comum, é esse o artigo que incide 
nesses casos o Supremo Tribunal Federal é competente para 
processar e julgar o Presidente da República. 

Como é que eles fazem? 
A Procuradoria R Geral da República, de posse das provas, 

de posse do inquérito, elabora_ uma denúncia que é encami­
nhada -prestem bem atenção - ao Presidente do Supremo 
Tribunal Federal. 

Sr_ Presidente, estou apenas praticando um pouco de 
humor com esse detalhe constitucional. Estou _mostraJ!?-o que 
"no caso de crime comum do Presidente da Rep\llifica o Minis­
tério Público elabora a denúncia e a enCarilínha_da ao Presi­
dente do Supremo Tribunal Federal, porque o Supremo TribuR 

nal Federal é o juíz competente para processar e_ julgar o 
Presidente da República em matéria de crimes comum, com 
base no art. 102. 

Agora, V. Ex~ pode ler o art. 51 que diz, assim: 

''COiripete privativamente à Câmara dos Depu­
tados: · 

I-a,utorizar, por dois terços de seus membros, 
a instaurãção de processo contra o Preside~ te_ . ::__:__': 

E o art. 86 da mesma Constituição diz assim: 

''Admitida a acusa-ção contra o Presidente da ReR 
pública, pOr dois terços- da Câmara dos Deputados, 
será ele submetido a julgamento perante o Supremo 
Tribunal Federal, nas infrações penais Comuns, ou pe­
rante o Senado Federal, nos crirhes- -de responsabili-
dade. · -

§ 1~ O Presiderite- fiCaiá suspe-nso de sUas funR 
ções; 

,I--:- na~. infrações penais comuns; se recebida a 
denuncta... _ 

Prestem bem atenção, Porq:ue não vou fazer .ne_nb.uma 
invenção. Vou faZer leitura. Ent~o, no caso dos crimes comuns 
há uma autoriz(;lção ne_cessária d& Câmara. Todaviaª denúncia 
é respeitosamente encaminhada- ao Presid~n~~ do Tribunal 
competente, para processar e julgar que é o Supremo Tribunal 
FederaL Ela nâo é encaminhada_iLCâmara, Senadores. Ela 
é encamülhada ao President.e cuj;:. _instiülição vai Processar 
e julgar. O Supremo Tribunal Fede_ral vai nomear um relator, 
prestem bem atenção, antes de_ receber a denúncia. Aí o rela­
tor, ciente de,que_o processo tem urna condição de procedi­
bili_dade, que é a autorização da Gãmara_.vaLeTICC!IJlin_ha:r o 
processo à Câmara para que ela autorize ou não, antes_ do 
recebimento da denúncia. Porque o recebimento da denúncia, 
está escrito aqui, acontece no Supremo Tribunal Federal. A 
Câmara Federal não tem competência para receber ou rejeitar 
<1 denúncia. _Est~ é um detalhe intere~sante. . . . . . _ 

_ ~~-P_or iniciativa da OAB e d_a.<\BJ.:l por uma estranha con­
sue41-do. o pedido foi dirigido à Câmara. Sr. Presidente, peço 
que v. Ex• Preste 'atenção porque· realmente o problema é 
de V. Ex• O que estou dizendo; Si. --Presidente, é estranho, 
mas é verdade. O pedido de impeachment tinha de ser encami-
nhàdo a V. Ex• · · · 

. y_. Ex~ tiJ;th.~ _que ter começado~a fa_s,_e_ postulatória aqui, 
e como a autorjzação da Câmara é urna condição de procedi-

. bliidade. V. Ex• encaminharia o expediente à Câmara. Eu 
sei corno funcion<-lm as consuetudos e_ as consuetudo~ no Pirei­
to. Eu sei que ~s juristas legaliSt.aS 'iesistem. mUltO: na~ Suas 
doutrinas, à força da consuetudo y a força Qa des_uetudo, 
mas também se_i :que na realidad_e c.oncreta do Direito ocorre 
consuetudo e Qcor_re dessuetude, co_mo ~stá aconteçep.do nessa 
hipótese. Mas nessa hipótese, ocorre na fase postulatória dos 
procedimentos, sem grandes reflexos e sem que isto gere qual­
quer nulidade. O que eu estou inteJessado em frisar é este 
aspecto a que ~e refere ao art. 86 da Constituição~ quando 
diz: 

"admitida a acusação-contra o Presidente da Repú­
blica, o Preside:nte ficará suspenso de suas funções nas 
infrações-penais comuns, se recebida a denúncia." 

O que sigrlifrca isto? Significa que o ato de admissão 
da acusação nãO 'se confunde com recebimento da denúncia. 
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Não falo em recebimento protocolar. Falo em recebimento 
da denúncia como aqUele ato que instaura o processo-ou deter­
mina sua instauração pela citação. 

Quando np_ referente ao .S_upremo Tribunal Federal, se 
diz que o Supremo Tribunal Federal pode ou não receber 
a denúncia- apesar da autorização da Câmara- isto significa 
que a admissão da acusação pela Câmara não é á .mesma 
coisa que recebimento de denúncia. Simplesmente incontes­
tável, porque decorre da mais clara e descomplicada leitura 
do art. 86. 

Não é possível que o conceito de adn;tissão da acusação 
valha num sentido para o Supremo e em outro sentido, .oposto, 
para o Senado._ Os dois estão colocados no mesmo dispositivo, 
art. 86, quer dizer; o conceito de admissão da_acusaçã_p_ é 
o mesmo para o Supremo Tribunal Federal e para o Seriado 
Federal. Isso significa, em matéria de lógica_, n_ecessarianlente, 
que a denúncia que foi oferecida lá na Câinara, perante o 
Presidente da Câmara, deveria ter sido ofere.cida_ª-._V. ~ 
Presidente do Senado _F_ederal. Isso é um erro de cQnsuetudo, 
é um erro. emergente de_ 1;J.I):t costume que: _se explica pela 
legislação passada, mas que_ não tem nada: a Yer com a·legisl3w 
ção presente. 

Por outro lado, significa_ que a denúncia que está trami­
tando, lá, só vai ser recebida a_qui, depois -de autoriz_ado o 
processo ·pela Câmara, quando determinanilOS 3. cita:çâo do 
réu, como faze_m os juizeS, com a conse:qü,enté ihstaúraç~õ 
do_ processo aqui no Senado .. 

Compreendidas estas perspectivas, não _quero me··aprow 
fundar. Acredito, tenho, e~se ponto de vista, de que até o 
momento não aconteceu nÇtda de irreparáVel. O equívoco é 
de natureza protocolar. no caso. A finalidade da lei está serido 
alcançada, o que afasta a hipótese de nulidade. 

Mas, Sr. Presidente, estão falando _em abrir u_m__prazo 
de defesa na Câmara. ser que issO está no ·:Voto do Ministro 
Aldir Passarinho. Mas pincei argumento_pOI- argumento neSse 
voto e não vi nenhum que faça sentido: FOi uma iríveilÇão 
ao· sabe~ de um voto,. que, pelo fato de .ter sido dad() por 
um Minis_tfo_ do Supic.níõ Tribunal F~deral,_ não significa :n_e­
cess_ariamente que não _eSteja literalmente errado, como, de 
fato, está literalmente errado. Por que um Ministro do Supre­
mo não pode errar? Quais são. os argumento~ dele? Vou citar 
alguns de_ memória. 

Piimeiro; a legislação s_empre procurou estabelecer uma 
partilha de competências ni.aís ou menoS ."igualadas entre a 
Câmara e o Senado. OI:a, pelo amor de Deus, isso é argu­
mento? Isso prova alguma coisa? O fatq fl_e a Consiflb.iição 
vigente ter terminado com essá partilha equilibrada de compe­
tências, e ter dito que a competência para proces5{<ir mais 
a competência para i1:1lg~r era do Senado~ ~sso_ significa que 
o princípio constituc::iQn,a~ - porque contrariou uma velha 
partilha, uma partilha consuetudinária -, uão vale? Esse é 
um dos argumentos, absolutamente inslgit"ificante; ·que me 
perdoe o MinistrO Aldir Passarinho. Não cb6ga a ser um arguw 
mento é só uma opiniãõ Crítica. .. ~-

Outro argumento_ -é o de que a iniCiatiVa do processo 
de impeacbment cabe a qualquer cidadãO brasileiro, o que 
é verdade. Então, é preciso que se evite a_tf'rheridade, pofque 
muitos cidadãos brasileiros seriam irrespons~áveis, agiriam de 
má-fé, com segundas- intenções. É preciso abrigar a ~resi­
dência da República desses efeitos. Esse 't_âritbém é um argu­
mento totalmente ill!~ignificante, porque ninguém receberá 
uma denúncia sem fundamento. Nesse G3.$9r cabe o despacho 
inicial: "indefiro liminarmente por inepta, indefiro liminar-

mente por absoluta ausência de fundamentação, indefiro limi­
narmente por rigorosa e absoluta inidoneidade dos dados apre­
sentados''. Esse procedimento é do Direito; é. o· que acontece 
quando um cidadão qualquer apresenta ao juiz uma-·quei:X:a, 
sem nenhum documento. de_ que a queixa ocorreu. Ou o juiz 
a indefere liminarmente por não haver fundamento, ou ele 
encaminha_ à autoridade policial para proceder ao inquérito, 
sem_dar seguimento imediato ao processo. Portanto, o funda­
mento do Ministro Aldyr Passarinho não faz sentído. Ele 
tem outros ·argumentos, entre os quais ......;.. e esse me pareceu 
o mais relevante- 9 de que não se pode receber uma denúncia 
contra o Presidente assim no_ mais, porque Sua Excelência, 
se instaurado o processo. é sUspenso de su: 5 funçr·~es. _Realw 
mente .isso.<$ mu~to Sérip_. ~gora, penso que não se pode 
tripudiar com a s.eriedade d*.Câmara e do Senador Penso 
que rlós não somos crianças para deferir uma denúncia dessas, 
irresponsavelmente. E, no caso pres_ente, nós tivemos cem 
dia$, de _manhã, tarde e noite, trabalhando para fazer uma 
_investigação .. Temos a m~is idônea das investigações que_ ja­
mais se fez na história do Congresso Nacional. E não é uma 
denúnica temerária. A hipótese de denúncia temerárl.à está 
completamente fora de qualquer possibilidade. Cons.eqüen­
temente, Sr. Presidente, não são persuasivos os argumentos 
apresentados no Supremo Tribuna] Federal para criar essa 
defesa prévia. que nãá é a defesa prévia dos cidadãos COmUns. 
Nós; cidadãos comuns, quando somos processados por crimes 
comuns, somos investigados sem contraditório na polícia, e 
com fundamento nesse inquérito, sem contraditório, a Promo­
toria nos denuncia sem qualquer defesa antes da instauração 
do processo. · 

Sem ouvir ninguém~ c;5 Protnotor ç:lenuncia. O)ui~., ~m 
ra.Zãó da ·provã que eStá ãrtexada à denúncia. que ~ a prova 
polidal, e que,_ doutrinariamerite, nem é definida como prova, 

_ma.s ,C01Jl9 conjunjo çl~ jnf0i-IjülÇÓes, recebe a denúncia é tnanw 
-da citar o cidadão_ braliileiio, para que de ofereça, n"o ·prazo 
~_de 5 dias, normalmente, a sua defes~ prévia. O que sig~ifica 
isso", Sr. Presidente? Significa que defesa prévia é ato prOces­
sUal. N3.o sou júiiSta, sou apenas um advogado que foi Juiz 
e _que tem experiência ein Direito; curvowme _à _sabedoria dos 
Pontes .de Miranda dª- _vida. Mas quero saber onde é~ que 
~stá ess~ Pontes de Miranda que vai ITJ.e dizer que es_s~ ~~fesa 
préyia _nã9 é um ato p-rocessual. Se é ato processual,-no caso, 
não pode ser realizado na Cârríara; j)órqu·e· a Câmara· não 
realiza nem sequer o pÍiineir'o ato proCesstila. que é o reCebi-
mento da denúr)cia .. Tell_l q~e sei 3qUt · · ' _ 

Daí, veio uma_ qutra 3igU.men~aç~o .. Vem a arg':lme~~ação 
de que o art. 513 do Código de Processo Penal incide._ 

. O art. 513 do Código de Processo Penal diz que, no 
caso de criines de responsabilidade, o funcionário pUblico 
tem direito~ uma defesa.anterior·_ao reçebimento da denúncia. 
Isso é verdade. Mas há urp pequem? ôetalhe. O art. 513-.diz 

-ãsSim: ·"nos ·crimes ·afiançáveis .. ," . ' ' . 
É engraçado como as coisas passam. Está escritp lá, ou 

_ sou eu que estou perdido no espaço e lendo coisaS qué os 
fantasmas escreveram e, conseqüeiifeniente, são faótásticas, 
ou fantasmagóricas elas próprías? Está escrito lá no art. 513: 
"nos crirries afiançáveis ... " · 

Ora, Sr. presidente, impeacbmente não cogita <Je prisão, 
como é que va] haver fiança para a pessoa ficat solta? Fiança 
é um dinheiro, deSculpe-me a ·rudeza com o que -digo, que 
passamos ao Estado para responder Solto a um proceSso. No 
caso do processo de impeachment não há possibilidade nenhu­
ina de alguém ser preso. Vai pagar fi3nça para qu-ê? - -
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Então, não me cite o art. 513, porque no meu tempo 
de Direito eu dizia assim: fal~a um elemento, um essentialia. 
Para que aquele dispositivo incida, é preciso que se· trate 
de processo por crime afiançável. 

Mas não é isso-Cfue·me-impotta dizer, pOrque· talvez al­
guém me interrompa e, num· aparte genial, me diga assim: 
Mas, Senador Jcisé-Paulo Bisol, V. Ex~ é coritra a ampla 
defesa"? Não, eu sou contra a ampi(l demagogia, contra a 
perda de tempo e contra inutilidades processuais. Eu sou oon­
tra isso. 

Se nós admitís-semos que é preciso dar ao Presidente da 
República uma oportunidade de defesa antes do recebimento 
da denúncia, quem deve fazer isso é o ju.Yzo~cOmpetente. 
Então, vejam bem: em primeiro lugar, sustento que issó não 
cabe. Suponhamos, agora, que caiba, suponhamos que seja 
um dever processual dar esse tempo, eritão Quein é que dá 
aos funcionáriOs Jiúblicos, a teor do art. 513 do Código de 
Processo Penal, os 15 dias de defesa anteriqr à ·denúr:tcia'? 
Somente um julZ'-ê--co-rn:petente, o juiz do processo-. Penso 
que me ftz claro. Logo, Sr. Presidente, se for o caso de abrir 
um prazo para o Presidente se defender antes de recebermos 
a denúncia, ísso tem: que ser feito ·aqui no Senado, e se for 
fe~t~-ria: Câmara, é áto juridicamente imprestável. 

q ,Sr. Fernand_o_ Henrique Car;-doso- Permite V. Ex~ 
um aparte? · 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL ~ Pois não. Com muito 
prazer.· 

O Sr. Fernando Henrique Ca_rdoso- Senador Jose Paufo 
Bisol, estou ouvindo com atenção devida o pronunciame-nto 
de V. EX", como sell).pre muito claro, além de-Ser Convincente, 
pelos ariumentos e pela forma como os expressa. Mas, queria 
dizer a V. Ex~ que o "Présídénte da Câmara d9~ Depu~ados 
acaba de anunciar que a vot~çãO. será aber:t~t }l~yer_á" ~f!la 
só Votação nominaJ .em. ~ete ~e.ssQes, N~9 ,sçi_ q~al ~e:r~ o_meca­
nismq pelo qual as_·~essões irão. se ~~septola.r~ mas· isso;~e 
alguma maneira, abreviará o proceSso. Isso em nada diminui 
os argumentos de V. Ex~ V. E~• está leVahtándo uma outra 
questão que, no meu modo de entender, proCede_. Eu· pr6prio 
expressei ao Presidente _da Câmara, j~ntª'rrl~n~e co_m os SeQ.a­
dores Pe,dro Sirnon, J:I~mberto Lucena e José Sarney a nossa 
preocp.pação no sentido de que- e eu nem tinha lido, ouvido 
o Dr~ Saulo Ramos expondo o seu ponto de vista, qUe-cOincide 
com o de V. Exi Agora, o Sen'adi:>i" EsPeridiãO Amin tem 
um 'parecer do Profe-s$or :BessoJ?.e q~e t~rúb~m ·vai na mesma 
direçã<;J. Ninguém prestou a atenção na muçlança da Consti­
tuição. Efetivamente, a nova Constituição inaugura· üm pro­
cesso_diferente. E V. Ex~ tem razão, esse procésso é no se-na­
do~ E a questão da ampla defesa, sobre a qUal se tem feito 
tanto alarde, inclusive poi:'que a CortstitUiçãQ assegura.o.direito 
de défesa, o que é uma o_bvied_ade, o problema não_ é da 
defês-a; é em que momento se fa2: a defesa? Eritão~ dizem: 
Bon;t, rp.asse vai afast.ar um Presidente sem que_ele se_defenda? 
Não,. Se vai afastar para evitar qUe o Presideilté~--utilizan<Jo 
a força do cargo, impeça o julgamento sereno. É o oposto. 
Não se está perseguiDdo o Presidente. Está-se querérido evitar 
que ele persiga aqueles que vão julgá-lo. Então, não há nenhu­
ma incompatibilidade entre o afastamento e a c:l~_fesa se proces­
sarem depois desse afastamentq. Dito DO:\~ linguagem c9rrente 
aqui: com a caneta presidencial na mão é muitO· rnáis fácil 
não apresentar argumentos de defesa - porque esses são 
lícitos~ legítimos -. mas apresentar obstáculos à Justiça._ E 
qualquer protelação que implique obstáculo à Justiça, não 

podemos aceitar. Não podemos, sob o pretexto do direito 
de defesa, admitir que haja uma protelação que impeça que 
a Justiça se faça. E o País inteírO hoje deseja que a JuStiÇa 
se faça. Dirão: "estão prejulgando". Ninguém está prejUl­
gando nada; esta·mos simplesmente informadoS pOr Uina enor­
me mas-sa, cornO- disse V. Ex\ d_e acusações, não só da CPI, 
mas agora da Polícia Federal, que não tiveram até hoje nenhu­
ma contraprova.· E o PreSidente da República teve todo o 
inomento à sua disposição para·s;e defender; e--6 fez ·utilizan­
do-se, inclusive,· de cadeia de televisão por ·quatro vezes. E 
em nenhuma dessas vezes apresentou, de forma clara, defesa 
alguma - fora os bilhetinhos ---;a ponto tal que o antigo 
J_,íder do Governo e atual Líder do PFL nesta Casa, Senador 
MirCõ M~ciel, declarou recente_rrierite que nao pôde défelider 
o Governo potque a ele nãO fõi. ãpfeseritã:do Uenhum argu­
mento de defesã. Então, se n_ão houve defesa, a culpa não 
nos cabe; a culpa cabe a quem ou não encontrou argumento 
para se defender ou não quis se defender. Não sei! Entã9_, 
não creio que essa preocupação legítima em asSegurar tod(_ls 
as garantias à defesa possa ser agora brandida como argumento 
para impedir-a Celeridade. E aí há uma raz~o que me parece 
que s-obreleva tudo o mais. O Brãsil não pode continuar do 
j~ito que está, não é possível assim continuar. sr.-PreS:iclente, 
não sei como o Presidente da República pode ir -à ONU. 

-E se houver pedido de licença; esta Càsa deve recusar, porque 
ele está sob u·ma suspeita naciOnal. V. Ex~s se recordarão 
que - com rriu~ito pesar para mim. pelas relações cordiais 
que sempre mantive com o Presidente .:.:__, desta tribuna, o 
Senador Esperidião que até me' aparteou bastante, quando 
apoiei a CPI e apoiei lOgo" nCfihíció deSse processo; ele diiia 
que a CPI era·a única maneira pela "qual não só o Presidente, 
mas a chamadà 'classe política ~termo impróprio _sociologi­
camente - teria:. diante da Na:ção, para reStabelecer a sUa 
-~1-ediPilida-de. Propugnei e votei-pela CPI, ]?õrque éú ãchava 
que ·era o instruniento atravéS Oõ _qual poderíamos repor a 

----aUtoridade do Presidente e a nos;Sa- em termos que o País 
enteitdesse e réSpeitasse. Pois be-m, ao cabo dessa CPI, pare­

. ce-~e que nãO ·Se conseguiU restabelecer a autoridade moral 
do Presidente. Por sorte, e graças ab trabalho de mUitoS como 

_V. Ex~, a autoridade do Congresso-começou ã ·sêr· restabe­
lecida._ Portanto, agora, cada noS_so: Í1ovó -deve 'sCr medido 
nesSã dimensãO. o·_desafio nãO é jUfídico; o desafio é político. 
Vamos dizer clar~rnente. E o País não pode ser surpreendido 
com filigranas jurídicas no momento" em ·que e§:tá-riecessi(ado 
de uma resposta política. As crises- no Brasil foram várias 
e foram se avOlumando. Mas, essa tem urna qualidade dife­

. retité, porque· Pela primeira veZ· ria história republicana as 
Forças Armad_a_s. estão cumprindo o seu dever de respeito 

-abSc;:lluto à Coristituição; Segündo, porque não se trata· de uriia 
c;rise que divide Ó País em classes- OU em gnip.os de·_iitfefesses. 
Não se trata diSSo·. Trata-se de uiria crise que naSce do fato 
da perda de respéitabilidade da'fíg'ui"a-do Presidente da Repú­
blica por razões: l~gadas à corrupção ·e que foram clenunciadas 
pelos seus p~óximos, pelos seus familiares, seus Cõmpãnheiros 
de trabalho e .não por qualquer partido, muito menos por 
partidos de opoSi'ç_ão. Trata-se--de uma crise de outra natureza, 
que abalou o Pa(s e abalou tanto que emocionava ver o "7 
de Setembro"~ _e)i_l que as pessoas distinguiam muito bem 
o amor à Pátria~ ·4o repúdio àquele que havia enganãdo essa 
mesma Pátria, propondo-se a ser um homem capaZ de restabe­
lecer a mora~id_~d~,Pública e se viU envolvido no maior escân­
-a_alo da história ~epublicana. Vaias Para um e aplausos-para 
o outro, num rrie:smo momento. Silêncio emocioiiado diante 
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do Hino ·e: mal termina o Hino Nacional, estrepitosa vaia 
tem mais condições de simbolizar o poder republicano. V. 
Ex\ parece-me, tem razão quando mostra que está havendo 
aqui um encaminhamento discutível. Eu não vou discutir, 
porque acho que a questão hoje é mais política. Se o Presidente 
da Câmara," Ibsen Pinhdro_, como fez agora, tomou uma deci­
são de celeridade, acho que entra em compasso com o que 
dele se espera. Tenho apenas o mesmo. temor que V. Ex' 
já revelou: é que aí. sim, não pelo propósito nobre de V. 
Ex~, mas por chicana, outrem venha a levantar esses argu­
mentos que são .os seus, que _são, a meu ver, justos, para 
teDtar invalidar um& ,decisão que pode não estar dent_ro dos 
cànones legais. Confio, e;ntretanto, que ·neste momento há 
tartta vontade de justiça no Brasil, que apesar desses vaivéns. 
graças ao momento em que_o Presidente da Câmara dos Depu­
tados entendeu, sentiu que tinha que estar em sintonia com 
a velocidade que se requer dele, neste momento da história. 
acredito que será possível ultrapassar brevemente essas dificul­
dades._Mas tem V. Ex~ razão. No meu modo de __ entender, 
não sou nem advogado, mas li a Constituiç-ão, ouvi o Saulo 
Ramos, estou vendo agora o parecer do Professor Bressane, 
pafec'e que é algo muito claro, muito simples de ser entendido. 
O processo se instaurá ·aqui: é aqui que tcin que ·haver a 
defesa. Lá, é uma mera autorização para o· processo. Nada 
mais. Não digo isso por razões corporativas, mas porque- a 
Constituição .está aí. Não sei, _erribo-ra tenha pafiicipado com 
V. EX" tambéril ativamente da redação desta C60.stituiçã_o, 
não me recordo por que se fez essa separação. Mas o fato 

. é que ela está feita e, utlta vez feita, tem que ser cumprida. 
Acredito.que a Câmara, para reparar essa discuss.ão. na qual 
já perde-mos algum tempo desnecessariamep_tc - é verdade 
qu,e o Presidente Ibsen não perdeu tempo ao receber e ao 
encaminhar a:s questócis'- espero que· a Câmara agora se 
ponha no compasso da celeridade proposta pOr seu Presidente 
e permita· que· o Senado faça aquilo que é 'do seu dever, que 
é inStaUra-r O processo. E só aí é que o Presidente da República 
será, Se fo"r autOrizado pela Câmara, afastado e depois julgado. 
Acho' até que o primeíro,intercssado _em que esse julgamento 

· !ie faça logo deve ser Su~ E_xcetência, porqUe Sua Excelência 
aqui terá 'direito de ampla defesa e, quem sabe, possa sur­
·preender ·o País e a· todos nós. E creio que o País todo e 
nOs tâ.Ôlbém, com o ma'iór gosto, podertamos dizer: erramos 
ria avaliaÇãO, Vossa Excelência tem razão;· aportou-nos pro· 
vas. Até agora, entretantO. ao invés de provas, o que veio 
foi demagogia e 4emagogia barata. 

O SR'. JOSÉ PAULO BISOL- Agradeço o sábio aparte 
de V. Ex4, nobre Senador Fernando Henrique Cardos_o. Esse 
'aparte vem corroborár. éorn a forma pela qual iniciei este 
meu pronunciamento. Q~ando eu advertia que o caso estaria 
sendo decidido na Câmara, eu não queri~-ser precipitado. 
Também afirmava que lría levantai" ã:fg"liiilàS iiTegularidades 
que não constituem nuli~ade absoluta. Todas as irregulari­
dades que apontei praticamente não geram prejuízo, e não 
gerando prejuízo não são alegáveis no sentido da descons­
tituição do processo em formação. nem sequer de sua fase 
postulatória, porque ele está nesta fase. _ 

Só gQstaria de chamar a atenção -·e:.u até o diss_e um 
pouco divertidamente--:- porque essa petição de impeachment 
deveria ser dirigida ao Senado Federal e fo(dirigida à Câmara 
dos Deputados. Essa petição de impeaehmint deveria serdes­
pachada aqui, e depois de designado o Relator, é que seria 
encaminhada à Câmara dos. Deputados para que desse ou 

rejeitasse a autorização, porque é assim que acontece no pro­
ces_so paralelo, quando se trata de crime comum, no Supremo 
Tribunal Federal. 

Mas ~ aparte do Senãdor Fernàndo 1-Íen,rique Çãr.doso 
me dispensg de uma complementação q1,1e deveria fazer. Eu 
também estou ansioso para conhecer a.defesa do Presidente. 

Digo sinCcra~meTite:- g~Sbiiía que o 'PreSidente viesse me 
explicar por que a conta da Ana Acioli. Qual é- á necesSidade 
que um Presidente tem para abrir uma· conta em OOme·de 
outrem, de sua secretária? que Sua Excelência viesse me expli­
car por que um doleiro como o Conceição deposítou duas 
vezes nessa conta. Que Slla Excelência viesse me explicar 

··por -qu·e os fanta.slnas ·que descobriin.oS,' e outros éxiStirão, 
alimentaram essa conta. E afnda, poi Ctue foí dito Pelo seu 
Secretário; Cláudio Vieira, que esses larÍtàsmas era'tt! _obra 
do Sr. Najurn Turner,-quando este" di~· que a obra é do Sr. 
PC FariaS? E se O Najum Turner disse Que não é verdadeira 
a declaração que ele fez por escritura, em São Paulo,'tarnbém 
toda essa história da "Operação UrugUai", que _se~pre me 
deu a impressão- no meu tempo, usava-se a palavra "lorota" 
-de uma coisa que não merece outra palavra. Até acredito 
que é possível falsificar esses papéi"s toâos e dar à versão 
uma aparência de reiltidãde, ·mas e tão escuso, ás pes-soas 
são suspeitas, os agentes dessa hist9ri~ s_ão ·tOdos compro­
metidos, que acho que não passa mesmo de uma "lorot3". 
· Gostaria que "O PrCSident'e viesse,·co-mo ser hummo.,' des­
cesse de sua divindade olímpica, para o rés do chão da humani­
dade sofredora, onde o Br~sil_está, e explicasse essas Coisas . 

Não, o que me impressiona é que nas quatro vezes que 
o Presidente da República ocupou a cadeia de televisão brasi­
leira o fez para mentir. E não uso a palavra mentir eufemisti­

__ eamente_ E não usO a palavra mentit irresponsa.'9elmente. 
Estou dizendo que ele mentiu e tenho condições práfícas, 
objetivas, de provar que ele mentiu. - , 

O Sr. Esperidião Amin -V. E·x~ trie' c'oncede uffi.1a'parte? 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL,-,.. Pois não. 
O Sr. Esperidião Amin - Eu gostari_a de faz_er mính3s, 

na totalidade, ãs ·palavras do Senador Fernando He-nrique 
Cardoso no concernente à oportunidade do pronundamen_to 
que V~ Ex~ está a fazer. Neste .momento, o PresiQente da 
Câmar~ dos Deputados já anunciou a sua decisão. E ·eu gosta­
ria de aditar apenas a informação qu·e o Senador Fenrando 
Henrique CardoSo já lhe pre::;tou, de que, além das.Cinco 
sessõe~, que foi o prazo, o lapso, o interstício eStabelecido, 
foi também· estabelecida urna data, pelo que estou informado, 
15 de setembro, para apresentação da chamada defesa prévia 
dÇ> Presidente, A partir de então, pelo que pude entender, 
serão_ s_e_te sesSões pã.ra deliberação. Eu entendo - e é. este 
o aparte arriscado que_ quero dar. Eu creio que fixar isto, 
fixar 20 dias OU não fiXãr prazo nenhum, as três fórmulas 
seriam qUestionáveis. Porque cOnCordo com o que •v. Ex~ 
frisou aqui, ao longo do cerne jurídico da sua linha de àr_gu­
mentação, de qUe a Câmara está,_ no mínimo, sangrandO em 
saúde ao atribuir-se ónu~ processual ne'ssa matéria, ap ~ssumir 
ôm.is-pfOcessuais nessa questão. O roteirO, seja este' ci.ue sucin­
tamente chegou ao nosso conhecimento, sejam ·aqueles roteiro 
di(undidos como tendência predominante pela imprensa, este, 
ou qualquer outro, vai ensejai: -interpoSição de recurso--Por 
parte de ,quem não quer apresentar argumentos, mas quer 

- procrastinar. E se existe alguma _cpisa grave nessa doeOça 
que está acometendo o País- vejo aqui a presença do-Senador 
Nelson Wedekin, na semana passada participanlos de um de-
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bate a respeito desse assunto na Universidade Federal de 
Santa Cat3.rína, uin-debate promovido pelo Conselho Univer­
sitário- - se existe alguma coisa pior do que a doença é a 
sua duração, quando por um prazo mais longo do que aquele 
que os circunstantes são capazes de suportar. Receio, sincera­
mente~ que esse tipo de deliberação- repito- sobre matéria 
que não é- concordo integralmente com o que V. Ex~ enuncia 
aqui, e já tinha enunciado informalmente na quinta-feira pas­
sada-, quer dizer, essa incursãó que a Câmara faz no campo 
da instauração do processo, mesmo que não enseje nulidade, 
pode ensejar interposição de recursos que irão ao encontro 
aí, sim, da única tese que se anterõe ao impeachment, qu~ 
é a tese das formalidades; porque até agora não foi apresen­
tado nenhum arg.umento quanto ao mérito para derrubar as 
acusações que sobre o próprio Presidente da República re­
caem. Encerro este meu aparte fazendo coro ao __ que disse 
o Senador Fernando Henrique Cardoso mais uma vez: se 
nós_ não achássemOs iSso", bastaria ler, não as entrelinhas, mas 
as lmhas que o Senador Marco Maciel assinou ao renunciar 
ao cargo de Líder do Governo. Ao longo de 100 dias, pratica­
mente, porque essa questão começou na última semana de 
maio~ ao longo dos 100 dias não lhe foram apresentados argu­
mentos de mérito qüe lhe permitissem conduzir a defesa do 
Governo a que, sejãmos justos, S. Ex~ serviu com dedicação 
nes_ta Casa. Mais. uma vez, congratulo-me com V. Ex~ pela 
luctdez e oportumdade das advertências e ensinamentos que 
V. Ex• traz à Casa. 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL - Agradeço o aparte do 
nobre Senador Espiridião Amin, que, evidentemente, acresce 
a clar:za que faltava ao meu pronunciarnentQ· e aproveito 
o enSeJO para agradecer a oportunidade que o Senador Espiri­
dião Amin e o seu Partido me concederam de participar da 
CPl, o que foi - e pretendo em pronunciamento ulterior 
deixar isso bem mais claro e bem mais profundo-:: u_ma espécie 
de retomada do meu sentido pessoal como Senador. 

Pretendo fazer um pronunciamento a reSpeito disso qllan­
d_o a oportunidade for mais tranqüila do que a que estamos 
VIvendo neste momento. 

De fato, o problema todo da Câmara está jurigindo à 
apl!cação ou não da Lei nç 1.079. E, por que não dizer? A 
maiOr parte de nós quer que a Lei n~ 1.079 esteja em vigor, 
e por uma razão muito simples. É porque, pela Lei n"' 1.079, 
a votação é nominal, é ostensiva, e por essa lei provavelmente 
a Câmara teria de socorrer-se do seu próprio Regimento 
e, nesse caso, a votação seria secreta. - ' 

Mas, de fato, a maior parte da Lei n'? 1.079 está em 
vigor. Eu só estoU lembrando a V. Ex~ que, como acontece 
n~ processo paralelo por cri~e comum do Presidente_da Repú­
bhca, o pedido de impeachment tinha que ser recebido pelo 
Senado. A consuetude mandou que as coisas acontecessem 
de maneira errada. 

O art. 14 da Lei no 1.079 diz, sobre o recebimento proto­
colar do pedido: 

"É permitido a qualquer cidadão denunciar o Pre­
sidente da República ou Ministro de Estado por crime 
de responsabilidade, perante a Câmara dos Deputa­
dos." 

Isso, agora, tem que ser ~ido assim: 
~~É Permitido a qualquer cidadão denunciar o Pre­

sidente da República ou Ministro de Estado por crime 
de responsabilidade, perante o Senado FederaL" 

Essa modif~cação, foi produzida pela Constituição. 
Mais adiante, então, está, que: 

" ... recebida_ a denúncia - art. 19 -, será lida 
em expediente da sessão." 

Tinha que ser expediente do Senado, Sr. Presidente. Essa 
é a minha opinião. O art. 19 está em vigOr, ·mas está em 
vigor para ser posto em prática aqui, no Senado, que mandaria 
o processo .à Câmara para que esta atendesse a condição de 
procedibilidade, à autorização. É assim que acontece, repito, 
no Supremo Tribunal, no caso de crime comum. O Miriistério 
Público denu~cia perante o Supremo por iniciativa do qual 
o processo vat à Câmara para que a acusação -seja admitida 
ou não. 

De modo que _se o artigõ ·é- O mesmo não há razão para 
pensai' que o nósso processo seja diferente. _ 

_ Agora, vou aproveitar para levantar uma questão que 
nao pretendo resolver, mas que teremos de fazê-lo quando 
o processo chegar· aqui, se chegar. 

O art. 22 diz assim: 

''Enc<;:rrada a discussão do parecer e submetido 
o mesmo à votação nominal. será a denúncia, com 
os documentos que a instruem, arquivada. Caso contrá-
rio, será admitida." --

Nesse caso, será remetida para o Senado, sem recebi­
mento substancial da denúncia. ~uponhamos que seja o caso 
de defesa anterior à denúncia. E aí que V. Ex• pode abrir 

_o_ prazo, e é aí que está o __ errO da Câriüua, fazendo -esse 
pra~o. correr lá, fora do processo, e aberto por quem não 
é o JUIZ do processo. 

De qualquer forma, eu vou tomar conhecimentQ da deci­
são do nobre Presidente da Câm<!.ra, meu contenâneo, Depu­
tado Ibsen Pinheiro, e, se tiver que retifiCai --ãlguma coisa 
do ponto de vista do que expendi aqui, vou vet1ficá-lo. Advir­
to, entretanto, meus companheiros, Srs. Senadores, a Mesa 
e o Sr .. Presidente que nesta Lei n~ 1.079 há um procedimento 
que se chama de- pronúncia. Diversos dispositivos consistem 
em averiguar se _a denúncia, já recebida, é procedente ou 
não, e só depois de julgada procedente é que vem a f<ise 
do julgamento. Então, teríamos uma fase postulatória, que 
vai até o recebimento da denúncia, depois, teríamos uma 
fase de instrução e pronúncia, e depois teríamos uma fase 
de julgamento. 

Sr. Presidente, quero advertir V. Ex~ que precisamoS 
estudar isso com muito acuidade, porque, a meu ver, é um 
absurdo nós, aqui, elaboramos um juízo de pronúncia. O 
juízo de pronúncia, no processo brasileiro, ocorre nos pro­
cessos de crimes jUlgados pelo júri popular, o juízo de pronún­
cia consiste exatamente em declarar que a prova é suficiente 
para que essa denúncia seja discutida e julgada pelO juiz popu-

-lar, pelo júri. Quer dizer, a prOnúncia tem, implicitamente, 
um elemento que se chama "remessa para outro juízo", e 
não podemos f3zer uma pronúncia e remeter os autos-para 
nós mesmos. 

Então, nessa parte, na parte dã pronúncia, acredito que 
a Lei n"' 1.079 está derrogada pela Constituição, e acho que 
isso deveremos estudar com profundidade para evitar equívo­
cos dos quais nos lamentaríam.os para o resto da vida. 

Vou encerr~r, Sr. Presidente, certo de que todas essas 
irregularidades que apontei não são definitivas, pas de nullité 
sans grief, como V. Ex~ diria, não há nulidade sem prejuíw. 
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Sr. Presidente, o momento é grav~ e nós precisamos reali­
zar esse processo do impeachment com a maior serenidade 
possível, mas contra isso há uma fatalidade: é que o tempo 
político e o tempo jurídico processual são tempoS diferentes, 
e nós vamos ter de proceder de tal forma a contrabalançar 
as diferenças de velocidade. Contudo, estou certo de que 
tanto a Câmara quanto o Senado da República cumprirão 
o seu dever. No momento de processar e julgar, serão altanei­
ros, altivos e imparciais, em nome do passado da nossa Pátria, 
em nome da crise angustiante e dolorosa que vivemos no 
presente e, sobretudo, em nome de nossos filhos e do futuro 
desta Nação, que um dia poderá erguer a cabeça e dizer: 
"Hoje, somos dignos de constituir uma Nação". 

Era o_ que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Alfredo Campos - Almir Gabriel - António Mariz_­

Áureo Mello - Epil3Cio Cafeteira - Fernando Henrique 
Cardoso - Flaviano Melo -Francisco Rollemberg- Hugo 
Napoleão- Hydekel Freitas- Iram Saraiva- Jarbas Passa­
rinho - Josaphat Marinho - José Fogaça - Le"y Dias -
Lourival Baptista -Marluce Pinto -Maurício Corrêa. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sr. Senador 
José Paulo Bisol, o oportuno,lúcido e convincente pronuncia­
mento de V. Ex\ na tarde de hoje, vai conduzir a Presidência 
da Casa a reposicionar o Senado diante do trâmite dessa maté­
ria, ou seja, o pedido de impedimento do Senhor Presidente 
da República, cuja apreciação se iniciou pela Câmara do_s 
Deputados, o que siginifa, no entendimento de V. E~-, uma 
inversão daquilo que estabelece, com muita clareza, a própria 
Carta Constitucional em vigor, praticamente nulificando, em 
razão da prevalência do Texto Constitucional sobre a Lei 
n~' 1.079, estribada na qual os signatários da postulação se 
basearam para impetrar o recurso junto à Câmara dos Depu­
tados. 

1 HF I'HJ.F U;AÇj!i:O 
1-SlJMFt.;:{J NA tiRJ GFM 

Atnnf<· 
F HFN H1 

J'IFm·A(~HIJ l~JJJ:.If~l 

tJI, J' J 1'\A kÇ~~fi 
ACWt'!.tR 
P4 0>1 

Neste exato momento, já determinei à Secretaria;.Geral 
da Mesa que reunisse as notas taquigráficas do_ pronuncia­
mento_d_e V. Ex•, a fim de que se pudesse iniciar. de pronto, 
o entendh:llento coffi a Câmara dos DeputadOs, na- tentativa 
de fazer chegar a S. Ex\ o ~residente Ibsen Pinheiro, ~s 
argumentos expendidos, ao longo do. seu discurso na tarde 
de hoje. 

No que diz respeito à celeridade a que V. Ex• aludiu, 
acredito que, em nome da própria governabilidade do País, 
terá de ser a mesma estimulada de todas as formas, tanto 
no Senado como na Câmara dos Deputados. permitindo ao 
País o imediato retorno às suas atividades normais. 

Acredito que, nas próximas horas,_ como Presidente do 
Senado Federal, estarei ampliando essas consultas que decor~ 
rem do pronunciamento de V. Ex•, Senador José Paulo Bisol. 

__ Estarei promovendo os contatos indispensáveis para que se 
elucide essa questão, a fim de que ela possa ser deslindada 
sem tardança e de que possamos ver atendida, no trâmite 
da proposição, a celerídade indispensável que interessa ao 
Congresso e ao País. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me­
sa, requerimento que será lido pelo Sr. 19 Secretário. 

É lido o seguinte ~ 

REQUERIMENTO N• 672, DE 1992 

Nos termos do artigo 172, inciso I do Regimento Interno 
requeiro a inclusão em 9rdem do Dia da Mensagem n" 280, 
de 1992, cujo prazo na'Coniissão de .Assuntos Econóinicos 
já se acha esgotado. 

Sala das Sessões, 8 de setembro de 1992. Senador Esperi­
dião Amin. 

CSF) PI.~N~RFf! (PI.EN) 
Th:AHJ 'l ~~:(.:í::t'J 

~ ~.~ (~f::: '\ Y'r'i> 
r.fJI"'IJH'I\..:1~~;;.~!"1 r-·Rn;JJ'tf'i.,!C"J.A SFU f\·FCF.~nMEt··.II() 
( SF) MFSA (11 F.' F.:" fORA 
!IFHf·;-ACHt) ~; f;i'~F 
J:t(:NP :\ ·'l ·• 1~8 F' A" H nb 'i. 7 
<SI"') Ctll-'slqSÃfl l:IF AfSIJlnn:-,; F(~ONCthJr:n~:;- <Ct~F:) 
FNCAhlNHt~~lm A A~~SE"SSCiR1A F'ARr::, ANAL.! SF 
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -O requeri­
mento lido será incluído na Ordem do Qia oportunamente. 
(Pausa.) ' 

A Presidência recebeu, da Prefeitlifã M~liidpal de Bai-l:os 
Cassa!, Estado do Rio Grande do Sul, 'ô' Ôflcío h' S/31, de 
1992, solicitando, nos termos da Resolução-o" 36, de 1992, 
do Senado Fede.ral, autorizaçã9_para contratar operação de 
crédito no valor de vinte milhões de,cr~ip~s~ pata os fiOS 
que especifica. - _ · _ . _ 

A máteria será 'despachada à COini~~de ASsuritoS 'EOO_~·. 
nômicos. _ _ . _ __ ___ . - . . .· ,-, .. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência recebeu, expediente dO Pr~sidenti:: do SUpremo' Tiibu~ 
nal Federal, comunicando que aquela Corte, ao julgar a Aç_àd 
Direta de inconstitucio:rialidade n' 771-8/600~ 6 ·por Votação 
unânime, deferiu Inediâ3 Cautelar para suspender a eficáci3 
do art. 39 da Lei n' 8.432, de 11 de junho de 1992. · 

O expediente será encaminhado à ComissãO de ·coiisti­
tuição, Justiça e Cid_adªnia, p?-ra conhecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) :..:. Esgotado 
o tempo destinado ao'Expediente. 

Passa-se à 

Item 9: 

ORDEM DO DIA 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 72, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 353, parágrafo único, 'do Regimento Interno) 

DisCUs-são,·em ti.ttno únito~·do PrOjeto de Decre_to 
Legislativo n• 72, de 1992 (n' 136192; na Câmara dos 
Deputados, Qüe aprova ·o ·ato que outorga pennissão 
à Sociedade d~ Comun.icação·Mi3:ngueirinha _Ltda, para 
explorar serviço de radiodifusão sonor~ em onda médià 
de âmbito local na Cidade de Mangueiriiih~, Est~dO 
do Paraná. (Dependendo de Parecer.). - - ·: · · -_., · 

Concedo a palavra ao Senador João_ R0cP~ para proferir 
parecer. 

O SR. JOÃO ROCHA (PFL-TO. Para proferir parecer. 
Sem revisão do orador.) 

- I ---Relatório 

Chega a esta Co_mjssão, para parecer. O_ Projeto deDecre,:_ 
to Legislativo n' 72, de 1992 n' 136-B, de 1992, na Câniara 
dos Deputados) que "aprova o ato que outorga pertnissão 
à Sociedade de Comunicação Mangueirinha Ltda, para explo­
rar serviço de radiodifusão sonora em onda média de âmbito 
local na cidade de Mangueirinha, Estado do Paraná. 

Por meio da Mensagem Presidencial n9 256, de 1990, 
o Excelentíssimo Senhor Presjdente da República submeteu · 
ao Congresso Nacional, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o § 1' do art. 223, da Çohstituição Federal, 
ato que outorga permissão de exploração de canal de onda 
média, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusi­
vidade, ato este constante da Portaria n" 079, de 09 ele março 
de 1990, publicada no Diário Ofici~ da União de 12 de março 
<!~ 1990. 

A documentação anexada à Mensagem Presidencial infor­
ma que o processo foi exartrinado pelos órgãos técnicos do 
então Ministério das Comunicações, constatanâo-se que a em­
presa vencedora atende às e)tigências do Edital n' 9.1189 e 
aos requisitos da legislação específica de Radiodifusão. 

É a seguinte composição acionária da Sociedade de Co-
municação Mangueirinha Ltda: 

-Miguel Carlos Rodrigues de Aguiar ..... ''" ... 
-Antônio Clóvis dos Santos ....... ··············-. 
- Almiro Machado de Souza ............... -····· . 
-Luiz Carlos de Souza .................... ~········· 
~L~ciano Kokzkoday ................•. ·-········· 
-Manoel Aparecido de Almeida ..... ···········-
-Elídio Zirmeman Moraes ..................... ,. 
'-'Waldir José Pegoraro·-···-·········-·· .. ~··· 
.:.. Sebastião Brandoli de Chaves ................. . 
- Nj!ton José Ritzmann ..............•............. 
- Altamiro Ricardo da Silva Jr .......•............ 
-Orlei Roncaglio ........................... .__.._._ .... . 

90 cotas 
30 cotas 
30cotas 
30 cotas 
15cotas 
15 cotas 
15 cotas 
15 cotas 
15 cotas 
15 çotas 
15 cotas 
15 cotas 

TotaL .•• , ...•.•....••••• ; .••.• ; •••••••• , •.•••••••• : ..•.•••••••• 3oo cotas-

O ·presente projeto, examinado pela Comissão de ciência _ 
e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos De­
putados, recebeu parecer favorável de seu Relator. Deputada 
Inna Passoni e aprovação unânime daquela Comissão. Já na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação daquela 
Cas~.- fOi considerado constitq.cional, jurídico e vazado em 
boa_téCnica legisla,tiva. 

~ci Senado, !!steve o PrÇ>jeto nesta Comissão de Educação 
à disposição dos Senhores Senadores para o recebimento de 
emendas, no prazo regimental, não tendo merecido quaisquer 
reparos. 

li - Voto do Relator 

_ Diante da regularidade dos procedimentos e do testemu­
'· nho ministerial de que a Sociedade de Comunicação Manguei­
·_:rinh~__kt~a. atende a todos os re_quisitos técniCos e legais para 
o re..ç~l;limento c:ht pennissão, opinamos pela aprovação do 
ato, na forma do. presente Projeto de Decreto Legislativo. 

O SR. PRESIDENTE (Mauroc Benevides) -O parecer 
conclui favoravelmente ao projet(). 

Completada a _instrução da matéria, passa-se à discussão 
do projeto em t~Ülo único. (Pausa.) 

Não havendó"·quern peça a palavra, encerro a discussão. 
- ·A Vólâção ficá- adiada-por falta <le quorum.-

O Sr. Esperi(Uão Amin - Sr. Pres1dente, peço a palavra 
· pela ·ardem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador. .- _ 

- O sR. ESPi,'~IDIÃO AMIN (PDS - se. Pela ordem. 
Sem revisão do QP,Por .) -Eu gostaria, de- qualquer maneira, 
que V. Ex~. por fa~cir, registrasse, na discussão, a mln.ha man_i­
festação contráriâ. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Habitual­
mente registramos a manüestaÇão na votação, caracterizando, 
portanto, o voto-de V. Ex~. Mas já agora, por antecipação, 
garante-s_e o seu,pensamento, que se refletirá, certamente, 
na 'votação a op9~:unamente ocorrer. 
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Item :i: 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 63, DE 1992 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, c, do Regimento Interno) 

Votação, em turno úniCo, do Projeto de Le1 da 
Câmara n• 63, de 1992 (n• 2.965/92, na Casa de origem), 
de iniciativa-do Ministério Público da União,-que cria­
a Procuradoria Regional do Trabalho da 24~ Região 
da Justiça do Trabalho e dá outras providências, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plená­
rio, Relator: Senador Almir Gãbriel. 

A votação fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item3: 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 59, DE 1992 
(Em regime de urgênciã, Dos termos do 

art. 336, c, do Regíme:Oto Interno) 

Votação em turno único, do Projeto de Resolução 
n• 59, de 1992 (apresentado pelo Senador Maurício 
Corrêa, como conclusão de seu Parecer de Ple:Õ.ário ), 
que autoriza a Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro 
a emitir e colocar no mercado, através de ofertas públi­
cas, Letras Financeiras do Tesouro Municipal - LFT 
- Rio7 vencíveis no 29 sem.e-stte de 1992. 

A votação fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 4: 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 34, DE 1992 
(Em regime de ut_:gência! nos termos do 

art. 336, C, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de-Lei da 
Câmara n• 34, de 1992 (n• 2.475/92, na Casa de origem), 
de iniciativã do SuperiOr Tribunal de Justiça, que dis­
põe sobre a reestruturação da Justiça Federal de Pri­
meiro Grau da 5• Região, e dá outras providências. 
(Dependendo de Parecer.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador José Fogaça, pai"a 
proferir o parecer. -

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS. Para proferir 
parecer.) _,Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Trata-se de proposição encaminhada pelo Egrégio Supe­
rior tribunal de Justiça, com fulcro· no artigo 96, inciso 11, , 
alínea b da Constituição Federal, visando á reestruturação 
da Justiça Federal de Primeiro Grau da 5• Região. 

O projeto, para táhto, propõe a crlitÇão de uma V ara 
na Seção Judiciária no Estado do Ceará e' de duas na Seção 
Judiciária no Estado do Rio_ Grarlde do Norte, e bem assim 
de 21 cargos em comissão, de 543 cargos -concernentes- ao 
Grupo Atividades de Apoio Judiciário, de 4 cargos de Biblio­
tecário, de 46 cargos do Grupo Outras Atividades de nível 
Médio e de 7 cargos de Agente de Portaria, todos relacionados 
no Anexo que o acompanha. 

A matéria mereceu aprovação no Plenário da Câmara 
dos Deputados, ocasião em que foram proferidos pareceres 
em substituição às doutas Comissões de Trabalho, de Adminis­
tração e serviço Público de Finanças e Ttibu.tação e de CQnsti­
tuição e Justiça e de Redação. 

No texto original encaminhado pelo Egrégio Superior 
Tribunal de Justiça foi inserido dispositivo; por sugestão con­
tida no parecer da lavra do ilustre Deputado Wilson Gibson, 

e que se acha consubstanciado no artigo 4" dos autógrafos 
remetidos para a revisão desta Casa. 

Cabe-nos, nesta oportunidade, o exame da proposição 
sob os enfoques jurídico-constitucional e regimental, nos ter­
mos do artigo 101 do Regimento Interno do Senado federal. 

Inicialmente, e para que tenhamos pleno conhecimento 
das razões que motivaram o encaminhamento do Projeto em 
tela ao Poder Legislativo, permitimo-nos transcrever as consi­
derações alinhadas pelo Presidente do Superior Tribunal de 
Justiça e do Conselho da Justiça Federal, Ministro Antônio 
Torreão Braz na justificação que acompãnha a mensagem, 
verbis: 

"A criação das V aras, com os respectivos cargos 
de Juiz Federal e Juiz Federal Substitutivo, e dos cargos 
do Quadro de Pessoal Permanente, vêm ao encontro 
da necessidade de adequar o número de magistrados 
e a máquina administrativa ao Crescente número. de 
processos em tramitação. 

Com efeito, é patente a defasagem que há entre 
a estrutura atual dos serviços administrativos nas Se­
ções Judiciárias, que remonta a 1967 (quando à Justiça 
Federal de primeira instância foi reestabelecida), e suas 
necessidades atuais. 

Dos 7 (sete) cargos em comissão de Diretor de 
Secretaria, 4 (quatro) são destinados à 9'. e 10' Varas 
da Seção Judiciária de Pernambuco, à 7~ Vara da Seção 
Judiciária do Ceará e à 4• Vara da Seção Judiciária 
de Alagoas, criadas por desmembramento com base 
no art. 28 do Ato das DiSposiçõeSConstituciona:is Tran­
sitórias. Os 3 (três) cargo·s restantes destinam-se à estru­
turação das Secretarias das novas varas propostas no 
art. 1" do presente projeto de lei. 

Justifica-se a criação dos 14 cargos em comissão 
de Diretor de Núcleo para permitir a reestruturação 
das Secretarias Administrativas das 6 (seis) Seções J udi­
ciárias componentes das~ Região, que reclamam estru~ 
tura organizacional compatível com o volume e a com­
plexidade do seu trabalho. Assinale-se que idêntica 
providência foi adotada nas demais regiões da Justiça 
Federal, conforme projetos de lei encaminhados ao 
Poder Legislativo recentemente. 

A medida permitirá o reestabelecimento da efi­
ciência das ações administrativas, que- não correspon­
dem, no momento, ao nível de competência exigido 
para o regular desempenho das atividades das Seções 
Judiciárias vinculadas ao Tribunal Regional Feçle~l 
da s~ Região." -

Como se percebe do arrazoado em questão, a criação 
das Varas e dos cargos justifica-se plenamente, aduzindO':'se, 
neste passo, que a ampliação e modernização do Poder J udi­
ciário ConstitUi providência que deve merecer toda a ate.rição 
do Estado. 

É de , . Jos conhecida a grave crise em que se cfebã.te 
a Justiça brasileira com o acúmulo de processos em tOdas 

· as instâncias. 
Tal situação, que em alguns setores já pode ser conside­

rada caótica, gera enorme prejuízo para o erário, tendo em 
vista a morosidade na execução de dívidas tributárias e outras 
e o desassossego na sociedade como um todo, pois i JªHa 
ou o retardamento da prestação jurisdicional provoca sérios 
riscos ao equilíbrio das relações sociais e à credibilidade das 
próprias instituições. · 
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O vetusto brocardo segundo o qual "a justiça que tarda 
não é- justiça" permanece consagrando uma grande verdade. 

Todas as propostas de medidas que visam a desobstruir 
o Judiciário e a apressar as suas decis6es, mediante o aperfei~ 
çoamento e ampliação dos recursos materiais- e huiJlanos, deR 
vem receber do Legislativo tratamentó preferencial e adequa­
do, capazes de proporcionar a sua mais breve implementação. 

Com relação ao suporte financeiro das medidas sugeridas, 
prevê o artigo 3!' do projeto que as despesas decorrentes corre­
rão à conta das dotações orçamentárias consignadas à Justiça 
Federal de primeiro grau, aduzindo o expediente firmado pelo 
Senhor Ministro-Presidente do Colendo Superior de Justiça 
que as restrições do parágrafo único do artigo 1899, da Consti­
tuição Federal não alcançam a presente proposição, "uma 
vez que as providências postuladas são parte do conjunto 
de atividades da Ação Judiciária prevista no Anexo da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 1992 (Lei 
o' 8.112/91)". 

Dessa forma, nenhum óbice pode ser oposto ao projeto 
nessa parte. 

Entendemos, entretanto, indispensável que se proceda 
a uma análise mais aprofundada do dispositiVo fnduído na 
Câmara dos Deputados, que constitui o aitigó 4o;>, cujo teor 
é o segui:n:te: 

"Art. 49 Não poderão ser nomeados, a qualquer 
título para funções de gabinete: cargos em comissão 
ou funções gratificadas, parentes consangüíneos ou 
afins, até o ter-ceiro grau, de juízes e procuradores 
em atividade ou aposentados há menos de cinço anos, 
exceto se integrantes do Quadro Funcional _mediante 
concurso público." 

De iegistrar-se, preliminarmente, que tal regra jurídica 
tem sido acolhida por esta Comissão por ocasião do exame 
de projetos de leis que dispõem sobre a reestruturação de 
órgãos da Justiça do Trabalho, como ocorreu com as propo­
sições que originaram as Leis n9s 8.190, de 7 de julho de 
1991 (relacionada com o TRT da 5• Região) e K215, de 25 
de julho de 1991 (criadora do TRT da21• Região). 

Não obstante o caráter moralizador que encerra o pre­
ceito em questão, o qual deve merecer especial atenção por 
parte do legislador, que tem por obrigação preservar e obser­
var ·com percuciência o -principio da moralidade administra­
tiva, Consagrado pelo Texto constitucional (art. 37), parece­
nos que a edição indisciiiiiimi.da -da restrição supracitada pode 
pôr em risco a obediência de outro princípio constitucion~,. 
qual seja o da igualdade e acessibilidade de todos os brasileiros 
aos qargos públicos. 

A adoção da_ norma em tela no âmbito de leis específicas 
e circunscritas a determinados órgãOs, como por exemplo cer­
tos Tribunais, juntas de conciliação e julgamentq_ 9_t!:_ S:Cçôes 
judiCiárias, constitui, por outro lado, flagrante afronta -ao prin­
cípio da isonomia __ entre servidores do mesmo Poder, produ­
zindo gritante desarmonia no ordenamento jurídico e infrin­
gindo o princípiO da uniformidade. 

A delicada questão que ora enfrentamos já fof Objeto­
de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal. 

SOb a égide da Constituição vigente aCha-se em trami­
tação naquela Augusta Corte a Ação Direta de Inconstitucio­
nalidade n" 524-3, ajufzada pela- Mesa da Assembléia Legis­
lativa- do Estado do Espírito Santo _impugnando o inciso VI 
do artigo 32 da Constituição Estadual, que tem a seguinte 
redação: -- -

"VI - é vedado ao servidor público servir sob 
a direção imediata de cônjuge ou parente até o segundo 
grau civil." 

Tendo sido requerida medida cautelar visando à suspen­
são da eficácia de referido dispositivo, de_cidiu o plenário, 
por unanimidade de votos, indeferir o pedido por inocorrência 
do periculum in mora. Mas, embora o mérito da mencionada 
ação não tenha sido julgado ainda, o eminente relator, Minis­
tro Celso de Mello, após rememorar a opinião dOutrinária 
de Hely Lopes Meirelles, Manoel Gonçalves Ferreira Filho 
e Diógenes Gasparini, regiStrou em certo trecho de seu voto, 
ver bis: 

"A partir disso, parece resultar plausível, juridica­
mente, a pretensão deduzida pela Autora, principal­
mente em face de possível conflito normativo entre 
o alcance do preceito- ora questionado e o princípio 
constitucional da isonomia, que proclma, ·na esfera do 
serviço público, a acessibilidade de brasileiros - quais­
quer brasileiros - aos cargos, funções e empregos pú­
blicos (art. 37, I), observadas, por evidente, as 'restri­
ções fixadas pelo Estatuto Fundamental (art. 12, § 3'). 

Isso porque, consoante o magistério de Manoel 
Gonçalves Ferreira Filho ("op. cit:', p. 245), o acesso 
aos cargos. públicos constitui " ... uma das mais impor­
tantes aplicações do 'princípio da igualdade perante a 
lei. Igualmente uma das mais sensíVeis COnquistas da 
demcracia ... " 

Daí a ênfase colocada sobre o tema por Diógenes Gaspa­
rini_("Op. cit.", p. 116), cujo escólio salienta que "o ingresso 

__ de qualquer cidadão no quadro (conjunto de carreiras, cargos 
e furiçôes de um mesmo serviço) de pessoal da Administração 
Públíca é prestigiado pelos prindpios da igualdade e da acessi­
bilidade de todos aos cargos públicos( ... )". 

Vê-se, com meridiana clareza, a tendência demonstrada 
no julgado em comento, por parte da cúpula do Poder Judi­
ciário. 

Ademais, a mesma Corte Suprema-; aO se ~debruçar sobre 
a legitimidade de dispositivo análogo, inserido na Constituição 
do Estado de São Paulo por intermédio da Emenda Constitu­
cional nÇ> 38, de 24 de agosto de 1983, declarou a sua inconstitu­
cionalidade em face do que dispunham os artigos 97 e 153, 
§ 1' da Constituição Federal de 1967, confa redação da Emen­
da Constitucional n' 1, de 1969. 

Diga-se, de passagem, que a nova Lei Fundamental, pro­
mulgada em 1988 em· nada alterou a natureza dos cargos em 
comissão ou a faculdade conferida às autoridades para esco­
lher seus auxiliares imediatos, beneficiários de vantagens pecu­
niárias em razão da função exercida. 

O eminente Relator do feito, o Ministro Oscar Corrêa, 
adotou como razões de decidir, aquelas alinhadas no parecer 
da douta Procuradoria Geral da República, da qual nos permi­
timos transcrever o seguinte tópico: 

"E a vedação é de qualquer forma contrária ao 
princípio geral da igualdade, estatuído no artigo 153, 
§ 1", da Copstituição Federal. Como salienta SAM­
PAIO DORIA, a lei pode exigir condições para: o exer­
cício de direitos a todos indistintamente, mas ressalva: 
''Em qualqUer casO, semp[e ausência de -piivílf:g1os-; 
ausência de posições hereditáriãs, Ou na sua forma pOsi­
tiva-, poderem todos ir até onde lhes permitirem as 
próprias forÇas, a -ea_paddã.âe-~-as fiiidativas, a resistêil.-
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cia, a perseverança- eis a igualdade que-ãs Consti­
tuições liberais asseguram a todos" (apud Cláudio Pa­
checo, Tratado ... , 1965, v. 9, p. 313). 

Os parentes de Conselheiros do Tribunal de COn­
tas são natural e objetívamente iguais a todos quantos 
reúnem as condições_ estatuídas em lei para o acesso 
aos cargos públicos, de modo que a desigualdade esta­
belecida na Emenda no:> 38, de 1983, é discriminatória 
e contrária ao·princípíO da isonomia. --- --
. . Na seleção de pessoal para as funções públicas, 
msista-se, as condições devem restringir:.se -às aptidàes 
pessoais, associadas às necessidades dos cargos corres­
pondentes ou do serviç ·público. "A igualdade a que 
se refere o texto" - s Jlienta Pontes de Miranda -
"é simples postulado_ "<.Je igual apfidãon (Cõnientá-
rios ... ,cit.v.3,p.465)." · · __ 

E mais adiante registra- a peça opinativa, adotaCla pelo 
voto do Relator da Representação n9 1.191-7: 

"O igual acesso aos cargos e empregos da Adminis­
tra~ão Direta e Indireta, emergente do principio geral 
da Igualdade (Constituição, artigo 153, § 1'), não impe­
de que SeJam estabelecidas requisitos de habilitação 
ou d~ i~o?~-~d.a·d·e (c~. _Çlá_udio Pacheco, cit., v. 9, p. 
324). O parentesco· com Conselheiro de Tribunal de 
Contas, todavia, não constitui elementq característico 
de idoneidade ou inidoneidade do candidato nem de 
aptidão ou inaptidão para o exercício do cario. 

A nomeação para cargos em oomissão se insere 
no âmbito da exclusiva descrição da autoridade admi­
nistratiV~ c?mpetenfe~ Seg11:rido o critério da confiança, 
~que nao 1mpede que a let estabeleça requisitos obje-
tivos para a escolha. _ 

No entanto, a exclusão contida na emenda cria 
desigualdade de oportunidade, sendo- certo que estas 
deyerão se~ a~- mesmas para todos os brasileiros que 
reunam aptidoes para o exercício de cargos., empregos 
ou funções públicas." -- -

Ora, essas manUestações emanadas da mais alta Corte 
de Justiça do País recomendam a não aceitaçãO por esta Comis­
são, do preceito restritivo em questão. 

A par desse insuperáv_el obstáculo de cunho constitu­
cional, sublinhamos os motivos já referidos, concernentes a 
aspectos relacionados c_om a quebra da sistematização do orde­
namento jurídico, provocada pela edição de normas estabele­
cendo tratamento desigual para servidores que ocupam cargos 
idênticos. - , . _ . - .. 

Tal s~~uação configüra flagrante desvirtuamento dos prin­
cípios da isonomia~ dz .,..,fforn .. .:....;a.J. ~da univeu;aiidade con­
sagrados na_ Lei Magna. 

Não nos insurgimos contra-a fotitü.ilação·ãe tns:tmrilentoS 
normativos tendentes a coibir práticas de tavur~imento p..:5-­
soal ou de nepotismo, mas parece-nos, data venia das opiniêe~ 
em contrário, que o remédio jurídico ora proposto deve, antes 
de tudo, afinar-se com a Constituição e com a Lei n~ 8.112. 
de 11 de dezembro de 1990, que instituiu o regime jurídico 
dos Servidores Públicos_ Civis da União. 

Não bastassem os vícios_apontados, merece, a nosso ver, 
severa crítica a redação formulada no artigo 4" da proposição, 
em razão da abrangência da vedação pi."evfsta, que alcança 
parentes consangüíneos ou afins de Jufzes e. Procuradores em 
atividade ou aposentados no período inferior a cinco anos 
sem especificá-los ou _qualificá-los. _ . ' 

Da forma como está redigida a norma em exame a sua 
aplicação, se transformada em lei, há de produzir graves distor­
ções e injUstiças, pois o simples fato natural de um _candidato 
a cargo em comissão ter_ laços de parentesco com qualquer 
Juiz ou Procurador aposentado ou não, no território nacional, 
o impediria de exercer aquele cargo, ainda que nenhuma solici­
tação ou influência tenha se efetivado visando a sua nomeação. 

Pelas razões expostas, opinamos pela aprovação do Pro­
jeto de_Lei da Câmara n9_34, de 1992, com a seguinte emenda 
do Relator: 

EMENDA DO RELATOR 

Suprima-se o artigO 49 do projeto, renumerando~se os 
demais. 

O SR. PRESIDENTE (Maur~ Benevides)·_ O pa~~cer 
conclui favoravelmente. ___ _ _ 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discussão 
do projeto e da emenda, em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discuSsão. 
Encerrada a discussão, a votação da matéria fica adiada 

por falta de quorum.. -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 5: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 56, DE 1992 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, c, 
do Regímento Interno) 

Discussão, em- turno único, do ProjetO de Lei da 
Câmara n' 56, de 1992 (n•2.529/92, na Casa de origem), 
de iniciativa do Tribunal Superíár Eleitoral,que dispõe 
sobre a criação de cargos do Grupo-Direção e AsSesso­
ramento Superior- DAS-100, na SeCretaria do Tribunal 
Superior EleitoraL (Dependendo de Parecer.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Esperidião _Amin, 
para proferir parecer. 

O SR, ESPERIDIÃO AMIN (PDS - SC. Para proferir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, vem a exame 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, desta Casa 
Revisora. o Projeto de Lei da Câmara n~' 56, -de 1992, que 
tem por finalidade criar no Quadro Permanente da Secretaría 
do TribUnal Sure1 .... .._· Eleitoral dois cargos de Assessor, do 
Grupo-Direçãf·e Assess·oramento SuperiOfes-DAS-100. 

A propoqa é de iniciativa do Tribunal Supeior Eleitoral, 
com fundamento no art. 96, II, alínea b da ConstituiçãO Fede­
ral, tendo .ido aprovado pela Câmara dos Deputados sem 
emenda. 

A justificação assevera que "com as proximidades das 
eleições m.- .... icipais, desde já se vislumbra grande sobrecarga 
dos serviços afetos à Corregedoria-Geral Eleitoral, incumbida 
da inspeção e correiçãO: dos serviços eleitorais em todo o País; 
em cuH.:..:-qüência, necessita o Sr. MinistrO-Corregedor de um 
Ass.essor especializado que, presentemente, não tem. Neces­
sita também o tribunal de Assessor de Imprensa, para divul­
gação das informações relativas às eleições. do interesse- de 
partidos, candidatos e eleitores"-. _ . ··- __ _ __ 

Em face das infoimaçóes· prestadas e do exariie do texto 
da proposta, entendemos que nada há a contestar, do ponto 
de vista da sua constitucionalídadcr, juridicidade e técnica legis­
lativa. 

Manifestarilo~nos, portanto,-pela aprovação do Projeto 
de Lei da Câmara n9 56, de 1992. ____ -
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Completada 
a instrução da matéria~ passa-se -à discussão do projeto em 
turno úniCó. -- -- -- - - -- --- _ 

Não havendo quem queir3'diSctití-lo, encerro a discussão. 
A votação fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevidev_- Item 6: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N' 64, DE 1992 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, c,do Regimento Interno.) 

DiScUSsão; em turno Uniéo~ do Projeto de Lei da 
Câmara n•64, de 1992 (n'2.966192, na Casa de origem), 
de iniciãtivã do Ministério Público da União, que _cria 
a Procuradoria Regional do Trabalho da 23~ Região 
da Justiça do Trabalho e dá outras providências. (De· 
pendendo de Parecer.) 

Concedo a palavra ao Senador João Roçh.a para proferir 
parecer. 

O SR. JOÃO ROCHA (PFL- TO. Para emitir parecer. 
Sem revisão do orador.) - O parecer é favorável, Sr. Presi­
dente. 

O presente projeto, oriundo do Ministério Público da 
União, tem por objetivo ucriar ·a Procuradoria Regional do 
Trabalho da 23• Região da Justiça do Trabalho", que terá 
sede em Cuiabá, com jurisdição em todo o Estado de Mato 
Grosso. (Art. 1•) . . . . . . 

Os arts. 2?, 39 e 49 tratam da criação de cargos para atendi­
mento da composição_ da ProcJ.u::aQoria Regional do Trabalho 
da 23• Região, e o art. 5? busca estabelecer que "o chefe 
.do Ministério. Público da União, ouvido o _Procurad.or-Geral 
do Ministério Público do Trabalho, adotará _as providências 
necessárias à instalaçãO da Procuradoria Regional do Trabalho 
da 23• Região". Já o art. 69 reza que "a despesa decorrente 
da aplicação desta lei correrá por conta das dotações orçamen­
tárias do Ministério Público ·do Trabalho". 

A iniciativa, ·enVia-da sob Mensagem n9 3, de 8 de junho 
de 1992, veio a:o Congresso acomparihada de ExposiçãO de 
Motivos do Senhor Procurador-Geral da ~epública, _desta­
cando que a "criação da Procuradoria do Trabalho da 23• 
Região- decorre de exigência constitucional Contida no art. 
112-que susCitou a criação, pelo Tribunal Superior do Traba­
lho, dessa mesma Região, através de projeto de lei encami­
nhado ao Congresso N acionai- e da competência legal outor­
gada ao Ministério Público, que determina às Procuradorias 
Regionais do Trabalho exercerem suas atribuições dentro da 
júrisdição do Tribunal Regional respectivo. (Art. 747 do De· 
ereto-Lei n' 5.452, de 1' de maio de 1942)". 

O projeto encontra--Se em: perfeita consonância com os 
mandamentos contidos na Lei Maior. 

Com efeito, o Capítulo da Constituição que trata das 
funções essenciais à justiça estabelece, no seu art. 127, §_ 29, 
que ~'ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional 
e-administrativa, podendo, observado o disposto no art. 169, 
propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de seus cargos 
e serviços auxiliares, provendo-os por concurso público de 
provas e de provas e títulos; a lei disporá sobre sua organização 
e: funcionamento••. O§ 1? do mesmo artigo realça, também, 
para o Ministério Público, os princípios clássicos da unidade, 
indivisibilidade e independência funcional, concedendo a este 
órgão status e prerrogativas de verdadeiro Poder. 

Assim, a Carta de 1988 evidente a condição de autonomia 
do Ministério- Público, que tem poder de iniciativa legislativa 
taQto no tocante à sua organização, quanto à criação e extinção 
de seUs cargos. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação da proposta. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 
conclUi favoravelmente- ao prOjetõ". -

Completada a instrução da matéria, passa-se à discussão 
do projeto, em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão 
Encerrada a discussão, fica adiada a votação, por falta 

de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 7: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N' 74, DE 1992 . 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, c, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno únicó, do Projeto de Lei da 
Câmara n'74, de 1992 (n' 3.133192, na Casa de origem), 
de iniciativa do Presidente da República, que altera 
o art. 2' da Lei n' 8.352, de 28 de dezembro de 1991, 
que "dispõe sobre as disponibilidades financeiras do 
Fundo de Amparo ao Trabalho- FAT, e dá outras 
providências". (Dependendo de Parecer.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Ronaldo Aragão, 
para proferir o seu parecer. 

O SR. RONALDO ARAGÃO (PMDB- RO. Para emitir 
parecer.) -Sr. Presidente, vem a esta Comissão; Oriunda 
da Câmara dos Deputados, onde mereceu aprovação, o Pro­
jeto de Lei da Câmara n9 74, de 1992 (Pi"ojeto de Lei n" 
3.133-B, de 1992, na origem), de iniciativa-do Poder Execu­
tivo, que propõe a alteração do art. 29 da Lei n"' 8..352, de 
28 de dezembro de 1991, a qual dispõe sobre as disponibi· 
lidades financeiras do Fundo de Amparo ao Trabalhador -
FAT, e dá outras providências. 

A proposição em pauta fundamenta-se, segundo a Expo­
sição de Motivos n" 251, de 6 de agosto de 1992, dos MinistrOs 
de Estado da Saúde e da EconOmia, Fazenda~ Planejamento, 
na necessidade de reverter o quadro de determinação da rede 
de prestação de serviços médico-hospitalares em virtude da 
baixa remuneração dos serviços executados, o que aponta 
para uma situação de insolvência-, rio curto prazo. As ações 
do Poder Executivo, direcionando para o setor recursos de 
outros programas do Ministério da Saúde, revelaram-se insufi­
cientes para cobrir as despesas com o indispensável reajuste 
daqueles preços no exercício de 1992. 

A insuficiência acima referida resulta ainda segundo a 
Exposição de Motivos, em frustração das receitas do Finsocial 
e de aplicações financeiras com forte_ pesô no financiamento 
do Inamps. 

AsSim, apresentou-se o presente projeto de lei, pelo qual 
se permite ao Banco do Brasil S/ A "utilizar os recursos originá­
rios dos depósitos especiais de que trata o art. 99 da Lei n9 
8.019, de 11 de abril de 1990, para conceder empréstimo 

ao Inamps, em caráter excepcional, no exercício de 1992. 
A alteração· que ora se propõe estabelece que o emprés­

timo não poderá exceder ao valor corrente de 
Cr$5.000.000.000.000,00 (cinco trilhões de cruzeiros), ou o 
correspondente a 46% (quarenta por cento) do valor da dife­
rença entre a arrecadação estimada para o exercfcio de 1992, 
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na Lei n? 8.409, de 28 de fevereiro de 1992, sob o título 
de Contribuição para o Finsocial e aquela efetivamente arreca­
dada. 

O inciso III do artigo modificado especifica ainda as ga­
rantias que devem ser oferecidas as empréstimo pelo Tesouro 
Nacional, o que inclui a entrega de títulos públicos especiais, 
com registro no Selic, com remuneração compatíVel c_om os 
encargos do empréstiino. São igualmente previstos o endosso 
e liberação dos títulos a partir do seu vencimento, na hipótese 
de inadimplência do Inarnps, ou no atendimento às_ necessi­
dades de saque do Fundo de Amparo ao Trabalhador- F AT, 
aos depósitos especiais. - _ 

Vale salientar que no parágrafó único do art. 2"' do Projeto 
de lei sob exame foi estabelecida a necessidade de observação 
das Resoluções do Senado Federal, para autorização do Te~ 
souro Nacional_no que diz respeito aos títulos da dívida pública 
a serem entregues ao Banco do Brasil, como garantia dos 
empréstimos ao Inamps, conforme referido acima. Foi igual­
mente prevista a abrigatoriedade de consignação na leis orça­
mentárias da União dos_ recursos necessários ao pagamento 
dQ serviço de dívida de.corrente das operações de crédito de 
que trata a Lei n' 8.352, ,de 1991.. 

Diante do exposto e considerando o inegável mérito da 
proposta do PLC n' 74, de 1992, bem como sua adequada 
técnica Legislativa somos pela sua aprovação._ 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 
do nobre Senador Ronaldo Aragão conclui favoravelmente 
ao acolhimento da matéiiã..- --

Completada a instrução, passa-se à discusSão do projeto 
em turno úniCo. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a'p'alavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, a matéiia deixa de ser vOtada 

por·falta de quorum nesta Ca:sa na tarde de hoje. 
O SR. PRESI[)ENTE (Mau.ro Benevides)'_:_, Item 8 
Votação, em turno único, do RequerimeÍttO fll' 642, de 

1992, de autoria do Senador Jarbas_ Passarinho! solicitando, 
nos termos regimentais, a transcrição, nos AnaiS do Senado, 
da matéria "A História que não Iõi contada';, -publicada no 
Noticiáriodo Exército; ·do dia 27 de julho de !992. 

A votação fiCá adiada por falta de quorum. 

O SR.- PRESIDENTE .(Mauro.Benevides) :-Encerrada 
a Ordem do Dia, volta-se à list.a.de oradores. ,-•--·- · -

Concedo _a_ palavra ao nobr.e Senador Man~4eto de Là.vor. 
(Pausa.) 

S. Ex~, neste exato momento, não se enÇçntra em ple-
nário. ·- . , ·-·~ . . 

A palavra está facultada _aos Srs. Sena_4qr~s que t;i~la 
desejarem fazer uso. 

O Sr. José Fogaça- Sr. PreSidente, peça a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides).- Concedo 
a palavra ao nobre Senador José. Fogaça. -, ·. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, quero 
aqui fazer registro, neste momento, a partir da informação 
que recebemos de nossos colegas da Câmara, sóbre a decisão 
que foi adotada pelo Presidente da Câmara, Deputado Ibsen 
Pinheiro, a respeito do rito procedimental em, torno do pro~ 
cesso de impeachment. 

De fato, a matéria é pólêolicã~ e- há várias contradições 
que nasceram a partir da promulgação da nova .Constituição 

democrática de 1988. Há dúvidas a respeito da estrutura proce­
-dimental dessa matéria e, de fato, todas as posições levantadas 
têm fund~_mento, têm um arrazoado bastante aceitável, de 
modo que o Presidente da Câmara, Deputado Ibsen Pinheiro, 
se encontrava diante de um dilema bastante difícil, de uma 
escolha dura, amarga, com elementos bastante precários, para 
sua tomada de posição. 

Entre todas as observações feitas em-tofrio -da validade 
da lei do impeachment, datada de 1950, a mais judiciosa,­
a mais ponderada e, a meu ver, a mais correta foi aquela 
levantada pelo Exrrr.' Sr. Ministro dó Supremo Tribunal Fede~ 
ral, o Ministro Aldir Passarinho. No entendimento do Ministro 
Aldir Passarinho, está revogada uma parte da Lei n<:- 1.079, 
mas não está revogada uma parte da Lei n9 1.079, mas esta 
lei não está inteiramente revogada pela Nova Constituição. 

De modo, que este é um dado da maior importância, 
este é um elemento de análise que deve entrar, que deve 
contribuir para a nossa avaliação, no processo, que tem uma 
enorme importância. Na verdade, a lei não foi revogada, in 
totum. A lei não foi inteiramente revogada;-ela está revogada, 
apenas, naquela parte em que contraria a nova Constituição. 

Em sendo assim, fica notório, fica muitO claro e até indis­
cutível, que os artigos que tratam da processualística, na Câ­
mara dos Deputados, estes é que estão revogados. Do art. 
14 até o art. 23, tOdos estes perderam a validade. Esta visão 
que nos foi oferecida pelo Ministro do Supreino -Tribunal 
Federal, Aldir Passarinho, nos parece a mais correta, mais 
procedente. 

Assim, o Deputado Ibsen p_inheiro estava diante ,de um 
livro em branco, tinha diante de si uma situação, praticamente, 
da mais absoluta omissão legal e regimental. E S. Ex•, o Presi­
dente da Câmara dos Deputados, nesse contexto, no vazio 
que tinha diante de si, no vazio legal e regimental com que 
se deparava, estava obrigado a tomar uma decisão que tivesse 
duas componentes válidas: primeiro. a componente política, 
que é exatamente importante num processo de impeachment 
- o processo de impeachment não tem as características do 
processo judicial na sua inteireza; o processo de impeachment 
tem, necessariamente, uma componente política. Tanto é ver­
dade que o quorum exigido para este processo é de 2/3. Por 
que são necessários 213? São necessários 2/3 porque nesta­
decisão, neste julgamento há uma clara interferéncia de con­
ceifos inequivocamente políticos. Fora apenas um julgamento 
com base na letra fria da lei, fora apenas um julgamento 
com base naquilo que expressamente a lei estabelece; tívésse~ 
mos nós a postura de juízes de Direito, ou âe juízes singulares, 
ou de juízes de tribunal; tivéssemos nós o dever de adotar 
essa postura, é muito evidente, Sr. Presidente e Srs. Senado­
res, que não teríamos um quorum de 2/3 e sim um quorum 
de maioria absoluta, que é o adotado em todos_ os tribunais 
do_ mundo. Portanto, os tribunais judiciais, ou seja, os tiíbu­
nais do Poder Judiciário têm todo um conjunto de caracte~ 
rísticas processuais -que não são exigíveis a este Tribunal políti­
co, que é o Congresso Nacional, mormente o Senado Federal, 
que tem a incumbência constitucional de julgar o Presidente -
da República. 

Em função disso, Sr. Presidente, quero aqui ressaltar 
o posicionamento do PMDB, no Senado, de inteiro apoio, 
de integral apoio e reconhecimento à validaà.e da deci~ã,o. 
do Deputado Ibsen Pinheiro. Entendemos que S. Ex~ agiu 
com ponderação; agiu com sabedoria; agiu com espírito patrió­
tico; agiu- de acordo com o que a Nação espera, de acordo 
com o que a expectativa nacional neste momento alimenta. 
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Não posso deixar, Sr. Presidente, de salientar aqui que 
o Deputado Ibsen Pinheiro vem sendo pressionado por todos 
os lados. Os governistas querem de qualquer maneira que 
esse processo se prolongue indefidamente, ad eternum. Há 
aqueles que, por oposicionismo puro;~desejam que este pro­
cesso tenha um rito sumaríssimo, mas tão sumário-- diria 
até -, tão precário que se tomaria frágil e vulnerável às 
críticas do próprio Governo. De modo que essas duas posi­
ções, a posição do governismo e a do oposicionismo inconse­
qüente, acabam se aliando, porque ambas podem levar ao 
enfraquecimento da Câmara dos Deputados, oo_~s_:vaziamento 
do Congresso Nacional e conseqüel)temen~e, também, do Se­
nado Federal como instituição~ que tem a incu~bência con~ti­
tucional precípua de instaurar o processo e de julgar o Presi­
dente da República. S. Ex•, o Deputado Ibsen Pinh~iro, cami­
nhou nessa lâmina, caminhou nessa Pavalha,_ caminhou nesse. 
fio tênue, entre uma posição de governismo subalterno e de 
oposicionismo inconseqüente. Ambas as posições são frágeis, 
ambas as posições são absolutamente incompatíveis coín a 
expectativa nacional. Seria autoritário, seria-absolutamente 
desrespeitoso à tradição republicana se a Câmara dos Depu­
tados, que vai afastar o Presidente da República do seu cargo, 
ao tomar ess_a grave decisão, que é quase uma punição ao 
Presidente, não desse a Sua Excelência o direito de defesa. 
Notem bem, Srs. Senadores, o que estou aqui salientando. 
Se a Câmara resolvesse adotar o rito sumarís~iJ,IlQ de tão-so­
mente autorizar em primeira votação, sem audiência da-defe­
sa, a instauração do processo no Senado, estaríamos sendo 
acusados, o Congresso Nacional como um todo, de ter punido 
o Presidente, de tê-lo afastado do cargo sem dar-lhe_ o direito 
de defesa. 

Aí, Sr. Presidente, Srs. Senadores, está a sabedoria, está 
a ponderação, está o equilíbrio da decisão procedimental ado­
tada pelo Presidente Ibsen Pinheiro. A Câmarã não fará o 
julgamento inócuo. A Câmara não fará uma votação-neutra. 
A Câmara vai tomar uma decisão de caráter político que 
significará um corte profundo no tecido da República do ponto 
de vista da natreza do processo de impeachment. Esta votação 
autorizativa da Câmara tem uma enorme significação, tem 
uma enorme base iostitución3l. Querer negar esta base institu­
cional da decisão da Câmara, é no mínimo, autorizar o ínício 
do processo no Senado, mesmo que seja o início do processo 
no Senado, tão-somente a instauração do processo. ela tem 
o poder de fato de determinar im:édiatamente o afastamento 
do Presidente da República. ----- - -

Portanto? a decisão da Câmara inclui, embutida, punição 
ao Preside_nte. _ _ 

Do ponto de vista político, é preciso que -avaliemos o 
peso que isso tem, Sr. Presidente, o enorme peso instituciOnal 
que essa decisão tem, o efeito político contundente e indiscu­
tível que terá essa votação na Câmara dos Deputados. Pela 
primeira vez um Presidente da República será submetido, 
por inteiro, ao processo de impeachment, e afastado do seu 
cargo por uma decisão do Poder Legislativo. Trata-se do caso 
único "de interveniência de um poder sobre outro, em que 
um poder rompe com a igualdade e a equipotência dos Poderes 
da República. De modo que considerar qu~ essa votação da 
Câmara tem que ser sumária~ superficial, rápida, inconse­
qüente, primária, considerar que as coisas devam ser condu­
zidas assim, Sr. Presidente, Srs. Senadores, não me parece 
um ato de responsabilidade política neste momento. 

A enarme responsabilidade institucional da Câmara dos 
Deputados tem que ser avaliada na sua devida dimensão. 

No momento em que a Câmara tomax: esta grave deci~ão, 
estará aplicando severa punição política ao Presidente. Tão 
severa, tão contundente que não há exemplo recente na histó­
ria republicana. Votos de Deputados eleitos para o Poder 
Legislativo irão suprimir- da cadeira presidencial o Senhor 
F:emando Collor de Mello, eleito por 35 milhões de votos. 
Mas, então, isto é brincadeira, Sr: Presidente? Então, isto 
é um ato menor, Sr. Presidente? Nãol Este ato, do ponto 
de vista da sua dimensão política, é - repito e insisto ___; 
de enorme peso e repercussão institucional. Agora, querer 
que o Deputado Ibsen Pinheiro, que vai conduzir esse pro­
cesso, difícil, amargo, duro, não conceda ao Presidente o 
direito de defesa! Mas onde é que nós estamos"?! Então a 
Câmara irá varrer o Presidente da sua cadeira e não lhe dá 
o direito de defesa, não permite o contrário mínimo? Não 
dá para entender. 

Por isso, sr. Presidente, quero realçar, salientar, sublinhar 
o mais expressivamente- que_ possa: a posiçãó do- Deputado 
Ibsen Pinheiro é rigorosamente correta, dos dois pontos de 
vista: do ponto de vista jurídico-institucional e do pontó de 
vista político. Aliás, por isso, o Deputado Ibsen Pinheiro é 
um grande parlamentar, porque sabe conjugar esses dois valo­
res essenciais a uma decisão: o valor político e o valor jurídico­
institucional que essa decisão Possa ter. Sem contar o fato 
de que desjuntar as duas coisas, separar o político do institu-

. cional, neste caso, .te_ria uma enorme repercussão ética, ou 
seja, teria um resultado ético, uma conseqüência ética absolu­
tamente nefasta e condenável, que seria a. de punir o Presi­
dente sem dar-lhe o direito de defesa·. 

Eu, que estou convencido do envolvimento do_Presidente 
da República nas falcatruas r~veladas pela Comissão Parla­
mentar de Inquérito, que estou rigorosamente convicto dos 
fatos que foram aqui apresentados, não abro mão do direito 
que tem o Presidente da República de_ expor a sua defesa, 
não sQ quando vier a ser julgado, ao longo do processo aqui, 
no Senado Federal, mas também lá, na Câmara, quando for 
tomada essa decisão profunda. É uma decisão incisiva. Ela 
representa um-_c-orte profundo no tecido republicano. A Câma­
ra, pelo voto dos seus membros, interfere no Poder Executivo 
e afasta o Presidente da cadeira presidencial. E isso, meus 
ãmigos, é poucó? Quer-se issO'e não s~ quer dar ao Presidente 
o direito de defesa? Não se quer dar ao Presidente da Câmara, 
Ibsen Piriheiro, o direito e- ãfê ó dever de estabelecer -um 
rito minimamente sumário? Mas onde é que nós estamos? 
Parece-me até que ao estabeíecer relações dessa natureza se 
quer criar condições para, não havendo um .rito procedim~?tal 
mínimo, vulnerabilizar tanto a Câmara, como o Presidente 
daquela Casa,_ para depois, através de sucessivos obstruções 
regimentais e processuais, atfasar e refãrdar esse processo 
ad aeternum. Parece-me que a pretensão de alguns é transfor­
maJ_ esse processo ·num verdadeiro rosário. de . 
questões de orclem e de mecanismos obstrucionais. _ 

Por isso, Sr. Presidente e Srs. Senado_res, nó.s queremos­
chamar a atenção para o fato de que o Deputado Ibsen Pinhei­
ro estava entre a cruze a espada. Vejam V. Ex~, se o Deputado 
Ibsen Pinheiro resolve decidir que a lei não vale, que a lei 
foi derrogada pela Constituição, S. Ex~ está "num mato sem 
cachorro". Se S. Ex~ resolve entender que a lei foi revogada, 
ela foi revogada por inteiro e nem sequer o processo de im­
peachment existe mais, ou seja, não- estaria regulamentado 
e, poi:tanto, não seria auto-aplicável. Seria preciso votar uma 
lei especial, com natureza de lei complementar, até se ~der 
aplicar o procedimento exigido pelo hnpeachment. Se S. Ex~ 
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considera que a lei está plenamente válida, é evidente que 
é obrigado a obedecer por inteiro o rito de dez dias para 
as diligências na Comissão Especial e, depois, de mais vinte 
dias para a defesa. O Presidente da Câmara estava ·entre a 
cruz e a espada. Se fosse demais para um lado, atendia os 
governistas e retardava o processo __ de forma inconseqüente; 
se fosse demais para o outro lado e entendesse a revogação 
da lei, traria um -pteju1:to de outra ordem, de outra natureza, 
que seria a iinpossibilidade de levar avante o processo de 
impeachment. 

Os detratores e críticos do Deputado Ibsen Pinheiro deve­
ri3m, antes, tentar miriimamente sentar-se àa respo-nsabili­
dade daquela cadeira e verificar o peso institucional, político 
e jurídico daquela tomada de decisão. 

O Sr~-Jarbas Passarinho- Permite-me V. Ex~ um aparte, 
nobre Senador? 

O SR. JOSÉ FOGAÇA- Pois não, nobre Senador Jarbas 
Passarinho. Ouço V. Ex~ com mJJita honra. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Estava no meu g-abinete e 
ouvi V. Ex• se referir ã.o meu discurso, embora estivess~ em_ 
audiência e não consegui ouvi-lo no todo ou compreendê-lo. 
Vejo que V. E~ está defendendo a decisão do Presidente 
da Câmara dos Deputados, o nobre Deputado Ibsen Pinheiro. 
O nobre Senador falou agora em detratores do Presidente 
da Câmara dos Deputados. Fui orador na sexta-feira passada. 
Em nenhum momento passaria pela minha cabeça ... 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - V. Ex• rião precisa dizer isso, 
eu o farei antes, V. Ex~ não detratou o Deputado Ibsen Pi­
nheiro. 

O Sr. Jarbas Passarinho -:- Exatamente. A-gradeço o tes­
temunho de V. Ex• Defendia juntamente com os Senadores 
que estavam aqui - na ocasião fomos unânimes, embora 
poucos - que, com a mudança do texto constitucional de 
1988, em relação às Constituições anteriores, e·nquanti:i à -Câ:. 
mara dos Deputados _cabia fazer a instrução _e a autorização,· 
agora só cabe àquela Casa a_ autorizaçâo, porque o··art. -st, 
em relação à Câmara- dos Deputados, e o art. 52, em relação 
ao Senado Federal, estabelecem que a função_ é prerrogativa 
inerente, conseqüentemente, intransferível do Senado_ Federal 
o processo ·e-_o julgamento. Se 9 impeachme~t· tem três fases 
-a primeira, que é a autorização; a segunda, que é instrução, 
e a terceira, que é o julgamento -, não cabe à Câmara dos 
Deputados a instrução. A partir do momento em que a Câmara 
dos Deputados abre a possibilidade do_ contraditório, ela está 
instruindo. Em nenhum momento passaria na minha cabeça 
a hipótese- de _que o Presidente da República- não deva ter 
direito â defesa, ao contrário. Trata-se do Presidente da Repú­
blica. Portanto, assim como consideramos que um simples 
Deputado -comparado simples com o PreSiâente da Repú­
blica- merece defesa, como_qualquer cidadão a merece, 
longe de mim procurar cercear essa defesa. 

Apenas dizia, e irisistia nissó-:--0 Senado não- é·-apenas 
o julgador. Os que conhecem Direito,-corn.o·v. Ex•, sabem 
que isso_ corresponderia, num crime éomum, por ·exemplo, 
ao juiz de pronúncia. O_ juiz pronunciaria e ~ó júri julgaria. 
No caso, a Câmara não tem o papel de juiz de pronúncia; 
ela teria apenas a responsabilidade de autorizar ou não. E 
eu imaginava, viSualizando o_desenvolvimento do problema_, 
que aqui, sim, no Senado, a partir do mOmeiitO-em que JOsse­
mos transformados em jurados, presididos pelo Presidente 
do Supremo para precatar-se em relação a qualquer erro de 

processo judicial, aqui, então, caberia a defesa completa do 
Presidente da Repúbblica, mas não lá. Fui inteq)refado equi­
vocadamente, felizmente, não pelo Deputado Ibsen Pinheiro, 
que me deu a honra de_ me telefonar- é um homem cavalhei­
resco, com o qual se não tenho amizade antiga, pelo menos, 
tenho um excelente relacionamento aqui no Congresso ... 

O SR. JOSÉ FOGAÇA- Senador, creio que V. Ex• 
defendeu o papel do Senado, e me parece que isso ficou 
claro na sua posição. V. Ex• não assacou acusação alguma 
contra o Deputado Ibsen Pinheiro; V. Ex~ não disse que o 
Deputado Ibsen Pinheiro iria derrotar ou destruir o processo 
de impeachment; apenas reivindicou para o Senado aquilo 
que a Constituição lhe confere, que é o iníciO e: O fim do 
processo. O que é reconhecido - diga-se de passagem -
pelo Deputado Ibsen Pinheiro. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Entretanto, nobre Senador 
José Fogaça, acabei me rendendo a uma informação que me 
foi dada, no momento, pelo Senador Maurício Corrêa, embora 
S. Er, tenha dito também que ficava com a minha tese. Mas, 
ainda assim, S. Ex~ dizia que para evitar arrianhã um tipo 
de recurso que pudesse ser considerado um vício insanável 
de origem, a inexistência de defesa do Presidente da Repú­
blica, na Câmara dos Deputados, seria feita apenas uma solici­
tação por escrito para ser juntada ao processo que seria enca­
minhado __ ao plenário da Câmara. Mas, não ouvi a decisão 
tomada pelo ilustre Presidente da Câmara. Telefonou-me há 
pouco um jornalista e me disse que o contradit6rio vai ser 
aberto, na Câmara; que vai haver testemunhas; que vai haver 
advogados_ de defesa. Se for assim, insisto, está se fazendo­
instrução na Câmara, ainda que entenda bem, em primeiro 
lugar, a correção absoluta c_om que se conduz o Presidente 
da Cãinara. Cheguei até a dizer, nobre Senador José Fogaça, 
para O Presidente Mauro Benevides, que já estava elogiando 
tanto o Presidente da Câmara que um elogio a mais poderia 
parecer ãté o contrário, ou sejã., que tiin excesso de elogio 
poderia estar mascarando uma espécie de crítica. Não era, 
na verdade isso. Então, a minha posiçãO é essa que V. Ex~ 
traduziu sinteticamente agora. Acredito que não se pode tirar 
do Senado aquilo que lhe é conferido pela Constituição co-mo 
absolutamente privativo dele. Agradeço muito a V. Ex_' por 
ter me ouvido. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Senador Jarbas Passarinho, 
V. Ex~ tem razão nas alegações que faz. Vamos precisar estabe­
lecer o rito, ou seja, as regras procedimentais para o processo 
de autorização. 

Mas, V. Ex~ há de entender que o processo de autorização 
é uma espécie de subprocesso dentro do processo que se ins­
taura no Senado. 

Não pode haver disjuntiva entre o conteúdo político e 
institucional dessa decisão e, evidentemente, a formul~ção 
jurídico-processual que faz v. Ex~ 

Se n-óS fôssemos transplantar o modelo processualístico 
do Poder Judiciário aqui para dentro, daria no raciocínio de 
v. Ex~- a fase de instrução não pode conter o contraditório. 
Entretanto, não podemos agir dessa maneira. V. Ex• há de 
convir que o Deputado Ibsen Pinheiro não poderia, politica­
mente, ater-se a uma atitude meramente de transplantar o 
modelo processualístico do Poder Judiciário para o processo 
aqui, no COngieSso_ Nacional. O que S. -Ex~ fez foi, a meu 
ver, uma espécie de mediação. Estabeleceu um rito rápido 
e sumário, mas não tão insuficiente a ponto de dar argumentos 
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àqueles que, porventura, futuramente houvessem por obstruir 
ou por tentar anular a decisão aqui tomada. . . 

Essa decisão que tomou o Deputado Ibsen Pmhe1ro, de 
notificar o Presidente da República, dando~lhe cinco dias co~ 
mo prazo de defesa, parecem-me necesSários, porque o Presi­
dente tem que prepará-la. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Essa foi a decisão, agora? 

O SR- JOSÉ FOGAÇA - É, cinco dias para a defesa 
e depois sete dias para a votação. Do meu -pbnto de vista, 
considero rigorosamente ponderada, de uma moderação e 
sebedoria que, evidentemente, não resulta só da cabeça do 
Deputado Ibsen Pillheiro, embora S. Ex~ seja brilhante. Resul­
ta, é claro, de acordo que deva ter-se estabelecido entre as 
Lideranças da Casa. 

O Sr. Esperidião Amin- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR- JOSÉ FOGAÇA - Senador Esperidião Amin, 
o Senador Fernando Henrique Cardoso já havia solicitado 
o aparte anteriormente. Em seguida, o concederei a V. Ex~ 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso- Senador José Foga­
ça, ouvi com a aten_ção merecida o pronunciamento _de V. 
Ex• bem como o aparte do Senador Jarbas Passarinho. Desde 
o início manifestei-me favoravelmente à posição do Senador 
Jarbas Passarinho e informei esse ponto de vista ao Presidente 
Ibsen Pinheiro, como amigo que sou de S. Ex~ QUero dizer 
que estou convencido de que as razões do Presidente da_Câma­
ra foram as melhores. S. Ex~ teve que ponderar a responsa­
bilidade enorme que tem de uma decisão que é solitária, claro 
que sujeita ao Plenário, mas é dele em primeira inStância, 
e teve também que verificar a diversidade de instrumentos 
legais à mão para tomar essa decisão. A minha preocupação 
maior era com a celeridade do processo. Temia que s_e a 
Câmara fosse, realmente, instruir o proCesso lá, isso perder­
se-ia no tempo porque o amplo direito de defesa que tem 
que ser asseguradQ ao Presidente da República não pode ser 
feito num prazo exíguO. V. Ex• agora está explicand_o a razão. 
S. Ex~ está, apenas, dando um direito prelimlilãr de defesa, 
até porque o eventual afastamento do Presidente só poderá 
se dar por decisão do Senado quando for instaurado o pro­
cesso. Creio que o jurista Saulo Ramos tem um parecer bas­
tante claro a esse respeito de que efetivamente a nova Consti­
tuição divide em três secções o processo de impeachment: 
à Câmara compete a autorização e nada mais, toda a instrução 
do processo_ é do Senado. Acredito que o Deputado Ibsen 
Pinheiro, pressionap.o pelo tempo, por um lado; pela responsa­
bilidade, por outr_o; pela preocupação em assegurar trâmites 
legais corretos, chegou a uma solução intermediária que, no 
meu modo de entender, não fere a questão polítiCa pririciJ?al. 

O SR- JOSÉ FOGAÇA'- O caráter é mais de uma infor­
mação prévia porque a defesa tem que ser feif3 aqui. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso- É cautelar! 

O SR- JOSÉ FOGAÇA- Não tem o conteúdo da defesa 
formal. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso- Exatament~.-

0 SR. JOSÉ FOGAÇA - Apenas uma informação aos 
Deputados para que S. Ers votem com uma consciência mafs--
clara, com uma lucidez maior a respeito; -

O Sr. Fernando Henrique Cardoso - É mais sob esse 
aspecto do que sob o aspecto processual quando, então, o 

S_enador Jarbas Passarinho tem toda a raz_ão quando diz que 
todQo_processo se instaura aqui, no Senado, _e. aqui, sim, 
a defesa tem que ser assegurada com uma maior amplitude 
e___wb a Presidência ... 

O SR- JOSÉ FOGAÇA- Não sei se V. EX", Senadores 
Fernando Henrique Cardoso e Jarbas Passarinho, leram o 
texto do acórdão do Ministro Aldir Passarinho, seu homó­
nirno, também dado a vóos. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Meu primo. E costumo dizer 
que ele é a flor da família e eu os espinhos. (Rísos.) 

O SR- JOSÉ FOGAÇA - Se os "passarinhos" migram 
todos para o mesmo lugar e sempre na mesma direção, V. 
Ex~ há de concordar com S. Ex~ quando diz que, na verdade, 
a nova ConstitUiÇão, áó -dizer que autorização e admissão 
são a mesma coisa - e basta ler o texto da Constituição 
para ver que o termo admitir o processo e autorizar o processo 
passou a ser a mesma coisa. Daí porque acabou com a dupla 
votação. Acabou com a dupla votação, acabou com aqueles 
prazos processuais e, realmente, a Câmara passou a ter um 
papel limitado ao aspecto autorizatívo. 

.O Sr. Fernando Qenrique Cardoso- Em discussão -sobre 
"passarinhos", tucano não entra. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Quando entra, é para depre­
dar, isso é que é pior. (Risos.) 

O SR- JOSÉ FOGAÇA- É que passarinho voa e tucano 
não, se voar, cai. ---

0 Sr. Jarbas Passarinho -Mas aqui -~les sâo civilizados 
Senador José Fogaça, aqui eles não atacam. 

. O SR. JOSÉ FOGAÇA- É, esses são. 
Mas, veja V. Ex•, o que diz o Ministro Aldir Passarinho: 

"Tendo sido revogada a parte processualfstica da Câmara, 
compete à própria Câmara estabelecer o rito para a decisão 
autorizativa. Nesse campo, ficou - diria até que ... 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso- Está aberto o cam-
po. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA- Está aberto~ o campo. O Depu­
tado Ibsen Pinheiro tinha diante de si um vazio. Havia a 
necessidade de tomar uma decisão, sendo que tudo recaía 
sobre os seus próprios ombros. Se S. Er fosse dem3is- para 
o sumário, seria acusado de iriesponSáVel; se fosse demais 
para a longevidade do processo, seria acusado de estar obs­
truindo. De modo que o modelo ... 

O Sr. Jarbas Passarinho-- V. Ex~ tem tanta razão que 
cheguei a ver o absurdo de uma noticia de que se pretendia 
até impedi-lo de_ continuar presidindo o processo por acusação 
de já ter uma idéia prévia a respeito. 

O SR- JOSÉ FOGAÇA - Então, me parece que hesie 
sentido, a decisão foi sábia e correta. 

O Sr. Mansuetode Lavor-Permite-me V. Er um apar-
- te'? 

- ~(JSR- JOSÉ FOGAÇA-Ouço V. Ex• com muita honra. 

O Sr. Mansueto de Lavor - Acabo .de conversar com 
o Senador Mau~ído Corrêá, e-minente meinbro da CF_I, que 
vem acompanhando o andamento desse processo, sendo tam­
bém um emineritC jurista, advogado, sem dúvida, de reconhe­
cida tarimba~ S: Ex~ está radiante com~ decisão do Pres!Qent~ 
_da Câmara, Ibsen Pinheiro. Tel)los que c;iar razão a todos 
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aqueles, como o Senador Jarbas Passarinho e todos os o~tros, 
que querem resguardar as prerrogativas do Senado. E isso 
ficoU claro, é competência exclusiva do Senado processar e 
julgar o Presidente da República. Quanto a -isso não tenho 
dúvida. Realmente, Qualquer coisa que colocasse em prejuízo 
essa competência teria que ser aqUi contestada neste Plenário. 
Mas a decisão do Presidente Ibsen Pinheiro, que estava entre 
a cruz- e a espada, era muito di_fícil, porque não era só ser 
considerado irresponsável, mas sim colocar o processo abaixo. 
Se realmente S. Ex~ tiVesse despachado ou tivesse .tomado 
decisões que a Justiça pudesse derrubar depois, decisões que 
não -estivessem em consonância com a Constituição e com 
aquilo que está em vigór na Lei n~ 1.079, então, é claro· que 
iria colocar por terra esse trabalho, não apenas da CPI, que 
foi apenas o inicial, mas o da própria Câmara. Então, não 
havia aquela pressa que prejudicasse o processo e que colo­
casse em perigo o seu andamento aqui, no Senado, nem tam­
bém aquela demora que fosse considerada uma protelação 
para esfriar os fatos. E havia essa versão também - não 
aqui, mas fora -de que havia o interesse -V. Ex~ dever 
ter lido --, inclusive ã maldósa leitura dessa posição exemplar 
do Deputado Ibsen Pinheiro, a sua cautela_ cte não anunciar 
nenhuma medida antecipadamente, fazendo-o de vez como 
o fez hoje. Li uma versão em um grande órgão da imprensa, 
que dizia que haveria interesse do PMDB em protelar os 
fatos. Houve essa versão. É lamentável que, num momento 
desses, acontecimentos tão graves e tão importantes para a 
história do País tenham versões apressadas e até levianas desse 
quilate. Realmente o Presidente da Câmara, Deputado Ibsen 
Pinheiro, guardou para si a decisão que só a S. Ex• competia. 
Essa decisão, para nós, bem como para V. Ex~. foi muito 
acertada. Também outras pessoaS, como o Senador Maurício 
Corrêa, estão radiantes, estão vibrando, pois consideram essa 
decisão a rnais acertada possível. Temos que aguardar os acon­
tecimentos na Câmara. O prazo é aquele que é possível, em 
se tratando de uma decisão dessas. Afinal de contas, ela redun­
da no afastamento do Presidente da República. Então, tinha­
se que abrir prazo para que Sua Excelência falasse rapida­
mente e não para se ouvir testemunhas, pois esses atos fazem 
parte do processo que será instalado no Senado. Ouvir as 
razões do acusado é o mínimo ·que se poderia faZer díailte 
da decisão da Câmara. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Até por uma razão, Senador 
Mansueto de Lavor: até hoje, o Presidente da República não 
logrou vir a público para oferecer argumeiltos de fundo em 
sua defesa. 

O Sr. Mansueto de Lavor - Exato. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA -Os argumentos são todos pro­
cessuais. Argumentos substantivos, não há. Todos os pronun­
ciamentos do Senhor Presidente têm sido inút.eiS. É a posição 
revelada pelo Senador Marco Maciel que mais dá conta disso. 
O que disse o Senador Marco Maciel, quando renunciou à 
Liderança do Governo? Que até hoje não lhe tinham sido 
fornecidas as razõe_s substantivas da defesa do Presidente. 
Se tivesse, teria feitO a sua defesa. 

O Sr. Mansueto de Lavor - Cada vez que o Presidente 
fala, como aconteceu, complica aiilda mais sua situaÇão. 

o SR- JOSÉ FOGAÇA-Mas isso soma como argumento 
em defesa do Deputado Ibsen Pinheiro, no sentido de que, 
se não há até hoje nenhuma razão oferecida cabalmente em 

público, S. Er tem mais razão afnda em dar essa oportunidade 
ao Presidente da República. 

O Sr. Mansueto de Lavor- Pois ilão. Agradeço a V. 
Ex~ e concluo o meu aparte, dizendo que temos que parabe­
nizar a decisão sábia do Presidente Ibsen Pinheiro. E claro 
que vamos aguardar aqui, com a responsabilidade que nos 
cabe, os acontecimentos. Vindo para cá o processo, temos 
que cumprir a nossa competência constituCional, Que é a de 
funcionar como um juízo colegiado do Presidente da Repú­
blica. Para isso, é claro, temos que estar preparados para 
exercer essa atribuição constitucional. De modo que aquela 
turbulência, aquela apreensão pela possível demora do pro~ 
cesso manifestada ... O Deputado Ulysses Guimarães chegava 
hoje de São Paulo recuperado e dizia que os acontecimentos 
estavam em ritmo de valsa, lento; queremos apressar esse 
processo. E é natural, havia realmente essa preo-cupação. Mas 
o Presidente da Câmara ooloco_u os pingos nos ii. Creio que 
foi uma decisão histórica, que merec~" todo o nosso aplauso 
e a nossa admiração pela maneira como S. E~ se conduziu 
nessa decisão. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA- Já foi despachada para o Presi-
dente. -

O Sr. Mansueto de Lavor- Isso é import~nte. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA- Eritão veja, Senador Mansueto 
de Lavor, o Líder do PFL e do Bloco na Câmara, Deputado 
Luís Eduardo Magalhães, levantou a seguinte tese: ou a lei 
vale e o voto é abertO, nominal, como diz a lei, ou a lei 
não vale e af o voto é aquele estabelecido pelo Regimento 
da Câmara. Veja a situação: -o brete em que foi colocado 
o Deputado Ibsen Pinheiro, que não tinha alternativa, a não 
ser-btistar esta equação, política, instituciOnal e jurídica, na 
qual predominou a sabedoria e o bom-senso. De modo que, 
a nossa "intençãO aqui era exatanierite esSa". 

Sr. PreSiâente, o Senador Espiridião Amin me pediu um 
aparte e tenho muita honra em concedê-lo a S. Exa 

O Sr. Esperidião Amin- Senador José Fogaça, já abor­
damos este assunto hoje, quando do pronunciamento do Sena­
dor José Paulo BisOl, e acOmpanhei quase todo o_ pronuncia­
mento de V. Ex~ Confesso que fui interrompido, -não por 
_dçs~jo meu, em duas oportunidades na atenção que prestava 
devidamente às palavras de V. Ex~ E especialmente em função 
do parte que julgo pertinente, absolutamente pertinente, do 
nosso nobre colega, Senador Jarbas Passarinho, e em função 
do que o Presidente da Câmara anunciou como sua deli~e­
raçã-o, -quero-externar, aqui, uma preocupação. Acredito que 
o Presidente Ibsen Pinheiro- agora, vou fazer uma avaliação 
Aue se aproxima da pessoa do Presidente Ibsen Pinheiro e, 
quero ser o mais respeitoso possíVel - estava no brete. E, 
como V. Ex• frisou, agora- usando uma expressão regional 
que o Senador Jal-bas Passariri.ho me pede que eu interprete, 
mas vou deixar por conta de V. Ex~ que, entre outras coisas, 
tem mtiito mais conhecimento do folcl_ore do pampa do que 
eu_ 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - O brete é aquele corredor 
em que passa o gado que vai para o matadouro. A tradução 
não é tão bem adequada. 

O Sr. Esperidião Amin -É uma sinuca. Na sinuca _de 
bico, o sujeito perde sete pontos. No brete, ele perde a vida. 
Eu apenas suaVizei a cOmparação porque o matadouro Ç- pior 
do que perder sete pontos na sinuca. A situação é delicada, 
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sem dúvida: a inexistência de uma lei atual para regular a 
matéria. Mas o que quero dizer se traduz e_m dois pensa~ 
mentos: se não se tratasse de questãO d_e crime de responsa­
bilidade c sim de crime comum, a Câmara daria prazo para 
o Presidente apresentar sua defesa? Não. 

O SR- JOSÉ FOGA_ÇA- Mas, veja V. Ex•, não temos 
um rito para isso. E V. Ex~, há de concluir comigo que o 
crime de responsabilidade e o crime de natureza_comum são 
de natureza muito diferente. O crime de responsabilidade 
é crime político, tem natureza política, quem decide é o Se­
nado. 

O Sr:._Esperidião Amin- É uma representação política. 
Por isso é o Senado que processa e julga. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA- V. Ex' concordaque há dife­
rença? 

O Sr. Esperidião Amin - Mas não há dúvida de que 
há diferença. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA- Então, não pode haver compa­
ração. 

O Sr. Esperidião Amin- Não há diferença é na atribuição 
da Câmara. Essa é a questão. Claro que os crimes sãCJ dife­
rentes. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - São. diferentes quanto a sua 
natureza, quanto ao conteúdo da decisão. V. Ex~ não pode 
querer que haja frieza judicial nessa questão. 

O Sr. EsPeiidião Amin- Não se trata de frieza. Trata-se, 
Senador Fogaça, de ter ou não atribuição. A Câmara não. 
tem atribuição para pedir a defesa do Presídente. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA- V. Ex0, na verdáde, está fazen­
do uma sentença que não é definitiva. 

O Sr. Esperidião Amin - Estou dizendo que é a minha 
preocupação. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - É V. EX' quem diz. Há dez 
outros que dizem que não; que dizem o contrário, que há 
um rito estabelecido pela lei que não foi revogad(,l. 

O Sr. Esperidião Amin -Não é da competência da Câma­
ra, portanto, .ouvir o Presidente e estabelecer o contraditório. 
Na preocupação do que seria o sagrado direito de defesa 
do Presidente, a Câmara resolver dar-lhe cinco dias ou cinco 
sessões; o texto do Presidente da Câmara é, no mínimo, esdrú­
xulo para se dar a. conhecer ao réu ou acysado, porque conclui 
o ofício dizendo.: "Pretendendo V. Ex~ manifestar-se, poderá -
fazê-lo em período correspondente a cinco sessões"- o Presi­
dente da República não é do Poder Legislativo, não tem .nada 
a ver com as sessões - "até às 19h dodia 15 do corrente 
mês", sem que haja, para a fixação deste prazo, qualquer 
menção a um texto· legal. É um texto de bom-senso. Isso 
vai ser questionado. Este é o segundo raciocínio que quero 
fazer: acredito que o Presidente da Câmara dos D~putados, 
provavelmente na melhor das intenções, sangrou em saúde, 
porque po-deria ter combinado com o Presidente do Congresso 
que o Senado abriria o prazo para esta defesa prévia antes 
de instaurar o processo. Por que não? o· qu·e ·a ColiS:tituiçãõ 
diz é que o Presidente é afastado com a instauração do pro~ 
cesso:· Por que o Senado não pode desdobrar a s_ua manifes­
tação para ouvir o Presidente antes de instaurar o processo? 
É uma decisão que estaria pendurada, tanto quanto esta, no 
bem-senso. Um detalhe: na minha opinião, corresponde ao 

segundo raciocínio que quero fazer. Porque não há fundamen­
tação legal, inquestionável, para a de_cisão que o Presidente 
da Câmara tomou, o que. S .. Ex~ fixou como Piai:o de defesa 
-eu afirmo e aqui fica- registradO ....:......: S.erá argü!do como 
insuficiente e será, eSse prazo, um dos pontos de apoio para 
uma das inúmeras alavancas de procrastinação, cjue serão. acio­
nadas a partir de hoje. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA -Veja V. Ex• como as coisas 
são até irônicas. 

V. Ex• está dizendo que o prazo será contestado pela 
sua exigüidade .. V. Ex~ está contestando_ pelo lado contrário. 
Então V. Ex~ está concordando que a posição_ adotada pelo 
Deputado Ibsen Pinheiro é aqu.ela do bom··senso, como salien­
tou o Senador Jarbas Passarinho, uma posiÇão intermediária 
e, dentro do contexto de possibilidades que nós temos, a 
mais adequada. 

O crime de responsabilidade tem uma decisão de conteú~ 
do político e é por iSSO que tem que ehtrar o fator político. 

Quando vamos liberar um Deputado ou um Senador para 
·ser jUlgado pelo Supremo ·,Tribunal Federal por um crime 
comum, não entramos com nenhum- ingrediente de ordem 
política. Porque se trata de crime comum, _a decisã,o não é 
política; logo, ele deverá fazer a su.a. defesa. não aqui, nesta 
Casa, mas, lá no Supremo an.de_cabe instalar o processo para 
essa decisão. 

No caso de crime de responsabilidade a situação é de 
outra natureza; o conteúdo da decisão é de ordem poítica 

_-·e se ele vai se.r. afastado por esta Casa a partir da impUtação 
. do crime de responsabilid.ade,.então é evidente que uma defesa 
-mínima tem que ser feita, . 

Nesse sentido, Sr .. Presidente, Srs. Senadores, quero 
·aplaudir a decisão adotada pelo Deputado lbs..en Pinheiro. 
- Fói a· decisão de quem -corno nós todo.s... dO _FMDB, antes 
da Comissão ~arlamentar de Inquérito ~ não queria o im­
peachmeotdo P.residente da República. Há aqueles que antes 

-da Comis.são Parlamentar _de.lnquérito já eram favoráveis 
à destituição d.P Presidente, antes de começarem as audiências. 
Há aqueles que até hoje. diante da evidência Prutal e estupefa­
ci€nte dos fatos-, ainda nã.o -est<jo com:encid.os. O D.eputado 
Ibsen Pinheiro. e o PMD B . n.&o estão nem em uma posição 
nem em outra, ou seja, os fatOs aSsoinararn, os fatos vieram 
e nos cabe apenas, até cofidoídos, amargurad-os- diante da 
crise que se eStabeleceu ·no País, encaminhar .e~sa decisão 
com bom-sensO, com sabedoriã. e equilíbrio para assegurar 
a estabilidade das Instituições. 

De modo que, desse ponto de vista de quem não tem 
ódio nem ressentimento previo, e também nãO tem subalter~ 
nidade ou submissão, a decisão do Deputado Ibsen Pinheiro 
foi .a: maiS correta. , . ! 

Era o que·eu tinha a dizer, -sr. Presidente. (Muito bem! 
·Palmas.) 

DUrilitte o discurSO- do·Sl. Josi Fogaça, o Sr. Mauro 
BenevideS';·. Presidente, dei"xil a cadeira da presidência, 
que é occqidda pelo Sr. Francisco Rollemberg. 

O SR- PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) - Con­
cedo a palavra ao nobre SenadOr Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMPB - CE. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente. sros e Srs. Seiladores, 
a cultura de me.u Estado, em menos de um mês, sofreu duas 
g~andes perdas; enlutando-se com o falecimento dos ilustres 
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intelectuais Itamar Espíndola e Durval Aires, ambos da Aca­
demia Cearense de Letras. 

Do primeiro, polígrafo dos mais brilhantes, atuando em 
diferentes áreas do pensamento e da investigação crítica e 
científica, já me ocupei, logo após a sua morte, traçando-lhe 

pendência que me foi envjada pelo presidente da Federação 
dos Trabalhadores nas IndJ,.Ístrias do Estado de Santa Catarina, 
a propósito do I! Encontro de Trabalhadores Papeleiros e 
QuímiCOs do Mercosul, realizado em la Falda, províncta em 
Cordoba, na Argentina, de 23 a 25 de março último. 

o perfil de escritor e de lingüista exímio. Desse encontro, saiu a "Declaração de la Falda", -em 
De Durval Aires, registro, agora, o lamentável desapare- que papeleiros e químicos expressam sua preocupação com 

cimento, para pór em evidência o seu caráter ilibado e a a situação dos trabalhadores, frente à instalação do Mercado 
sua primorosa inteligência, demonstrados, ambos, em todos Comum do Cone Sul- MERCOSUL. Suas apreensões estão 
os momentos de sua trajetória existencial, em que soube fazer centradas principalmente nas conseqüências sociais que pode-
amigos e fiéis leitores de suas peças jornalísticas e .criações rão advir dessa integração. Para isso, pape'eiros e químicos 
literárias. -- desejam somar-se a esse ProceSso de Uilião e Oele partiCipai' 

Nascido na cidade de Juazeiro do Norte, aos 13 de feve- ativamente. "Nós,_ trabalhadores, queremos que a mtegração 
reiro de 1922, lutou com dificuldades inúmeras para se tornar, se converta em um processo positivo- para nossos povos, que 
como realmente o faria, um dos mais distinguidos homens melhore sua qualidade de vida. Para que isso· seja possível, 
de letras do Ceará, a ponto de pertencer à Academia e ao é condição _imprescindível que os tr~balhador~s orga~iza??~ 
Grupo Clã, responsável pela atualização da inteligência cea- tenham uma participação ativa na í~-plantação da inte~ação; 
rense em termos de Arte e de Literatura. junto com outros setores do povo" afirmam eles em sua decla-

Conheci-o como redator-chefe do jornal O Estado, funda- raçãO. 
do por Walter Sá C3.Valcante e posteriormente adquirido por ESsa participação, entretanto, deve se nortear por parâ-
Oáudio Martins. Trabalhou, igualmente, na Gazeta de Notí- metros bem definidos: "Nós, trabalhadores, do Mercosul, não 
cias, de que foi Diretor, e em outrOs órgãos da imprensa queremos competir co~ nossoS ii'ri:J.ãos, ~ rião queretnos q':le 
de Fortaleza, destacando-se sempre pela vivacidade de seu nosso bem;.estar econômico se~ base.i~ no desemprego .e. na 
raciocínio e proverbial cavalheirismo. miséria de outros trabalhadores; Não queremos que o Merco-

lngressando no Serviço Público, esteve no Gabinete do sul se converta em uma rivalidade entre naçõ.es, e sim uma 
Reitor da Universidade Federal do Ceará e na AsSessoria ferramente da complementação econômica de solidariedade 
da Prefeitura Municipal de Fortaleza, além de outros postos entre os povos". __ 
técnicos e administrativos. - - Entendem também papeleirÇls e químicOS Cjl,le essa __ upião 

Foi na literatura, contudo, que conquistou renome, como deva -se converter· em esforços comuns, para a consohdação 
poeta e ficcionista, me-recendo elogios de quantos _se debru- democrátic'a-eni CU.rso·rlos países que integram esse mercado, 
çaram sobre as suas produções, percebendo, de imediato, e em um estabelecimento de princípios uniformes para ~que 
o s_eu inquestionável valor. Como prosador dos mais fluentes~ a dívida externa desses países sejà renegocia"da em condições 
teve páginas estudadas pelo _crítico e acadêmico F.S. Nasci- as mais favoráveis possíveis. · 
mento, no livro A Estrutura Desmontada, ao lado de abali- Além disso, defendem eles alguns pontos consid~r~d?s 
sados comentários de Raimundo Girão e Sânzio de Azevedo. essendais: 

Durval Aires de Menezes é autor, além de outros, das 
novelas Barra da Solidão e Os Amigos do Governador, tendo 1- Os salários dos trabalhadores não devem ter por refe-
sido um dos nomes selecionados por Martins Filho para a rência o dólar norft::-american6, mas uma·cesta básica essencial 
Antologia de Poetas Cearens~s Contemporâneos; lançada em à subsistência do trabalhasor e ·de sua fa'mília, adaptada a 
1956. Antoriio Girão Barroso, no jornal literário O José e cada país; · , ' · · · · 
Artur Eduardo Benevides, na Revista Clã, foram os primeiros - 2-- OS oa:vanços tecnológicos e- a automação industi'i3.1 
a divulgar-lhes as c_omposições- poéticas, reveladoras de sua não podeni se· converter em fatores- de ~desemprego ou de 
visão do mundo e de uma sensibilidade incomum para os dispensa de trabalhadores; -
temas tradicionãís e problemas sociais. - ~ -- --3 -Os trabalhadores, em suas relações de trabalhO, de-

Por tudo isso, Senhores Senadores, o. desaparecimento , vem receber tratamento uniforme e condigno em todos os 
desse jornalista combativo e desse escritor de in~meras quali- t países envolvidos, pautado pelos princípios e-stabelecidos p'ela 
dades constitui motivo de tristeza para quantos tiveram a ven- OIT; 
tura de conhecê-lo ou de participar, com ele, da vida cultural 4- Nas questões trabalhistas, deve_prevalecer a legisla-
do Ceará. ção que for mais benéfica ao trabalhador; ainda que seja 

Fazendo esse breve registro, manifesto o meu profundo de outro país-membro; · · · . · _ _ __ , 
pesar pela dolorosa ocorrência, na certe~a de que Durval 5-Os sindicatos devem ter participação ativa~n~fe~abo-
Aires soube desempenhar com dignidade a s_ua missã~ terrena, ração, gestão e administração dos_ sistemas de saúde e seguei-
nas lutas diuturnas da imprensa e no campo da Literatura, dade sociã.l. , 
em que marcou presença com seu espírito arguto e sua capaci- Tudo isso, no entender de papeleiros -e químicos, t~m 
?ade de análise ~os problema~ do ser e do mundo. E por por finalidade "a concretização do sonho _de -~ma A~é~~ 
ISSO o seu nome nao será esquectdo por seus colegas de Acade- Latina irmanada na busca de um futuro sohdáno e de Jll_StJça 
mia e pelo povo cearense. social". · 

O SR. PRESIDENTE (Francisco ~Rollemberg) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Nelson Wedekin .. 

O SR. NELSON WEDEKIN (PDT -'-~ SC. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, s~s- e Srs. Senadores, 
trago hoje ao conhecimento dos meus pares nesta Casa corres-

Sr. Presidente, s~~ e Srs. Senadores, essas foram ~s con­
clusões do 11 Encontro de Trabalhadores Papeleiros e Quí­
micos do Mercosul. Outro encontro desses trabalhadores está 
previsto para o Brasil, no firial des~e. an.o, p~ara que pOSsam 
apreciar o desdobramento dessas re1vmd1caçoes e estabelecer 
novas metas a serem perseguidas. 
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De antemão, entendo eu serem essas conclusões justas 

e pertinentes, e deverem ser objeto de apreciação atenta de 
quantos se empenham na implantação desse mercado comum, 
pois esse empreendimento só será verdadeiramente bem-su­
cedido se, além das inúmeras poSsibilidades de comércios que 
proporcionar, puder se converter em fator de maior bem-estar 
e melhor qualidade de vida para os povos da Amé_rica do 
Sul. 

Em síntese, é isso_ que todos nós também esperamos. 
Muito obrigado! 

O SR. !'RESIDENTE (Francisco Rollemberg) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senado~ Alban_o Franco. 

. O SR. ALBANO FRANCO (PRN - SE. Pronuncia o 
seguint~ discurso.).- Sr. Presidente. Sr•~ e Srs. Seri.adáres, 
tive~ a honra de participar, em Madri, de 21 a 24 de julho 
de 1992, da 5• Reunião de Presidentes de Organizações Emprec 
sariais Iberoamericanas, que transcorreu paralelamente à .2! 
Reunião da cúpula iberoameri<::ana de chefes de estado e de 
governo. 

Os dois eventos for:am, marcos Sigriifici.íivoÇffa·estrutu­
ração de mecanismos de articulação dos interesses da Améric3 
Latina junto à _Com_u_nidade EJ.lr_opéia. 

Na reunião.empresarial, tivemos ocaSião de efetua.r um 
balanço dos principais problernas.enfrentados pelo setor priva-
do de nosso continente. _ _ ____ _ 

. Coube a mim, apresentar um relato sobre a ConJer~nda 
do jlleio ambiente, realizada em junho no Rio de Janeiro, 
e o desafio que a preservação ambiental représentará, dora­
vante, para as atividades empresariais_na América_Latina. 
. Ressalte~ •. naquela ocasjáo, que fico_u patente na confe­
rência do Rio de Janeiro que, embora houvesse uma dispo­
sição geral de todos_ os países e grupos de efetuarem um gt:ande 
esforço em benefício do ineio ambiente, não houve consenso 
entre os pafses desenvolvidos para atribuir a um organismo 
internacional o livre arbítri9 de tomar, no futurO, decisões 
sobre a melhor destinação a dar ao.s investimentos da comuni­
Çad,e,internacional.em Oenefício da preservação ambienta]. 

Os países desenvolvidos foram bastante objetivos rios SeU~ 
programas de investimentos ambientais, que fluirão para os 
países em desenvolvimento, através de acordos b.ila_terais e 
do exame, caso a caso, da adequação dos projetos selecionados 
aos critérios e prioridades dos investidores~ o que significará 
que a·captação desses investimentOs deperiâerá da capacidade 
e da credibilidade de cada país e da qualidade dos projetos 
apresentados, disputa para a qual os empresários- ibero-ame­
ricanos devem estar preparados_, soq pena de nosso continente 
voltàr a sofrer, no futuro, novas desvantagens competitiVas. 

Enfatizei-que as organizações empresarüús da Aniérica 
Latina têm de aparelhar-se para esse novo _desafio: colabo­
rando com os poderes públicos de noss.os países na definição 
de políticas ambientais consistentes e na busca _de investi­
mentos, conscientizando os empresários a adotarenl o modelo 
e gerenciamento ambiental: contribuindo com a fonilação de 
uma consciência social favorável ao desenvolvimento susten­
tável e com uma educação ambiental que _desenvolva padrões 
de produção e hábitos de consumo ecologicamente saudáveis; 
lutando pela preservação, a nível nacional e internacional, 
das regras do livie _mercado; combatendo a utilização das 
normas e padrões ambientais como instrurn~ntos de protecio~ 
nísrno; assumindo, como suas, as bandeiras da erradicação 
da pobreza e do planejamento familiar; instituindo mecanis-

mos de cooperação empresarial internacional com o objetivo 
de classificar e harmonizar os processos de produção e c0mer­
cialização de substânci~s qufmtcas e tóxicas e assegurar a trans­
ferência de tecnologias apropriadas à preservação· ambiental. 

A cúpula empresarial de Madri teve a oportunidade de 
reunir-se com o comissário europeu para a América Latina, 
Sr. Abel Matures, que externou sua esp~rança de que se encer­
rem, proximamente, de modo favorável as negociações da 
Rodada Uruguai, anunciou "nov·os investimentos da Comu­
nidade Européia em nossa região, e manifestou interesse em 
financiar projetos de joint-ventures entre empresas de diferen­
tes países latino-americanos, através do banco europeu de 
investimentos. 

O presidente do Banco Interamericano de Desenvolvi­
mento - BID, Sr. Enrique Iglesias, também reunido com 
os presidentes das organizações empresariais, anunciou; igual­
mente; novas medidas do estímulo ao comércio intra-ame­
ricano. 

Ao término da reunião, decidiram, os dirigentes empre­
sari3iS, aprovar urna série de conclusões, inse-ridas num con­
texto geral que pode ser assim resumido: 

-_a iniciativa empresarial privada dever ser '3" mola pro­
p-Ulsora das transformações econômicas, financeiras e S9dais 
dã américa latina; 

- aos governos cabe criar é manter o março adequado 
para que a iniciativa privada poSsa trabalhar com plena capaci­
dade e competitlvidade, dentro e fora de iberoamédC<l~· o 
que só é possível com uma política macroeconômica qu·e asse­
giire·a ~stabílidade monetária, o_contro_le da inflação, o fomen­
to da poupança e o saneamento 'da gestão pública, num con­
texto de abertura da economia~. 
· · ..:....:.. esse marco geral inclui: unia fiscalização simples, coe­

rente e.équilibraâa, uma regulanientação trabalhista mais' fle­
xível; um sistema de seguridade social congruente com urna 
economia de mercado e, no qual, se coittbnple a_ participaÇão 
do setor privado; e infra·estruturas que garantam a competi­
tividade das empresas. 

A par de várias medidas para estimular a cooperação 
da cOmunfdade eurOPéia com- O desenvolvimento empresarial 
na América Latina, decidiram,- os- empres-áriOs iberoameri­
canos, encaminhar à cúpula de chefes de ·estado e de governo 
um projeto de colaboração em'presarial, um pfojeto de· promo­
çã9 do comércio intra-americano'eum projeto de moderni­
zação do entornõ- erripresarial; -este último, pa:rtícularmente 
voltado para a formação profissio·n-al e o estímulo à absorção 
de novas tecnologias. 

As conclusões da reunião empresarial foram transmitidas 
ao Sr._ Felipe_ Gdnzalez, presidente do governo da Espanha, 
que as levou à consideração -da cúPUla de chefes de estado 
e de governo. - - --

No dia de nossa visita ao St .-Felipe Gonzàles, tive oportu­
nidade de participar da solenidade de assinatUra, pelo Presi­
dente Fernando Collor, do iniportante acordo de cooperação 
económica entre a Espanha e o Brasil que abriu substancial 

-linha de crédito para o incremento de nossas exportações. 
Em audiêncía com Sua MajeStade o Rei Juan Carlos I, 

tive a honra de se·r o porta-voz, em nome dos demais presi­
dentes de organizações empresariais, do nosso compromissos 
de conjugação de esforços com as .organizações empresariais 
de Espanha e Pórtugal na bus~ _d~ um futuro m~lhOr para 
os nossos países. · 

Resolvera, também, reunirmo-nos, novamente, por oca­
sião da próxima cúpula iberoamericana de chefes de estado 
e de governo que_se realizará no :Brasil no próximo ano. 
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A cúpula iberoMamericami de chefes de estado e _de gover­
no, reunida em Madri, nos dias 23 e 24 de julho, um ano 
depois de seu primeiro encontro em Guadalajara, no México, 
demonst'rOu ser um evento importante para a integração la­
tioamericana e paracoOrdenar a defesa dos interesses da re­
gião junto aos. nossoS prinCipaiS parceiros comert:iaiS, especial­
mente OS países da Comunidade Européia. 

O Primeiro-Ministro de Portugal, Dr. Cavaco Silva, deu 
relevo às medidas aprovadas no seio da CEE, durante a presi­
dência do governo de Portugual, no primeíiO semestre de 
1992-, tendentes, basicamente, a normalizar as relações comer­
ciais, eSpecialmente de produtos primários, com a América 
Latina, a estabtrlecer- via universidade -um amplo e pro­
fuhdO projeto de· co·operaçâo ·ctentífica e a criar novo fluxo 

'de investim(mtOS -e de interCâmbio comercial. 

. Em matéria educacional, a cúpula ibero-americana apro­
vou três importantes programas de cooperação: o programa 
de televisão educativa iberoamericana, o programa de coope­
reação universitária e de mobilidade de pós-graduados e o 

, programa de educação básic<}., 
No seio das nações unidas, a cúpula decidiu que, dora­

vante, os países ibero-americanos atuarão na ·assembléia-geral, 
através de _um·grupo coordenador, reunindo, anualmente, os 
seus miniStros das relações exteriores para esse fim, decidiu, 
também, encomendar aos representantes dos países membros 
perante o comitê de desenvolvimento do banco mundial e 
do fundo monetário internaciOnal, a preparação de iniciativas 
concretas para mobilizar recurs'os financeiros internacionais 
-para· a América Lati.Oa. -

· ·.cà~·io·que,_gr;tças,às if1Íci*ivas dos governos do México 
·é. da Espanha, resolvendo promover as reuniões- de Cúpula 
· ibeióame·ricaitas _em19?1 e 1992, às quais vêm, agora~ Somàr­
Se ~ ~D:lciatiVa- dô governo brasileiro de patrocinar -a 3~ c-lípula 
-fió próxiniO- anô de 1993, em Salvador-Bahia, o Brasil e os 
demais países da América Latina, depois de tantos anos de 
desencontros, começam a estruturar com mais solidez seu 
futuro comum, coerente com o passado_ glorioso que vem 
desde os descobrimentos e com cultura e tradições comuns 
que nos são riluito caras ... 

Fôi pr"et:iso ·que ·desmoronasse o bloco socialista, que se, 
. diveisificã.Sseiri os centros 1fi'àdiadores de progresso tecno­
-lÓ~eo e de relações comeréiã.iS, que Espãnha e Portugal pas­
sassem a exercer· influêitcih relevante nas decisões políticas 
e ectmómicas da Europa, e que, paradoXalmente, a Amérita 
Latina sofresse mais de dez anos de quase geral estagnação, 
para que despertasse em seus máximos dirigentes a compreen­
são da necessidade de concentrar esforços e attiÇ.Ula.r ações 
parit ter, na próxima década, oportunidade de retomar de 
modo constante e sustentado, o nosso ritmo de cre.scimento 
almejado pelos nossos povos. 

Estou certo de que as cúpulas ibero-americanas, assim 
como as reuniões empresariais que a acompanharão, servirão 
de estímulo importante para o progresso da América Latina. 

Ao Brasil caberá, agora, a responsabilidade de organizar 
a próxima cúpula, em Salvador-Bahia, no próximo ano, em 
cumprimento ao· mandato recebido do plenário que acaba 
de reunir-se em Madri, a cada ano essas reuniões deverão 
ganhar mais densidade, aprofundando deliberações que, em­
bora consensuais, não devem deixar de ú:r o indispensável 
arrojo para poderem repercutir positivamente como represen­
tativas da vontade política de todos os países da América 
Latina e Como molas propulsoras de ações coordenadas_. 

Para alcançar esse·resultado, será fundamental que o go­
verno brasileiro dê aos evento.s preparatórios da cúpula ibero­
-americana, como a reunião de presidenfes de- ofganizà.ções 
empresariais, a mesnla atenÇão e o mesrno·.apoio qUe lhes 
deu o governo espanhol, procurando auscultar os. setores en­
volvidos na definição dos programas de maior interesse para 
o continente, acolhendo a colaboração das organizaÇões em­
presa-riais e encarregando-se de veiculá-las e sustentá-las pe­
rante a cúpula de chefes de estado e de govemc;t, e propiciãrido 
oportunidades de diálogo permanente entre o setor privado 
e os representantes governamentais, para dar a necessária 
eficácia concreta às decisões da cúptilã. ibero-americana. 

Está de parabéns o governo da Espanha pelo -êxito da 
cúpula de madri, assim como, está. de parabéns a confederação 
espanhola de organizações empresariais, presidida pelO meu 
eminente amigo José Maria Cuevas, pelo excelente resultado 
da s~ reunião de presidentes de organizações empresariais 
iberoamericanas. - - - · - · -

~ ~ O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) -Não há 
mais oradores inscritos. 

Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar 
os trabalhos, designando para a sessão_ ordit.;á-ria de 3m'ai:thã 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

- ~PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 72, DE 192 

~ ~ ~ ~ (Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 353, pará­
grafo único, do Regimento Interrio.) 

-Votação; em turno. único, do PrOjeto d~ Decreto-Legis­
lativo n• 72, de 1992 (n• !36/n, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o-ato que oUtorga permissão à Sociedade de Comu­
nicação Mangueirinha Ltda., para explorar serviço de radiodi­
fusão sonora em onda média, de âmbitO local, na -cidade 
Ue Mangueirinha, Estado do Paraná, tendo 

PARECER favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador João Rocha. 

- 2-_ 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 34, DE '1992 
(Em regiine" de urgêrici3, no"s termos do art. _336, c,, do 

Regimento Interno.) · 
Votação, em turno único, do PrOjetO de Lei da-Câmara 

n' 34, de 1992 (n• 2.475/92, na Casa de origem), na i'niciàtiva 
do Superior Tribunal de Justiça, que ·dispõe sobre a re.estru~ 
turaÇão da-Justiça Federal de Primeiro Grau da 5• Região, 
e dá outras .Providências, tendo 
· PARECER, proferido em Plenário, Relator: Senador Jo-
-sé_Fogaça, favorável com emenda que apresenta. 

- 3-~ 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA!'!' 56, DE 1992 
(Em regime de urgência, nos termos do art. 336,' ç, do 

Regimento Interno,) 
Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Cãma:ra 

n• 56, de 1992 (n• 2.529!92, na Casa de origem), de iniciativa 
do Tribunal Superior Eleitoral, que dispõe sobre a criação 
de cargos do Gttipo-Diteção e Assessoramento Superiores 
- DAS-100, na Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral, 
tendo 

PARECER, favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Esperidião Amin. 



Setembro. de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) Quarta-feira 9 7241 

-4-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 63, DE 1992 
(Em regime· de urgência~ nos termos do art. 336; c~ do 

Regimento Interno.) ·· · · · 
Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 

n• 63, de 1992 ( n• 2.965[92, na Casa de origem), de iniciativa 
do Ministério Público da União, que cria a Procuradoria Re­
gional do Trabalho da 24• Região da Justiça do Trabalho 
e dá outras providências, tendo 

PARECER, favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Almir Gabriel. 

-S-. 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 64, DE 1992 

(Em regime de urgência, nos temros do art. 336, c, do 
Regimento Interno-r_ _ . 

Votação, -em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n• 64, de 1992 (n' 2.966/92, na Casa de origem), de iniCiativa 
do Ministério'Público da· União, que cria a Prócuradoria Re­
gional do Trabalho da 23• Região da Justiça do Trabalho, 
e dá outras proVidêhcias, tendo 

PARECER; favoi"ável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador João Rocha. 

-6-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 74, DE 1992 
(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, c, do 

Regimento Interno.) 
Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 

n• 74, de 1992 (n9 3..133/92, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que altera o art. 29- da Lei n9 
8:352,. de 28 d~ dezembro de 1991, que "dispõe sobre as 
disponibilidades financeiras do Fundo de Ampar_o ao_ Traba­
lhador- F AT e dá outras providência:;", tendo 

PARECER favorável, proferido_ ~m Plenário, Relator: 
senador Ronaldo A,ragão. 

-7-

PROJETO DE RESOLUÇÁO N• 52, PE !9_92 
(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, c, do 

Regimento Interno.) . . . 
Votação, em turno únícO, do Projeto_de Resolução n9 

59, de 1992 (apresentádo pelO Senador Maurício Corrêa, como 
conc~U:~O de sel,l P,arecer de Plenário), que auto~iz_a a Prefei­
tu~a Municipal do Rio de Janeiro a emitir e colocar no merca­
do, através de ofertas públicas, Letras FinanceiraS do T~souro 
M'll;nicipal- LFT -:-Rio, vencíveis no 29 semestre de 1992. 

-8-
REQUERIMEWO N· 642,DE 1992 

Votação, em turno único, do Requerimento rJ9 642, de 
1992, de autoria do Senador Jarbas Passarinho, solicitando, 
nos t~nnos regimentais, a transcrição, nos anais do Senado, 
da matéria "A História que não foi contada", publicada no 
Noticiário do Exército, do dia 27 de julho de 1992. 

-9-
. SUBSTITUTIVO DA CÂMARA 

AO. PROJETO DE LEI DO SENADO N' 226, DE 1983 
Discussão, em turno único, do Substitutivo da_ Câmara 

ao Projeto de Lei do Senado n• 226, de 198} (n' 7.500/86, 
naqueila Casa), que concede anistia a dirigentes sindíCais puni­
.dos com base na legislação trabalhista, tendo 

PARECER !avorável, sob n' 277, de 1992, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) .- Está 
encerrada a sessão. 
(Levanta-se a sessão às 17 horas e 10 minutos.) 

(•) ATO DO PRESIDENTE N• 311, DE 1992 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribui­
ções regimentais e regulamentares, em conformidade com a 
dele-gação de competência que lhe foi outOrgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n9 2, de 1973, e tendo em_ vi$t.a o que 
consta do Processo n• PD QOP,~43188-9, r~o1ve n_ome.ar RI­
CARDO DE OLIVEIRA MURTA para o cargo de Especia· 
lista eininformática Legislativa/ Análise de informação, Classe 
5•, PLS 21, do Quadro de Pessoal do Centro de In!ór.niátjca 
e Processamento de Dados do Se~ado Feder;ú - PaODA­
SEN, em virtude da aprovaÇão em concurso público homolo­
gado em 7-12-89, pelo n• 37, de 1989 e prorrogadopelo Ato 
n9 40, de 1991, ambos da Comissão Diretora· do Senado Fe­
deral. 

Senado Federal, 30 de julho de 1992. -Senador Mauro 
BeneYides, Presidente. 

('")Repubticado por haver saído com incdrreç6eS nollCN {Seção 11) de·31-7-92. 

ATO DO PRESIDENTE N• 350, DE 1992 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua compe­
tência regimental e regulamentar, em conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n9 2, de_ 19,7,3, resolv.e.exonerar, a pedi­
do, ORLANDO JOSÊ LEn:E PE CASTRO, Assessor Legis­
la~ivo, Código SF-DAS.102.3, do cargo, ~m C?J?~Ss~<?· de Di­
retor da Subsecre.taria de Apoio.Técnico·a orçamento~ Públi­
co~. Código SF-D AS.102.4,' do Quadro <!e Pçssoal.d.o Senado 
Federal, a partir do dia 8 de setel)lbro de 1992. 

Senado Feder.a], em 8 de setem.bro de 1992. -:- Senador 
Mauro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 351, I)E 19.92. 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribui­
ções_ regimentais e regulamentares, e de con,foi:"midade com. 
a delegação de competência _que lhe foi ol,ltorgada pelo Ato 
da Comissão Dire,tqr;a n~ 2, d~ .1?7~,.r.esolye d~signar ANT9-
NIO CIPRIANO I,JRA, analista Legislativo, Area de Pro­
cess.o Legislativo~, Classe "Especial", Padrão III, do Quadro 

-de Pessoal do Senado Federal, para responder pelo expediente 
--da Subsecretaria de Apoio Técnico a Orçamentos Públicos, 

a partir de 8 de setembro de 1.992._ .. _ _ . . 
Senado Fedef~l, 8 de setembro de 1992. -Senador 1\fau­

. ro .B:eneyides, Presidente. 

ATA DE COMISSÃO 

- CO.MISSÃO DE ASSUNTOS ECONÓMICOS 
2&' reunião, reaUzada em 13 de agosto de 1992 

As dez horaS·:e. trinta nlinutOs do dia treze de agosto 
de mil novecento;s ·,e, noventa e dois, na sala de reuniões da 
Comissão, Ala Se:nador Alexandre Costa, sob a Presidência 
do Senador RaiiDÚD.do Lira, com a presença dos Senhores 
Senadores João Ca_!mon, Júlio Campos, Wilson Martins. José 
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Eduardo, Onofre Quinan, Marluce Píiúd,-Rõnan Tito, Nelson 
Wedekin, Esperidião Amin, Elcio Alvares, DariO Pereira, 
César Dias, Albano Franco, Jonas Pinheiro, José Richa, Levy 
Dias, Mário Covas, Ney Maranhão e Coutinbo Jorge, reúne-se 
a Comissão de Assuntos Económicos. Deixarri de comparecer 
os Senhores Senadores Aluízlo Bezerra, Nabor Júnior, José 
Fogaça, Ruy Bacelar, Ronaldo Aragão, Guilherme Palmeira, 
Meira Filho, Henrique Almeida, Marco Macíel, Beni V eras, 
Valmir Campelo, Maurício Corrêa, Júnia Maris.e, Moisés 
Abrão e Eduardo Suplicy. Havendo número regimental, o 
Senhor Presidente declara abertos os trabalhos, dispensando 
a leitura da Ata da reunião anterior, -que é dada por aprovada 
e, a seguir, passa a ler o requerimento de número 8/92, de 
autoria dos Senadores Ronaldo Aragão e Esperidião Amin. 
que visa convidar "a Senhora- Dorotéia Werneck, Secretária 
Nacional da Economia, bem como os Senhores Salomão Ro­
themberg, Secretário de Direito Econômico do Ministéri_o da 
Justiça e Ruy Coutinho do Nascimento, Presidente dO Conse­
lho Administrativo de Defesa Econômica -para, perante esta 
Comissão, prestar esclarecimentos sobre os seguintes assun­
tos: Política Nacional de Consórcios; Política de Preços de 
Medicamentos; e Mensalidades escolares". Submetido a vota­
ção, o- requerimento é aprovado. Prosseguindo, Sua Exce­
lência conce-de a palavra ao Senador Esperidião Amín; relator 
do PLS n' 40/92-complementar, de autoria do Senador José 
Eduardo, que "regulamenta dispositivos constitucionais que 
enunciam normas sobre os pagamentos pelo Poder Público 

e seus fornecedores de bens e serviços, assim como os execu­
tores de obras, e dá outras providêncüis", para que profira 
o seu parecer, favorável nos termos das Emendas de n"? 1 
a3 que apresenta. Não havendo quem queira discutir, a maté­
ria é colocada em votação e é aprovada. Em seguida, o Senhor 
Presidente passa a palavra ao Senador César Dias, para que 
leia o seu parecer, favorável ao PLC n9 83!91; que "isenta 
de tributos a remessa de valores para o exterior quando desti­
nada a custear a transladação de_ corpos", de autoria do Depu­
tado Antonio Carlos Mendes Thame. Não havendo quem 
queira usar da palavra para discutir, a matéria é submetida 
a votação e é aprovada. Em seguida passa-se à discussão do 
PLC n" 66!92, que "dispõe sobre o regime jurídicO O da eXplo­
ração dos portos organizados e das instaiã.Ções ·POrtuárias e ' 
dá outras providências". Participam dos debates os Senhores 
Elcio Alvares, Ronan Tito, Nelson Wedekin, José Eduardo, 
Jonas Pinheiro, José Richa, Esperidião Amin, Mário Covas 
e Raim~ndo Lira. Encerradas as Çliscussóes e uma-vez consta­
tada a ausência de quorum, o S_enhor Presidente comunica 
que ficarão adiadas para uma próxima reunião--ãS seguintes 
matérias: PLS .n' 393/91-Complementar, PLC n' 30/92, PLS 
n' 38/91, PLS n' 153/91, PLS n' 154/91, PLS n'~75/91, PLS 
n' 197/91, PLS n' 312191, PLS n' 136/91 e PLS n' 359/91, 
encerrando a reunião às treze horas e quinze minutos, lavran­
do eu, DifCeu Vieira Machado Filho, a. presente Ata que, 
lida e aprovada, será asSlnaaa -pelo -senhor- P-residente. 
Senador Raimundo Lira, Presidente. 


